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Termo de Abertura Nº 2193-LIC/DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 25 de junho de 2025.

Assunto: Inexigibilidade - Locação de Imóvel para Concurso de Admissão da ESA 2025

Por ordem, faço a abertura do Processo Eletrônico, em favor da 10ª Brigada de Infantaria
Motorizada, referente a Inexigibilidade, tendo como o objeto a Locação de imóvel pararealização
do Concurso da ESA 2025.

ALYSSON MUNIZ DE ALMEIDA DUARTE - 2º Ten
ADJUNTO DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
ALYSSON MUNIZ DE ALMEIDA DUARTE, em 25/06/2025, às 12:01 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: bWI0-ztWn-rGch-0jeu

Termo de Abertura Nº 2193-LIC/DivALC/B ADM CURADO
Este documento é peça do processo 64361.009931/2025-13 Pág 1 de 218
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Termo  de  Abe r tu ra  N2 2193-LIC/DivALC/B ADM  CURADO

Recife, PE, 25 de junho de 2025.

Assunto: Inexigibilidade - Locacao de Imdvel para Concurso de  Admissao da ESA 2025

Por ordem, faco a abertura do  Processo Eletrénico, em  favor da 102 Brigada de Infantaria
Motorizada, referente a Inexigibilidade, tendo como o objeto a Locagao de  imével pararealizacdo
do  Concurso da ESA 2025.

ALYSSON MUNIZ DE ALMEIDA DUARTE - 22 Ten
ADJUNTO DA SECAO DE LICITACOES

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 22 Ten
GE: ED)  ALYSSON MUNIZ DE ALMEIDA DUARTE, em  25/06/2025, as 12:01 conforme horério

assinatura TF ) of ic ial  de Brasilia, com fundamento no  §32, a r t .  42, do  Decreto n2 10.543 de
13/11/2020 da Presidéncia da Republica.

Codigo de  verificacdo: bWI0-ztWn-rGch-0jeu

Termo de Abertura N2 2193-LIC/DivALC/B ADM CURADO
Este documento é pega do  processo 64361.009931/2025-13 Pag 1 de  218



Classificação: 031.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -7ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

DIEx nº 4797-LIC/DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.009972/2025-18

URGENTISSIMO Recife, PE, 25 de junho de 2025.

Do Ordenador de Despesas de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

Ao Sr CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES, Comandante da Base Administrativa do Curado, Chefe da
Divisão de Planejamento de Gestão e Controle Interno, Chefe da Fiscalização Administrativa,
Chefe da Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos

Assunto: Despacho de Aprovação do OD. Inexigibilidade de Licitação - para Locação de imóvel
para realização do Concurso da ESA 2025.

Referências:
a) DIEx nº 1522-CAF ESA/Cmdo 10ª Bda Inf Mtz, de 08 ABR 25.

Anexos:
1) PLS 2025-2026.pdf
2) 01 - Termo de Referência.pdf
3) 02 - ETP.pdf
4) 03 - MGR.pdf
5) 04 - DFD.pdf
6) 05 - Rel. Pesquisa de Preço - Mc - Oficios - Orçamentos.pdf
7) Docs 10ª Bda.pdf

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
 
Inexigibilidade de Licitação
NUP: 64361.009931/2025-13
Requisição: DIEx nº 1522-CAF ESA/Cmdo 10ª Bda Inf Mtz, 08 de abril de 2025.
Objeto: Inexigibilidade de Licitação, tendo como objeto a Locação de imóvel
para realização do Concurso da ESA 2025.
ETP: 180/2025
  -  Anexo  I  ao  ETP  -  Documento  de  Formalização  da  Demanda  (DFD) nº
187/2024;
  - Anexo II ao ETP - Matriz de Gerenciamento de Riscos (MGR) nº 127/2025;
  - Anexo III ao ETP - Memória de Cálculo e Relatório de Pesquisa de preços;
  - Anexo IV ao ETP - BI Nr 171, de 12/09/2024, do(a) 14º BI Mtz;
  - Anexo "A" - ETP.
Termo de Referência (TR) nº 96/2025
PLS: 2025/2026

DIEx nº 4797-LIC/DivALC/B ADM CURADO, de 25 JUN 25 - EB 64361.009972/2025-18 ............ 1 de 3
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Classificagao: 031.11

EXERCITO BRASILEIRO
CMNE -72 RM

BASE ADMINISTRATIVADO CURADO
BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

DIEx n2 4797-LIC/DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.009972/2025-18

URGENTISSIMO Recife, PE, 25 de junho de  2025.

Do  Ordenador de Despesas de Gestao Orgamentaria, Financeira e Patrimonial

Ao  Sr CHEFE DA SECAO DE LICITAGOES, Comandante da Base Administrativa do  Curado, Chefe da
Divisdo de Planejamento de  Gestao e Controle Interno,  Chefe da Fiscalizacao Administrativa,
Chefe da Divisao de  AquisigOes, Licitacoes e Contratos

Assunto: Despacho de  Aprovacao do  OD. Inexigibilidade de  Licitagao - para Locagao de  imavel
para realizacao do  Concurso da ESA 2025.

Referéncias:
a)  DIEx n2  1522-CAF ESA/Cmdo 102 Bda I n f  M tz ,  de  08  ABR 25.

Anexos:
1) PLS 2025-2026.pdf
2) 01  - Termo de Referéncia.pdf
3) 02 - ETP.pd f

4) 03 - MGR.pdf
5) 04  - DFD.pdf
6) 05 - Rel. Pesquisa de Preco - Mc  - Oficios - Orcamentos.pdf
7) Docs 102 Bda.pdf

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Inexigibilidade de Licitacdo
NUP: 64361.009931/2025-13
Requisi¢do: DIEx n2 1522-CAF ESA/Cmdo 102 Bda Inf Mtz,  08 de abril de 2025.
Objeto: Inexigibilidade de Licitagcdo, tendo como objeto a Locagdo de imével
para realiza¢do do Concurso da ESA 2025.
ETP: 180/2025

- Anexo  | ao  ETP - Documen to  de  Formaliza¢gdo da  Demanda  (DFD)  n2
187/2024;
- Anexo I l  ao  ETP - Matriz de  Gerenciamento de  Riscos (MGR) n2 127/2025;
- Anexo l l l  ao  ETP - Memoria de  Calculo e Relatério de  Pesquisa de  pregos;
- Anexo  IV  ao  ETP - BI N r  171 ,  de  12/09/2024,  do(a)  142  BI Miz;
- Anexo "A"  - ETP.

Termo de Referéncia (TR) n2 96/2025
PLS: 2025/2026
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Classificação: 031.11
1.  Aprovação de DIEx Requisitório
Cumpridas  as  disposições  legais  aplicáveis,  aprovo  a  requisição  constante  do  DIEx

Requisitório  referenciado,  sob a  ótica  da  oportunidade,  conveniência  e  relevância  para  o
interesse público, a fim de atender às necessidades da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada.

2. Aprovação de Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Gerenciamento de Riscos
Cumpridas  as  disposições  legais  aplicáveis,  considerando  as  justificativas  técnicas

apresentadas pelo Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuno aprovar  o conteúdo do
Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Gerenciamento de Riscos, ambos em epígrafe, nos
termos da Lei nº 14.133/2021. 

3. Aprovação de Termo de Referência
Cumpridas  as  disposições  legais  aplicáveis,  considerando  as  justificativas  técnicas

apresentadas pelo Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuno aprovar  o conteúdo do
Termo de Referência em epígrafe, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4. Autorização de Abertura de Processo Licitatório
De acordo com o Decreto nº 10.947/2022, art. 2º, inc. I, autorizo a abertura de processo

licitatório para contratação do objeto em epígrafe.

5. Justificativa da Utilização do Chamamento público 
Cumpridas as disposições legais aplicáveis, considerando as justificativas técnicas apresentadas
pelo  Setor  Requisitante, julgo  conveniente  e  oportuna a utilização  da  Inexigibilidade  de
licitação.

6. Declaração de adequação orçamentária e financeira
Declaro, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), que a despesa decorrente da presente contratação tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

7. Declaração de Atividade de Custeio
Declaro que por ocasião da efetiva contratação serão respeitados os valores máximos admitidos
pelo Art.  4  da  PORTARIA  –  C  Ex  Nº  2.334,  DE  1º  DE  OUTUBRO  DE  2024 que  delegou  aos
Ordenadores  de Despesas  competência  para contratações até o valor  de R$ 1.000.000,00,
enquadrando-se dentro das competências a mim atribuídas.

8. Declaração de Responsabilidade Fiscal
Declaro para efeito de composição do referido processo e em cumprimento ao art. 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) que não haverá impacto orçamentário
do recurso em tela para o exercício atual e os subsequentes, haja vista que os mesmos estão
enquadrados na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nas previsões do Plano Plurianual.

9. Declaração de Sustentabilidade Ambiental
Declaro  que esta  Administração Militar  irá  respeitar  todas  as  normas  de  sustentabilidade
ambiental  previstas  em  diversos  fatores  reguladores  sobre  o  assunto  e  que  os  atos
pormenorizados encontrar-se-ão no tópico 5 do Termo de Referência atendendo as orientações
do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis elaborado pela Advocacia-Geral da União.

10. Declaração de não Participação de Empresas em Consórcio
Declaro que não será prevista a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em
consórcio com fulcro no poder discricionário da administração contratante e visando a afastar a
restrição à  competição pela  diminuição do número de licitantes  evitando,  eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços. O respaldo jurídico
encontra amparo nos termos do Art. 15, caput, da Lei 14.133/2021, por ser o que melhor atende
o interesse público no caso concreto da licitação, prestigiando os princípios da competitividade,
economicidade e moralidade.
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Classificagao: 031.11
1. Aprovacdo de DIEx Requisitdrio
Cumpridas as disposi¢coes legais aplicaveis, ap rovo  a requisicdo constante do  DIEx

Requisitorio referenciado, sob a ot ica da opor tunidade,  conveniéncia e relevancia para o
interesse publico, a fim de atender as necessidades da 102 Brigada de Infantaria Motorizada.

2. Aprovacao de Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Gerenciamento de Riscos
Cumpridas as disposi¢coes legais aplicaveis, considerando as just i f icat ivas técnicas

apresentadas pelo Setor Requisitante, julgo conveniente e opor tuno aprovar  o conteudo do
Estudo Técnico Prel iminar e da Mat r i z  de  Gerenciamento de  Riscos, ambos em  epigrafe, nos
termos da Lei n2 14.133/2021.

3. Aprovagao de Termo de Referéncia
Cumpridas as disposi¢coes legais aplicaveis, considerando as just i f icat ivas técnicas

apresentadas pelo Setor Requisitante, julgo conveniente e opor tuno aprovar  o conteudo do
Termo de  Referéncia em  epigrafe, nos termos da Lei n? 14.133/2021.

4. Autorizacdo de Abertura de Processo Licitatorio
De acordo com o Decreto n? 10.947/2022, art. 29, inc. | ,  autorizo a abertura de  processo

lici tatorio para contratagao do  objeto em  epigrafe.

5. Justificativa da Utilizacdo do Chamamento publico
Cumpridas as disposicoes legais aplicaveis, considerando as justificativas técnicas apresentadas
pe lo  Setor Requisitante,  ju lgo conveniente e opor tuna  a ut i l izagdo da  Inex ig ib i l idade de
licitacdo.

6.  Declaragdo de  adequagdo orgamentaria e financeira
Declaro, nos termos do  artigo 16, inciso Il, da Lei Complementar n2 101, de  04  de maio de 2000
(Lei de  Responsabilidade Fiscal - LRF), que a despesa decorrente da presente contratacdo tem
adequacao orcamentaria e financeira com a Lei Orcamentaria Anual e compatibilidade com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orgamentarias.

7. Declaragdo de Atividade de Custeio
Declaro que por  ocasido da efetiva contratagao serao respeitados os valores maximos admitidos
pe lo  Ar t .  4 da PORTARIA — C Ex N2 2.334, DE 12 DE OUTUBRO DE 2024 que  delegou aos
Ordenadores de  Despesas competéncia para contratacdes até  o valor de RS 1.000.000,00,
enquadrando-se dentro das competéncias a m im  atribuidas.

8. Declaracgao de Responsabilidade Fiscal
Declaro para efeito de composicao do  referido processo e em  cumprimento ao art.  16  da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n? 101/2000) que ndo havera impacto orcamentario
do  recurso em  tela para o exercicio atual e os subsequentes, haja vista que os mesmos estao
enquadrados na Lei de Diretrizes Orcamentarias e nas previsoes do  Plano Plurianual.

9 .  Declaragdo de  Sustentabilidade Ambiental
Declaro que  esta Administragao Militar i ra respeitar todas as normas de  sustentabi l idade
amb ien ta l  prev is tas em diversos fa to res  regu ladores  sobre  o assunto  e que  os a tos
pormenorizados encontrar-se-ao no  topico 5 do  Termo de  Referéncia atendendo as orientagoes
do  Guia Nacional de Contratagbes Sustentaveis elaborado pela Advocacia-Geral da Unido.

10.  Declaracgdo de  nado Participagdo de  Empresas em  Consdrcio
Declaro que nao sera prevista a participacao de entidades empresariais que estejam reunidas em
consorcio com fulcro no  poder discricionario da administracdo contratante e visando a afastar a
restricio a compet icao pela diminuigcdo do  numero  de l ici tantes evi tando, eventualmente,
proporcionar a formacdo de conluios/carteis para manipular os precos. O respaldo jur idico
encontra amparo nos termos do  Art .  15, caput, da Lei 14.133/2021, por  ser o que melhor atende
o interesse publico no  caso concreto da licitagao, prestigiando os principios da competitividade,
economicidade e moralidade.
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Classificação: 031.11
11. Justificativa da contratação/aquisição

Cumpridas as disposições legais aplicáveis e considerando as justificativas técnicas apresentadas
pelo Setor Requisitante descrita tópico 2 do Termo de Referência, julgo conveniente e oportuno
todos os aspectos relevantes que embasam a necessidade e a pertinência da realização da
presente Inexigibilidade de Licitação.

12. Providências

Em face do exposto, determino:
12.1. Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos: adote as demais providências
necessárias à execução da Inexigibilidade em epígrafe, nos termos da legislação de
regência da matéria.
12.2.  Fiscalização  Administrativa: para  conhecimento,  acompanhamento  e
providências decorrentes; 

13. Ao Sr Ch DPGCI, para conhecimento.

14. Ao Sr Comandante/Dirigente Máximo da OM, para conhecimento.

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - TC
Ordenador de Despesas de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
JOSE ADILSON ANDRADE SILVA, em 25/06/2025, às 15:44 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

f4TJ-3Uaz-QjJz-BQpy
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Classificagao: 031.11
11. Justificativa da  contratac¢do/aquisi¢do

Cumpridas as disposicoes legais aplicaveis e considerando as justificativas técnicas apresentadas
pelo Setor Requisitante descrita tépico 2 do  Termo de  Referéncia, julgo conveniente e oportuno
todos os aspectos relevantes que embasam a necessidade e a pert inéncia da realizacdo da
presente Inexigibilidade de  Licitacdo.

12.  Providéncias

Em face do  exposto, determino:
12.1. Divisdo de Aquisic¢des, LicitacGes e Contratos: adote as demais providéncias
necessarias a execugao da Inexigibilidade em  epigrafe, nos termos da legislacao de
regéncia da matéria.
12 .2 .  Fiscalizagcdo Admin i s t r a t i va :  para conhec imento ,  acompanhamento  e
providéncias decorrentes;

13.  Ao Sr Ch DPGCI, para conhecimento.

14.  Ao Sr Comandante/Dirigente Max imo  da OM,  para conhecimento.

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - TC
Ordenador de Despesas de Gestao Orcamentaria, Financeira e Patrimonial

OITENTA ANOS DAS VITORIAS DA FORCA EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por  meio de  assinatura simples, pelo(a) TC
AR [E[0)] JOSE ADILSON ANDRADE SILVA, em  25/06/2025, as 15:44 conforme horério oficial de

assinatura FJ) Brasilia, com fundamento no  §32, art .  42, do  Decreto n? 10.543 de 13/11/2020 da
Presidéncia da Republica.

f4TJ-3Uaz-Qj)z-BQpy

DIEx n2 4797-LIC/DivALC/B ADM CURADO, de 25 JUN 25 - EB 64361.009972/2025-18 ............ 3de3
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Termo de Referência 96/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

96/2025 160225-BASE ADMINISTRATIVA DO 
CURADO - PE

RENATO AUGUSTO BARROS 
MENDES

12/05/2025 14:16 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
III – locação/Locação de imóveis 64304.00363/2025-70

1. DO OBJETO

1.1. Prospecção do mercado imobiliário em , com vistas à futura locação tradicional deRecife/PE
imóvel para aplicação do CONCURSO DE ADMISSÃO AOS CURSOS DE FORMAÇÃO E GRADUAÇÃO DE
SARGENTOS 2025  mediante coleta de propostas técnicas de imóvel não(EXÉRCITO BRASILEIRO),
residencial urbano que atenda os requisitos mínimos especificados neste anexo.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Escola de Sargentos das Armas (ESA) é o único estabelecimento de ensino do Exército Brasileiro destinado
exclusivamente à formação de Sargentos Combatentes de carreira, das Armas de Infantaria, Cavalaria, Artilharia, Engenharia e
Comunicações. A Escola está localizada no Município de Três Corações, situado no aprazível sul do Estado de Minas Gerais.

Escola de formação militar e civismo, a ESA transmite lições de patriotismo ao jovem aluno e prepara-o profissionalmente para o
exercício das funções de Sargento, o "Elo Fundamental entre o Comando e a Tropa".

A formação profissional do Sargento Combatente do Exército é a razão de ser da Escola. Todas as atividades do ano letivo são
desenvolvidas com a finalidade de capacitar o aluno ao exercício da função de comandante de pequenas frações, a ser
desempenhadas nos corpos de tropa, após a conclusão do curso. O ensino, essencialmente técnico-profissional, é ministrado de
forma prática, considerando que o futuro sargento deve ser ao mesmo tempo, líder e executante. As atividades de instrução
desenvolvem-se em ritmo intenso. Busca-se, constantemente, a imitação das condições de combate.
A ESA seleciona jovens de todas as partes do Brasil por meio de concurso público anual, com cerca de sessenta mil candidatos,
em média. Os aprovados e matriculados são submetidos a intenso adestramento, o que lhes aprimora o caráter e permite o
desenvolvimento da capacidade física e do conhecimento da profissão militar.

O concurso público para ingresso na ESA ocorre anualmente em todo o território nacional. O certame é divido em Exame
Intelectual, Exame Físico e Inspeção de Saúde. Em Recife, um dos locais de aplicação das provas, a organização deste certame
público ficou a cargo da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada, por meio da Comissão de Aplicação e Fiscalização – CAF.

Em assim, incumbe à CAF a adoção de todas as medidas administrativas e logísticas necessárias a fim de garantir que a aplicação
das provas do exame intelectual, que ocorrerá no dia 28 de setembro de 2025, ocorra em conformidade com os princípios de
transparência, legalidade, segurança. Somente em Recife serão cerca de 8.500 (oito mil e quinhentos) candidatos
aproximadamente.

É forçoso reconhecer que a organização para a aplicação de provas de um concurso público deste porte requer a adoção de
inúmeras medidas a serem planejadas pela CAF. Inicia-se com a escolha do local adequado, isto é, aquele que atenda às medidas
de segurança, consiga acomodar todos os candidatos e pessoal envolvido na aplicação e suporte, logística de equipamentos de  

Este documento é peça do processo 64361.009931/2025-13 Pág 5 de 218

UASG  160225 Termo de Referéncia 96/2025

Termo de  Referencia 96/2025

Informacées Basicas

de  uasa Editado por Atualizado em
artefato

96/2025 160225-BASE ADMINISTRATIVA DO RENATO AUGUSTO BARROS 12/05/2025 14:16 (v
CURADO - PE MENDES 2.0)

Status

ASSINADO

Outras informagoes

Categoria Niimero da  Contratacio Processo Administrative

I I I  — locagdo/Locagao de imoveis 64304.00363/2025-70

1.  DO  OBJETO

1.1. Prospeccao do mercado imobiliario em Recife/PE, com vistas a futura locacéo tradicional de
imove l  para ap l i cagdo  do  CONCURSO DE ADMISSAO AOS CURSOS DE FORMAGAO E GRADUAGAO DE
SARGENTOS 2025 (EXERCITO BRASILEIRO), mediante coleta de propostas técnicas de imoével ndo
residencial urbano que atenda os requisitos minimos especificados neste anexo.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA  CONTRATACAO

2 .1 .  A Escola de Sargentos das Armas (ESA) é o unico estabelecimento de ensino do Exército Brasileiro destinado
exclusivamente a formagdo de Sargentos Combatentes de carreira, das Armas de Infantaria, Cavalaria, Artilharia, Engenharia e
Comunicagoes. A Escola esta localizada no  Municipio de Trés Coragges, situado no  aprazivel sul do Estado de Minas Gerais.

Escola de formagao militar e civismo, a ESA transmite licGes de patriotismo ao jovem aluno e prepara-o profissionalmente para o
exercicio das fungGes de Sargento, o "Elo Fundamental entre o Comando e a Tropa".

A formagdo profissional do Sargento Combatente do Exército é a razdo de ser da Escola. Todas as atividades do ano letivo sido
desenvolvidas com a finalidade de capacitar o aluno ao exercicio da fungdo de comandante de pequenas fragbes, a ser
desempenhadas nos corpos de tropa, apos a conclusdo do curso. O ensino, essencialmente técnico-profissional, é ministrado de
forma pratica, considerando que o futuro sargento deve ser ao mesmo tempo, lider e executante. As atividades de instrugdo
desenvolvem-se em ritmo intenso. Busca-se, constantemente, a imitagdo das condigoes de combate.
A ESA  seleciona jovens de todas as partes do  Brasil por  meio de concurso publico anual, com cerca de sessenta mil candidatos,
em  média. Os aprovados e matriculados sdo submetidos a intenso adestramento, o que lhes aprimora o cariter e permite o
desenvolvimento da capacidade fisica e do conhecimento da profissio militar.

O concurso publico para ingresso na ESA ocorre anualmente em todo o territorio nacional. O certame é divido em Exame
Intelectual, Exame Fisico e Inspecdo de Saude. Em  Recife, um  dos locais de aplicagdo das provas, a organizacdo deste certame
publico ficou a cargo da 10° Brigada de Infantaria Motorizada, por  meio da Comissdo de Aplicacéo e Fiscalizagdo — CAF.

Em  assim, incumbe a CAF a adogao de todas as medidas administrativas e logisticas necessarias a fim de garantir que a aplicagdo
das provas do exame intelectual, que ocorrera no dia 28 de setembro de 2025, ocorra em conformidade com os principios de
transparéncia, legalidade, seguranga. Somente em Recife serdo cerca de 8.500 (oito mil e quinhentos) candidatos
aproximadamente.

E forcoso reconhecer que a organizacio para a aplicacio de provas de um  concurso piiblico deste porte requer a adogio de
indmeras medidas a serem planejadas pela CAF. Inicia-se com a escolha do local adequado, isto é, aquele que atenda as medidas
de seguranga, consiga acomodar todos os candidatos e pessoal envolvido na aplicagdo e suporte, logistica de equipamentos de
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tecnologia de informação e comunicação (TIC), visto que os dados da aplicação devem ser transmitidos de imediato para a
Comissão Nacional, alimentação, saúde, transporte entre outros. Tal local deve ser escolhido por meio de critérios técnicos, sob
pena de comprometimento das ações futuras.

Em assim, a presente contratação tem como objetivo a contratação de empresa visando a locação de imóvel para atender às
necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas (ESA), de foram a possibilitar que os trabalhos conduzidos
pela Comissão de Aplicação e Fiscalização (CAF) da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada ocorram de forma satisfatória,
transparente e segura.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS

 Dos Requisitos Necessários3.1. 

3.1.1. A Contratada deverá disponibilizar toda infraestrutura necessária no dia 27 de setembro de 2025 para
para atreinamento da Comissão de Aplicação e Fiscalização e no dia 28 de setembro de 2025 

aplicação das provas do Exame Intelectual da ESA, conforme descrito abaixo:

3.1.1.1 Descrição das dependências

a)  Área suficiente em um ÚNICO ENDEREÇO para a acomodação de aproximadamente 8.500
candidatos sentados em mesas e cadeiras, em ambiente climatizado (em caso de recintos
fechados) e iluminação adequada e em perfeitas condições para a realização do Exame intelectual;

b) Pátio em área interna à instituição capaz de acomodar candidatos a serem identificados mantendo as medidas de
segurança

sanitárias locais e as Diretrizes da ESA;

c) Espaço destinado à CAF, com acesso à internet para transmissão de dados em tempo real;

d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininos em quantidade suficiente para atender ao número de
candidatos.

e) estacionamento para aproximadamente 300 veículos;

f) área para alimentação do pessoal envolvido na aplicação do EI;

g) Sistema de som interno;

h) Sistema de monitoramento por câmeras (Obs: deve ser permitido o acesso ao sistema a dois militares);

i) local de fácil acesso por transporte público.

3.1.1.1.2 Pessoal disponibilizado para (a critério da instituição)

a) segurança (porteiros e vigilantes);

b) manutenção elétrica (eletricista);

c) manutenção predial (encanador, bombeiro hidráulico);

d) manutenção de elevadores e/ou escadas rolantes;

e) manutenção em Tecnologia da Informação (TI);

e) limpeza (funcionários para serviços gerais);

f) 01 (um) supervisor;

g) serviço de ascensorista (conforme quantidade de elevadores disponíveis).
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tecnologia de informacdo e comunicacdo (TIC), visto que os dados da aplicacao devem ser transmitidos de imediato para a
Comissdo Nacional, alimentagdo, sande, transporte entre outros. Tal  local deve ser escolhido por  meio de critérios técnicos, sob
pena de comprometimento das agoes futuras.

Em  assim, a presente contratagdo tem como objetivo a contratacdo de empresa visando a locacdo de imével para atender as
necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas (ESA), de foram a possibilitar que os trabalhos conduzidos
pela Comissdo de Aplicagio e Fiscalizagio (CAF) da 10* Brigada de Infantaria Motorizada ocorram de forma satisfatoria,
transparente e segura.

3. ESPECIFICACOES TECNICAS E QUANTITATIVOS

3.1. Dos Requisitos Necessarios

3.1.1. A Contratada devera disponibilizar toda infraestrutura necesséria no dia 27  de  setembro de  2025 para
treinamento da Comissao de Aplicacdo e Fiscalizacdo e no dia 28 de setembro de 2025 para a
aplicacdo das provas do Exame Intelectual da ESA, conforme descrito abaixo:

3.1.1.1 Descri¢éo das dependéncias

a) Area suficiente em um UNICO ENDEREGCO para a acomodacédo de aproximadamente 8.500
candidatos sentados em mesas e cadeiras, em ambiente climatizado (em caso de recintos
fechados) e ilumina¢do adequada e em perfeitas condi¢cdes para a realizagdo do Exame intelectual,

b) Patio em area interna a instituicdo capaz de acomodar candidatos a serem identificados mantendo as medidas de
seguranca

sanitarias locais e as  Diretrizes da  ESA;

c) Espaco destinado a CAF, com acesso a internet para transmisséo de dados em tempo real;

d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininos em quantidade suficiente para atender ao numero de
candidatos.

€) estacionamento para aproximadamente 300 veiculos;

f) area para alimentacéo do pessoal envolvido na aplicagéo do El;

g) Sistema de som interno;

h) Sistema de monitoramento por cameras (Obs: deve ser permitido 0 acesso ao sistema a dois militares);

i) local de facil acesso por transporte puablico.

3.1.1.1.2 Pessoal disponibilizado para (a critério da instituicdo)

a) seguranca (porteiros e vigilantes);

b) manutencéo elétrica (eletricista);

¢) manutencdo predial (encanador, bombeiro hidraulico);

d) manutencdo de elevadores e/ou escadas rolantes;

€) manutengdo em Tecnologia da Informacéo (TI);

€) limpeza (funcionarios para servigos gerais);

f) 01  (um) supervisor;

g) servigo de ascensorista (conforme quantidade de elevadores disponiveis).
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3.1.2. Da Habilitação Fiscal a Contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal,
técnica e econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133 e atender o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal.

3.1.3. Requisitos de Sustentabilidade ambiental

A contratada deverá levar em consideração as normas técnicas existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT), quanto aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos
termos da Lei 4.150 /1962; adotar práticas de sustentabilidade adequada que o objeto exigir, devendo ser dada
prioridade para produtos reciclados e/ou recicláveis e para bens que considerem critérios compatíveis com padrões
de consumo social e ambientalmente sustentáveis (art. 7º, inciso XI - Lei 12.305 /2010 - Política Nacional de
Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas nº 01/2010 e 01/2014, ambas do SLTI
/MPOG, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.

Faz-se necessário, também, que os produtos obedeçam às diretrizes, classificações e especificações determinadas
pela ANVISA e INMETRO, se existirem.

4. VALOR ESTIMADO E ORÇAMENTO

4.1.  O valor da contratação será obtido por meio da prospecção do mercado imobiliário, e do
processo de Chamamento Público. Através desse processo, será possível identificar a oferta de
imóveis que atendem aos requisitos apresentados neste Termo de Referência e no Caderno de
Especificações (Apêndice I).

4.2. A partir do resultado da avaliação do imóvel ofertado e caso aceito pelo órgão público
proponente, o imóvel será submetido ao laudo de avaliação. Em seguida, será emitida a Declaração
de Disponibilidade Orçamentária, bem como a autorização para a contratação e demais exigências
legais a serem observadas neste processo.

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

5.1. Caso se encontre apenas um imóvel em condições de atender o (Comando da 10ª Brigada de
Infantaria Motorizada por ocasião do Exame Intelectual do Concurso de Admissão aos Cursos de
Formação e Graduação de Sargentos (CFGS) das áreas geral, músico e saúde do Exército
Brasileiro), a Administração poderá optar pela inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo
74, V, da Lei n. 14.133/2021; 

5.2. Caso se identifique mais de um imóvel em condições de atender ( Comando da 10ª Brigada de
Infantaria Motorizada por ocasião do Exame Intelectual do Concurso de Admissão aos Cursos de
Formação e Graduação de Sargentos (CFGS) das áreas geral, músico e saúde do Exército
Brasileiro) o procedimento de prospecção servirá de respaldo para a tomada de decisão referente a
realização do certame licitatório.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO IMÓVEL

6.1.  A proposta deverá possuir, de forma expressa, as especificações do objeto em razão das
exigências deste Termo de Referência, Caderno de Especificações, prazo de entrega do imóvel
com as adaptações solicitadas, identificação dos responsáveis legais para assinatura de Contrato.
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3.1.2. Da  Habilitagdo Fiscal a Contratada devera preencher todos os requisitos de regularidade juridica, fiscal,
técnica e econdmico-financeira, previstos na Lei n° 14.133 e atender o disposto no inciso XXXII do art. 7° da
Constituicdo Federal.

3.1.3. Requisitos de Sustentabilidade ambiental

A contratada deverd levar em consideragdo as normas técnicas existentes, elaboradas pela Associacao Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT), quanto aos requisitos minimos de qualidade, utilidade, resisténcia e seguranga, nos
termos da Lei 4.150 /1962; adotar préaticas de sustentabilidade adequada que o objeto exigir, devendo ser dada
prioridade para produtos reciclados e/ou reciclaveis e para bens que considerem critérios compativeis com padrdes
de  consumo social e ambientalmente sustentaveis (art. 7°, inciso XI  - Lei 12.305 /2010 - Politica Nacional de
Residuos Solidos), devendo ser observadas, ainda, as  Instru¢gdes Normativas n°  01/2010 e 01/2014, ambas do  SLTI
/MPOG, bem como os atos normativos editados pelos 6rgdos de protecéo ao meio ambiente.

Faz-se necessario, também, que os produtos obedecam as diretrizes, classificacdes e especificacdes determinadas
pela  ANVISA e INMETRO, se  existirem.

4. VALOR  ESTIMADO E ORCAMENTO

4.1. O valor da contratacdo sera obtido por meio da  prospec¢do do mercado imobiliario, e do
processo de Chamamento Pudblico. Através desse processo, sera possivel identificar a oferta de
imoveis que atendem aos requisitos apresentados neste Termo de Referéncia e no Caderno de
Especificacdes (Apéndice 1).

4.2. A partir do resultado da avaliacdo do imével ofertado e caso aceito pelo 6rgdo publico
proponente, 0 imével sera submetido ao laudo de avaliagdo. Em seguida, serd emitida a Declaracao
de Disponibilidade Orcamentaria, bem como a autorizacao para a contratagdo e demais exigéncias
legais a serem observadas neste processo.

5. CRITERIOS DE ACEITACAO

5.1. Caso se encontre apenas um imovel em condi¢es de atender o (Comando da  10? Brigada de
Infantaria Motorizada por ocasido do Exame Intelectual do Concurso de Admisséo aos Cursos de
Formacdo e Graduagdo de Sargentos (CFGS) das areas geral, mis ico  e sa lde do Exército
Brasileiro), a Administracio podera optar pela inexigibilidade de licitagdo, com fundamento no artigo
74, V, da  Lei n. 14.133/2021,

5.2. Caso se identifique mais de um imével em condicdes de atender ( Comando da  102 Brigada de
Infantaria Motorizada por ocasido do Exame Intelectual do Concurso de Admisséo aos Cursos de
Formacdo e Graduagdo de Sargentos (CFGS) das areas geral, mis ico  e sa lde do Exército
Brasileiro) o procedimento de prospecc¢éo servira de respaldo para a tomada de deciséo referente a
realizacdo do certame licitatdrio.

6. CRITERIOS DE SELECAO DO IMOVEL

6.1. A proposta devera possuir, de forma expressa, as especificacées do objeto em razdo das
exigéncias deste Termo de Referéncia, Caderno de Especificacbes, prazo de entrega do imével
com as adaptacdes solicitadas, identificagcdo dos responsaveis legais para assinatura de Contrato.
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6.2.  Será aceita proposta que comprovar o atendimento das exigências mínimas deste Termo de
Referência e das especificações contidas no Caderno de Especificações e demais apêndices. Para
aceitação, a proposta deverá ser complementada com a planta de localização do terreno, planta
baixa da benfeitoria e cópia do registro de imóveis.

7. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

7.1.  Além da documentação relativa à proposta comercial serão consultados os seguintes
documentos:

7.1.1. Certidão de Regularidade do FGTS;

7.1.2. Certidão negativa de Débito com o INSS;

7.1.3. Certidão Negativa de Débito com a Receita Federal;

7.1.4. CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

7.1.5. CEIS – Portal da Transparência;

7.1.6. CADIN – no SIAFI;

7.1.7. Certidão negativa com a Receita Municipal 8. Certidão negativa com a Receita Estadual.

8. PRAZOS

 8.1.   O Comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada por ocasião do Exame Intelectual do Concurso de Admissão aos(
Cursos de Formação e Graduação de Sargentos (CFGS) das áreas geral, músico e saúde do Exército Brasileiro poderá optar pela) 
inexigibilidade de licitação caso identifique imóvel em condições de atender às suas necessidades e intenciona celebrar contrato
administrativo com prazo de vigência de 2 dias.

8.2. O (O Comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada) pretende entrar no imóvel no dia 27 e 28 de setembro de 2025
ficando a cargo do futuro locador a disponibilização do imóvel devidamente configurado com toda a infraestrutura, materiais,
serviços terceirizados e documentos especificados neste Termo de Referência e Caderno Técnico de Especificações, além
daqueles exigidos pela legislação específica.

8.3. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. As especificações mínimas exigidas para ofertar imóvel encontram-se no Anexo I (Caderno de
Especificações) deste Termo de Referência.[A1] 

9.2.  As informações gerais que balizarão o Chamamento Público estão apresentadas no Edital.

, 04 de abril de 2025Município de Recife

_________________________________

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE - MAJ
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6.2. Sera aceita proposta que comprovar 0 atendimento das exigéncias minimas deste Termo de
Referéncia e das especificagbes contidas no  Caderno de Especificacbes e demais apéndices. Para
aceitacdo, a proposta devera ser complementada com a planta de localizagdo do terreno, planta
baixa da benfeitoria e cdpia do registro de iméveis.

7. CRITERIOS DE HABILITACAO

7.1. Além da documentacado relativa a proposta comercial serdo consultados os seguintes
documentos:

7.1.1. Certidao de  Regularidade do  FGTS;

7.1.2. Certidao negativa de  Débito com 0 INSS;

7.1.3. Certidao Negativa de  Débito com a Receita Federal;

7.1.4. CNDT  — Certidao Negativa de  Débitos Trabalhistas;

7.1.5. CEIS — Portal da  Transparéncia;

7.1.6. CADIN — no  SIAFI;

7.1.7. Certidao negativa com a Receita Municipal 8. Certidao negativa com a Receita Estadual.

8. PRAZOS

8 .1 .  ( O Comando da 10° Brigada de Infantaria Motorizada por ocasifio do Exame Intelectual do Concurso de Admissio aos
Cursos de Formagio e Graduagdo de Sargentos (CFGS) das areas geral, musico e saide do Exército Brasileiro) podera optar pela
inexigibilidade de licitagdo caso identifique imé6vel em  condigbes de atender as suas necessidades e intenciona celebrar contrato
administrativo com prazo de vigéncia de 2 dias.

8.2. O (O  Comando da 10° Brigada de Infantaria Motorizada) pretende entrar no  imdvel no dia 27  e 28 de setembro de 2025
ficando a cargo do futuro locador a disponibilizagdo do imével devidamente configurado com toda a infraestrutura, materiais,
servigos terceirizados e documentos especificados neste Termo de Referéncia e Caderno Técnico de EspecificagGes, além
daqueles exigidos pela legislagdo especifica.

8.3. Os critérios de sustentabilidade so  aqueles previstos nas especificacbes do objeto e/ou
obrigacdes da contratada e/ou no  edital como requisito previsto em  lei especial.

9. DISPOSICOES FINAIS

9.1. As especificagbes minimas exigidas para ofertar imével encontram-se no Anexo | (Caderno de
Especifica¢des) deste Termo de Referéncia.[Al]

9.2. As informagoes gerais que balizardo o Chamamento Plblico estdo apresentadas no Edital.

Municipio de Recife, 04  de abril de 2025

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE - MAJ

Camara Nacional de Modelos de LicitagGes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia - Chamamento Publico - Locagéo de Imével - Lei  n° 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovagio Identidade visual pela Secretaria de Gestdo e Inovagio 4de5
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Anexos:

I – Caderno de Especificações

 

 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE
Presidente da CAF

 Assinou eletronicamente em 12/05/2025 às 14:16:53.
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Anexos:

| — Caderno de Especificacdes

10. Responsaveis

Todas as assinaturas eletronicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n°  10.543,
de 13 de novembro de 2020.

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE

Presidente da CAF

4 Assinou eletronicamente em  12/05/2025 as  14 :16:53.

Camara Nacional de Modelos de LicitagGes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Especificacoes_Demanda do EI ESA 2025.pdf (107.97 KB)
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Lista de  Anexos
Atencéo: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", "jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo so  anexados
diretamente a este documento.

® Anexo | - Especificacoes_Demanda do El ESA 2025.pdf (107.97 KB)
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Estudo Técnico Preliminar 180/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64304.00363/2025-70

2. ANÁLISES PRÉVIAS

2.1 Finalidade

Cuida–se de Estudo Técnico Preliminar (ETP) que, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022, trata–se de “documento constitutivo da primeira etapa
do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as
análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e
demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico,
caso se conclua pela viabilidade da contratação”.

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da contratação,
bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de referência ou o projeto
básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável, bem como o plano de
trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acórdão nº. 6.638/2015–1C recomendou a adoção de controles
internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo técnico preliminar,
que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto básico, devendo conter,
entre outros aspectos, o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solução, estimativas
preliminares dos preços, descrição da solução como um todo, justificativas para o parcelamento ou
não da solução, os resultados pretendidos, as providências para adequação do ambiente do órgão,
se for o caso, análise de risco, bem como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL,
Franklin. PREÇO DE REFERÊNCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015,
p. 31).

No âmbito do Tribunal de Contas da União é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido
da obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços ou
compras. (Acórdão 3.215/16 – Plenário; Acórdão 212 /17 – Plenário; Acórdão 681/17 – 1ª Câmara;
e Acórdão 1.134/17 – 2ª Câmara), (COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017).

1. Legislação de referência

- Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021;

- Decreto n° 10.024, de 20/09/2019;

- Instrução Normativa Seges/Me Nº 103, De 30 De Dezembro De 2022; Instrução Normativa
SEGES Nº 58, de 8 de Agosto de 2022;

- Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de Maio de 2017 e suas alterações; Instrução
Normativa SEGES n.º 73, de 05de Agosto de 2020;

- Instrução Normativa SEGES/ME n° 103, de 30 de dezembro de 2022;
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Estudo Técnico Preliminar 180/2025

1.  Informacodes Basicas

Niimero do processo: 64304.00363/2025-70

2. ANALISES PREVIAS

2 .1  Finalidade

Cuida—se de Estudo Técnico Preliminar (ETP) que, nos termos da INSTRUGCAO NORMATIVA
SEGES N° 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022, trata—se de “documento constitutivo da  primeira etapa
do planejamento de uma contratacdo que caracteriza determinada necessidade, descreve as
andlises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e
demais caracteristicas, dando base ao anteprojeto, ao termo de referéncia ou ao projeto basico,
caso se conclua pela viabilidade da  contratagéo”.

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da contratacgéo,
bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de referéncia ou o projeto
bésico, que somente é elaborado se a contratacéo for considerada viavel, bem como o plano de
trabalho, no caso de servigos” (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acdrddo n°. 6.638/2015-1C recomendou a adocédo de controles
internos de forma a assegurar que as contratagfes sejam precedidas de estudo técnico preliminar,
gue servird de base para a elaboracédo do termo de referéncia ou projeto bésico, devendo conter,
entre outros aspectos, o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solucéo, estimativas
preliminares dos precos, descricdo da  solugdo como um todo, justificativas para o parcelamento ou
nao da  solucdo, os resultados pretendidos, as providéncias para adequacdo do ambiente do érgéo,
se for o caso, andlise de risco, bem como declaracdo da viabilidade da contratacdo (BRASIL,
Franklin. PRECO DE REFERENCIA EM COMPRAS PUBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015,
p. 31).

No ambito do Tribunal de Contas da  Unido é possivel vislumbrar jurisprudéncia pacifica no sentido
da  obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratacdo de obras, servigos ou
compras. (Acérddo 3.215/16 — Plenario; Acérdao 212 /17 — Plenario; Ac6rdao 681/17 — 12 Camara,
e Acordao 1.134/17 — 22 Camara), (COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017).

1. Legislacao de referéncia

- Lei n.°  14.133, de  1°  de abril de  2021;

- Decreto n °  10.024,  de  20/09/2019;

- Instrucdo Normativa Seges/Me N° 103, De 30 De Dezembro De 2022; Instru¢do Normativa
SEGES  N°  58 ,  de  8 de  Agosto de  2022;

- Instru¢do Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de Maio de 2017 e suas alteracOes; Instrucao
Normativa SEGES  n.°  73, de  05de Agosto de  2020;

- Instrucdo Normativa SEGES/ME n °  103, de  30  de  dezembro de  2022;

1de9

Este documento é pega do  processo 64361.009931/2025-13 Pag 11  de  218



UASG 160225 Estudo Técnico Preliminar 180/2025

2 de 9

- Demais legislações pertinentes e disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação, seus
Anexos e no Instrumento Contratual.

Análise das contratações anteriores:

Em 2019, o custo para a locação da Faculdade UNIBRA para a realização do Exame Intelectual de 
forma a acomodar 4.000 (quatro mil) candidatos for de R$ 54.929,00 (cinquenta e quatro mil, 
novecentos e vinte e nove reais).

Em 2020, o custo para a locação da Arena Pernambuco para a realização do Exame Intelectual de 
forma a acomodar 5.288 (cinco mil, duzentos e oitenta e oito) candidatos foi de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais).

Em 2021, o custo para a locação da Arena Pernambuco para a realização do Exame intelectual de 
forma a acomodar aproximadamente 8.030 (oito mil e trinta) candidatos foi de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais).

Em 2022, o custo para locação da Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP) para a 
realização do exame intelectual de forma a acomodar aproximadamente 7.200 (sete mil e duzentos) 
candidatos foi de R$ 51.095,00 (cinquenta e um mil e noventa e cinco reais).

Em 2023, o custo para locação da Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP) para a 
realização do exame intelectual de forma a acomodar aproximadamente 7.400 (sete mil e 
quatrocentos) candidatos foi de R$ 67.501,00 (sessenta e sete mil, quinhentos e um reais).

Em 2024, o custo para locação da Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP) para a 
realização do exame intelectual de forma a acomodar aproximadamente 6.448 (seis mil, 
quatrocentos e quarenta e oito) candidatos foi de R$ 64.426,00 (sessenta e quatro mil, quatrocentos 
e vinte e seis reais).

Cabe mencionar que algumas alterações devem ser consideradas para a contratação deste tipo de 
serviço em 2025.

- O número de candidatos de aproximadamente 8.500 (oito mil e quinhentos);

Salienta-se que as contratações anteriores da Arena Pernambuco não envolviam a disponibilização 
de apoio técnico, sendo necessária a contratação suplementar deste tipo de serviço com custo 
adicional para a Administração.

3. Descrição da necessidade

3.1. Do objeto da contratação

Contratação de empresa para locação de imóvel, visando atender as necessidades do Comando da
10ª Brigada de Infantaria Motorizada por ocasião do Exame Intelectual do Concurso de Admissão
aos Cursos de Formação e Graduação de Sargentos (CFGS) das áreas geral, músico e saúde do
Exército Brasileiro, que ocorrerá no dia 28 de setembro de 2025, conforme calendário estabelecido
pelo Departamento de Educação e Cultura do Exército.Contratação de empresa visando a locação
de imóvel para atender às necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas
(ESA).

3.2. Da Justificativa para a contratação A Escola de Sargentos das Armas (ESA) é o único
estabelecimento de ensino do Exército Brasileiro destinado exclusivamente à formação de
Sargentos Combatentes de carreira, das Armas de Infantaria, Cavalaria, Artilharia, Engenharia e
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- Demais legislacdes pertinentes e disposicbes a serem estabelecidas no Edital de Licitacao, seus
Anexos e no Instrumento Contratual.

Andlise das contratagdes anteriores:

Em 2019, o custo para a locagéo da  Faculdade UNIBRA para a realizacdo do Exame Intelectual de
forma a acomodar 4.000 (quatro mil} candidatos for de R$ 54.929,00 (cinquenta e quatro mil,
novecentos e vinte e nove reais).

Em 2020, o custo para a locagéo da  Arena Pernambuco para a realizacdo do Exame Intelectual de
forma a acomodar 5.288 (cinco mil, duzentos e oitenta e oito) candidatos foi de R$ 15.000,00
(quinze mil reais).

Em 2021, o custo para a locagéo da  Arena Pernambuco para a realizacdo do Exame intelectual de
forma a acomodar aproximadamente 8.030 (oito mil e trinta) candidatos foi de R$  40.000,00
(quarenta mil reais).

Em 2022, o custo para locagdo da Universidade Catdlica de Pernambuco (UNICAP) para a
realizacdo do exame intelectual de forma a acomodar aproximadamente 7.200 (sete mil e duzentos)
candidatos foi de R$  51.095,00 (cinquenta e um mil e noventa e cinco reais).

Em 2023, o custo para locagdo da Universidade Catélica de Pernambuco (UNICAP) para a
realizacdo do exame intelectual de forma a acomodar aproximadamente 7.400 (sete mil e
guatrocentos) candidatos foi de R$ 67.501,00 (sessenta e sete mil, quinhentos e um reais).

Em 2024, o custo para locagdo da Universidade Catdlica de Pernambuco (UNICAP) para a
realizacdo do exame intelectual de forma a acomodar aproximadamente 6.448 (seis mil,
guatrocentos e quarenta e oito) candidatos foi de R$  64.426,00 (sessenta e quatro mil, quatrocentos
e vinte e seis reais).

Cabe mencionar gue algumas alteracdes devem ser consideradas para a contratacéo deste tipo de
servico em 2025.

- O numero de candidatos de aproximadamente 8.500 (oito mil e quinhentos);

Salienta-se que as contratagtes anteriores da  Arena Pernambuco nao envolviam a disponibilizacéo
de apoio técnico, sendo necessaria a contratacao suplementar deste tipo de servico com custo
adicional para a Administracao.

3. Descricdo da  necessidade

3.1. Do objeto da  contratacao

Contratacdo de empresa para locacdo de imovel, visando atender as necessidades do Comando da
102 Brigada de Infantaria Motorizada por ocasido do Exame Intelectual do Concurso de Admissao
aos Cursos de Formacado e Graduacgdo de Sargentos (CFGS) das areas geral, mis ico e salde do
Exército Brasileiro, que ocorrera no dia 28 de setembro de 2025, conforme calendario estabelecido
pelo Departamento de Educacgéo e Cultura do Exército.Contratacao de empresa visando a locacao
de imoével para atender as necessidades do Concurso Nacional da  Escola de Sargento das Armas
(ESA).

3.2. Da  Justificativa para a contratacdo A Escola de Sargentos das Armas (ESA) é o (nico
estabelecimento de ensino do Exército Brasileiro destinado exclusivamente a formacdo de
Sargentos Combatentes de carreira, das Armas de Infantaria, Cavalaria, Artilharia, Engenharia e

2de9

Este documento é pega do  processo 64361.009931/2025-13 Pag 12  de  218



UASG 160225 Estudo Técnico Preliminar 180/2025

3 de 9

Comunicações. A Escola está localizada no Município de Três Corações, situado no aprazível sul
do Estado de Minas Gerais.

Escola de formação militar e civismo, a ESA transmite lições de patriotismo ao jovem aluno e
prepara-o profissionalmente para o exercício das funções de Sargento, o "Elo Fundamental entre o
Comando e a Tropa".

A formação profissional do Sargento Combatente do Exército é a razão de ser da Escola. Todas as
atividades do ano letivo são desenvolvidas com a finalidade de capacitar o aluno ao exercício da
função de comandante de pequenas frações, a ser desempenhadas nos corpos de tropa, após a
conclusão do curso. O ensino, essencialmente técnico-profissional, é ministrado de forma prática,
considerando que o futuro sargento deve ser ao mesmo tempo, líder e executante. As atividades de
instrução desenvolvem-se em ritmo intenso. Busca-se, constantemente, a imitação das condições
de combate.

A ESA seleciona jovens de todas as partes do Brasil por meio de concurso público anual, com
cerca de sessenta mil candidatos, em média. Os aprovados e matriculados são submetidos a
intenso adestramento, o que lhes aprimora o caráter e permite o desenvolvimento da capacidade
física e do conhecimento da profissão militar.

O concurso público para ingresso na ESA ocorre anualmente em todo o território nacional. O
certame é divido em Exame Intelectual, Exame Físico e Inspeção de Saúde. Em Recife, um dos
locais de aplicação das provas, a organização deste certame público ficou a cargo da 10ª Brigada
de Infantaria Motorizada, por meio da Comissão de Aplicação e Fiscalização – CAF.

Em assim, incumbe à CAF a adoção de todas as medidas administrativas e logísticas necessárias a
fim de garantir que a aplicação das provas do exame intelectual, que ocorrerá no dia 28 de
setembro de 2025, ocorra em conformidade com os princípios de transparência, legalidade,
segurança. Somente em Recife serão cerca de 8.500 (oito mil e quinhentos) candidatos
aproximadamente.

É forçoso reconhecer que a organização para a aplicação de provas de um concurso público deste
porte requer a adoção de inúmeras medidas a serem planejadas pela CAF. Inicia-se com a escolha
do local adequado, isto é, aquele que atenda às medidas de segurança, consiga acomodar todos
os candidatos e pessoal envolvido na aplicação e suporte, logística de equipamentos de tecnologia
de informação e comunicação (TIC), visto que os dados da aplicação devem ser transmitidos de
imediato para a Comissão Nacional, alimentação, saúde, transporte entre outros. Tal local deve ser
escolhido por meio de critérios técnicos, sob pena de comprometimento das ações futuras.

Em assim, a presente contratação tem como objetivo a contratação de empresa visando a locação
de imóvel para atender às necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas
(ESA), de foram a possibilitar que os trabalhos conduzidos pela Comissão de Aplicação e
Fiscalização (CAF) da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada ocorram de forma satisfatória,
transparente e segura.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COMISSÃO DE APLICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONCURSO DA ESCOLA DE SARGENTOS DO 
EXÉRCITO

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE - MAJ
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Comunicagdes. A Escola esta localizada no Municipio de Trés Coragdes, situado no aprazivel sul
do Estado de Minas Gerais.

Escola de formacdo militar e civismo, a ESA transmite licdes de patriotismo ao jovem aluno e
prepara-o profissionalmente para o exercicio das funcdes de Sargento, o "Elo Fundamental entre o
Comando e a Tropa".

A formacao profissional do Sargento Combatente do Exército é a razéo de ser da  Escola. Todas as
atividades do ano letivo sido desenvolvidas com a finalidade de capacitar o aluno ao exercicio da
funcdo de comandante de pequenas fracdes, a ser desempenhadas nos corpos de tropa, apds a
conclusdo do curso. O ensino, essencialmente técnico-profissional, € ministrado de forma pratica,
considerando que o futuro sargento deve ser ao mesmo tempo, lider e executante. As atividades de
instrucdo desenvolvem-se em ritmo intenso. Busca-se, constantemente, a imitagdo das condi¢des
de combate.

A ESA seleciona jovens de todas as partes do Brasil por meio de concurso publico anual, com
cerca de sessenta mil candidatos, em média. Os aprovados e matriculados sido submetidos a
intenso adestramento, o que lhes aprimora o carater e permite 0 desenvolvimento da  capacidade
fisica e do conhecimento da profissao militar.

O concurso publico para ingresso na  ESA ocorre anualmente em todo o territério nacional. O
certame é divido em Exame Intelectual, Exame Fisico e Inspecdo de Sallde. Em Recife, um dos
locais de aplicacéo das provas, a organizagao deste certame publico ficou a cargo da  102 Brigada
de Infantaria Motorizada, por meio da Comisséo de Aplicagéo e Fiscalizagdo — CAF.

Em assim, incumbe a CAF a adogao de todas as medidas administrativas e logisticas necessarias a
fim de garantir que a aplicagdo das provas do exame intelectual, que ocorrerd no dia 28 de
setembro de 2025, ocorra em conformidade com os principios de transparéncia, legalidade,
seguranca. Somente em Recife serdo cerca de 8.500 (oito mil e quinhentos) candidatos
aproximadamente.

E forgoso reconhecer que a organizagio para a aplicacdo de provas de um concurso publico deste
porte requer a adocao de iniimeras medidas a serem planejadas pela CAF. Inicia-se com a escolha
do local adequado, isto é, aquele que atenda as medidas de seguranga, consiga acomodar todos
os candidatos e pessoal envolvido na  aplicacao e suporte, logistica de equipamentos de tecnologia
de informacéo e comunicacéo (TIC), visto que os dados da aplicacdo devem ser transmitidos de
imediato para a Comisséo Nacional, alimentacéo, salde,  transporte entre outros. Tal local deve ser
escolhido por meio de critérios técnicos, sob pena de comprometimento das aces futuras.

Em assim, a presente contratacdo tem como objetivo a contratacdo de empresa visando a locacao
de imoével para atender as necessidades do Concurso Nacional da  Escola de Sargento das Armas
(ESA), de foram a possibilitar que os trabalhos conduzidos pela Comissdo de Aplicacdo e
Fiscalizacdo (CAF) da  102 Brigada de Infantaria Motorizada ocorram de forma satisfatoria,
transparente e segura.

4. Area requisitante

COMISSAO DE  APLICACAO E FISCALIZACAO DO
CONCURSO DA  ESCOLA  DE  SARGENTOS DO GUILHERME SAMPAIO GIUDICE - MAJ
EXERCITO
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5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1 Dos Requisitos Necessários

5.1.1. A Contratada deverá disponibilizar toda infraestrutura necessária para a aplicação das provas
do Exame Intelectual da ESA, nos dia 27 de setembro de 2025 para treinamento da Comissão de
Aplicação e Fiscalização de no dia 28 de setembro para aplicação do Exame Intelectual
propriamente dito, conforme descrito abaixo:

5.1.1.1 Descrição das dependências

a) Área suficiente em um ÚNICO ENDEREÇO para a acomodação de aproximadamente 8.500 
candidatos sentados em mesas e cadeiras, em ambiente climatizado (em caso de recintos
fechados) e iluminação adequada e em perfeitas condições para a realização do Exame
intelectual;

b) Pátio em área interna à instituição capaz de acomodar candidatos a serem identificados
mantendo as medidas de segurança sanitárias locais e as Diretrizes da ESA;

c) Espaço destinado à CAF, com acesso à internet para transmissão de dados em tempo real;

d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininos em quantidade suficiente para atender ao
número de candidatos.

e) estacionamento para aproximadamente 300 veículos;

f) área para alimentação do pessoal envolvido na aplicação do EI;

g) Sistema de som interno;

h) Sistema de monitoramento por câmeras (Obs: deve ser permitido o acesso ao sistema a dois
militares); 

i) local de fácil acesso por transporte público

5.1.1.1.2 Pessoal disponibilizado para (a critério da instituição)

a) segurança (porteiros e vigilantes);

b) manutenção elétrica (eletricista);

c) manutenção predial (encanador, bombeiro hidráulico);

d) manutenção de elevadores e/ou escadas rolantes;

e) manutenção em Tecnologia da Informação (TI);

e) limpeza (funcionários para serviços gerais);

f) 01 (um) supervisor;

g) serviço de ascensorista (conforme quantidade de elevadores disponíveis); e

3.1.2. Da Habilitação Fiscal a Contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade 
jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133 e atender o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

3.1.3. Requisitos de Sustentabilidade ambiental
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5. Descricdo dos Requisitos da  Contratagao

5.1  Dos Requisitos Necessarios

5.1.1. A Contratada devera disponibilizar toda infraestrutura necesséria para a aplicacédo das provas
do Exame Intelectual da  ESA, nos dia 27 de setembro de 2025 para treinamento da  Comissao de
Aplicacdo e Fiscalizacdo de no dia 28 de setembro para aplicacdo do Exame Intelectual
propriamente dito, conforme descrito abaixo:

5.1.1.1 Descricdo das dependéncias

a) Area suficiente em um UNICO ENDERECO para a acomodagéo de aproximadamente 8.500
candidatos sentados em mesas e cadei ras,  em  ambiente climatizado (em caso de  rec intos
fechados) e iluminacido adequada e em perfeitas condigbes para a realizagdo do Exame
intelectual;

b) Patio em area interna a instituicdo capaz de acomodar candidatos a serem identificados
mantendo as medidas de seguranca sanitarias locais e as Diretrizes da  ESA;

¢) Espaco destinado a CAF, com acesso a internet para transmissao de dados em tempo real;

d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininos em quantidade suficiente para atender ao
numero de candidatos.

e) estacionamento para aproximadamente 300 veiculos;

f) area para alimentacao do pessoal envolvido na  aplicagédo do El;

g) Sistema de som interno;

h) Sistema de monitoramento por cameras (Obs: deve ser permitido 0 acesso ao sistema a dois
militares);

i) local de  facil acesso por transporte publico

5.1.1.1.2 Pessoal disponibilizado para (a  critério da  instituicéo)

a) seguranca (porteiros e vigilantes);

b) manutencao elétrica (eletricista);

¢) manutencéo predial (encanador, bombeiro hidraulico);

d) manutencédo de elevadores e/ou escadas rolantes;

€) manuten¢do em Tecnologia da Informacéo (TI);

e) limpeza (funcionarios para servigos gerais);

f) 01  (um) supervisor;

g) servico de ascensaorista (conforme quantidade de elevadores disponiveis); e

3.1.2. Da  Habilitagdo Fiscal a Contratada devera preencher todos os requisitos de regularidade
juridica, fiscal, técnica e econémico-financeira, previstos na  Lei n°  14.133 e atender o disposto no
inciso XXXIII do art. 7° da  Constituicdo Federal.

3.1.3. Requisitos de Sustentabilidade ambiental
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A contratada deverá levar em consideração as normas técnicas existentes, elaboradas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), quanto aos requisitos mínimos de qualidade,
utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei 4.150 /1962; adotar práticas de
sustentabilidade adequada que o objeto exigir, devendo ser dada prioridade para produtos
reciclados e/ou recicláveis e para bens que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis (art. 7º, inciso XI - Lei 12.305 /2010 - Política
Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas nº 01
/2010 e 01/2014, ambas do SLTI/MPOG, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de
proteção ao meio ambiente.

Faz-se necessário, também, que os produtos obedeçam às diretrizes, classificações e
especificações determinadas pela ANVISA e INMETRO, se existirem.

6. 6. REQUESITOS DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

6.1 Da solução adotada:

A Solução adotada trata da contratação de empresa visando a locação de imóvel para atender às
necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargentos das Armas (ESA).

7. Levantamento de Mercado

O valor da contratação será obtido por meio da prospecção do mercado imobiliário, e do processo
de Chamamento Público. Através desse processo, será possível identificar a oferta de imóveis que
atendem aos requisitos apresentados neste Termo de Referência e no Caderno de Especificações
(Apêndice I).

A partir do resultado da avaliação do imóvel ofertado e caso aceito pelo órgão público proponente, o
imóvel será submetido ao laudo de avaliação. Em seguida, será emitida a Declaração de
Disponibilidade Orçamentária, bem como a autorização para a contratação e demais exigências
legais a serem observadas neste processo.

8. Descrição da solução como um todo

O objeto da futura contratação para locação de imóvel que atenda as necessidades do Concurso
Nacional da Escola de Sargentos das Armas (ESA), seguindo todas as normas, quantidades e
exigências do Termo de Referência.

Trata-se de processo que após o resultado da prospecção do mercado imobiliário pretendido com o
presente chamamento público, será iniciado o processo de locação de imóvel, desde que o preço

Para locação de imóvel pretendida, este deve estarde locação esteja compatível com o mercado.  
pronto e disponível, para realização do Concurso Nacional da Escola de Sargentos das Armas, com
data de realização em 28 de setembro de 2025, sendo necessário a reserva do dia 27 de setembro
de 2025 para treinamento da CAF.

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pois trata-se de serviços não continuados.

A empresa contratada deve atender as obrigações da contratação conforme as especificações,
quantidades e exigências detalhadas no Termo de Referência e seus anexos.
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A contratada devera levar em consideracdo as normas técnicas existentes, elaboradas pela
Associacdo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), quanto aos requisitos minimos de qualidade,
utilidade, resisténcia e seguranca, nos termos da Lei 4.150 /1962; adotar praticas de
sustentabilidade adequada que o objeto exigir, devendo ser dada prioridade para produtos
reciclados e/ou reciclaveis e para bens que considerem critérios compativeis com padrdes de
consumo social e ambientalmente sustentaveis (art. 7°, inciso XI - Lei 12.305 /2010 - Politica
Nacional de Residuos Sélidos), devendo ser observadas, ainda, as Instrucdes Normativas n° 01
/2010 e 01/2014, ambas do SLTI/MPOG, bem como os atos normativos editados pelos 6rgaos de
protecdo ao meio ambiente.

Faz-se necessario, também, que os produtos obedecam as diretrizes, classificacfes e
especificacdes determinadas pela ANVISA e INMETRO, se existirem.

6. 6.  REQUESITOS DA  ESCOLHA  DA  SOLUCAO

6.1  Da  solugéo adotada:

A Solucdo adotada trata da  contratacéo de empresa visando a locacdo de imével para atender as
necessidades do Concurso Nacional da  Escola de Sargentos das Armas (ESA).

7.  Levantamento de  Mercado

O valor da  contratagcéo sera obtido por meio da  prospecc¢édo do mercado imobiliario, e do processo
de Chamamento Publico. Através desse processo, sera possivel identificar a oferta de imoveis que
atendem aos requisitos apresentados neste Termo de Referéncia e no Caderno de Especificacdes
(Apéndice I).

A partir do resultado da  avaliacédo do imével ofertado e caso aceito pelo 6rgéo publico proponente, o
imovel serd submetido ao laudo de avaliagdo. Em seguida, sera emitida a Declaracdo de
Disponibilidade Orgcamentaria, bem como a autorizacdo para a contratacdo e demais exigéncias
legais a serem observadas neste processo.

8. Descricdo da  solu¢dao como um  todo

O objeto da  futura contratacdo para locacdo de imével que atenda as necessidades do Concurso
Nacional da  Escola de Sargentos das Armas (ESA), seguindo todas as normas, quantidades e
exigéncias do Termo de Referéncia.

Trata-se de processo que apos o resultado da prospecgédo do mercado imobilidrio pretendido com o
presente chamamento publico, sera iniciado 0 processo de locacdo de imoével, desde que o prego
de locagéo esteja compativel com o mercado. Para locacdo de imével pretendida, este deve estar
pronto e disponivel, para realizagdo do Concurso Nacional da Escola de Sargentos das Armas, com
data de realizacdo em 28 de setembro de 2025, sendo necessario a reserva do dia 27 de setembro
de 2025 para treinamento da CAF.

N&o havera exigéncia da  garantia da  contratagédo dos artigos 96 e seguintes da  Lei n° 14.133, de
2021, pois trata-se de servigos nao continuados.

A empresa contratada deve atender as obrigagbes da contratacdo conforme as especificagoes,
quantidades e exigéncias detalhadas no Termo de Referéncia e seus anexos.

5de9

Este documento é pega do  processo 64361.009931/2025-13 Pag 15  de  218



UASG 160225 Estudo Técnico Preliminar 180/2025

6 de 9

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Será realizada uma única contratação para atender à realização do Exame Intelectual do Concurso
de Admissão da Escola de Sargentos das Armas/2025, reservando os dias 27 de setembro de 2025
para treinamento da CAF e o dia 28 de setembro de 2025 para aplicação do exame intelectual
 

10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 67.098,00

Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as
disposições contidas no seguinte normativo

1. Instrução Normativa n 65/2021 – SEGES/ME;

Levando em consideração a proposta válida, a estimativa de preço se deu de acordo com o § 1º do
Art. 7º, com a justificativa de preços dada com base em valores de contratações de objetos
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais
emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à
data da contratação pela Administração.

O valor estimado para a contratação é de R$ 67.098,00 (sessenta e sete mil e noventa e oito reais),
conforme orçamento em anexo.

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Na definição da composição dos itens que constituem o objeto, foi observada a regra do
parcelamento prevista inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133, segundo a qual deve-se dividir a licitação
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

Como resultado, o objeto foi reduzido a unidades de itens isolados, indivisíveis e independentes,
respeitada a integridade qualitativa do mesmo, não cabendo mais subdividi-los para que possam
ser licitados e contratados distintamente, pois não se mostra técnica e economicamente viável.

Com fundamento no art. 8º do Decreto nº 7.892/2013, o objeto foi parcelado, com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade.

"Art. 8° O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e 
economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o 
prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços." [grifo nosso]

Ocorre que o raciocínio de parcelamento ou adjudicação por itens não deve ser levado a termos 
absolutos, pois a divisão da pretensão contratual, em alguns casos, pode prejudicar a economia de 
escala e gerar outros custos relacionados aos diversos contratos, além de potencializar riscos e 
dificuldades na gestão de uma pluralidade de contratos autônomos para atendimento da mesma 
pretensão contratual.
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9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Sera realizada uma Unica contratacdo para atender a realizagdo do Exame Intelectual do Concurso
de Admisséo da  Escola de Sargentos das Armas/2025, reservando os dias 27 de setembro de 2025
para treinamento da  CAF e o dia 28 de setembro de 2025 para aplicacdo do exame intelectual

10. Estimativa do Valor da  Contratacao

Valor (R$): 67.098,00

Para a estimativa dos precos referenciais da contratacéo, foi utilizada como parametros as
disposicdes contidas no seguinte normativo

1.  Instrucdo Normativa n 65/2021 — SEGES/ME;

Levando em consideracao a proposta valida, a estimativa de prego se deu de acordo com 0 § 1°  do
Art. 7°, com a justificativa de precos dada com base em valores de contratagcbes de objetos
idénticos, comercializados pela futura contratada, por meio da  apresentacdo de notas fiscais
emitidas para outros contratantes, publicos ou privados, no periodo de até 1 (um) ano anterior a
data da  contratacao pela Administracéo.

O valor estimado para a contratacdo é de R$  67.098,00 (sessenta e sete mil e noventa e oito reais),
conforme orgamento em anexo.

11. Justificativa para o Parcelamento ou  nao da  Solucao

Na definicdo da composicdo dos itens que constituem o objeto, foi observada a regra do
parcelamento prevista inciso Il do art. 47 da  Lei n°  14.133, segundo a qual deve-se dividir a licitacao
guando for techicamente viavel e economicamente vantajoso.

Como resultado, o objeto foi reduzido a unidades de itens isolados, indivisiveis e independentes,
respeitada a integridade qualitativa do mesmo, ndo cabendo mais subdividi-los para que possam
ser licitados e contratados distintamente, pois no  se mostra técnica e economicamente viavel.

Com fundamento no art. 8° do Decreto n° 7.892/2013, o objeto foi parcelado, com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado e a ampliacéo da  competitividade.

"Art. 8° O 6rgdo gerenciador podera dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e
economicamente viavel, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade minima, o
prazo e o local de entrega ou de prestacéo dos servigos." [grifo nosso]

Ocorre que o raciocinio de parcelamento ou adjudicacao por itens néo deve ser levado a termos
absolutos, pois a divisdo da  pretensado contratual, em alguns casos, pode prejudicar a economia de
escala e gerar outros custos relacionados aos diversos contratos, além de potencializar riscos e
dificuldades na  gestdo de uma pluralidade de contratos autdnomos para atendimento da  mesma
pretenséo contratual.
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Conforme outrora ponderou o então Ministro José Jorge do TCU: " A adjudicação por grupo ou lote 
não é, em princípio, irregular, devendo a administração, nesses casos, justificar de forma 
fundamentada, no respectivo processo administrativo, a vantagem dessa opção" Acórdão 5134
/2024-Segunda Câmara, 23.9.2014.

No caso em apreço, a contratação será realizada com disponibilização de infraestrutura completa, 
incluindo-se o todo o mobiliário e o pessoal de apoio necessário para limpeza, atendimento médico, 
profissional de TI, brigadistas, enfim, toda a estrutura necessária para atendimento, quando 
necessário, dos candidatos. Tal situação mostra-se extremamente vantajosa para a Administração 
visto que a contratação em separado, além de mais onerosa, visto as implicações técnico-jurídicas, 
principalmente quando da gestão de mão de obra terceirizada especificamente para tal evento, 
poderia comprometer a execução integral do objeto.

Desta forma, o parcelamento mostra-se tecnicamente e economicamente inviável, razão pela qual a 
Administração entendeu pela contratação da solução como um todo: locação de espaço com 
disponibilização de apoio técnico.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A Comissão de Aplicação e Fiscalização do concurso da ESA deverá também fazer a contratação
/aquisição dos seguintes serviços e materiais, por meio de certames licitatórios próprios ou já
existentes:

- Serviço de locação de gradil de isolamento, a fim de possibilitar o balizamento dos locais de
entrada e identificação dos candidatos;

- Confecção de faixas a serem utilizadas na identificação dos setores e balizamento dos candidatos;

- Aquisição de gêneros para confecção da alimentação para os militares envolvidos; e

- Aquisição de material de expediente necessário à aplicação das provas.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Anualmente, o Exército Brasileiro, por meio do Departamento de Educação e Cultura do Exército
(DECEx) e da Escola de Sargentos das Armas (ESA), realiza o Concurso de Admissão às Escolas
de Formação e Graduação de Sargentos de Carreira do Exército.

Por meio das Instruções Reguladoras do Concurso de Admissão e Matrícula (IRCAM) que regulam
a atividade e das Instruções às Guarnições e Organizações Militares Sedes de Exame (Vol 1), são
expedidas todas as orientações necessárias com ações e prazos a serem adotados pelas
Comissões de Fiscalização e Aplicação (CAF).

Em se tratando de um Concurso de âmbito nacional, a sua aplicação encontra respaldo no
Planejamento Estratégico do Exército (2024-2027), por meio das seguintes diretrizes:

12.2 Educação do militar profissional da Era do Conhecimento 12.2.4 Implantar a Escola de
Sargentos do Exército (2024 – 2039)

12.2.4.1 Sistematizar, aperfeiçoar e padronizar a formação dos Sargentos de Carreira do Exército
Brasileiro. (2024 – 2027)

12.3 Adequação da infraestrutura de Educação e Cultura
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Conforme outrora ponderou o entdo Ministro José Jorge do TCU: " A adjudicacéo por grupo ou lote
nao é, em principio, irregular, devendo a administracdo, nesses casos, justificar de forma
fundamentada, no respectivo processo administrativo, a vantagem dessa op¢éo" Acordao 5134
/2024-Segunda Camara, 23.9.2014.

No caso em apreco, a contratacado sera realizada com disponibilizacao de infraestrutura completa,
incluindo-se o todo o mobiliario e o pessoal de apoio necessario para limpeza, atendimento médico,
profissional de TI, brigadistas, enfim, toda a estrutura necessaria para atendimento, quando
necessario, dos candidatos. Tal situacdo mostra-se extremamente vantajosa para a Administragéo
visto que a contratagdo em separado, além de mais onerosa, visto as implicagfes técnico-juridicas,
principalmente quando da  gestdo de mao de obra terceirizada especificamente para tal evento,
poderia comprometer a execucéao integral do objeto.

Desta forma, o parcelamento mostra-se tecnicamente e economicamente inviavel, razdo pela qual a
Administracédo entendeu pela contratacédo da  solugdo como um todo: locacéo de espago com
disponibilizagéo de apoio técnico.

12. Contratacoes Correlatas e/ou Interdependentes

A Comisséo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do concurso da  ESA devera também fazer a contratagao
/aquisicdo dos seguintes servicos e materiais, por meio de certames licitatérios proprios ou ja
existentes:

- Servico de locacdo de gradil de isolamento, a fim de possibilitar 0 balizamento dos locais de
entrada e identificacdo dos  candidatos;

- Confeccao de faixas a serem utilizadas na  identificacdo dos setores e balizamento dos candidatos;

- Aquisicdo de géneros para confeccao da  alimentagéo para os militares envolvidos; e

- Aquisicédo de material de expediente necessario a aplicagcao das provas.

13. Alinhamento entre a Contratacdo e o Planejamento

Anualmente, o Exército Brasileiro, por meio do Departamento de Educacgdo e Cultura do Exército
(DECEX) e da Escola de Sargentos das Armas (ESA), realiza o Concurso de Admissao as Escolas
de Formacgéo e Graduacao de Sargentos de Carreira do Exército.

Por meio das Instrugcdes Reguladoras do Concurso de Admissao e Matricula (IRCAM) que regulam
a atividade e das Instrugfes as Guarni¢oes e Organizacdes Militares Sedes de Exame (Vol 1), séo
expedidas todas as orientagdes necessdarias com acdes e prazos a serem adotados pelas
Comissoes de Fiscalizacéo e Aplicagdo (CAF).

Em se tratando de um Concurso de ambito nacional, a sua aplicagdo encontra respaldo no
Planejamento Estratégico do Exército (2024-2027), por meio das seguintes diretrizes:

12.2 Educacdo do militar profissional da  Era do Conhecimento 12.2.4 Implantar a Escola de
Sargentos do Exército (2024 — 2039)

12.2.4.1 Sistematizar, aperfeicoar e padronizar a formacdo dos Sargentos de Carreira do Exército
Brasileiro. (2024 — 2027)

12.3 Adequacéao da  infraestrutura de Educacéo e Cultura

7de9
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12.3.1 Construir e adequar instalações do Sistema de Educação e Cultura do Exército.

12.3.1.1 Adequar e revitalizar as instalações das OM que compõem o Sistema de Educação e
Cultura do Exército. (2024- 2027).

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a presente contratação, a administração pretende viabilizar a realização do Concurso de
Admissão às Escolas de Formação e Graduação de Sargentos de Carreira do Exército a cargo
desta Organização Militar Sede de Exame.
 

15. Providências a serem Adotadas

- Composição da Comissão de Aplicação e Fiscalização do concurso;

- Informação da composição à Escola de Sargentos das Armas;

- Solicitação dos recursos e recebimento dos recursos para a atividade.

16. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica.
 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação do serviço de Locação de Imóvel com disponibilização de infraestrutura e pessoal de apoio para atender às
necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargentos das Armas (ESA) 2025, visa, principalmente deixar a CAF da 10ª
Brigada de Infantaria Motorizada em condições de aplicar e fiscalizar o Exame Intelectual em aproximadamente 8.500 (oito mil e
quinhentos) candidatos, conforme as diretrizes da ESA, possibilitando maior segurança, organização e bem-estar aos
participantes do concurso, com isso zelando pela imagem da Força.

Cabe ressaltar que a contratação a ser efetuada é caracterizada como serviço comum não continuado e, por se tratar de serviço
especializado, se faz necessário a contratação de empresa que disponha de estrutura e capacitação técnica para a realização de tal
mister, observado o preço de mercado e as reais necessidades da CONTRATANTE.

A administração possui recurso suficiente para a contratação do serviço pretendido, reconhecendo que será a solução mais segura
e eficaz, e que atenderá a todas as exigências legais para realização do Concurso de Admissão à Escola de Formação e Graduação
dos Sargentos de Carreira do Exército Brasileiro- ESA 2025.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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12.3.1 Construir e adequar instalagcdes do Sistema de Educagéo e Cultura do Exército.

12.3.1.1 Adequar e revitalizar as instalacdes das OM que compdem 0 Sistema de Educacédo e
Cultura do Exército. (2024- 2027).

14. Beneficios a serem alcangados com a contratacao

Com a presente contratacdo, a administracdo pretende viabilizar a realizacdo do Concurso de
Admissao as Escolas de Formacgédo e Graduacado de Sargentos de Carreira do Exército a cargo
desta Organizagéo Militar Sede de Exame.

15. Providéncias a serem Adotadas

- Composicao da Comisséao de Aplicagéo e Fiscalizagdo do concurso;

- Informacéo da  composigéo a Escola de Sargentos das Armas;

- Solicitagao dos recursos e recebimento dos recursos para a atividade.

16. Possiveis Impactos Ambientais

Nao se aplica.

17. Declaragao de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viavel esta contratagéo.

17.1. Justificativa da Viabilidade

A contratagdo do servigo de Locagdo de Imével com disponibilizagdo de infraestrutura e pessoal de apoio para atender as
necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargentos das Armas (ESA) 2025, visa, principalmente deixar a CAF da 10?
Brigada de Infantaria Motorizada em condigGes de aplicar e fiscalizar o Exame Intelectual em aproximadamente 8.500 (oito mil  e
quinhentos) candidatos, conforme as diretrizes da ESA, possibilitando maior seguranga, organizacdo e bem-estar aos
participantes do concurso, com isso zelando pela imagem da Forga.

Cabe ressaltar que a contratagdo a ser efetuada é caracterizada como servico comum ndo continuado e, por se tratar de servigo
especializado, se faz necessario a contratagdo de empresa que disponha de estrutura e capacitagdo técnica para a realizagéo de tal
mister, observado o pre¢o de mercado e as reais necessidades da CONTRATANTE.

A administragdo possui recurso suficiente para a contratagdo do servigo pretendido, reconhecendo que sera a solugdo mais segura
e eficaz, e que atendera a todas as exigéncias legais para realizagdo do  Concurso de Admissdo a Escola de Formagio e Graduagio
dos Sargentos de Carreira do Exército Brasileiro- ESA 2025.

18. Responsaveis

Todas as assinaturas eletronicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n°  10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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GUILHERME SAMPAIO GIUDICE
Presidente da CAF

 Assinou eletronicamente em 12/05/2025 às 14:15:37.

 

 

Este documento é peça do processo 64361.009931/2025-13 Pág 19 de 218

UASG  160225 Estudo Técnico Preliminar 180/2025

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE

Presidente da CAF

4 Assinou eletronicamente em  12/05/2025 as  14:15:37.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7º REGIÃO MILITAR 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 
BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL 

 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento 

ao determinado no Art. 74, caput, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade 

com o § 1º do Art. 7º da Instrução Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME e suas alterações. 

 

 1.OBJETO: Contratação cessão de espaço físico de bem imóvel para realização do 

Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas/2025. 

 

 2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO EXAME: 27 e 28 de setembro de 2025. 

 

 3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de  

(  ) Média  (   ) Mediana  ( x ) Menor Preço  (   ) Outra: 

 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observados no § 1º do 

Art. 7º da Instrução Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME:  

 

(  ) I – Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 

* Não utilizado pelo fato de não ser possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 

no art. 5º 

(   ) II – contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 

180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

* Não utilizado pelo fato de não ser possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 

no art. 5º 

(   ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, com data e hora de acesso; 

* Não utilizado pelo fato de não ser possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 

no art. 5º; 

(   )  IV – pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem 

em mais de 180 (cento e oitenta) dias; 

* Não utilizado pelo fato de não ser possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 

no art. 5º; 

* Não utilizado por o objetivo ter sido atingido através de pesquisa preços no  Painel 

de Preços. 

(  x  ) Outros Critérios. 
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA  7° REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

RELATORIO DE  PESQUISA DE  PRECOS E MEMORIA DE  CALCULO

O presente relatorio € resultado da pesquisa de precos abaixo discriminada em cumprimento
ao determinado no  Art. 74, caput, da Lei  n° 14.133, de 1° de abril de 2021,em conformidade
com  0 § 1° do Art. 7° da Instrugdo Normativa n°  65/2021 — SEGES/MEe suas alteracdes.

1.0BJETO: Contratagdo cessdo de espago fisico de bem imével para realizacdo do
Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas/2025.

2. PERIODO DE  REALIZACAO DO  EXAME: 27 ¢ 28 de setembro de 2025.

3.  METODOLOGIA APLICADA: o valor de referéncia foi aferido por meio de
( ) Média ( )Mediana ( x )  Menor Preco ( ) Outra:

4. FONTES DE  PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de pregos utilizando os seguintes pardmetros, observados no § 1° do
Art. 7° da Instrug¢do Normativa n° 65/2021 — SEGES/ME:

( ) I—Painel de Pregos (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);
* Nao utilizado pelo fato de ndo ser possivel estimar o valor do objeto na forma estabelecida
no  art. 5°
( ) II — contratagdes similares de outros entes publicos, em execucdo ou concluidos nos
180(cento e oitenta) dias anteriores a data da pesquisa de pregos;
* No  utilizado pelo fato de ndo ser possivel estimar o valor do objeto na forma estabelecida
no  art. 5°
( ) I I  - pesquisa publicada em midia especializada, sitios eletronicos especializados ou
dedominio amplo, com  data e hora de acesso;
* Nao utilizado pelo fato de nfo ser possivel estimar o valor do objeto na forma estabelecida
no  art. 5%
( ) IV  — pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas néo se diferenciem
em mais de 180 (cento e oitenta) dias;
* Nilo utilizado pelo fato de ndo ser possivel estimar o valor do objeto na forma estabelecida
no  art. 5 °
* Nao utilizado por o objet ivo ter sido atingido através de pesquisa precos no Painel
de Pregos.
( x ) Outros Critérios.
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OBJETO CONTRATANTE 
DATA DO 

CONTRATO 

BLOCO

S 

TURN

O 

PREÇO 

UNIT. 

Contratação 

cessão de 

espaço físico 

de bem 

imóvel para 

realização do 

Concurso 

Nacional da 

Escola de 

Sargento do 

Exército/2025 

INSTITUTO AOCP 

 

3 FEV 25 

 

blocos A 

B e G 

Tarde e 

uma 

sala 

noite 

R$ 

52.495,00 

FUNDAÇÃO 

GETULIO 

VARGAS (FGV) 

 

26 FEV 25 

 

blocos A, 

B e G 

manhã e 

tarde 

R$ 

90.271,00 

FUNDAÇÃO 

GETULIO 

VARGAS (FGV) 

 

15 ABR 25 

 

 

blocos G tarde 
R$ 

20.913,00 

 

 5. ANÁLISE DA PESQUISA 

 Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, considerando 

para referência o valor médio por turno, tendo sido priorizado § 1º do Art. 7º da Instrução 

Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME, que trata das contratações diretas por inexigibilidade ou 

por dispensa de licitação, como fonte de consulta chegou-se ao: 

 

OBJETO 
PREÇO DE REFERÊNCIA 

POR TURNO 

PREÇO DE REFERÊNCIA 

PARA 4 TURNOS 

(OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO) 

Contratação cessão de espaço 

físico de bem imóvel para 

realização do Concurso 

Nacional da Escola de 

Sargento das Armas/2025 

R$ 20.913,00 R$ 83.652,00 

 

            Tomando como base a cotação acima e a proposta válida apresentada pela Fundação 

Antônio dos Santos Abranches, anexa a este relatório no valor de R$ 67.098,00 (sessenta e 

sete mil e noventa e oito reais), valor este menor que o valor médio dos contratos 

apresentados, o valor dessa proposta de mostrou mais vantajoso para a administração, 

tornando-se mais adequado para o valor de referência desta licitação 

 

6. ANEXOS 

 

- Contratos firmados entre a cedente Fundação Antônio dos Santos Abranches e as 

contratantes constantes neste relatório. 

 

 

 

 

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE – MAJ 

Presidente da CAF ESA/2025 

Responsável pela Pesquisa de Preços 
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DATA  DO BLOCO | TURN | PRECOOBJETO CONTRATANTE CONTRATO S 0 UNIT.

Contratagao blocos A B i  ) RS
cessdo de INSTITUTO AOCP 3 FEV 25 BeG sala 52.495,00

espaco fisico .de  bem no i te

imoével para FUNDACAO ~
real izagio do GETULIO 26 FEV 25 locos A, manhd © 9 hd  00

Concurso VARGAS (FGV) ov

Nacional da N

Escola de FUNDACAO
Sargento do GETULIO 15 ABR 25 blocos G tarde 20 ~~  00

Exército/2025 | VARGAS (FGV) oT

5. ANALISE DA  PESQUISA
Apos analise detalhada dos precos obtidos, eliminadas as discrepancias, considerando

para referéncia o valor médio por turno, tendo sido priorizado § 1° do Art. 7° da Instrugdo
Normativa n° 65/2021 — SEGES/ME, que trata das contratacdes diretas por inexigibilidade ou
por dispensa de licitagdo, como fonte de consulta chegou-se ao:

PRECO DE REFERENCIA
OBJETO PRECO DE REFERENCIA PARA 4 TURNOS

POR  TURNO (OBJETO DA
CONTRATACAO)

Contratacgdo cessdo de espago
fisico de bem imovel  para
real izagdo do  Concurso R$  20.913,00 R$  83.652,00
Nacional da Escola de

Sargento das Armas/2025

Tomando como base a cotagfio acima e a proposta valida apresentada pela Fundagio
Antdnio dos Santos Abranches, anexa a este relatério no  valor de R$  67.098,00 (sessenta e
sete mil e noventa e oito reais), valor este menor que o valor médio dos contratos
apresentados, o valor dessa proposta de mostrou mais vantajoso para a administracéo,
tornando-se mais adequado para o valor de referéncia desta licitagdo

6. ANEXOS

- Contratos firmados entre a cedente Fundagdo Ant6nio dos Santos Abranches e as
contratantes constantes neste relatorio.

Doc

GUILHERMESAMPAIO GIUDICE
Data: 13/05/2025 18:08:10-0300
verifique em  https://validar.iti.gov.br

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE —- MAJ

Responsavel pela Pesquisa de Precos
Presidente da CAF  ESA/2025
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Cont.389/2025  

CONTRATO DE CESSÃO DE ESPAÇO FÍSICO  
  
  

  
• CESSIONÁRIA  

NOME/RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS (FGV)  
CNPJ: 33.641.663/0001-44  
ENDEREÇO:  Praia de Botafogo, 190, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.250-900  
Neste ato representada pelo Diretor Sidnei Gonzalez dos Santos, portador da carteira de identidade nº 07080320-0-RJ 
e inscrito no CPF sob o nº 874.731.277-72  
  
  

• CEDENTE  
RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO ANTÔNIO DOS SANTOS ABRANCHES              
CNPJ:    11.496.551/0001-04   
ENDEREÇO:   RUA DO PRÍNCIPE, nº 610 – BOA VISTA  
CIDADE: RECIFE    UF:    PE  

• ESPAÇO FÍSICO  
NOME FANTASIA: UNICAP – UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO   
ENDEREÇO DO LOCAL DE PROVA: RUA ALMEIDA CUNHA, S/N – SANTO AMARO– BL G                                

Pelo presente instrumento particular de cessão de espaço físico, cedente e cessionária acima especificados, têm 
acertadas as seguintes cláusulas:  
1ª O presente contrato de cessão vigorará no dia 27/04/2025, podendo, no entanto, ter sua vigência alterada por 
mútuo consentimento entre as partes.  

2ª O valor a ser pago pela cessão do espaço é de R$ 20.913,00 (vinte mil, novecentos e treze reais), referente à cessão do 
bloco G, correspondente a 54 (ciquenta e quatro) salas, no turno da tarde, destinadas à aplicação da prova do 43º EXAME 
DE ORDEM UNIFICADO - 1ª FASE, em 27/04/2025.  

 Indique abaixo qual a unidade de medida a ser adotada: (marcar apenas uma opção)  
   Por participante alocado.   Por sala utilizada.                                      Por todo o estabelecimento. 3ª O valor 

acima estabelecido representa o valor máximo a ser pago pela cessão do espaço físico, e, por isso, não poderão ser 
acrescidas quaisquer outras despesas sobre o mesmo.   
3.1. Nas hipóteses de “Por participante alocado“ ou “Por sala utilizada” o valor final a ser pago será apurado após a 
alocação/ensalamento dos participantes inscritos.  
4ª Serão descontados do pagamento os tributos que incidem sobre o mesmo, se for o caso.  
5ª O pagamento deverá ser realizado, à vista, 96h ( quatro dias) antes da data do evento.  
6ª A forma de pagamento acordada será: (marcar apenas uma opção)  

 Boleto Bancário.   Pagamento em espécie.  Banco: ITAÚ   
 Guia de Recolhimento da União – GRU.   PIX 11496551000104 CNPJ OU  Agência: 8890  
 Guia de Recolhimento Estadual – GRE.  Depósito Bancário.  Conta Jurídica: 01579-8  Doc. de 
Arrecadação Municipal – DAM.  

CNPJ: 11.496.551/0001-04  
Obs.: Para depósito bancário é obrigatório preenchimento do CNPJ e dados da conta da pessoa jurídica, não sendo permitido o cadastro de conta de 

pessoa física.   
7ª A CESSIONÁRIA não poderá ceder ou transferir este contrato sem consentimento expresso da CEDENTE.  
8ª A CESSIONÁRIA obriga-se a manter em perfeitas condições de higiene, iluminação e conservação o imóvel que ora 
lhe é cedido, devendo assim restituí-lo.  
9ª Finda ou rescindida a cessão, a CESSIONÁRIA compromete-se a devolver o imóvel nas mesmas condições que 
recebeu.  
10ª Após a assinatura do Formulário de Confirmação de Visita e Reserva de Local de Aplicação pela CEDENTE, fica  

1  
  

Cont. 389/2025  
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Cont.389/2025
CONTRATO DE CESSAO DE ESPACO FiSICO

»  CESSIONARIA
NOME/RAZAO SOCIAL: FUNDACAO GETULIO VARGAS (FGV)
CNPJ: 33.641.663/0001-44
ENDERECO: Praia de  Botafogo, 190, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.250-900

« CEDENTE
RAZAO SOCIAL: FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES
CNPJ: 11.496.551/0001-04
ENDERECO: RUA DO PRINCIPE, n? 610 — BOA VISTA
CIDADE: RECIFE UF: PE

«= ESPACO FiSICO
NOME FANTASIA: UNICAP — UNIVERSIDADE CATOLICA DE PERNAMBUCO
ENDERECO DO LOCAL DE PROVA: RUA ALMEIDA CUNHA, S/N — SANTO AMARO- BL G

Pelo presente instrumento particular de  cessdo de  espago fisico, cedente e cessionaria acima especificados, t ém
acertadas as seguintes clausulas:

12 O presente contrato de cessdo vigorara no  dia 27/04/2025, podendo, no  entanto, t e r  sua vigéncia alterada por
mutuo  consen t imen to  en t re  as  partes.

22 O valor a ser pago pela cessdo do  espaco é de  R$ 20.913,00 (vinte mil, novecentos e treze reais), referente a cessdo do
bloco G, correspondente a 54  (ciquenta e quatro) salas, no  tu rno  da tarde,  destinadas a aplicagdo da prova do  432 EXAME
DE ORDEM UNIFICADO - 12 FASE, em 27/04/2025.

Indique abaixo qual a unidade de  medida a ser adotada: {marcar apenas uma opgao)
O Por participante alocado. Por sala ut i lkada. O Por todo o estabelecimento. 32 O valor

acima estabelecido representa o valor maximo a ser pago pela cessdo do  espago fisico, e, por  isso, ndo poderdo ser
acrescidas quaisquer outras despesas sobre o mesmo.
3.1. Nas hipoteses de  “Por participante alocado” ou  “Por sala util izada” o valor f inal a ser pago sera apurado apés a
alocagdo/ensalamento dos participantes inscritos.
42 Serdo descontados do  pagamento os tr ibutos que  incidem sobre o mesmo, se for  o caso.
52 O pagamento devera ser realizado, a vista, 96h  ( quatro dias) antes da data do  evento.
62 A forma de  pagamento acordada sera: (marcar apenas uma  opg¢ao)

OBoleto Bancario. OPagamento em  espécie. Banco: ITAU
[Gu ia  de Recolhimento da Unido — GRU. i usess iooonos  CNPJ OU Agéncia: 8890
UlGuia de Recolhimento Estadual — GRE. pésito Bancario. Conta Juridica: 01579-8 U Doc. de
Arrecadagao Municipal — DAM.

CNPJ: 11.496.551/0001-04
Obs.: Para depésito bancario é obrigatério  preenchimento do  CNPJ e dados da  conta da  pessoa juridica,  ndo  sendo permitido o cadastro de  conta de

pessoa fisica.

72 A CESSIONARIA n3o podera ceder ou  transferir este contrato sem consentimento expresso da CEDENTE.
82 A CESSIONARIA obriga-se a manter  em  perfeitas condi¢des de higiene, iluminagdo e conservagdo o imével que ora
Ihe é cedido, devendo assim restitui-lo.
92 Finda ou  rescindida a cessdo, a CESSIONARIA compromete-se a devolver o imével nas mesmas condi¢gbes que
recebeu.
102 Apos a assinatura do  Formulario de  Confirmagao de  Visita e Reserva de  Local de  Aplicagdo pela CEDENTE, fica

Cont. 389/2025
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desde já confirmada a reserva da cessão do espaço físico.   
10.1.A confirmação da utilização do espaço físico pela CESSIONÁRIA será efetivado, após a assinatura do contrato pelas 
partes, sem qualquer penalidade para a CESSIONÁRIA.  
11ª A não utilização das instalações reservadas implicará no pagamento do valor referido na Cláusula 2ª.  
12ª Fica proibida a vinculação do nome da UNICAP - Universidade Católica de Pernambuco – e da CEDENTE, em todo e    
qualquer material de divulgação do evento, salvo para a indicação do local de sua realização, devendo a CESSIONÁRIA, 
no respectivo material, declarar a sua responsabilidade técnica, operacional, financeira e, especialmente, pelo 
cumprimento dos protocolos sanitários de combate à COVID-19, determinados pelas autoridades competentes, de 
modo que seja identificado como responsável pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE de qualquer participação 
ou ingerência no mesmo, sob pena de responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os decorrentes de 
autuação por autoridade administrativa municipal.  
13ª Caso a CESSIONÁRIA utilize os equipamentos de ar-condicionado das salas de aula, poderão ser abertas porta e 
uma janela, para possibilitar a circulação de ar no ambiente, como medida obrigatória de segurança sanitária.  
14ª A utilização de quadros brancos pela CESSIONÁRIA ou seus prepostos deverá ser feita com o uso de marcador 
exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou azul, não sendo permitido o uso de fitas adesivas, cartazes com cola, 
etiquetas etc, nos referidos quadros, portas e paredes.   
15ª Em nenhuma hipótese poderá haver remanejamento de carteiras, assim como marcação com giz e pincéis nos 
apoios   de braço.   
15.1. O uso de etiquetas adesivas sobre os apoios do braço das carteiras está autorizado mediante a sua remoção, ao 
final do evento, pelos prepostos da CESSIONÁRIA.  
16ª Fica proibida a remoção dos demais móveis, inclusive os diferenciados, dispostos nos espaços objeto da presente 
cessão, bem como o uso dos móveis do salão receptivo, a entrada de alimentos e a afixação de painéis nos 
AUDITÓRIOS.  
17ª A permanência de eventual mobília, assim como quaisquer utensílios trazidos para eventos nos espaços “Casarão”, 
“Salão Receptivo” ou outros espaços, está condicionada à sua retirada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
término do evento.   
17.1. O uso inadequado e o descumprimento desta cláusula importará na responsabilização da CESSIONÁRIA por 
eventuais danos decorrentes.  
18ª O registro de quaisquer danos causados às instalações e equipamentos da UNICAP, pela utilização indevida ou 
acidentes, será coberto financeiramente pela CESSIONÁRIA, no prazo de 72h (setenta e duas) horas, a contar do 
encerramento do evento, independentemente da necessidade de recorrência a meios jurídicos.  
19ª A presente cessão não contempla área para estacionamento.  
20ª A CESSIONÁRIA declara ciência e concordância quanto à necessidade de contratação de pessoas de apoio para 
assessorar o evento, as quais deverão ser contratadas e pagas diretamente pelos organizadores do evento, no mesmo 
dia.   
 21ª Ajustam as partes que, caso seja expedido Decreto, Lei ou qualquer outro ato normativo por autoridade 
Administrativa   que impeça a execução do objeto do presente Contrato na data ajustada em razão da pandemia da 
COVID-19, ou por outro motivo, poderão formalizar Termo Aditivo objetivando a modificação da data, ou, 
alternativamente, caso prefiram, rescindir o contrato sem qualquer ônus.  
22ª A CESSIONÁRIA declara sua ciência e concordância quanto ao desenvolvimeto das atividades e funcionamento do 
Posto de Vacinação, decorrente de parceria da CEDENTE com o Poder Público, que funcionará, de forma concomitante, 
às atividades que serão desenvolvidas pela CESSIONÁRIA na área cedida.  
23ª As partes se obrigam ao cumprimento do disposto na Lei federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (“LGPD”) e garantem que toda atividade de Tratamento de Dados Pessoais realizada no âmbito e em razão do 
presente instrumento se dará em observância aos ditames da LGPD, à boa-fé e aos principios norteadores da 
privacidade e proteção de dados pessoais.  
24ª Para todas as eventuais ações oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado 
do Pernambuco, qualquer que seja o domicilio das partes contratantes.  

  

25ª As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste Contrato e seus 
termos, conforme disposto no art. 219 do Código Civil, bem como das assinaturas apostas em formato físico ou 
eletrônico,  sendo que, no caso de utilização de assinatura eletrônica, essa deverá ser realizada, preferencialmente, 
através da plataforma D4Sign, ou através de qualquer plataforma certificada pela ICP-Brasil, a teor do disposto no § 
2o, do art. 10, da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.  
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desde ja confirmada a reserva da cessdo do  espago fisico.
10.1.A confirmagdo da utilizagdo do  espaco fisico pela CESSIONARIA sera efetivado, apds a assinatura do  contrato pelas
partes, sem qualquer penalidade para a CESSIONARIA.
112 A ndo utilizagdo das instalagGes reservadas implicara no  pagamento do  valor referido na Clausula 22.
122 Fica proibida a vinculagdo do  nome da UNICAP - Universidade Catdlica de Pernambuco — e da CEDENTE, em  todo e
qualquer material de  divulgacdo do  evento, salvo para a i nd i caco  do  local de  sua realizagdo, devendo a CESSIONARIA,
no  respectivo material, declarar a sua responsabilidade técnica, operacional, financeira e, especialmente, pelo
cumprimento dos protocolos sanitarios de combate a COVID-19, determinados pelas autoridades competentes, de
modo  que seja identificado como responsavel pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE de qualquer part icipagio
ou  ingeréncia no  mesmo, sob pena de responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os decorrentes de
autuacdo por  autoridade administrativa municipal.
132 Caso a CESSIONARIA utilize os equipamentos de ar-condicionado das salas de aula, poderdo ser abertas porta e
uma  janela, para possibilitar a circulagdo de  ar  no  ambiente, como medida obrigatéria de  seguranca sanitaria.
142 A utilizagdo de quadros brancos pela CESSIONARIA ou  seus prepostos devera ser feita com o uso de  marcador
exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou  azul, ndo sendo permitido o uso de  fitas adesivas, cartazes com  cola,
etiquetas etc, nos referidos quadros, portas e paredes.
152 Em nenhuma hipétese podera haver remanejamento de carteiras, assim como marcagdo com giz e pincéis nos
apoios de  brago.
15.1.  O uso de etiquetas adesivas sobre os apoios do  brago das carteiras esta autorizado mediante a sua remogdo, ao
final do  evento,  pelos prepostos da CESSIONARIA.
162 Fica proibida a remogdo dos demais moveis, inclusive os diferenciados, dispostos nos espagos objeto da presente
cessdo, bem como o uso dos maveis do  saldo receptivo, a entrada de alimentos e a afixagdo de painéis nos
AUDITORIOS.
172 A permanéncia de  eventual mobilia, assim como quaisquer utensilios trazidos para eventos nos espagos “Casarao”,
“Salao Receptivo” ou  outros espagos, esta condicionada a sua retirada no  prazo de  48  {quarenta e oito) horas, apés o
término do  evento.
17.1. O uso inadequado e o descumprimento desta clausula importara na responsabilizagdo da CESSIONARIA por
eventuais danos decorrentes.
182 O registro de quaisquer danos causados as instalagdes e equipamentos da UNICAP, pela utilizagdo indevida ou
acidentes, sera coberto financeiramente pela CESSIONARIA, no  prazo de 72h (setenta e duas) horas, a contar do
encerramento do  evento,  independentemente da necessidade de  recorréncia a meios juridicos.
192 A presente cessdo ndo contempla area para estacionamento.
202 A CESSIONARIA declara ciéncia e concordancia quanto a necessidade de  contratagdo de  pessoas de  apoio para
assessorar o evento, as quais deverdo ser contratadas e pagas diretamente pelos organizadores do evento, no mesmo
dia.
212 Ajustam as partes que, caso seja expedido Decreto, Lei ou  qualquer ou t ro  a to  normativo por  autoridade
Administrativa que impega a execugdo do  objeto do  presente Contrato na data ajustada em razdo da pandemia da
COVID-19, ou  por  ou t ro  mot ivo, poderdo formalizar Termo Aditivo objetivando a modificagdo da data, ou,
alternativamente, caso prefiram, rescindir o contrato sem qualquer 6nus.
222 A CESSIONARIA declara sua ciéncia e concordancia quanto ao desenvolvimeto das atividades e funcionamento do
Posto de  Vacinagdo, decorrente de  parceria da CEDENTE com  o Poder Publico, que funcionard, de forma concomitante,
as atividades que  serdo desenvolvidas pela CESSIONARIA na area cedida.
232 As partes se obrigam ao cumprimento do  disposto na Lei federal n2 13.709/2018 — Lei Geral de  Protec io  de  Dados
Pessoais (“LGPD”) e garantem que toda atividade de  Tratamento de  Dados Pessoais realizada no  dmbito  e em  razéo do
presente instrumento se dara em observancia aos ditames da LGPD, a boa-fé e aos principios norteadores da
privacidade e protec¢do de  dados pessoais.
242 Para todas as eventuais ages  oriundas do  presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca da Capital do  Estado
do  Pernambuco, qualquer que seja o domicilio das partes contratantes.

252 As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficacia deste Contrato e seus
termos, conforme disposto no  art. 219 do  Codigo Civil, bem como das assinaturas apostas em formato fisico ou
eletronico, sendo que, no  caso de utilizagdo de  assinatura eletronica, essa devera ser realizada, preferencialmente,
através da plataforma D4Sign, ou  através de  qualquer plataforma certificada pela ICP-Brasil, a teor  do  disposto no  §
20,  do  art. 10, da Medida Provisdria no  2.200-2, de  24  de  agosto de  2001.
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2  
  

Cont. 389/2025  

  
  
  

E, estando as partes, CESSIONÁRIA e CEDENTE, de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, 
assinam-   no em duas vias de igual teor e forma, se em formato físico, destinando-se uma via para cada parte 
interessada. No caso de assinatura eletrônica, o arquivo assinado ficará disponível na plataforma utilizada para 
download.  

  
  
  

Recife, 15 de abril de 2025  
LOCAL E DATA  

  
  

FUNDAÇÃO ANTÔNIO DOS SANTOS ABRANCHES - FASA CEDENTE  
  
  
  
  
  

Prof. Dr. Pe. Carlos Fritzen, S.J.  
Diretor Financeiro  

  
  
  
  

Prof. Dr. Pe. Lúcio Ribeiro Cirne S.J.  
Diretor Ténico  

  
  
  
  
  

  
  

Sidnei Gonzalez dos Santos   
Diretor de Avaliação e Conhecimento   

Fundação Getulio Vargas– (FGV)           CESSIONÁRIA    
  
  
  

      
    

TESTEMUNHAS:  
José Anastácio Campos de Abreu CPF: 887.107.697-49  
Leticia Baffi Ferreira Pinto Lundgren CPF: 145.062.827-36  
Rosiclea Maria da Silva Carvalho CPF: 024.363.124-35  
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E, estando as partes, CESSIONARIA e CEDENTE, de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular,
assinam- no  em duas vias de igual teor  e forma, se em formato fisico, destinando-se uma via para cada parte
interessada. No  caso de  assinatura eletrénica, o arquivo assinado ficara disponivel na plataforma utilizada para
download.

TESTEMUNHAS:

Recife, 15  de  abril de  2025
LOCAL E DATA

FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES - FASA CEDENTE

Prof. Dr. Pe. Carlos I
Diretor Financeiro

prof. Dr. Pe. Liicio [|||GTN
Diretor Ténico

sicne:I
Diretor de Avaliagdo e Conhecimento

Fundacdo Getulio Vargas— (FGV) CESSIONARIA

Jos¢ [ I
Leticia [HE
Ros i c l e  [ I
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Cont.372/2025  

CONTRATO DE CESSÃO DE ESPAÇO FÍSICO  
  
  

  
• CESSIONÁRIA  

NOME/RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS (FGV)  
CNPJ: 33.641.663/0001-44  
ENDEREÇO:  Praia de Botafogo, 190, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.250-900  
Neste ato representada pelo Presidente Carlos Ivan Simonsen Leal, portador da carteira de identidade nº  
47.221-RJ e inscrito no CPF sob o nº 441.982.057-87  

• CEDENTE  
RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO ANTÔNIO DOS SANTOS ABRANCHES              
CNPJ:    11.496.551/0001-04   
ENDEREÇO:   RUA DO PRÍNCIPE, nº 610 – BOA VISTA  
CIDADE: RECIFE    UF:    PE  

• ESPAÇO FÍSICO  
NOME FANTASIA: UNICAP – UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO   
ENDEREÇO DO LOCAL DE PROVA: RUA BERNARDO GUIMARAES, S/N – BOA VISTA  - BL AB        
                                                             RUA ALMEIDA CUNHA, S/N – SANTO AMARO– BL G                                
                             

Pelo presente instrumento particular de cessão de espaço físico, cedente e cessionária acima especificados, têm 
acertadas as seguintes cláusulas:  
1ª O presente contrato de cessão vigorará no dia 16/03/2025, podendo, no entanto, ter sua vigência alterada por 
mútuo consentimento entre as partes.  

2ª O valor a ser pago pela cessão do espaço é de R$ 90.271,00 (noventa mil, duzentos e setenta e um reais), referente à 
cessão do bloco A, B e G, correspondente a 248 (duzentos e quanrenta e oito) salas, no turno da manha e tarde, sendo 45 
no bloco A, 96 no bloco B e 107 no bloco G, destinadas à aplicação da prova do a Concurso Público para a Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, em 16/03/2025.  

 Indique abaixo qual a unidade de medida a ser adotada: (marcar apenas uma opção)  
   Por participante alocado.   Por sala utilizada.                                      Por todo o estabelecimento. 3ª O valor 

acima estabelecido representa o valor máximo a ser pago pela cessão do espaço físico, e, por isso, não poderão ser 
acrescidas quaisquer outras despesas sobre o mesmo.   
3.1. Nas hipóteses de “Por participante alocado“ ou “Por sala utilizada” o valor final a ser pago será apurado após a 
alocação/ensalamento dos participantes inscritos.  
4ª Serão descontados do pagamento os tributos que incidem sobre o mesmo, se for o caso.  
5ª O pagamento deverá ser realizado, à vista, 96h ( quatro dias) antes da data do evento.  
6ª A forma de pagamento acordada será: (marcar apenas uma opção)  

 Boleto Bancário.   Pagamento em espécie.  Banco: ITAÚ   
 Guia de Recolhimento da União – GRU.   PIX 11496551000104 CNPJ OU  Agência: 8890  
 Guia de Recolhimento Estadual – GRE.  Depósito Bancário.  Conta Jurídica: 01579-8  Doc. de 
Arrecadação Municipal – DAM.  

CNPJ: 11.496.551/0001-04  
Obs.: Para depósito bancário é obrigatório preenchimento do CNPJ e dados da conta da pessoa jurídica, não sendo permitido o cadastro de conta de 

pessoa física.   
7ª A CESSIONÁRIA não poderá ceder ou transferir este contrato sem consentimento expresso da CEDENTE.  
8ª A CESSIONÁRIA obriga-se a manter em perfeitas condições de higiene, iluminação e conservação o imóvel que ora 
lhe é cedido, devendo assim restituí-lo.  
9ª Finda ou rescindida a cessão, a CESSIONÁRIA compromete-se a devolver o imóvel nas mesmas condições que 
recebeu.  

1  
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Cont.372/2025
CONTRATO DE CESSAO DE ESPACO FiSICO

+ CESSIONARIA
NOME/RAZAO SOCIAL: FUNDACAO GETULIO VARGAS (FGV)
CNPJ: 33.641.663/0001-44
ENDERECO: Praia de  Botafogo, 190, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.250-900

« CEDENTE
RAZAO SOCIAL: FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES
CNPJ: 11.496.551/0001-04
ENDERECO: RUA DO PRINCIPE, n? 610 — BOA VISTA
CIDADE: RECIFE UF: PE

« ESPACO FiSICO
NOME FANTASIA: UNICAP — UNIVERSIDADE CATOLICA DE PERNAMBUCO
ENDERECO DO LOCAL DE PROVA: RUA BERNARDO GUIMARAES, S/N — BOA VISTA - BL AB

RUA ALMEIDA CUNHA, S/N — SANTO AMARO- BL G

Pelo presente instrumento particular de  cessdo de  espago fisico, cedente e cessionaria acima especificados, t ém
acertadas as seguintes clausulas:

12 O presente contrato de cessdo vigorara no  dia 16/03/2025, podendo, no  entanto, t e r  sua vigéncia alterada por
mutuo  consen t imen to  en t re  as  partes.

22 O valor a ser pago pela cessdo do  espago é de  R$ 90.271,00 (noventa mil, duzentos e setenta e um  reais), referente a
cessdo do  bloco A, B e G, correspondente a 248 (duzentos e quanrenta e oito)  salas, no  tu rno  da manha e tarde, sendo 45
no  bloco A, 96  no  bloco B e 107 no  bloco G, destinadas a aplicagdo da prova do  a Concurso Publico para a Empresa
Brasileira de  Servigos Hospitalares - EBSERH, em  16/03/2025.

Indique abaixo qual a unidade de  medida a ser adotada: {marcar apenas uma opgao)
O Por participante alocado. Por sala ut i lkada. O Por todo o estabelecimento. 32 O valor

acima estabelecido representa o valor maximo a ser pago pela cessdo do  espago fisico, e, por  isso, ndo poderdo ser
acrescidas quaisquer outras despesas sobre o mesmo.
3.1. Nas hipoteses de  “Por participante alocado” ou  “Por sala util izada” o valor f inal a ser pago sera apurado apés a
alocagdo/ensalamento dos participantes inscritos.
42 Serdo descontados do  pagamento os tr ibutos que  incidem sobre o mesmo, se for  o caso.
52 O pagamento devera ser realizado, a vista, 96h  ( quatro dias) antes da data do  evento.
62 A forma de  pagamento acordada sera: (marcar apenas uma  opg¢ao)

CBoleto Bancario. LIPagamento em  espécie. Banco: ITAU
LlGuia de Recolhimento da Unido — GRU. f y  uess iooonos CNPJ OU Agéncia: 8890
UlGuia de Recolhimento Estadual — GRE. pésito Bancario. Conta Juridica: 01579-8 U Doc. de
Arrecadagao Municipal — DAM.

CNPJ: 11.496.551/0001-04
Obs.: Para depésito bancario é obrigatério  preenchimento do  CNPJ e dados da  conta da  pessoa juridica,  ndo  sendo permitido o cadastro de  conta de

pessoa fisica.

72 A CESSIONARIA n3o podera ceder ou  transferir este contrato sem consentimento expresso da CEDENTE.
82 A CESSIONARIA obriga-se a manter  em  perfeitas condi¢des de higiene, iluminagdo e conservagdo o imével que ora
Ihe é cedido, devendo assim restitui-lo.
92 Finda ou  rescindida a cessdao, a CESSIONARIA compromete-se a devolver o imével nas mesmas condi¢gbes que
recebeu.

Cont. 372/2025
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10ª Após a assinatura do Formulário de Confirmação de Visita e Reserva de Local de Aplicação pela CEDENTE, fica 
desde já confirmada a reserva da cessão do espaço físico.   
10.1.A confirmação da utilização do espaço físico pela CESSIONÁRIA será efetivado, após a assinatura do contrato pelas 
partes, sem qualquer penalidade para a CESSIONÁRIA.  
11ª A não utilização das instalações reservadas implicará no pagamento do valor referido na Cláusula 2ª.  
12ª Fica proibida a vinculação do nome da UNICAP - Universidade Católica de Pernambuco – e da CEDENTE, em todo e    
qualquer material de divulgação do evento, salvo para a indicação do local de sua realização, devendo a CESSIONÁRIA, 
no respectivo material, declarar a sua responsabilidade técnica, operacional, financeira e, especialmente, pelo 
cumprimento dos protocolos sanitários de combate à COVID-19, determinados pelas autoridades competentes, de 
modo que seja identificado como responsável pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE de qualquer participação 
ou ingerência no mesmo, sob pena de responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os decorrentes de 
autuação por autoridade administrativa municipal.  
13ª Caso a CESSIONÁRIA utilize os equipamentos de ar-condicionado das salas de aula, poderão ser abertas porta e 
uma janela, para possibilitar a circulação de ar no ambiente, como medida obrigatória de segurança sanitária.  
14ª A utilização de quadros brancos pela CESSIONÁRIA ou seus prepostos deverá ser feita com o uso de marcador 
exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou azul, não sendo permitido o uso de fitas adesivas, cartazes com cola, 
etiquetas etc, nos referidos quadros, portas e paredes.   
15ª Em nenhuma hipótese poderá haver remanejamento de carteiras, assim como marcação com giz e pincéis nos 
apoios   de braço.   
15.1. O uso de etiquetas adesivas sobre os apoios do braço das carteiras está autorizado mediante a sua remoção, ao 
final do evento, pelos prepostos da CESSIONÁRIA.  
16ª Fica proibida a remoção dos demais móveis, inclusive os diferenciados, dispostos nos espaços objeto da presente 
cessão, bem como o uso dos móveis do salão receptivo, a entrada de alimentos e a afixação de painéis nos 
AUDITÓRIOS.  
17ª A permanência de eventual mobília, assim como quaisquer utensílios trazidos para eventos nos espaços “Casarão”, 
“Salão Receptivo” ou outros espaços, está condicionada à sua retirada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
término do evento.   
17.1. O uso inadequado e o descumprimento desta cláusula importará na responsabilização da CESSIONÁRIA por 
eventuais danos decorrentes.  
18ª O registro de quaisquer danos causados às instalações e equipamentos da UNICAP, pela utilização indevida ou 
acidentes, será coberto financeiramente pela CESSIONÁRIA, no prazo de 72h (setenta e duas) horas, a contar do 
encerramento do evento, independentemente da necessidade de recorrência a meios jurídicos.  
19ª A presente cessão não contempla área para estacionamento.  
20ª A CESSIONÁRIA declara ciência e concordância quanto à necessidade de contratação de pessoas de apoio para 
assessorar o evento, as quais deverão ser contratadas e pagas diretamente pelos organizadores do evento, no mesmo 
dia.   
 21ª Ajustam as partes que, caso seja expedido Decreto, Lei ou qualquer outro ato normativo por autoridade 
Administrativa   que impeça a execução do objeto do presente Contrato na data ajustada em razão da pandemia da 
COVID-19, ou por outro motivo, poderão formalizar Termo Aditivo objetivando a modificação da data, ou, 
alternativamente, caso prefiram, rescindir o contrato sem qualquer ônus.  
22ª A CESSIONÁRIA declara sua ciência e concordância quanto ao desenvolvimeto das atividades e funcionamento do 
Posto de Vacinação, decorrente de parceria da CEDENTE com o Poder Público, que funcionará, de forma concomitante, 
às atividades que serão desenvolvidas pela CESSIONÁRIA na área cedida.  
23ª As partes se obrigam ao cumprimento do disposto na Lei federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (“LGPD”) e garantem que toda atividade de Tratamento de Dados Pessoais realizada no âmbito e em razão do 
presente instrumento se dará em observância aos ditames da LGPD, à boa-fé e aos principios norteadores da 
privacidade e proteção de dados pessoais.  
24ª Para todas as eventuais ações oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado 
do Pernambuco, qualquer que seja o domicilio das partes contratantes.  

  

25ª As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste Contrato e seus 
termos, conforme disposto no art. 219 do Código Civil, bem como das assinaturas apostas em formato físico ou 
eletrônico,  sendo que, no caso de utilização de assinatura eletrônica, essa deverá ser realizada, preferencialmente, 
através da plataforma D4Sign, ou através de qualquer plataforma certificada pela ICP-Brasil, a teor do disposto no § 
2o, do art. 10, da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.  
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102 Apds a assinatura do  Formulario de Confirmacdo de Visita e Reserva de Local de  Aplicagdo pela CEDENTE, fica
desde ja confirmada a reserva da cessdo do  espago fisico.
10.1.A confirmagdo da utilizagdo do  espaco fisico pela CESSIONARIA sera efetivado, apds a assinatura do  contrato pelas
partes, sem qualquer penalidade para a CESSIONARIA.
112 A ndo utilizagdo das instalagGes reservadas implicara no  pagamento do  valor referido na Clausula 22.
122 Fica proibida a vinculagdo do  nome da UNICAP - Universidade Catdlica de Pernambuco — e da CEDENTE, em  todo e
qualquer material de  divulgacdo do  evento, salvo para a i nd i caco  do  local de  sua realizagdo, devendo a CESSIONARIA,
no  respectivo material, declarar a sua responsabilidade técnica, operacional, financeira e, especialmente, pelo
cumprimento dos protocolos sanitarios de combate a COVID-19, determinados pelas autoridades competentes, de
modo  que seja identificado como responsavel pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE de qualquer part icipagio
ou  ingeréncia no  mesmo, sob pena de responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os decorrentes de
autuacdo por  autoridade administrativa municipal.
132 Caso a CESSIONARIA utilize os equipamentos de ar-condicionado das salas de aula, poderdo ser abertas porta e
uma  janela, para possibilitar a circulagdo de  ar  no  ambiente, como medida obrigatéria de  seguranca sanitaria.
142 A utilizagdo de quadros brancos pela CESSIONARIA ou  seus prepostos devera ser feita com o uso de  marcador
exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou  azul, ndo sendo permitido o uso de  fitas adesivas, cartazes com  cola,
etiquetas etc, nos referidos quadros, portas e paredes.
152 Em nenhuma hipétese podera haver remanejamento de carteiras, assim como marcagdo com giz e pincéis nos
apoios de  brago.
15.1.  O uso de etiquetas adesivas sobre os apoios do  brago das carteiras esta autorizado mediante a sua remogdo, ao
final do  evento,  pelos prepostos da CESSIONARIA.
162 Fica proibida a remogdo dos demais moveis, inclusive os diferenciados, dispostos nos espagos objeto da presente
cessdo, bem como o uso dos maveis do  saldo receptivo, a entrada de alimentos e a afixagdo de painéis nos
AUDITORIOS.
172 A permanéncia de  eventual mobilia, assim como quaisquer utensilios trazidos para eventos nos espagos “Casarao”,
“Salao Receptivo” ou  outros espagos, esta condicionada a sua retirada no  prazo de  48  {quarenta e oito) horas, apés o
término do  evento.
17.1. O uso inadequado e o descumprimento desta clausula importara na responsabilizagdo da CESSIONARIA por
eventuais danos decorrentes.
182 O registro de quaisquer danos causados as instalagdes e equipamentos da UNICAP, pela utilizagdo indevida ou
acidentes, sera coberto financeiramente pela CESSIONARIA, no  prazo de 72h (setenta e duas) horas, a contar do
encerramento do  evento,  independentemente da necessidade de  recorréncia a meios juridicos.
192 A presente cessdo ndo contempla area para estacionamento.
202 A CESSIONARIA declara ciéncia e concordancia quanto a necessidade de  contratagdo de  pessoas de  apoio para
assessorar o evento, as quais deverdo ser contratadas e pagas diretamente pelos organizadores do evento, no mesmo
dia.
212 Ajustam as partes que, caso seja expedido Decreto, Lei ou  qualquer ou t ro  a to  normativo por  autoridade
Administrativa que impega a execugdo do  objeto do  presente Contrato na data ajustada em razdo da pandemia da
COVID-19, ou  por  ou t ro  mot ivo, poderdo formalizar Termo Aditivo objetivando a modificagdo da data, ou,
alternativamente, caso prefiram, rescindir o contrato sem qualquer 6nus.
222 A CESSIONARIA declara sua ciéncia e concordancia quanto ao desenvolvimeto das atividades e funcionamento do
Posto de  Vacinagdo, decorrente de  parceria da CEDENTE com  o Poder Publico, que funcionard, de forma concomitante,
as atividades que  serdo desenvolvidas pela CESSIONARIA na area cedida.
232 As partes se obrigam ao cumprimento do  disposto na Lei federal n2 13.709/2018 — Lei Geral de  Protec io  de  Dados
Pessoais (“LGPD”) e garantem que toda atividade de  Tratamento de  Dados Pessoais realizada no  dmbito  e em  razéo do
presente instrumento se dara em observancia aos ditames da LGPD, a boa-fé e aos principios norteadores da
privacidade e protec¢do de  dados pessoais.
242 Para todas as eventuais ages  oriundas do  presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca da Capital do  Estado
do  Pernambuco, qualquer que seja o domicilio das partes contratantes.

252 As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficacia deste Contrato e seus
termos, conforme disposto no  art. 219 do  Codigo Civil, bem como das assinaturas apostas em formato fisico ou
eletronico, sendo que, no  caso de utilizagdo de  assinatura eletronica, essa devera ser realizada, preferencialmente,
através da plataforma D4Sign, ou  através de  qualquer plataforma certificada pela ICP-Brasil, a teor  do  disposto no  §
20,  do  art. 10, da Medida Provisdria no  2.200-2, de  24  de  agosto de  2001.
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Cont. 372/2025  

  
  
  

E, estando as partes, CESSIONÁRIA e CEDENTE, de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, 
assinam-   no em duas vias de igual teor e forma, se em formato físico, destinando-se uma via para cada parte 
interessada. No caso de assinatura eletrônica, o arquivo assinado ficará disponível na plataforma utilizada para 
download.  

  
  
  

Recife, 26 de fevereiro de 2025 LOCAL 
E DATA  

  
  

FUNDAÇÃO ANTÔNIO DOS SANTOS ABRANCHES - FASA  
CEDENTE  

  
  
  
  
  

Prof. Dr. Pe. Pedro Rubens Ferreira Oliveira, SJ  
Diretor Superintendente  

  
  
  
  
  

Prof. Dr. Pe. Lúcio Ribeiro Cirne S.J.  
Diretor Ténico  

  
  
  
  
  

  
  

____________________________________  
Carlos Ivan Simonsen Leal   

Presidente   
Fundação Getulio Vargas– (FGV)  

           CESSIONÁRIA    
  
  
  

      
    

TESTEMUNHAS:  
José Anastácio Campos de Abreu CPF: 887.107.697-49  
Rodrigo Soares Peva CPF: 138.849.657-78  
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E, estando as partes, CESSIONARIA e CEDENTE, de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular,
assinam- no  em duas vias de igual teor  e forma, se em formato fisico, destinando-se uma via para cada parte
interessada. No  caso de  assinatura eletrénica, o arquivo assinado ficara disponivel na plataforma utilizada para
download.

TESTEMUNHAS:

Recife, 26  de  fevereiro de  2025 LOCAL
E DATA

FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES - FASA
CEDENTE

Prof. pr. Pe. Pedro EEE
Diretor Superintendente

Prof. Dr. Pe. Lucio ]
Diretor Ténico

carlos [NE
Presidente

Fundacgdo Getulio Vargas— (FGV)
CESSIONARIA

Jos<
Rodrigo |
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Sidnei Gonzalez dos Santos CPF: 874.731.277-72  
Thiago Antônio França Oliveira CPF: 105.867.597-43  
Rosiclea Maria da Silva Carvalho CPF: 024.363.124-35  

3  
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sicne |
Thiago [HE
Rosiclea |
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27  Feb  2025, 16:49:15 
JOSÉ  Assinou como testemunha  (dd94e3f6-70fa-4b87-a0ae-660720a1565c) - 
Email: josec.abreu@fgv.br - IP: 189.125.125.200 (189.125.125.200 porta: 37810) - Documento de identificação 
informado: - DATE_ATOM: 2025-02-27T16:49:15-03:00 

28  Feb  2025, 09:37:20 
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Documento de identificação informado- DATE_ATOM: 2025-02-28T09:37:20-03:00 

28  Feb  2025, 12:23:08 
SIDNEI  Assinou como testemunha  (562e1b6f-b992-41ec-b541-881e41ed3f6e) - Email: 
sidnei.gonzalez@fgv.br - IP: 189.125.125.200 (189.125.125.200 porta: 16394) - Documento de identificação 
informado: DATE_ATOM: 2025-02-28T12:23:08-03:00 

28  Feb  2025, 17:21:15 
THIAGO  Assinou como testemunha  (09334ea1-2566-470a-b44d-8f4879533300) - 
Email: thiago.oliveira@fgv.br - IP: 189.125.125.200 (189.125.125.200 porta: 30318) -  Geolocalização: -22.9 4 
-43.178 2  - Documento de identificação informado: - DATE_ATOM: 2025-02-28T17:21:15-03:00 

01  Mar  2025, 20:42:04 
CARLOS LEAL  Assinou  (2e1bb2c8-afe2-4769-9e94-af8fb312b834) - Email: carlos.leal.1944@fgv.br 
-  IP: 39.110.243.226 (ip276ef3e2.ap.nuro.jp porta: 37904) - Documento de identificação informado : 
  DATE_ATOM : 2025-03-01T20:42:04-03:00 

10  Mar  2025, 11:24:13 
ROSICLEA  Assinou como testemunha  - Email: rosiclea.carvalho@unicap.br - IP: 
200.249.25.14 (200.249.25.14 porta: 62540) -   Geolocalização: -8.0478208 -34.8979 2  - Documento de identificação 
informado: - DATE_ATOM: 2025-03-10T11:24:13-03:00 

11  Mar  2025, 15:03:49 
LÚCIO  Assinou  (fbce074f-76bd-4ed0-8904-78bc7d420414) - Email: lucio.cirne@unicap.br - 
IP: 200.249.25.14 (200.249.25.14 porta: 17076) - Documento de identificação informado- 
DATE_ATOM: 2025-03-11T15:03:49-03:00 

11  Mar  2025, 16:07:41 
PEDRO  Assinou  (a070f38b-fa92-42da-ba9b-c7a3e0ebf225) - Email: 
pedro.rubens@unicap.br - IP: 200.249.25.14 (200.249.25.14 porta: 33594) -  Geolocalização: -8.05442564374098 2 
-34.8876358836465 1  - Documento de identificação informado: - DATE_ATOM: 
2025-03-11T16:07:41-03:00 

Hash do documento original 
( SHA 256): 9946 ef438f8957fe4af9531fd84c3508a0bd790fd1fdcfa8461b93742e2e05dd 
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Cont.366.2024  

CONTRATO DE CESSÃO DE ESPAÇO FÍSICO  
  
  
  

  
• CESSIONÁRIA  

NOME/RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO AOCP  
CNPJ: 12.667.012/0001-53  
ENDEREÇO:  Av. Doutor Gastão Vidigal, 959, Maringa, Paraná/PR, CEP 87.050-440  
Neste ato representada pela Representante Lilian Ravagnani Camilo, portador da carteira de identidade nº 
6.289.588-8-PR e inscrito no CPF sob o nº 019.592.229-88  
  
  

• CEDENTE  
RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO ANTÔNIO DOS SANTOS ABRANCHES              
CNPJ:    11.496.551/0001-04   
ENDEREÇO:   RUA DO PRÍNCIPE, nº 610 – BOA VISTA  
CIDADE: RECIFE    UF:    PE  

• ESPAÇO FÍSICO  
NOME FANTASIA: UNICAP – UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO   
ENDEREÇO DO LOCAL DE PROVA: RUA BERNARDO GUIMARAES, S/N – BOA VISTA  - BL AB        
                                                             RUA ALMEIDA CUNHA, S/N – SANTO AMARO– BL G                                                                 
                                                               

Pelo presente instrumento particular de cessão de espaço físico, cedente e cessionária acima especificados, têm 
acertadas as seguintes cláusulas:  
1ª O presente contrato de cessão vigorará no dia 09.02.2025, podendo, no entanto, ter sua vigência alterada por mútuo 
consentimento entre as partes.  

2ª O valor a ser pago pela cessão do espaço é de R$ 52.495,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), 
referente à cessão de salas de aula dos blocos A, B e G, no turno tarde, e 1(uma) sala da noite do dia 07/02/25 até a 
manhã do dia 10/02/25, destinadas para aplicação da prova e guarda material do Concurso Público da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DO RECIFE-SEDUC, dia 09/02/25, respectivamente.   
 Indique abaixo qual a unidade de medida a ser adotada: (marcar apenas uma opção)  

   Por participante alocado.    Por sala utilizada.                                     Por todo o estabelecimento. 3ª O valor 
acima estabelecido representa o valor máximo a ser pago pela cessão do espaço físico, e, por isso, não poderão ser 
acrescidas quaisquer outras despesas sobre o mesmo.   
3.1. Nas hipóteses de “Por participante alocado“ ou “Por sala utilizada” o valor final a ser pago será apurado após a 
alocação/ensalamento dos participantes inscritos.  
4ª Serão descontados do pagamento os tributos que incidem sobre o mesmo, se for o caso.  
5ª O pagamento deverá ser realizado, à vista, 96h ( quatro dias) antes da data do evento.  
6ª A forma de pagamento acordada será: (marcar apenas uma opção)  
 Boleto Bancário.  
 Guia de Recolhimento da União – GRU.  
 Guia de Recolhimento Estadual – GRE.  

 Depósito Identificado.  
Identificador:_______________ 
Depósito Bancário.  

Banco: ITAÚ   
Agência: 8890  
Conta Jurídica: 01579-
8 

 Doc. de Arrecadação Municipal – DAM.  
 Pagamento em espécie.  CNPJ: 11.496.551/0001-04  

Obs.: Para depósito bancário é obrigatório preenchimento do CNPJ e dados da conta da pessoa jurídica, não sendo permitido o cadastro de conta de 
pessoa física.   

7ª A CESSIONÁRIA não poderá ceder ou transferir este contrato sem consentimento expresso da CEDENTE.  
8ª A CESSIONÁRIA obriga-se a manter em perfeitas condições de higiene, iluminação e conservação o imóvel que ora lhe 
é cedido, devendo assim restituí-lo.  
9ª Finda ou rescindida a cessão, a CESSIONÁRIA compromete-se a devolver o imóvel nas mesmas condições que 
recebeu.  
10ª Após a assinatura do Formulário de Confirmação de Visita e Reserva de Local de Aplicação pela CEDENTE, fica  
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Cont.366.2024
CONTRATO DE CESSAO DE ESPACO FiSICO

»  CESSIONARIA
NOME/RAZAO SOCIAL: INSTITUTO AOCP
CNPJ: 12.667.012/0001-53
ENDERECO: Av. Doutor  Gastdo Vidigal, 959, Maringa, Parana/PR, CEP 87.050-440

« CEDENTE
RAZAO SOCIAL: FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES
CNPJ: 11.496.551/0001-04
ENDERECO: RUA DO PRINCIPE, n? 610 — BOA VISTA
CIDADE: RECIFE UF: PE

«= ESPACO FiSICO
NOME FANTASIA: UNICAP — UNIVERSIDADE CATOLICA DE PERNAMBUCO
ENDERECO DO LOCAL DE PROVA: RUA BERNARDO GUIMARAES, S/N — BOA VISTA - BL AB

RUA ALMEIDA CUNHA, S/N — SANTO AMARO- BL G

Pelo presente instrumento particular de  cessdo de  espago fisico, cedente e cessionaria acima especificados, t ém
acertadas as seguintes clausulas:

12 O presente contrato de  cessao vigorara no  dia 09.02.2025, podendo, no  entanto,  t e r  sua vigéncia alterada por  mu tuo
consen t imen to  entre as  partes.

22 O valor a ser pago pela cessdo do  espago é de  R$ 52.495,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais),
referente a cessdo de salas de  aula dos blocos A, B e G, no  tu rno  tarde, e 1(uma) sala da noi te do  dia 07/02/25 até a
manhd do  dia 10/02/25, destinadas para aplicacdo da prova e guarda material do  Concurso Puiblico da  SECRETARIA DE
EDUCACAO DA PREFEITURA DO RECIFE-SEDUC, dia 09/02/25, respectivamente.

Indique abaixo qual a unidade de  medida a ser adotada: {marcar apenas uma opgao)
0 Por participante a l ocado . !  Por sala utilizada. 0 Por toddlb estabelecimento. 32 O valor

acima estabelecido representa o valor maximo a ser pago pela cessdo do  espago fisico, e, por isso, ndo poderdo ser
acrescidas quaisquer outras despesas sobre o mesmo.
3.1. Nas hipdteses de  “Por  participante alocado” ou  “Por sala util izada” o valor final a ser pago sera apurado apés a
alocagdo/ensalamento dos participantes inscritos.
42 Serdo descontados do  pagamento os tr ibutos que  incidem sobre o mesmo, se for  o caso.
52 0 pagamento devera ser realizado, a vista, 96h  ( quatro dias) antes da data do  evento.
62 A forma de  pagamento acordada sera: (marcar apenas uma  opg¢ao)
OBoleto Bancario. ODepdsito Identificado. Banco: ITAU
OC Guia de  Recolhimento da Unido — GRU. Identificador: Agéncia: 8890

OGuia de  Recolhimento Estadual — GRE. epdsito Bancario. Conta Juridica: 01579-
8

OU Doc. de Arrecadacdo Municipal — DAM.
DPagamento em  espécie. CNPJ: 11.496.551/0001-04

Obs.: Para depésito bancario é obrigatério  preenchimento do  CNPJ e dados da conta da  pessoa juridica,  ndo  sendo permitido o cadastro de  conta de
pessoa fisica.

72 A CESSIONARIA n3o podera ceder ou  transferir este contrato sem consentimento expresso da CEDENTE.
82 A CESSIONARIA obriga-se a manter  em  perfeitas condi¢des de  higiene, iluminagdo e conservagdo o imével que ora Ihe
é cedido, devendo assim restitui-lo.
92 Finda ou  rescindida a cess30, a CESSIONARIA compromete-se a devolver o imével nas mesmas condi¢des que
recebeu.
102 Apos a assinatura do  Formuldrio de  Confirmagao de  Visita e Reserva de  Local de  Aplicagdo pela CEDENTE, fica
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desde já confirmada a reserva da cessão do espaço físico.   
10.1.A confirmação da utilização do espaço físico pela CESSIONÁRIA será efetivado, após a assinatura do contrato pelas 
partes, sem qualquer penalidade para a CESSIONÁRIA.  
11ª A não utilização das instalações reservadas implicará no pagamento do valor referido na Cláusula 2ª.  
12ª Fica proibida a vinculação do nome da UNICAP - Universidade Católica de Pernambuco – e da CEDENTE, em todo e    
qualquer material de divulgação do evento, salvo para a indicação do local de sua realização, devendo a CESSIONÁRIA, 
no respectivo material, declarar a sua responsabilidade técnica, operacional, financeira e, especialmente, pelo 
cumprimento dos protocolos sanitários de combate à COVID-19, determinados pelas autoridades competentes, de 
modo que seja identificado como responsável pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE de qualquer participação 
ou ingerência no mesmo, sob pena de responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os decorrentes de 
autuação por autoridade administrativa municipal.  
13ª Caso a CESSIONÁRIA utilize os equipamentos de ar-condicionado das salas de aula, poderão ser abertas porta e 
uma janela, para possibilitar a circulação de ar no ambiente, como medida obrigatória de segurança sanitária.  
14ª A utilização de quadros brancos pela CESSIONÁRIA ou seus prepostos deverá ser feita com o uso de marcador 
exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou azul, não sendo permitido o uso de fitas adesivas, cartazes com cola, 
etiquetas etc, nos referidos quadros, portas e paredes.   
15ª Em nenhuma hipótese poderá haver remanejamento de carteiras, assim como marcação com giz e pincéis nos 
apoios   de braço.   
15.1. O uso de etiquetas adesivas sobre os apoios do braço das carteiras está autorizado mediante a sua remoção, ao 
final do evento, pelos prepostos da CESSIONÁRIA.  
16ª Fica proibida a remoção dos demais móveis, inclusive os diferenciados, dispostos nos espaços objeto da presente 
cessão, bem como o uso dos móveis do salão receptivo, a entrada de alimentos e a afixação de painéis nos 
AUDITÓRIOS.  
17ª A permanência de eventual mobília, assim como quaisquer utensílios trazidos para eventos nos espaços “Casarão”, 
“Salão Receptivo” ou outros espaços, está condicionada à sua retirada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
término do evento.   
17.1. O uso inadequado e o descumprimento desta cláusula importará na responsabilização da CESSIONÁRIA por 
eventuais danos decorrentes.  
18ª O registro de quaisquer danos causados às instalações e equipamentos da UNICAP, pela utilização indevida ou 
acidentes, será coberto financeiramente pela CESSIONÁRIA, no prazo de 72h (setenta e duas) horas, a contar do 
encerramento do evento, independentemente da necessidade de recorrência a meios jurídicos.  
19ª A presente cessão não contempla área para estacionamento.  
20ª A CESSIONÁRIA declara ciência e concordância quanto à necessidade de contratação de pessoas de apoio para 
assessorar o evento, as quais deverão ser contratadas e pagas diretamente pelos organizadores do evento, no mesmo 
dia.   
 21ª Ajustam as partes que, caso seja expedido Decreto, Lei ou qualquer outro ato normativo por autoridade 
Administrativa   que impeça a execução do objeto do presente Contrato na data ajustada em razão da pandemia da 
COVID-19, ou por outro motivo, poderão formalizar Termo Aditivo objetivando a modificação da data, ou, 
alternativamente, caso prefiram, rescindir o contrato sem qualquer ônus.  
22ª A CESSIONÁRIA declara sua ciência e concordância quanto ao desenvolvimeto das atividades e funcionamento do 
Posto de Vacinação, decorrente de parceria da CEDENTE com o Poder Público, que funcionará, de forma concomitante, 
às atividades que serão desenvolvidas pela CESSIONÁRIA na área cedida.  
23ª As partes se obrigam ao cumprimento do disposto na Lei federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (“LGPD”) e garantem que toda atividade de Tratamento de Dados Pessoais realizada no âmbito e em razão do 
presente instrumento se dará em observância aos ditames da LGPD, à boa-fé e aos principios norteadores da 
privacidade e proteção de dados pessoais.  
24ª Para todas as eventuais ações oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado 
do Pernambuco, qualquer que seja o domicilio das partes contratantes.  

  

25ª As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste Contrato e seus 
termos, conforme disposto no art. 219 do Código Civil, bem como das assinaturas apostas em formato físico ou 
eletrônico,  sendo que, no caso de utilização de assinatura eletrônica, essa deverá ser realizada, preferencialmente, 

Este documento é peça do processo 64361.009931/2025-13 Pág 39 de 218

Cont. 366/2025

desde ja confirmada a reserva da cessdo do  espaco fisico.
10.1.A confirmagdo da utilizagdo do  espaco fisico pela CESSIONARIA sera efetivado, apds a assinatura do  contrato pelas
partes, sem qualquer penalidade para a CESSIONARIA.
112 A ndo utilizagdo das instalagGes reservadas implicara no  pagamento do  valor referido na Clausula 22.
122 Fica proibida a vinculagdo do  nome da UNICAP - Universidade Catdlica de Pernambuco — e da CEDENTE, em  todo e
qualquer material de  divulgacdo do  evento, salvo para a i nd i caco  do  local de  sua realizagdo, devendo a CESSIONARIA,
no  respectivo material, declarar a sua responsabilidade técnica, operacional, financeira e, especialmente, pelo
cumprimento dos protocolos sanitarios de combate a COVID-19, determinados pelas autoridades competentes, de
modo  que  seja identificado como responsavel pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE de qualquer part icipagio
ou  ingeréncia no  mesmo, sob pena de responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os decorrentes de
autuacdo por  autoridade administrativa municipal.
132 Caso a CESSIONARIA utilize os equipamentos de ar-condicionado das salas de aula, poderdo ser abertas porta e
uma  janela, para possibilitar a circulagdo de  ar  no  ambiente, como medida obrigatéria de  seguranca sanitaria.
142 A utilizagdo de quadros brancos pela CESSIONARIA ou  seus prepostos devera ser feita com o uso de  marcador
exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou  azul, ndo sendo permitido o uso de  fitas adesivas, cartazes com  cola,
etiquetas etc, nos referidos quadros, portas e paredes.
152 Em nenhuma hipétese podera haver remanejamento de carteiras, assim como marcagdo com giz e pincéis nos
apoios de  brago.
15.1.  O uso de etiquetas adesivas sobre os apoios do  brago das carteiras esta autorizado mediante a sua remogdo, ao
final do  evento,  pelos prepostos da CESSIONARIA.
162 Fica proibida a remogdo dos demais moveis, inclusive os diferenciados, dispostos nos espagos objeto da presente
cessdo, bem como o uso dos maveis do  saldo receptivo, a entrada de alimentos e a afixagdo de painéis nos
AUDITORIOS.
172 A permanéncia de  eventual mobilia, assim como quaisquer utensilios trazidos para eventos nos espagos “Casarao”,
“Salao Receptivo” ou  outros espagos, esta condicionada a sua retirada no  prazo de  48  (quarenta e oito) horas, apés o
término do  evento.
17.1. O uso inadequado e o descumprimento desta clausula importara na responsabilizagdo da CESSIONARIA por
eventuais danos decorrentes.
182 O registro de quaisquer danos causados as instalagdes e equipamentos da UNICAP, pela utilizagdo indevida ou
acidentes, sera coberto financeiramente pela CESSIONARIA, no  prazo de 72h (setenta e duas) horas, a contar do
encerramento do  evento,  independentemente da necessidade de  recorréncia a meios juridicos.
192 A presente cessdo ndo contempla area para estacionamento.
202 A CESSIONARIA declara ciéncia e concordancia quanto a necessidade de  contratagdo de  pessoas de  apoio para
assessorar o evento, as quais deverdo ser contratadas e pagas diretamente pelos organizadores do evento, no mesmo
dia.
212 Ajustam as partes que, caso seja expedido Decreto, Lei ou  qualquer ou t ro  a to  normativo por  autoridade
Administrativa que impega a execugdo do  objeto do  presente Contrato na data ajustada em razdo da pandemia da
COVID-19, ou  por  ou t ro  mot ivo, poderdo formalizar Termo Aditivo objetivando a modificacdo da data, ou,
alternativamente, caso prefiram, rescindir o contrato sem qualquer 6nus.
222 A CESSIONARIA declara sua ciéncia e concordancia quanto ao desenvolvimeto das atividades e funcionamento do
Posto de  Vacinagdo, decorrente de  parceria da CEDENTE com  o Poder Publico, que funcionard, de forma concomitante,
as atividades que  serdo desenvolvidas pela CESSIONARIA na area cedida.
232 As partes se obrigam ao cumprimento do  disposto na Lei federal n2 13.709/2018 — Lei Geral de  Protec io  de  Dados
Pessoais (“LGPD”) e garantem que toda atividade de  Tratamento de  Dados Pessoais realizada no  dmbito  e em  razéo do
presente instrumento se dara em observancia aos ditames da LGPD, a boa-fé e aos principios norteadores da
privacidade e protec¢do de  dados pessoais.
242 Para todas as eventuais ages  oriundas do  presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca da Capital do  Estado
do  Pernambuco, qualquer que seja o domicilio das partes contratantes.

252 As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficacia deste Contrato e seus
termos, conforme disposto no  art. 219 do  Codigo Civil, bem como das assinaturas apostas em formato fisico ou
eletronico, sendo que, no  caso de utilizagdo de  assinatura eletronica, essa devera ser realizada, preferencialmente,
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através da plataforma D4Sign, ou através de qualquer plataforma certificada pela ICP-Brasil, a teor do disposto no § 
2o, do art. 10, da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.  
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E, estando as partes, CESSIONÁRIA e CEDENTE, de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, 
assinam-   no em duas vias de igual teor e forma, se em formato físico, destinando-se uma via para cada parte 
interessada. No caso de assinatura eletrônica, o arquivo assinado ficará disponível na plataforma utilizada para 
download.  

  
  
  

Recife,  03 de fevereiro de 2025 LOCAL 
E DATA  

  
  

FUNDAÇÃO ANTÔNIO DOS SANTOS ABRANCHES - FASA CEDENTE  
  
  

  
_________________________________________  
Prof. Dr. Pe. Pedro Rubens Ferreira Oliveira, SJ Diretor 

Superintendente  
  

  
  

  

________________________________________  
Prof. Dr. Pe. Lúcio Ribeiro Cirne S.J.  

Diretor Ténico  
  

LILIAN   Assinado de forma digital RAVAGNANI   por 
LILIAN RAVAGNANI  

CAMILO:01959222 CAMILO:01959222988 Dados: 2025.02.04  

   988 13:04:24 -03'00' 
___________________________________  

Lilian Ravagnani Camilo   
Presidente   
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20,  do  art. 10, da Medida Provisdria no  2.200-2, de  24  de  agosto de  2001.
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E, estando as partes, CESSIONARIA e CEDENTE, de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular,
assinam- no  em duas vias de igual teor  e forma, se em formato fisico, destinando-se uma via para cada parte
interessada. No  caso de  assinatura eletrénica, o arquivo assinado ficara disponivel na plataforma utilizada para
download.
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____________________________________________________  
Rosiclea Maria da Silva Carvalho CPF: 024.363.124-35   

 
____________________________________________________  

Carla Gabriela de Melo Paula CPF: 089.489.279-73    
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 001 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor
Ulisvaldo Brunno de Oliveira Macedo
CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO RECIFE
Av. Eng. Abdias de Carvalho, 1678 - Madalena
 50720-225 Recife-PE

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sr Diretor, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização do EI, venho por meio deste ofício, solicitar cotação para locação/contração do Centro
Universitário Estácio do Recife, conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  001 - Cmdo 10° Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.

Ao  Senhor
Ulisvaldo Brunno de Oliveira Macedo
CENTRO UNIVERSITARIO ESTACIO DO RECIFE
Av. Eng. Abdias de Carvalho, 1678 - Madalena
50720-225 Recife-PE

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sr Diretor,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI,  venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contragdo do Centro
Universitario Estacio do Recife, conforme condi¢des constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!

Este documento é pega do  processo 64361.009931/2025-13 Pag 45  de  218



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 002 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor
WILSON JOSÉ MOURA BARRETTO
Faculdade de Ciências Humanas ESUDA
Rua Bispo Cardoso Ayres, S/n - Santo Amaro, 
Recife - PE, 50050-480

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sr Diretor, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização  do  EI,  venho  por  meio  deste  ofício,  solicitar  cotação  para  locação/contração  do
Faculdade de Ciências Humanas ESUDA, conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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a=  -

MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  002 - Cmdo 10° Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.

Ao  Senhor
WILSON JOSE MOURA  BARRETTO
Faculdade de Ciéncias Humanas ESUDA
Rua Bispo Cardoso Ayres, S/n - Santo Amaro,
Recife - PE,  50050-480

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sr Diretor,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI, venho por meio deste oficio, solicitar cotacdo para locagdo/contracdo do
Faculdade de Ciéncias Humanas ESUDA, conforme condig¢Ges constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!

Este documento é pega do  processo 64361.009931/2025-13 Pag 46  de  218



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 003 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor
Alfredo Macedo Gomes
Universidade Federal de Pernambuco
R. Bacatuba - Cidade Universitária
50730-120 Recife - PE

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sr Diretor, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização  do  EI,  venho  por  meio  deste  ofício,  solicitar  cotação  para  locação/contração  da
Universidade Federal de Pernambuco, conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  003 - Cmdo 10° Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.

Ao  Senhor
Alfredo Macedo Gomes
Universidade Federal de Pernambuco
R.  Bacatuba - Cidade Universitaria
50730-120 Recife - PE

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sr Diretor,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI, venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contracdo da
Universidade Federal de Pernambuco, conforme condig¢Ges constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 004 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor
Reitor Marcelo Carneiro Leão
Universidade Federal Rural de Pernambuco
Prédio Central - Dois Irmãos
 52171-900 Recife - PE

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sr Diretor, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização  do  EI,  venho  por  meio  deste  ofício,  solicitar  cotação  para  locação/contração  da
Universidade Federal Rural de Pernambuco, conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  004 - Cmdo 10° Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.

Ao  Senhor
Reitor Marcelo Cameiro Ledo
Universidade Federal Rural de Permambuco
Prédio Central - Dois  Irméos
52171-900  Recife - PE

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sr Diretor,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI, venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contracdo da
Universidade Federal Rural de Pernambuco, conforme condi¢Ges constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!

Este documento é pega do  processo 64361.009931/2025-13 Pag 48  de  218



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 005 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.
A Senhora
Marlene Salgado de Oliveira
Universidade Salgado de Oliveira (Universidade Recife Campus )
Av. Mal. Mascarenhas de Morais, 2169 - Imbiribeira,
 51170-000 Recife - PE

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sra Reitora, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização  do  EI,  venho  por  meio  deste  ofício,  solicitar  cotação  para  locação/contração  da
Universidade Salgado de Oliveira (Universidade Recife Campus), conforme condições constantes
no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!

Este documento é peça do processo 64361.009931/2025-13 Pág 49 de 218

a=  -

MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  005 - Cmdo 10* Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.
A Senhora
Marlene Salgado de Oliveira
Universidade Salgado de Oliveira (Universidade Recife Campus )
Av. Mal.  Mascarenhas de Morais, 2169 - Imbiribeira,
51170-000 Recife - PE

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sra Reitora,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI, venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contracio da
Universidade Salgado de Oliveira (Universidade Recife Campus), conforme condigbes constantes
NO  anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 006 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.
Senhor
ANTÔNIO CARLOS FIGUEIRA
Universidade Pernambucana de Saúde
Av. Mal. Mascarenhas de Morais, 4861 - Imbiribeira, 
Recife - PE, 51150-000

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sr Diretor, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização  do  EI,  venho  por  meio  deste  ofício,  solicitar  cotação  para  locação/contração  da
Universidade Pernambucana de Saúde, conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  006 - Cmdo 10? Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.
Senhor
ANTONIO CARLOS FIGUEIRA
Universidade Pernambucana de Saude
Av. Mal.  Mascarenhas de Morais, 4861 - Imbiribeira,
Recife - PE,  51150-000

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sr Diretor,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI, venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contracdo da
Universidade Pernambucana de Saude, conforme condigGes constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 007 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.

Senhor
Carlos Fritzen
FASA/UNICAP
Rua do Príncipe,526, Boa Vista
650050-900 
Recife-Pernambuco 

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sr Diretor, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização  do  EI,  venho  por  meio  deste  ofício,  solicitar  cotação  para  locação/contração  da
Universidade Católica de Pernambucana, conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  007 - Cmdo 10° Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.

Senhor
Carlos Fritzen
FASA/UNICAP
Rua do Principe,526, Boa Vista
650050-900
Recife-Pernambuco

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sr Diretor,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI, venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contracdo da
Universidade Catolica de Pernambucana, conforme condigées constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 008 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.

A Senhora 
Renata Maia Pimentel
UNIBRA
Rua Padre Inglês, 257, Boa Vista
50050-230 
Recife-Pernambuco 

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sra Diretora, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização do EI, venho por meio deste ofício, solicitar cotação para locação/contração da UNIBRA,
conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  008 - Cmdo 10° Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.

A Senhora
Renata Maia Pimentel
UNIBRA
Rua Padre Inglés, 257, Boa Vista
50050-230
Recife-Pernambuco

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sra Diretora,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI,  venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contragdo da UNIBRA,
conforme condi¢Ges constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 009 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor
Jânyo Diniz Diretor
UNINASSAU
R. Fernando Lopes, 752 – Graças
52011-220 
Recife-Pernambuco 

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sr Diretor, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização  do  EI,  venho  por  meio  deste  ofício,  solicitar  cotação  para  locação/contração  da
UNINASSAU, conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  009 - Cmdo 10° Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.

Ao  Senhor
Janyo Diniz Diretor
UNINASSAU
R.  Fernando Lopes, 752 — Gragas
52011-220
Recife-Pernambuco

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sr Diretor,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI, venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contracdo da
UNINASSAU, conforme condi¢des constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 010- Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 18 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor
Felipe Carvalho Gomes da Silva
Superintendente da SPU -PE
Av. Alfredo Lisboa, Nr 1168 (Ministério da Fazenda)
51010-000 
Recife-PE-Pernambuco 

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército 

Sr Superintendente, 

1. Informo que a 10ª Brigada de Infantaria Motorizada, está encarregada de aplicar e fiscalizar a realização do
Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército, na
cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatório para locação de espaço para realização do EI, venho por
meio deste ofício, solicitar informações se há imóvel Público que atenda a nossa demanda:

  a) Área suficiente para a acomodação de aproximadamente 8.500 candidatos sentados em mesas e cadeiras,
em ambiente climatizado (em caso de recintos fechados) e iluminação adequada;

  b)  Pátio em área interna à instituição capaz de acomodar candidatos a  serem identificados mantendo as
medidas de segurança sanitárias locais e as Diretrizes da Escola de Sargento das Armas;

   c) Espaço destinado à Comissão de Aplicação e Fiscalização, com acesso à internet para transmissão de dados
em tempo real;

   d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininos em quantidade suficiente para atender ao número de
candidatos.

   e) estacionamento para aproximadamente 300 veículos;
   f) área para alimentação do pessoal envolvido na aplicação do EI;
   g) Sistema de som interno; e
   h) Sistema de monitoramento por câmeras (Obs: deve ser permitido o acesso ao sistema a dois militares)

3.  A disponibilização do espaço,  objeto desta contratação,  deverá ser  realizada,  em um primeiro momento
(prioridade), para os dias 27 de setembro de 2025 (preparação do local e ensaio no período de 08h às 18h) e 28 de
setembro de 2025, para a realização do concurso (no período de 0430h às 23h), podendo ser alterado para os dias 4 de
outubro de 2025 (preparação do local e ensaio no período de 08h às 16h) e 5 de outubro de 2025 para a realização do
concurso (no período de 0430h às 23h).

4. Solicito verificar a possibilidade de nos enviar a referida informação até 26 de fevereiro de 2025, para que
possamos dar prosseguimento as fases de organização do concurso.
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10? BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  010- Cmdo 10? Bda  Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 18 de fevereiro de 2025.

Ao  Senhor
Felipe Carvalho Gomes da Silva
Superintendente da SPU -PE
Av. Alfredo Lisboa, Nr  1168 (Ministério da Fazenda)
51010-000
Recife-PE-Pernambuco

Assunto: Concurso de Admissio ao Curso de Formagcio e Graduacio de Sargentos do Exército

Sr Superintendente,

1. Informo que a 10? Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e fiscalizar a realizacdo do
Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admisséo ao Curso de Formagfio e Graduacdo de Sargentos do Exército, na
cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatdrio para locag@o de espaco para realizag¢do do EI, venho por
meio deste oficio, solicitar informagGes se ha imdvel Publico que atenda a nossa demanda:

a) Area suficiente para a acomodagdo de aproximadamente 8.500 candidatos sentados em mesas e cadeiras,
em ambiente climatizado (em caso de recintos fechados) e iluminag&o adequada;

b) Patio em area interna a instituicdo capaz de acomodar candidatos a serem identificados mantendo as
medidas de seguranca sanitarias locais e as Diretrizes da Escola de Sargento das Armas;

c) Espaco destinado a Comissdo de Aplicacdo e Fiscaliza¢fio, com acesso a internet para transmissdo de dados
em  tempo real;

d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininos em quantidade suficiente para atender ao niimero de
candidatos.

e) estacionamento para aproximadamente 300 veiculos;
f) area para alimentaco do pessoal envolvido na aplicagédo do EI;
g) Sistema de som interno; e
h) Sistema de monitoramento por cameras (Obs: deve ser permitido o acesso ao sistema a dois militares)

3. A disponibilizagdo do espago, objeto desta contratagio, devera ser realizada, em um  primeiro momento
(prioridade), para os dias 27 de setembro de 2025 (preparacéo do local e ensaio no periodo de 08h as 18h) e 28 de
setembro de 2025, para a realizagdo do concurso (no periodo de 0430h as 23h), podendo ser alterado para os dias 4 de
outubro de 2025 (preparagio do local e ensaio no periodo de 08h as 16h) e 5 de outubro de 2025 para a realizagdo do
concurso (no periodo de 0430h as 23h).

4. Solicito verificar a possibilidade de nos enviar a referida informac&o até 26 de fevereiro de 2025, para que
possamos dar prosseguimento as fases de organizac&o do concurso.
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5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do referido
concurso  e  assim  disponibilizo  seu  contato  telefônico  pelo  telefone  (61)  9  9416-9471,  para  prestar
esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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5. Informo que o Major Sampaio ¢€ o Presidente da Comissdo de Aplicacdo e Fiscalizacdo do referido
concurso e assim disponibilizo seu contato telefénico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para prestar
esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10? Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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ORÇAMENTO DE LOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CONCURSO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO E 
GRADUAÇÃO DE SARGENTOS DO EXERCITO. 

 
 

A IBGM- INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO & MARKETING LTDA, em atenção à solicitação realizada, 

apresenta o orçamento para realização do CONCURSO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO E 

GRADUAÇÃO DE SARGENTOS DO EXERCITO a ser realizado no dia 15 de dezembro de 2024. 

 

1. INFRAESTRUTURA DISPONIBILIZADA: 

 Área suficiente para acomodação dos 8.500 candidatos, em cadeiras universitárias em 

ambiente climatizado.  

 Pátio em área interna; 

 Espaço destinado a CAF; 

 Banheiros Masculinos e Femininos; 

 Estacionamento; 

 Sistema de Som Interno 

 Equipe de apoio disponibilizada pela instituição (pagamento de responsabilidade da 

comissão organizadora, não estando incluso no valor do aluguel); 

 

2. INFRAESTRUTURA NÃO DISPONIBILIZADA: 

 Câmeras de segurança nas salas; 

 Área para alimentação (locação separada, valor de aproximadamente R$ 3.000,00). 
 
 

3. LOCAÇÃO DAS SALAS: 
 

CAMPUS DATAS Nº DE SALAS VALOR POR SALA TOTAL RESPECTIVO AOS 
DIAS 

Campus I  
 
27/09/2025 
 

58 Salas   
 
R$ 800,00 POR SALA 
 

R$ 46.400,00 

Campus II 90 Salas R$ 72.000,00 

Campus III 38 Salas R$ 30.400,00 

  TOTAL GERAL  R$ 148.800,00  
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ORCAMENTO DE LOCACAO PARA REALIZACAO DO CONCURSO DE ADMISSAO AO CURSO DE FORMACAO E
GRADUAGCAO DE SARGENTOS DO EXERCITO.

A IBGM- INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO & MARKETING LTDA, em atencdo a solicitacio realizada,

apresenta o orgcamento para realizacgio do  CONCURSO DE ADMISSAO AO CURSO DE FORMAGAO E

GRADUAGCAO DE SARGENTOS DO  EXERCITOa ser realizado no  dia 15  de  dezembro de  2024.

1 .  INFRAESTRUTURA DISPONIBILIZADA:

eo Area suficiente para acomodagdo dos 8.500 candidatos, em cadeiras universitarias em

ambiente climatizado.

e Patio em  area interna;

eo Espaco destinado a CAF;

eo Banheiros Masculinos e Femininos;

eo Estacionamento;

e S is tema  de  Som  In te rno

e Equipe de apoio disponibilizada pela instituicdo (pagamento de responsabilidade da

comiss3o organizadora, ndo estando incluso no  valor do  aluguel);

2 .  INFRAESTRUTURA NAO  DISPONIBILIZADA:

eo Cameras de  seguranga nas salas;
e Area para alimentacg3o (locag3o separada, valor de  aproximadamente R$ 3.000,00).

3. LOCACAO DAS SALAS:

58  Salas RS 46.400,00

27/09/2025 90  Salas RS 800,00 POR SALA RS 72.000,00

38  Salas RS 30.400,00

TOTAL GERAL R$ 148.800,00

[0  WWW.GRUPOUNIBRA.COM Q.  813036.0001 ( )  8199531.7285 {©  UNIBRAOFICIAL
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CAMPUS DATAS Nº DE SALAS VALOR POR SALA TOTAL RESPECTIVO AOS 
DIAS 

Campus I  
 
28/09/2025 
 

58 Salas   
 
R$ 800,00 POR SALA 
 

R$ 46.400,00 

Campus II 90 Salas R$ 72.000,00 

Campus III 38 Salas R$ 30.400,00 

  TOTAL GERAL  R$ 148.800,00  

 

4. CONDIÇÕES GERAIS: 
 

 O pagamento deve ser realizado em até 72h anteriores a data de locação, via transferência 

bancária em nome da IBGM-INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO & MARKETING LTDA – Banco 

Itaú, agência 4861, conta corrente 03492-6. 

 

Informamos que em relação aos valores, estamos abertos a negociação. 

 
Atenciosamente, 
 
 

Recife, 11 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
IBGM – INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO & MARKETING LTDA 
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58  Salas RS 46.400,00

28/09/2025 90  Salas RS 800,00 POR SALA RS 72.000,00

38  Salas RS 30.400,00

TOTAL GERAL R$ 148.800,00

4. CONDIGOES GERAIS:

e 0 pagamento deve ser realizado em até 72h anteriores a data de  locagdo, via transferéncia

bancaria em nome da IBGM-INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO & MARKETING LTDA — Banco

I ta ,  agéncia 4861, conta corrente  03492-6.

Informamos que em  relagdo aos valores, estamos abertos a negociagdo.

Atenciosamente,

Recife, 11  de  dezembro de  2024.

ASSINADO DIGITALMENTE

LAERCIO GUERRA DE MELO JUNIOR
a . .
http:/serpro gov.br/assinador-digieal @ semrno

IBGM  — INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO & MARKETING LTDA

[0  WWW.GRUPOUNIBRA.COM Q.  813036.0001 ( )  8199531.7285 {©  UNIBRAOFICIAL
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11/03/2025

VALOR APOIO 
LOCAÇÃO VLR BRUTO

Salas p/Treinamento (A-1, B-1) Tarde 2  R$                 341,00  R$                   682,00 
Auditório GII (340 LUGARES) Tarde 1  R$              2.057,00  R$                2.057,00 
Servete p/auditório GII Tarde 1  R$                 141,00 141,00R$                      

 Total 2.739,00R$                 141,00R$                      

VALOR APOIO 
LOCAÇÃO VLR BRUTO

Salas de Aula tarde 23  R$                 341,00  R$                7.843,00 
Sala de Coordenação A-510 manha 1  R$                341,00  R$                   341,00 
Sala de Coordenação A-510 tarde 1  R$                341,00  R$                   341,00 
Representante de Escola Bl. A tarde 1  R$                 336,00 336,00R$                      
Servente tarde 6 141,00R$                  846,00R$                      

8.525,00R$                 1.182,00R$                   

VALOR APOIO 
LOCAÇÃO VLR BRUTO

Sala de aula tarde 51  R$                 341,00 17.391,00R$               
Sala de Coordenação B-308 manha 1  R$                 341,00 341,00R$                    
Sala de Coordenação B-308 tarde 1  R$                 341,00 341,00R$                    
Plantão Técnico de Elevador AB HORA 6  R$                 148,00 888,00R$                    
Representante de Escola tarde 1 430,00R$                  430,00R$                      
Coordenador de Operação tarde 1 430,00R$                  430,00R$                      
Supervisor de limpeza M/T 2 235,00R$                  470,00R$                      
Vigilante tarde 1 157,00R$                  157,00R$                      
Servente tarde 11 141,00R$                  1.551,00R$                   

18.961,00R$               3.038,00R$                   

VALOR APOIO 
LOCAÇÃO VLR BRUTO

Sala de aula tarde 64  R$                 341,00 21.824,00R$               
Salão Receptivo diária 1  R$              2.570,00 2.570,00R$                 
Sala de apoio G-311 manha 1  R$                 310,00 310,00R$                    
Plantão Técnico de Ar Cond hora 5  R$                   90,00 450,00R$                    
Plantão Técnico de Elevador hora 6 120,00R$                  720,00R$                    
Representante de Escola M/T 2 430,00R$                  860,00R$                      
APOIO DA TI M/T 1 1.250,00R$               1.250,00R$                   
Aux. Representante de Escola tarde 1 235,00R$                  235,00R$                      
Eletricista tarde 1 313,00R$                  313,00R$                      
Supervisor de limpeza M/T 2 235,00R$                  470,00R$                      
Encanador tarde 1 235,00R$                  235,00R$                      
Vigilante tarde 2 157,00R$                  314,00R$                      
Ascensorista tarde 6 141,00R$                  846,00R$                      
Servente tarde 15 141,00R$                  2.115,00R$                   

25.874,00R$               6.638,00R$                   

56.099,00R$               10.999,00R$                 

Data Evento:  28/09/25 (domingo), 06h às 18h Horário Coordenação: 6h às 20h
Data Reunião: 27/09/25 (sábado), a partir das 13h às 18h Horário Reunião: 13h às 18h

9.707,00R$                                                          

 Treinamento 27/09/2025, a partir das 13h às 18h - Admissão da Escola de Sargentos das Armas

Evento: Admissão da Escola de Sargentos das Armas-ESA 2025

TOTAL GERAL

PREÇO UNITÁRIO

BLOCO B

TOTAL GERAL TREINAMENTO

TURNO

Turno

BLOCO A

QTE

21.999,00R$                                                        

PREÇO UNITÁRIO

2.880,00R$                                                          

ORÇAMENTO                                          
DE                                               LOCAÇÃO

Nº 611/2025              
Dt. 11/03/25

Para:    Exército - Comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada Att.: Major Guilherme Sampaio

Dependências-Bl. ABG Turno

32.512,00R$                                                        TOTAL GERAL G

Subtotal por Locação e Apoio

TOTAL  GERAL (ABG)  R$                                                                                      67.098,00 

Qte PREÇO UNITÁRIO

Subtotal

BLOCO G Turno

TOTAL GERAL B

Qte 

 Aplicação das Provas 28/09/25 - Bl. A B G

QTE PREÇO UNITÁRIO

Subtotal

Obs: Orçamento valido por 30 dias. 

Subtotal

Rua do Principe, 610 - Boa Vista 
Recife/PE cep: 50050-425   Fone: 

(81) 21194160                                    
CNPJ 11.496.551/0001/04                         
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11/03/2025
Rua do Principe, 610 - Boa Vista
Recife/PE cep: 50050-425 Fone:

(81) 21194160
CNPJ 11.496.551/0001/04J -  Fundagao Anténio dos

Santos Abranches

Para: Exército - Comando da 10? Brigada de Infantaria Motorizada
Evento: Admissdo da Escola de Sargentos das Armas-ESA 2025
Data Evento: 28/09/25 (domingo), 06h as 18h

N° 611/2025
Dt. 11/03/25

ORGAMENTO
LOCAGAODE

3
Att.: Major Guilherme Sampaio

Horario Coordenacéo: 6h as 20h

Dependéncias-Bl. ABG
Salas p/Treinamento {A-1, B-1)

LT)

Tarde

Data Reunido: 27/09/25 (sabado), a partir das 13h as 18h Horario Reunido: 13h as 18h

QTE PREGO UNITARIO
2 | RY 341,00 R$

VALOR
LOCACAO

682,00

Treinamento 27/09/2025, a partir das 13h as 18h - Admiss&o da Escola de Sargentos das Armas
APOIO

VLR BRUTO

Auditério GlI (340 LUGARES) Tarde 1 | R$ 2.057,00 R$ 2.057,00
Servete p/auditorio G l Tarde 1 | R$ 141,00 141,00

TOTAL GERAL TREINAMENT
Total R$

R$
2.739,00 141,00

2.880,00

|Aplicagao das Provas 28/09/25-Bl. AB G
H VALORBLOCOA TURNO QTE PREGGO UNITARIO LOCACAO

Salas de Aula tarde R$ 341,00 7.843,00
Sala de Coordenacéo A-510 manha 1 R$ 341,00] R$ 341,00
Sala de Coordenacéo A-510 tarde 1 R$ 341,00] R$ 341,00
Representante de Escola Bl.  A tarde 1 R$ 336,00 R$ 336,00
Servente tarde 6 | R$ 141,00 R$ 846,00

Subtotal| R$ 8.525,00 | R$ 1.182,00

ATOTAL GERAL 9.707,00

A ALOR APOIOBLOCO B Tumo Qte PREGOUNITARIO VALOR we o ro
Sala de aula tarde 51 | R$ 341,00 | RS 17.391,00
Sala de Coordenacéo B-308 manha 1 R$ 341,00 | R$ 341,00
Sala de Coordenacéo B-308 tarde 1 R$ 341,00 | R$ 341,00
Plantdo Técnico de Elevador AB  | HORA 6 R$ 148,00 | R$ 888.00
Representante de Escola tarde 1 R$ 430,00 R$ 430,00
Coordenador de Operacéo tarde 1 R$ 430,00 R$ 430,00
Supervisor de limpeza M/T 2 |R$ 235,00 R$ 470,00
Vigilante tarde 1 R$ 157,00 R$ 157,00
Servente tarde 11 | R$ 141,00 R$ 1.551,00

Subtotal R$ 18.961,00 3.038,00
TOTAL GERALB

BLOCO G Turno Qte PREGO UNITARIO

R$

VALOR
LOCACAO

21.999,00

RUTO
Sala de aula tarde 64 | R$ 341,00 | R$ 21.824 ,00
Saldo Receptivo diaria 1 R$ 2.57000 | R$ 2.570,00
Sala de apoio G-311 manha 1 R$ 310,00 | R$ 310,00
Plantao Técnico de Ar Cond hora 5 R$ 90,00 | R$ 450,00
Plantdo Técnico de Elevador hora 6 |R$ 120,00 | R$ 720,00
Representante de Escola M/T 2 |R$ 430,00 R$ 860,00
APOIO DA TI MIT 1 R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
Aux. Representante de Escola tarde 1 R$ 235,00 R$ 235,00
Eletricista tarde 1 R$ 313,00 R$ 313,00
Supervisor de limpeza MIT 2 R$ 235,00 R$ 470,00
Encanador tarde 1 R$ 235,00 R$ 235,00
Vigilante tarde 2 |R$ 157,00 R$ 314,00
Ascensorista tarde 6 |R$ 141,00 R$ 846,00
Servente tarde 15 | R$ 141,00 R$ 2.115,00

Subtotal R$ 25.874,00 | R$ 6.638,00
TOTAL GERAL G

Subtotal por Locagao e Apoio

R$

R$ 56.099,00 R$

32.512,00

10.999,00

67.098,00TOTAL GERAL (ABG)
Obs: Or¢gamento valido por 30 dias.
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11/03/2025
Regulamentos para Locações Orçto 611/25 Dt. 11/03/25
1. Em cumprimento às determinações da nossa Diretoria Executiva, informamos a autorização para o uso do espaço solicitado, sob a 
responsabilidade técnica, operacional e financeira de V.Sª.
2. O valor do aluguel do espaço deverá ser pago diretamente à FASA - Fundação Antônio dos Santos Abranches, ou através de depósito no 
Banco Itaú, Agência 8890, C/C 01579-8, com a emissão do recibo para posterior prestação de contas, ao nosso setor de contabilidade.
3. Condições de Pagamento:  à vista, 72h ( três dias úteis) antes do Evento.
4. Informamos que no sábado (tarde) e Domingo a Universidade não tem expediente, por isso será necessário contratar pessoas de apoio para 
assessorar o evento, os quais devem ser pagos pelos organizadores do evento, no mesmo dia e direto aos mesmos.
5. Convém informar a V.Sª, que a não utilização das instalações solicitadas e já reservadas, implicará no pagamento do valor em referência no 
item 02 (dois) supra-explicitado. Se o recebimento deste não tiver resposta por escrito no prazo de 72h (setenta e duas) horas, com efeito, 
consideraremos as condições aceitas e confirmadas.
6. O Locatário deverá entregar no prazo de 72 (setenta e duas) horas antes do evento, se houver som mecânico e/ou ao vivo, cópia da taxa 
quitada do ECAD (Escritório de Arrecadação e Distribuição de Direitos Autorais – Fone: (81) 3221-8179). O locador não cederá o espaço fisico 
para a realização do evento caso não cumprida pelo Locatário às exigências contidas no presente item.
7.Fica proibida a vinculação do nome da UNICAP - Universidade Católica de Pernambuco – e da CEDENTE, em todo e    qualquer material de 
divulgação do evento, salvo para a indicação do local de sua realização, devendo o CESSIONÁRIO, no respectivo material, declarar a sua 
responsabilidade técnica, operacional e financeira e, especialmente, pelo cumprimento dos protocolos sanitários de combate à COVID-19, 
determinados pelas autoridades competentes, de modo que seja identificado como responsável pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE 
de qualquer participação ou ingerência no mesmo, sob pena de responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os decorrentes de 
autuação por autoridade administrativa municipal.                                                                                                                                                                          
8. A utilização de quadros brancos deverá ser feita com o uso de Marcador exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou azul, bem como não 
é permitido o uso de fitas adesivas, cartazes com cola, etiquetas etc.                                                                                                                                              
9. Caso o CESSIONÁRIO utilize os equipamentos de ar-condicionado das salas de aula, poderá ser a porta e uma janela abertas, para possibilitar 
a circulação de ar no ambiente, como medida obrigatória de segurança sanitária.
10. As carteiras novas, em nenhuma hipótese, poderão ser remanejadas, assim como marcadas com giz e pincéis no seu apoio de braço. O uso 
de etiquetas adesivas sobre o apoio do braço está autorizado mediante a sua remoção, ao final do concurso, pelos fiscais. Alertamos que é 
proibido remover os móveis diferenciados nas salas dos blocos A, B e G. É ainda, terminantemente proibido o uso dos móveis do salão receptivo, 
a entrada de alimentos e a afixação de painéis nos AUDITÓRIOS. A mobília, assim como quaisquer utensílios trazidos para eventos nos espaços 
“Casarão” e “Salão Receptivo” estão condicionados a sua retirada dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o término do evento. O uso 
inadequado e o descumprimento deste item serão de inteira responsabilidade dessa empresa/entidade, que deverá reparar os danos decorrentes.                                                                                                                                                  
11. Fica entendido que o registro de quaisquer danos causados às instalações e equipamentos da UNICAP, pela utilização indevida ou acidentes, 
será coberto financeiramente por V.Sª, dentro do prazo de 72h (setenta e duas) horas, a contar do encerramento do Evento, independentemente 
da necessidade de recorrência a meios jurídicos.
12. Não será disponibilizada área para estacionamento.
13. Desde já a FASA esclarece e registra: caso seja expedido Decreto, Lei ou qualquer outro ato normativo por autoridade Administrativa que 
impeça a execução do objeto do Contrato na data ajustada em razão da pandemia da COVID-19, o Contrato poderá ser rescindido ou aditado 
objetivando a modificação da data.                                                                                                                                                                                                                      
14.A CESSIONÁRIA declara sua ciência e concordância quanto ao desenvolvimeto das atividades e funcionamento do Posto de Vacinação, 
decorrente de parceria da CEDENTE com o Poder Público, que funcionará, de forma concomitante, às atividades que serão desenvolvidas pela 
CESSIONÁRIA na área cedida.
15. Na certeza do pronto atendimento das solicitações de V.Sª., agradecemos-lhe.                                                                                                                                                                                                      
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11/03/2025
Regulamentos para Locagdes Orgto 611/25 Dt. 11/03/25
responsabilidade técnica, operacional e financeira de  V.S2.
2.  O valor do  aluguel do  espago devera ser pago diretamente a FASA - Fundac&o Anténio dos  Santos Abranches, ou  através de  depdsito no
Banco Itau, Agéncia 8890, C/C 01579-8, com a emissé&o do  recibo para posterior prestagéo de  contas, ao  nosso setor de  contabilidade.
3. Condigdes de  Pagamento: a vista, 72h ( trés dias Gteis) antes do  Evento.
4.  Informamos que no  sabado (tarde) e Domingo a Universidade nao tem expediente, por isso sera necessario contratar pessoas de  apoio para
assessorar o evento, os  quais devem ser pagos pelos organizadores do  evento, no  mesmo dia e direto aos mesmos.
5. Convém informar a V.S?, que a no  utilizagéo das  instalagbes solicitadas e ja  reservadas, implicaréa no  pagamento do  valor em  referéncia no
item 02  (dois) supra-explicitado. Se  o recebimento deste nao tiver resposta por  escrito no  prazo de  72h (setenta e duas) horas, com efeito,
consideraremos as  condi¢des aceitas e confirmadas.
6.  O Locatario devera entregar no  prazo de  72  (setenta e duas) horas antes do  evento, se  houver som mecanico e/ou ao  vivo, copia da  taxa
quitada do  ECAD (Escritério de  Arrecadacéo e Distribuigdo de  Direitos Autorais — Fone: (81) 3221-8179). O locador néo cedera o espago fisico
para a realizag&o do  evento caso ndo cumprida pelo Locatario as exigéncias contidas no  presente item.
7.Fica proibida a vinculagdo do  nome da  UNICAP - Universidade Catélica de  Pernambuco — e da  CEDENTE, em  todo e qualquer material de
divulgacao do  evento, salvo para a indicagdo do  local de  sua realizagéo, devendo o CESSIONARIO, no  respectivo material, declarar a sua
responsabilidade técnica, operacional e financeira e, especialmente, pelo cumprimento dos protocolos sanitarios de  combate a COVID-19,
determinados pelas autoridades competentes, de  modo que seja identificado como responsavel pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE
de  qualquer participagéo ou  ingeréncia no  mesmo, sob pena de  responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os  decorrentes de
autuagdo por  autoridade administrativa municipal.
8 .  A utilizac&o de  quadros brancos devera ser feita com o uso de  Marcador exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou  azul, bem  como néo
é permitido o uso de  fitas adesivas, cartazes com cola, etiquetas etc.
9 .  Caso o CESSIONARIO utilize os  equipamentos de  ar-condicionado das salas de  aula, podera ser a porta e uma  janela abertas, para possibilitar
a circulagéo de  ar  no  ambiente, como medida obrigatéria de  seguranga sanitaria.
10. As  carteiras novas, em  nenhuma hipétese, poderéo ser remanejadas, assim como marcadas com giz e pincéis no  seu apoio de  brago. O uso
de  etiquetas adesivas sobre o apoio do  brago esta autorizado mediante a sua remogéo, ao  final do  concurso, pelos fiscais. Alertamos que é
proibido remover os  méveis diferenciados nas  salas dos  blocos A,  B e G.  E ainda, terminantemente proibido o uso dos méveis do  saldo receptivo,
a entrada de  alimentos e a afixacéo de  painéis nos AUDITORIOS. A mobilia, assim como quaisquer utensilios trazidos para eventos nos  espagos
“Casarao” e “Salao Receptivo” estdo condicionados a sua retirada dentro do  prazo de  48  (quarenta e oito) horas, apés o término do  evento. O uso
inadequado e o descumprimento deste item sero de  inteira responsabilidade dessa empresa/entidade, que devera reparar os  danos decorrentes.
11. Fica entendido que o registro de  quaisquer danos causados as instalagdes e equipamentos da  UNICAP, pela utilizagéo indevida ou  acidentes,
sera coberto financeiramente por  V.S?, dentro do  prazo de  72h (setenta e duas) horas, a contar do  encerramento do  Evento, independentemente
da  necessidade de  recorréncia a meios juridicos.
12. Nao sera disponibilizada area para estacionamento.
13. Desde ja  a FASA esclarece e registra: caso seja expedido Decreto, Lei ou  qualquer outro ato normativo por  autoridade Administrativa que
impeca a execugéo do  objeto do  Contrato na  data ajustada em  razéo da  pandemia da  COVID-19, o Contrato podera ser rescindido ou  aditado
objetivando a modificagéo da data.
14.A CESSIONARIA declara sua ciéncia e concordancia quanto ao  desenvolvimeto das atividades e funcionamento do  Posto de  Vacinagéo,
decorrente de  parceria da  CEDENTE com o Poder Publico, que funcionara, de  forma concomitante, as atividades que  serao desenvolvidas pela
CESSIONARIA na  area cedida.
15. Na  certeza do  pronto atendimento das  solicitagdes de  V.S2., agradecemos-lhe.
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IE  Proposta n? 611/2025
y Dt.  11/03/25

EA Anténio dos
Santos Abranches

Exército Brasileiro (102 Brigada de ifantaria Motorizada)
Att.  Major Guilherme Sampaio

PROPOSTA

Locacao de Espaco Fisico para Aplicagio de  Provas

Confirmamos a reserva dos espagos fisicos/instalacbes dos blocos A, B e G, Auditéric G l ,  Salao
Receptivo, da Universidade Catdlica de Pernambuco, para treinamento e aplicagdo das provas do
Concurso de Admissdo da Escola de  Sargentos da Armas, a realizar-se no dia 27 e 28 de setembro de
2025, respectivamente.

Desde ja  a FASA esclarece e registra: caso seja expedido Decreto, Lei ou  qualquer outro ato normativo
por autoridade Administrativa que impeca a execugiio do objeto do  Contrato na  data ajustada em
razdo da  pandemia da  COVID-19, o Contrato poderd ser rescindido ou  aditado objetivando a
maodificacéo da  data.

Valor total da locagdo sera de RS

¥v' Material de limpeza, plantdes de  técnico de Ar Condicionado e de Elevador estdo inclusos no
valor da locagdo? Sim (X) Nao ( )

v' Pessoal de apoio (colaboradores) esta incluso no  valor da locacdo? Sim(X) Nao ( )
v' Gerador apenas no bloco G, sem plant3o de técnico de gerador
v" No  dispomos de Estacionamento
v' Sistema de som interno? Sim( ) Ndo {X)
¥v" Sistema de monitoramento por cdmeras Sim{ } No  (X)
v" Sendo o CESSIONARIO responsavel pelo evento. O Exército tera a responsabilidade operacional,

- financeira e seguranga sanitaria de prevencdo a COVID-19, do  local de aplicagdo de provas,
Pessoal de Apoio e Equipe do  Exército e Candidatos;

vA  nido util izagio das instalagdes solicitadas e ja reservadas, implicard no pagamento do  valor em
referéncia, caso o recebimento deste n3o t iver resposta por escrito no  prazo de 72h (setenta e
duas) horas, com efeito, consideraremos as reservas aceitas e confirmadas

Observacao:
Aos sabados, temos aula até ds 12h45min.. Acordado o livre acesso dos alunos e a entrada nos prédios
para o Treinamento da CAF, a partir das 13h {adentrar em sala somente se estiver vazia).

Razdo Social: FASA-Fundagdo Antonio dos S:
Dados Bancarios vinculados ao CNPJ: Seo

£3

/0001-04s Abranches - CNPJ: 11.49

Atencio: Isentos de  Inscrigdo Municipal e Estadual, por  sermos uma  Fundacgéo.
Validade da proposta: 30 (trinta) dias!

Atenciosamente,

MATRIZ: Rua do Principe, 610, Boa Vista, Recife/PE, CEP 50050-425, CNPJ 11.496.551/0001-04, Fone: (81) 2119-4160, E-mail: fasa@fasa.org.br
LOJA: Rua do Principe, 526, Boa Vista, Recife/PE, CEP 50050-900, CNPJ 11.496.551/0002-95, Fone: (81) 2119-4182, E-mail: fasa@fasa.org.br
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7º REGIÃO MILITAR 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 
BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº NUP 64361.006704/2025-36 
 

RELATÓRIO DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

        

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de serviços de locação de bem imóvel para 

realização do Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas/2025. 

ESTABELECIMENTOS CONSULTADOS:  

a) Universidade Católica de Pernambuco UNICAP;  

b) UNIBRA - Centro Universitário Brasileiro; 

c) UNINASSAU; 

d) Universidade Federal de Pernambuco UFPE; 

e) Universidade Federal Rural de Pernambuco UFRPE; 

f) Faculdade de Ciências Humanas ESUDA; 

g) Faculdade Pernambucana de Saúde - FPS; 

h) Universidade Salgado de Oliveira, UNIVERSO Recife Campus; e  

i) Centro Universitário Estácio do Recife. 

ASPECTOS OBSERVADOS: 

Dentre todos os estabelecimentos consultados, somente a UNICAP e a UNIBRA apresentaram 

propostas, sendo válida somente a proposta da UNICAP que possui o menor preço e está 

adequada as condições de pagamento permitidas, pois a UNIBRA além de apresentar proposta 

de valor superior, exigiu pagamento antecipado mediante transferência bancária, conforme 

consta na sua proposta anexa aos autos. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto no levantamento de mercado, a contratação com a Universidade Católica de 

Pernambuco UNICAP se mostrou a ÚNICA proposta viável para atender a demanda desta 

locação, de acordo com o Art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
 

 GUILHERME SAMPAIO GIUDICE -MAJ 

Presidente da CAF ESA/2025 
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA  7° REGIAQ MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  NUP 64361.006704/2025-36

RELATORIO DO  LEVANTAMENTO DE  MERCADO

OBJETO DA  CONTRATACAOQ: Contratacio de servigos de locagio de bem imével para
realizacdo do Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas/2025.

ESTABELECIMENTOS CONSULTADOS:

a) Universidade Cat6lica de Pernambuco UNICAP;

b)  UNIBRA - Centro Universitario Brasileiro;

c) UNINASSAU;

d) Universidade Federal de Pernambuco UFPE;

e) Universidade Federal Rural de Pernambuco UFRPE;

f) Faculdade de Ciéncias Humanas ESUDA;

g) Faculdade Pernambucana de Satde - FPS;

h)  Universidade Salgado de Oliveira, UNIVERSO Recife Campus; e

1) Centro Universitario Estacio do Recife.

ASPECTOS OBSERVADOS:

Dentre todos os estabelecimentos consultados, somente a UNICAP e a UNIBRA apresentaram
propostas, sendo valida somente a proposta da UNICAP que possui o menor preco e esta
adequada as condi¢des de pagamento permitidas, pois a UNIBRA além de apresentar proposta
de valor superior, exigiu pagamento antecipado mediante transferéncia bancaria, conforme
consta na  sua proposta anexa aos autos.

CONCLUSAO
Por todo o exposto no levantamento demercado, a contratagdo com a Universidade Catolica de
Pernambuco UNICAP se mostrou a UNICA proposta vidvel para atender a demanda desta
locagéo, de acordo com o Art. 74,  I ,  da Lei  n°  14.133/2021.

Doc  do ¢

GUILHERMESAMPAIO GIUDICE
Data: 15/05/2025 14:47:31-0300
verifique em  https://validar.iti.gov.br

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE -MAJ
Presidente da CAF  ESA/2025
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PROTOCOLO GERAL

NUP: 64304.00363/2025-70

HR
RES

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA T REGIAO MILITAR
* BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

ASSUNTO:

PUBLICO n°
12025

Processo com ___ péiginas

INTERESSADO: 10* BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

— | ANG: 2025

l Assunto: Chamamento Piblico — Locacéio de imével para realizacio do Concurso da ESA 2025 |

| ANEXOS: }
MOVIMENTO DO  PROCESSO

DESTINO DATA DESTINO DATA

~~
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7° REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

ABERTURA DO  CHAMAMEENTO PUBLICO

Aprovo o inicio do processo d¢ CHAMAMENTO PUBLICO, em favor do 10* Brigada de
Infantaria Motorizada, com fulcro no disposto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que
normatiza licitacSes e contratos da Administragio Publica e com base na proviso orgamentéria do
DEPARTAMENTO DE EDUCACAO E CULTURA DO EXERCITO - DECEX, j i  descentralizada
para o Contratag8o de servigos de locagéio de bem imével para realizagio do Concurso Nacional da
Escola de Sargento das Armas/2025.

NC ESFERA | PTRES FONTE ND UGR PI  VALOR
RS

2025NC000416 1 247762 | 1050000415 339039 | 167503 CIENCONDETM| 100.000,00

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - TC
Ordenador de Despesas daBase Administrativa do Curado

: Bigitatizad cams
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[6RGAO OU ENTIDADE PUBLICA]

LISTA DE VERIFICAGAO!
(Inexigibilidades e Dispensas de licitagio em geral)

JSTA DE VERIFICAGAO 1 - VERIFICACAO COMUM A. Atende = |< Indicagdo
® TODAS AS CONTRATACOES DIRETAS plenamente a local do

exigéncia? processo em |

que foi atendida’
a exigéncia a l

/ fis. / SEI
Houve abertura de processo administrativo?? Resposta S
Foi adotada a forma eletrbnica para o processo Resposta
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve S
a devida justificativa?®
A autoridade competente designou os agentes publicos Resposta
responséveis pelo desempenho das fungdes essenciais S
3 contratag3o?*
Consta documento de formalizagdo de demanda?® Resposta 3
Foi certificado que objeto da contratagdo estd Resposta
contemplado no Plano de ContratagGes Anual?® S
Foi certificado que objeto da contratagio ests Resposta g

[ compativel com a Lei de Diretrizes Orcamentdrias?’
H4 Estudo Técnico Preliminar?® Resposta S
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Resposta
descric3o da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestagio sobre o S
parcelamento e a manifesta¢3o sobre a viabilidade da
contratagio?®
Ha Andlise de Riscos?? Resposta S
Caso ndo existam os Estudos Técnicos Preliminares ou Resposta
a Aniilise de Riscos, houve manifestagdo justificando a
auséncia do documento?!!
Consta justificativa para a auséncia dos itens no Resposta
obrigatérios dos Estudos Técnicos Preliminares?1? —
Houve manifestagdo justificando as exigéncias de Resposta
préiticas efou critérios de sustentabilidade ou sua -
dispensa no caso concreto??

Camara Nacions! de Modelos de LicitagBes  Contratos da Consultorie-Geral da Unido
Modelo de Liste de Verificao de ContratagBas Diretas — Ll 14.133/21
Aluatiee;3o: SET/2024
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Foi consultado o Guia Nacional de ContratacBes
Sustentdveis da Consultoria Geral da Unido para
inser¢o dos critérios de sustentabilidade?!*
H4 termo de referéncia?!s Resposta
Foi certificada a utilizagdo de modelos de minutas Resposta
padronizados de Termos de Referéncia da Advocacia-
Geral Unido, ou as contidas no catilogo eletrdnico de
padronizagdo, ou houve justificativa para sua n3o
utilizagio?16
Sendo adotado modelo padronizado de termo de Resposta
referéncia, foram justificadas e  destacadas
visualmente, no processo, eventuais alteragdes?
Foram utilizados os modelos padronizados de Resposta
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da Unido,
com eventuais alteragBes destacadas e justificadas, ou

( as contidas no catilogo eletr8nico de padronizagio??’
Foi demonstrado que a previsio de recursos Resposta
orcamentdrios é compativel com a despesa estimada?1®
Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a Resposta
observéancia do art. 32 do Decreto 10.193/19?
Tratando-se de contratagio que envolva a criagdo, Resposta
expansdo ou  aperfeigcoamento de a¢do governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orcamentério-financeiro e
declaracdo sobre adequagio orcamentdria e
financeira?!?
Consta dos autos certificagdo acompanhada de Resposta
comprovagdo de que o contratado preenche os
requisitos de habilitagdo e de qualificacio minima S
necessarios?20

® Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?2 Resposta —
Houve a autoriza¢do da autoridade competente??2 Resposta S
Sendo adotado registro de pregos, a contrataclio Resposta
abrange mais de um 6rg3o ou entidade?®

STADE VERIFICACAO2A - VERIFICACAO ESPECIFICA | -  Atende
E EXCLUSIVA PARA CONTRATACAO POR plenamente a

INEXIGIBILIDADE exigéncia?

. ) rea : Coded CE AIR ST

Consta manifestagdo técnica demonstrando a Resposta
inviabilidade de competic3o?24 -
Houve justificativa do prego com base no regulamento Resposta _
pertinente?2®
Tratando-se de contratacdo de fornecedor exclusivo Resposta —-
com base no art. 74, |,  da Lei 14133/21, consta

Camara Nacional de Modelos de Licitaglies e Contratos da Consultoria-Geral da Unilio
Modelo de Lista de Verificaclio de ContratagBes Diretas ~ Lal 14.13/11
Atuslizaclo: SET/2024
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documento iddneo capaz de comprovar a
exclusividade?®

Tratando-se de contratagio de fornecedor Resposta
exclusivo com base no art. 74,|,  da Lei14133/21,
foi observada a vedagdo de preferéncia por -
marca especifica??’

Tratando-se de contratacdo de profissional do setor Resposta
artistico por meio de empresdrio exclusivo com base no
art. 74, I ,  da Lei 14133/21, consta documento idéneo
que comprove a exclusividade permanente e continua -
da representag¢do, ho  Pals ou  em Estado especifico, sem
limitagdo a evento ou local especifico??®
Tratando-se de servigo técnico especializado com base Resposta
no art. 74, lll, da Lei 14133/21, com observéncia da
vedacdo de contratar servicos de publicidade e

C divulgac3o, consta cldusula vedando a subcontratacdo -
de empresas ou a atuacdo de profissionais distintos
dagqueles que tenham justificado a inexigibilidade??®
Tratando-se de aquisicdo ou loca¢do de imével com Resposta
base no art. 74, V, da Lei 14133/21, consta avaliagdo
prévia do bem; certificagdo da inexisténcia de iméveis
publicos vagos e disponiveis que atendam ao objeto; e
justificativas que demonstrem a singularidade do
imével a ser comprado ou locado pela Administracdo e
que  evidenciem vantagem para ela?3®

STA DE VERIFICACAO 3B - VERIFICAGAO ESPECIFICA Atende “ I | Indicagdo do;
PARA CONTRATAGAO DE SERVICOS EM GERAL POR plenamente a local do
 INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITACAO exigéncia? processo em

: que foi atendida
x a exigéncia (doc:

is: 2 a = [ f s  se1etc)
Houve manifestacdo quanto a observéncia do principio Resposta _
da padronizac3o?3!
Consta informagdo do uso ou justificativa para nado Resposta
utilizagdo de catélogo eletrdnico de padronizacio?32
Foi certificado que os servicos a serem contratados se Resposta
engquadram como as atividades materiais acessorias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam drea de competéncia legal do érgdo ou da
entidade?®
Caso a Administragdo pretenda contratar mais de uma Resposta
empresa para a execu¢do do objeto, esta atestado nos
autos que (i) ndo ha perda de economia de escala, (li)
é possivel e conveniente a execugio simultinea e (iii)

Cimara Nacional de Modelos de LicitagSes « Contratos da Consultoria-Geral da Uniio
Modelo de Lista de Verificaglo de ContratagBies Diretas - Lel 14.133/21
Atuslizacho: SET/2024
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ha controle individualizado para a execucSo de cada
contratado?3*

Camars Nacional de Modelos de LickacBas o Contratos de Consultaria-Gerslda UniSio
Modslo de Lirta de VerificesBo de Contratagles Diretas =Lal 14.133/21
AtualizacBo: SET/2024

: Bigitatizad cams
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[(Continuagio do BINr 15, de 05/02/2025, do(a) Cmdo 10° Bda Inf Mtz)

£. COMISSAO - Designagio >

Comiss3o de Aplicagdo ¢ Fiscalizaglio ( CAF) do Concurso da Escola de Sargento das Armas 2025 =

Designo para compor a Comissio de Aplicaciio e Fiscalizag¥io (CAF) do Concurso da Escola de
Sargento das Armas 2025.

Maj GUILHERME SAMPAIO GIUDICE
(Presidente da CAT)

Maj BRUNO BEZERRA DUARTE
l i e  membro)

Cup ROBERTO VIEIRA DE  FREITAS
{2° membro);

D 2* Ten OSEAS DA  SILVA
|(3° membro)

Em consequénc ia :o Aj Ge, o El  e demais inleressados lomem conhecimenioe providéncias.

4*® Parte
JUSTICA E DISCIPLINA

1. JUSTICA

a. DIRETRIZ DE  COMANDOE ORDENS

1.  ORIENTACAO GERAL

- Esta dirctriz visa transmitir mma orientagio clara sobre a intenglo do Cmt e sobreos temas queos Cmt
{subordinados devem dar maior alengio.

- A 10* Bda Inf Mtz deve trabalhar oricntadapor duas grandcs linhas de esforgo: COESAO, voltada pera
jo publico interno, € INTEGRAGCAO COM A SOCIEDADE, voltada para o piblico externo.

D - O Cmt da 10* Bda InfMtz cstard scmpre disponivel para receber contatos pessoais, ligagbes ©
sagens de interesse dos comandos subordinados, bem como mensagens a respeito de quaisquer

assuntos, relativos ou nido ao servigo, e que sejam objeto de preacupagio.

- Manter permanentemente a consciéncia situacional do Comandante, incluida al apresenga de
quaisquer elementos cstranhos a0 CMNE, previstos em atividades plancjadas ouinopinadas.

2.INTELIGENCIA

- A scguranga organica deverf ter a maior prioridade possivel para todos 0s  comandantes. A maior parte
problemas que ocorrem nessa érea s#o resultados de falha de sdipervisio, com consequéncias

negativas para 8 imagem do CMNE ¢ do EB, EB nccessirio evitar a todo custo a repeticiio de graves
oblemas j& ocorridos no dmbito da Fora, como furto de armamento, furto de munigdo, agdes

criminosas contra OM ou contra PNR, dentre outros.

. Manter e cultivar 08 contatos ¢ ligagdes com og OSP,

bigitatizado-comCamScanner—
Este documento é pega do  processo 64361.009931/2025-13 Pag  68  de  218

https://v3.camscanner.com/user/download


Este documento é peça do processo 64361.009931/2025-13 Pág 69 de 218

(Continuaghio do BI  Nr 54, de 04/04/2025, do(a) Cmdo 10* Bda InfMtz) Pagp¥iB3
a. REGISTRO HISTORICO

ASSUNTOS DIVERSOS - Registro

No dia 23 de dezembro de 2024, 0 Comando da 10* Brigada de Infantaria Motorizada, Brigada Francisco
Barreto de Menezes foi Certificado no Nivel IMBAUBA, em conformidade ambiental, por haver
cumprido as recomendagdes ambientais estabelecidas na Lista de Verificages do Diagnéstico
Ambiental da Diretoria de Patrimdnio Imobilidrio e Meio Ambiente. Esta Grande Unidade recebeu os
cumprimentos da 7* Regifio Militar pela obtenclio da certificagio ambiental alcangada, por ter atendido a
todas as exigéncias legais e ambientais aplicéveis, garantindo que as operagSes realizadas niio causassem
impactos negativos ao meio ambiente.

Em consequéncia, a Ajudiincia Geral ¢ demais interessados tomer conhecimento e providéncias.
SolugBo DIEx 4520-asse Ob P e MA/EMG/Ch EM, de 2 de abril de 2025
(Nota Nr  2328, de 4 de abril de 2025, da Ajudincia Geral)

(1) b. PROPRIO NACIONAL RESIDENCIAL (PNR)

DISTRIBUICAO DE PROPRIO NACIONAL RESIDENCIAL - Registro

Foi distribuido, em 04 de abril de 2025, 0 PNR Nr 05 ¢ 0 PNR Nr 14 situado no interior da 10* Bda
InfMtz, de acordo com a relagiio de pretendentes a ocupagfio de Proprio Nacional Residencial (PNR),
administrado por este Comando, em conformidade com o Capitulo III, Se¢do I,  da Portaria Nr  1846-Cmt
Ex, de 4 OUT 22, que Aprova as Instrugcdes Gerais para a Administragio dos Préprios Nacionais
Residenciais (IG 04-006).

S Ten KLEBSON  LUIZ RICARDO DE  LIMA
-PNR 05
2° Sgt JULYO CESAR DE LEITE ALVES
-PNR 14

Em consequéncia, a Fiscalizagio Administrativa ¢ demais interessados tomem conhecimento ¢

providéncias.
@ | (ota Nr  2327, de 04 de abril de 2025, da Fisc Adm).

c. CONCURSO PARA A ESCOLA DE SARGENTOS DAS ARMAS - EsSA

DESIGNACAO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATACAO - Ordem

De acordo com o inciso III, do Art. 21, da Instrugio Normativa Nr 05, de 26 de maio de 2017, ¢ Art. 8°
da Instruglio Normativa Nr  58, de 8 de agosto de 2022, designo para compor a equipe de planejamento
da contrataclio para locaglio de imével que atenda as necessidades do Concurso Nacional da Escola de
Sargentos das Armas ESA/2025, referente aos trabalhos dos Estudos Técnicos Preliminares,
Gerenciamento de Riscos e Termos de Referéncia ou Projeto Bésico de acordo com as finalidades dos
objetos da contratagfo.

MAJ GUILHERME SAMPAIO GIUDICE
MAJ BRUNO BESERRA DUARTE
CAP ROBERTO VIEIRA DE FREITAS
2* TEN OSEAS DA SILVA

Em consequéncis, os interessados tomem conhecimento © providéncias.
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7° REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

DECLARAC A O RECURSOS ORCAMENTARIOS

DECLARO, para efeito das despesas com a futura contratacio de servicos de locagdio de
espaco fisico para a realizacio do Concurso de Admissio a Escola de Sargentos das Armas
(ESA) 2025, que, em cumprimento ao disposto no Artigo 16 da Lei  Complementar n° 101/2000
— Lei de Responsabilidade Fiscal, as despesas decorrentes desta contratagfio serfio atendidas com
recursos orcamentérios, compativeis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orgamentérias estando contemplada na proposta orgamentéria (Projeto de Lei n° 20/2017-CN),
na dotagdo abaixo discriminada:

- Gestiio/Unidade: 00001/167225
- Fontes do  recurso; 1050000415
- Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 247762
- Elemento de Despesa: 33.90.39
- Plano Interno; CIENCONDETM

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - TC
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado
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ne
MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7° REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

CERTIFICACAO DE  ATIVIDADE DE  CUSTEIO

Processo: 64304,00363/2025-70
Inexigibilidade n° __ /2025

Segundo a Portaria n° 249, de 13 de junho de 2012, Art. 3°, “para fins de aplicagfio do art. 2°
do Decreto n° 7.689, de 2012, as contratagSes relativas a atividades de custeio devem ser entendidas
como aquelas contratagBes diretamente relacionadas as atividades comuns a todos os 6rgdos €
entidades que apdiam o desempenho de suas atividades institucionais.”

Desta forma, certifico que a contratagfio em tela se enquadra como atividade de custeio e
autorizo a celebragfio de um novo contrato, em conformidade com o art. 3° do decreto n°
16.193/2019.

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - TC
® Ordenador de Despesas daBase Administrativa do Curado
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

TERMODE  CONTEMPLACAONO PCA

Destaco que, para essa futura contratagio hd previsio e conmtemplagio no Plano de
Contratagdes Anual, conforme o Decreto n° 10947/22 e ndo a IN  SEGES/ME n° 1/2019, conforme

® Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU, todos da Lei n° 14133/21.

Destaco ainda que o Documento de Formalizagfio da Demanda (DFD), se encontra acostado
aos autos, € possui ligacdo direta com o PCA.

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - TC
Ordenadorde Despesas da Base Administrativado Curado

a
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__ SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-DIARIO (CONSULTA DIARIO CONTABIL) pp
17/03/25 16:16 USUARIO: PESSOA
DATA EMISSAQ t 17Mar25 VALORIZACAO : 17Mar25 NUMERO : 2025NC000416
UG EMITENTE t 167503 ~- DEPARTAMENTO DE EDUCAGAO E CULTURA DO EX
GESTAC EMITENTE t 00001 - TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 167225 / 00001 - B ADM DO CURADO
OBSERVACAO
ATD DSP P /  SV DE CUSTOS COM APLICAGAO DO E I  DO CA/25 AOS CFGS 26 /27  (LOCAGAO
DE LOCAL DE PROVA) .REF:DIEX 1627-SLAF/DETMIL,14 MAR 25  ** 10°  BDA INF MIZ **
PD:DETMIL/ CONCURSO ESA ~ PRAZ EMP: DEZ DIAS APOS A REALIZAGCAO DO CONCURSO

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI  VALOR
300063 1 247762 1050000415 339039 167503 C1ENCONDETM 100 .000 ,00

LANCADO POR : 05770094788  - LAURINDO UG : 167503  17Mar25 13:33

PFl=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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S i
MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA T* REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

DECLARACAO LEI  DE  RESPONSABILIDADE FISCAL

DECLARO, para efeito das despesas com a futura contratagiio de servicos de locaciio de
espaco fisico para a realizagfio do Concurso de Admissido a Escola de Sargentos das
Armas (ESA) 2025, que, em cumprimento ao disposto no Artigo 16 da Lei Complementar n°
101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, as despesas decorrentes desta contratagéo serio
atendidas com recursos orgamentérios, compativeis com o Plano Plurianual ¢ com a Lei de
Diretrizes Orgamentdrias estando contemplada na proposta orgamentéria (Projeto de Lei n®
20/2017-CN), na dotacéo abaixo discriminada:

- Gestiio/Unidade: 00001/167225
- Fontes do recurso: 1050000415
- Programa de Trabalho Resumide (PTRES): 247762
- Elemento de Despesa: 33.90.39

] - Plano Interno: CIENCONDETM

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - TC
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado
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FL
( comprosgoux Documento de Formalizagdo da  Demanda a l

Ndmero do  Documento de Formalizacho daDemanda: 1867/2024

1.  InformagBes Gerals

Area requisitanie Data da conclustio da contratagio UASG Editado por
Comando 10 Bada Inf Miz - Services 31/12/2025 00:00 160225 ADLER MORAES PINHEIRO DO NASCIMENTO
Descrigao sucinta do objeto
LOCAGAD DE IMOVEL PARA REALIZAGAO DA PROVA DA ESA

2.  Justificativa de  Necessidade

A ESCOLA DE SARGENTOS DAS ARMAS SELECIONA JOVENS DE TODAS AS PARTES DO BRASIL POR MEIO DE CONCURSO PUBLICO
ANUAL, COM CERCA DE SESSENTA MIL CANDIDATOS, EM MEDIA, TAL CERTAME NECESSITA DE LOCAGAO DE IMOVEL PARA
REALIZAGAO DA PROVA, QUE COMPORTE TODO O EFETIVO DE UMA SO VEZ, ISSO E IMPORTANTE PARA MANTER O NIVER DE
RECOMPLETAMENTO DE PESSOAL DAS ORGANIZAGOES MILITARES, O QUE CONTRIBUI PARA O OBJETIVO ESTRATEGICO 01— ELEVAR
© NIVEL OPERACIONAL DA 10* BDA INF MTZ.

L Materials/Servigos

3.1Materials

Nenhum material incluido.

32  Services

{Baten Gowo  _ 2 EAR L i . Descliche. Qu Val, uni 09) Val. i oe ]
1 SERVIGOS55 Woha RIGS RiRELATVOSSAEEDou ARRENDAMENTO 1,00 100.000,00 _100.000,00

4,Responséiveis

Todas as assinaturas eletrdnicas seguem 0 horério oficial de Brasilia e fundamentam-se na §3° do Art. 4° do Decreto n® 10.543, de 13 de novembro4A
de 2020.

Despacho: Solicito providéncias jurtio ao Grgdo competente no sentido de aprovar a demanda supracitada com a finalidade de atender as
necess idadesdo Cmdo 10* Bda Inf Miz

ADLER MORAES PINHEIRO DO NASCIMENTO
Autoridade competente

i para retificac8o a ANDRADE &SILVA 171013624 1541
8.  Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

1del
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UASG 160225 Estude Técnico Preliminar 1680/2025

1. Informacbes Bésicas

Niimero do processo: 64304.00363/2025-70

2. ANALISES PREVIAS

2.1Finalidade

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP) que, nos termos da INSTRUCAO NORMATIVA
SEGES N°  58, DE  8 DE AGOSTO DE 2022, trata-se de “documento constitutivo da  primeira etapa
do planejamento de uma contrataglio que caracteriza determinada necessidade, descreve as
andlises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e

[ demais caracteristicas, dando base ao anteprojeto, ao termo de referéncia ou ao projeto bésico,
caso se  conclua pela viabilidade da contratagéo”.

Os  estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da contratagao,
bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de referéncia ou o projeto
bésico, que somente é elaborado se a contratagio for considerada viavel, bem como o plano de
trabalho, no caso de servigos” (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acérddo n°. 6.638/2015-1C recomendou a adog#o de controles
intemos de forma a assegurar que as contratagdes sejam precedidas de estudo técnico preliminar,
que servird de base para a elaboragéo do termo de referéncia ou projeto basico, devendo conter,
entre outros aspectos, o levantamento do mercado, a escoltha do tipo de solugdo, estimativas
prefliminares dos pregos, descri¢éo da solugdo como um todo, justificativas para o parcefamento ou
néo da solugdo, os resultados pretendidos, as providéncias para adequagéo do ambiente do érgdo,
se for o caso, andlise de risco, bem como declaragio da  viabilidade da  contratagsio (BRASIL,
Franklin. PRECO DE REFERENCIA EM COMPRAS PUBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015,
p.  31).

No ambito do Tribunal de Contas da Uni&io é possivel vislumbrar jurisprudéncia pacifica no sentido
D da  obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratagéo de obras, servigos ou

compras. (Acérddo 3.215/16 — Plenério; Ac6rdao 212 /17 — Plenério; Ac6rdao 681/17 — 1°  Camara;
e Acbrdéo 1.134/17 — 2& Camara), (COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017).

1.  Legislacéio de referéncia

- Lei n.° 14.133, de 1°  de abril de 2021;

- Decreto n® 10.024, de 20/09/2019;

- instrugo Normativa Seges/Me N° 103, De 30 De Dezembro De 2022; Instrugéio Normativa
SEGES N° 58, de 8 de Agosto de 2022;

- Instrugio Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de Maio de 2017 e suas altera¢des; Instrucao
Normativa SEGES n.° 73, de 05de Agosto de 2020;

- Instrugéo Normativa SEGES/ME n° 103, de 30 de dezembro de 2022;
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UASG 160223 Estude Témico 025 ____

- Demais legisiagdes pertinentes e disposi¢les a serem estabelecidas no Edital de Licitagao,
Anexos @ no instrumento Contratual.

Andlise das contratagOes anteriores:

Em 2019, 0 custo para a locagio da Faculdade UNISRA para a realizagho do Exame intelectual de
forma a acomodar 4.000 (quatro mil) candidatos for de R$ 54.920,00 (cinquenta e quatro mil,
novecentos e vinte e nove reals).

Em 2020, o custo para a locagio da Arena Pernambuco para a realizaglio do Exame Intelectual de
forma a acomodar 5.288 (cinco mil, duzentos e ocitenta e oito) candidatos foi de R$ 15.000,00
{quinze mil reais).

Em 2021, o custo para a locag8o da Arena Pernambuco para a realizago do Exame intelectual de
forma a acomodar aproximadamente 8.030 (oito mil e trinta) candidatos foi de R$ 40.000,00
{quarenta mil reais).

Em  2022, o custo para locagiio da  Universidade Catdlica de Pernambuco (UNICAP) para a
realizac&o do exame intelectual de forma a acomodar aproximadamente 7.200 (sete mil e duzentos)

D candidatos foi de R$ 51.095,00 (cinquenta e um mil e noventa e cinco reais).

Em 2023, o custo para locagio da Universidade Catdlica de Pemambuco (UNICAP) para a
realizaciio do exame intelectual de forma a acomodar aproximadamente 7.400 (sete mil e
quatrocentos) candidatos foi de R$ 67.501,00 (sessenta e sete mil, quinhentos e um reais).

Em 2024, o custo para locagBo da Universidade Catélica de Pernambuco (UNICAP) para a
realizagio do exame intelectual de forma a acomodar aproximadamente 6.448 (seis mil,
quatrocentos e quarenta e oito) candidatos foi de R$ 64.426,00 (sessenta e quatro mil, quatrocentos
e vinte e seis reais).

Cabe mencionar que algumas alteragbes devem ser consideradas para a contratacio deste tipo de
servico em  2025.

- O nimero de  candidatos de aproximadamente 8.500 (oito mil e quinhentos);

Salienta-se que as contratagbes anteriores da Arena Pernambuco néo envolviam a disponibilizacéo
de apoio técnico, sendo necesséria a contratagio suplementar deste tipo de servigo com custo

) adicional para a Administracéo.

3. Descricdo da necessidade

3.1. Do  objeto da contratacio

Contratacéio de empresa para locaghio de imével, visando atender as necessidades do Comando da
10* Brigada de Infantaria Motorizada por ocasific do Exame Intelectual do Concurso de Admisséo
aos Cursos de Formaglio e Graduag#o de Sargentos (CFGS) das areas geral, musico e saide do
Exército Brasileiro, que ocorrera no dia 28 de setembro de 2025, conforme calendario estabelecido
pelo Departamento de Educagéo e Cultura do Exército.Contratagdo de empresa visando a locagao
de imével para atender as necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas
(ESA).

3.2. Da Justificativa para a contratagiio A Escola de Sargentos das Armas (ESA) é o Unico
estabelecimento de ensino do Exército Brasiieiro destinado exclusivamente a formagho de
Sargentos Combatentes de carreira, das Armas de Infantaria, Cavalaria, Artilharia, Engenharia e
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UASG 160225

Comunicagoes. A Escola esta localizada no Municipio de Tres Coracdes, situado no aprazivel sul
do Estado de Minas Gerais.

Escola de formaco militar e civismo, a ESA transmite ligbes de patriotismo ao jovem aluno e
prepara-o profissionalmente para o exercicio das fungbes de Sargento, o "Elo Fundamental entre 0
Comando e a Tropa”.

A formag#o profissional do Sargento Combatente do Exército é a razéio de ser da Escola. Todas as
atividades do ano letivo séio desenvolvidas com a finalidade de capacitar o aluno ao exercicio da
funclio de comandante de pequenas fragbes, a ser desempenhadas nos corpos de tropa, apés a
conclus&o do curso. O ensino, essencialmente técnico-profissional, é ministrado de forma prética,
considerando que o futuro sargento deve ser ao mesmo tempo, lider e executante. As atividades de
instrucio desenvolvem-se em ritmo intenso. Busca-se, constantemente, a imitaglo das condicbes
de combate.

A ESA seleciona jovens de todas as partes do Brasil por meio de concurso piblico anual, com
cerca de sessenta mil candidatos, em média. Os aprovados e matriculados so  submetidos a
intenso adestramento, 0 que lhes aprimora o carater e permite o desenvolvimento da capacidade

® ffsica e do conhecimento da  profisséo militar.

O concurso pliblico para ingresso na ESA ocorre anualmente em todo o territério nacional. O
certame é divido em Exame Intelectual, Exame Fisico e Inspegio de Salde. Em Recife, um dos
locais de aplicagio das provas, a organizagdo deste certame publico ficou a cargo da 10* Brigada
de Infantaria Motorizada, por meio da Comissao de Aplicagio e Fiscalizagio — CAF.

Em assim, incumbe 4 CAF a adogio de todas as medidas administrativas e log[sticas necessérias a
fim de garantir que a aplicagio das provas do exame intelectual, que ocorrerd no dia 28 de
setembro de 2025, ocorra em conformidade com os principios de transparéncia, legalidade,
seguranca. Somente em Recife sero cerca de 8.500 (oito mil e guinhentos) candidatos
aproximadamente,

E forgoso reconhecer que a organizag8o para a aplicagéio de provas de um concurso puablico deste
porte requer a adogdo de inimeras medidas a serem planejadas pela CAF. Inicia-se com a escolha
do local adequado, isto é, aquele que atenda as medidas de seguranga, consiga acomodar todos
os  candidatos e pessoal envolvido na  aplicagdo e suporte, logistica de equipamentos de tecnologia
de informacgédo e comunicag&o (TIC), visto que os dados da aplicagio devem ser transmitidos de
imediato para a Comissdo Nacional, alimentacgao, saude, transporte entre outros. Tal local deve ser

( escolhido por meio de critérios técnicos, sob pena de comprometimento das ag¢des futuras.

Em  assim, a presente contrataco tem como objetivo a contratagio de empresa visando a locagéo
de imoével para atender as necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas
(ESA), de foram a possibilitar que os trabalhos conduzidos pela Comissdo de Aplicaclio e
Fiscalizagdo (CAF) da 10% Brigada de Infantaria Motorizada ocorram de forma satisfatéria,
transparente e segura.

4. Area requisitante

AreaRequisiapte  * ~REAJESI| = 00 vLFS ReaponelitS STIR 0) Weal
COMISSAO DE APLICAGAO E FISCALIZAGAO DO
CONCURSO DA ESCOLA DE SARGENTOSDO GUILHERME SAMPAIO GIUDICE- MAJ
EXERCITO
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UASG 160225

5. Descrigdo dos Requisitos da Contratagdo

5.1 Dos Requisitos Necesséarios

5.1.1. A Contratada devera disponibilizar toda infraestrutura necesséria para a aplicacéo das provas
do Exame Intelectual da ESA, nos dia 27 de setembro de 2025 para treinamento da Comisséo de
Aplicaclo e Fiscalizacdo de no dia 28 de setembro para aplicagio do Exame Intelectual
propriamente dito, conforme descrito abaixo:

5.1.1.1Descri¢8o das dependéncias

a) Area suficiente em um UNICO ENDEREGCO para a acomodagéo de aproximadamente 8.500
candidatos sentados em mesas e cadeiras, em ambiente climatizado (em caso de recintos
fechados) e iluminagio adequada e em perfeitas condicbes para a realizagio do Exame
intelectual;

b) Pétio em &rea interna a instituiciio capaz de acomodar candidatos a serem identificados
mantendo as medidas de seguranca sanitérias locais e as Diretrizes da ESA;

® c) Espago destinado & CAF, com acesso a internet para transmisséo de dados em tempo real;

d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininos em quantidade suficiente para atender ao
nimero de candidatos.

¢€) estacionamento para aproximadamente 300 velculos;

f) area para alimentagdo do pessoal envolvido na aplicagiio do El;

g) Sistema de som intemo;

h) Sistema de monitoramento por cameras (Obs: deve ser permitido o acesso ao sistema a dois
militares);

i) local de facil acesso por transporte piblico

5.1.1.1.2 Pessoal disponibilizado para (a critério da instituigéio)

a) seguranga (porteiros e vigilantes);

® b) manutengo elétrica (eletricista);

¢) manutengao predial (encanador, bombeiro hidrdulico);

d) manutengdo de elevadores e/ou escadas rolantes;

€) manutengéo em Tecnologia da Informagao (TI);

e) limpeza (funcionérios para servigos gerais),

f) 01(um) supervisor;

g) servico de ascensorista (conforme quantidade de elevadores disponiveis); e

3.1.2. Da HabilitagAo Fiscal a Contratada deveré preencher todos os requisites de regularidade
jurdica, fiscal, técnica e econdmico-financeira, previstos na Lei n° 14.133 e atender o disposto no
inciso XXXII! do art. 7° da Constituigiio Federal.

3.1.3. Requisitos de Sustentabilidade ambiental

Ade9

: Bigitatizad cams
Este documento é pega do  processo 64361.009931/2025-13 7 Pag  79  de  218

https://v3.camscanner.com/user/download


Este documento é peça do processo 64361.009931/2025-13 Pág 80 de 218

UASG 160225 Estado Técnico Preliminar 180/2025 ~——

A contratada dever& levar em consideraglio as normas técnicas existentes, elaboradas pela~
Associacho Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), quanto aos requisitos minimos de qualida
utilidade, resisténcia e seguranga, nos termos da Lei 4.150 /1962; adotar préatic
sustentabilidade adequada que o objeto exigir, devendo ser dada prioridade para produtos
reciclados e/ou reciclaveis e para bens que considerem critérios compativeis com padrdes de
consumo social e ambientalmente sustentaveis (art. 7°, inciso XI - Lei 12.305 /2010 - Politica
Nacional de Residuos Sé6lidos), devendo ser observadas, ainda, as Instrugdes Normativas n°  01
2010 e 01/2014, ambas do SLTI/MPOG, bem como os atos normativos editados pelos 6rgéos de
protecio ao meio ambiente.

Faz-se necessério, também, que os produtos obedegam as diretrizes, classificagdes e
especificacdes determinadas pela ANVISA e INMETRO, se existirem.

6. 6.REQUESITOS DA ESCOLHA DA SOLUCAO
6.1Da solugio adotada:

A Suluclo adotada trata da contrataciio de empresa visando a locagéio de imével para atender as
necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargentos das Armas (ESA).

7.  Levantamento de  Mercado
O valor da  contratacéic serd obtido por meio da prospecgéio do mercado imobiliario, e do processo
de Chamamento Pablico. Através desse processo, serd possivel identificar a oferta de iméveis que
atendem aos requisitos apresentados neste Termo de Referéncia e no Cademno de Especificagfes
{Apéndice I).

A partir do  resultado da avaliagio do imével ofertado e caso aceito pelo 6rgéo piblico proponente, o
imbvel serd submetido ao laude de avaliagio. Em seguida, sera emitida a Declaragdo de
Disponibilidade Orgamentéria, bem como a autorizagéio para a contratagdo e demais exigéncias
legais a serem observadas neste processo.

8.  Descriciio da solucdo como um todo

O objeto da futura contratagio para locagéo de imével que atenda as necessidades do Concurso
Nacional da Escola de Sargentos das Armas (ESA), seguindo todas as normas, quantidades e
exigéncias do Termo de Referéncia.

Trata-se de processo que apis o resultado da prospecgéo do mercado imobilidrio pretendido com o
presente chamamento publico, seré iniciado o processo de locacéo de imével, desde que 0 prego
de locag8o esteja compativel com o mercado. Para locagéo de imével pretendida, este deve estar
pronto e disponivel, para realizagéio do Concurso Nacional da Escola de Sargentos das Armas, com
data de realizago em 28 de setembro de 2025, sendo necessério a reserva do dia 27 de setembro
de 2025 para treinamento da CAF.

N8o havers exigéncia da garantia da contrataglio dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021, pols trata-se de servigos no  continuados.

A empresa contratada deve atender as obrigacbes da contratagéo conforme as especificagdes,
quantidades e exigéncias detalhadas no Termo de Refer8ncia e seus anexos.
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UASG 160225 Estudo Técnico Preliminar 180/2025

9.  Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Seré realizada uma Unica contratagfio para atender a realizagiio do Exame Intelectual do curso
de Admiss&o da Escola de Sargentos das Armas/2025, reservando os dias 27 de setembro de 2025
para treinamento da  CAF e 0 dia 28 de setembro de 2025 para aplicagéo do exame intelectual

10. Estimativa do Valor da Contratacéo
Valor (RS): 67.098,00

Para a estimativa dos pregos referenciais da contrataglio, foi utilizada como parametros as
disposicbes contidas no seguinte normativo

1.  instruc@o Normativa n 65/2021 —- SEGES/ME,

( )  Levando em consideracéo a proposta valida, a estimativa de prego se deu de acordo com o § 1° do
Art. 7°, com a justificativa de precos dada com base em valores de contratagbes de objetos
idénticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentacdo de notas fiscais
emitidas para outros contratantes, pablicos qu privados, no perfodo de até 1 (um) ano anterior &
data da contratagfio pela Administra¢3o.

O valor estimado para a contrataclio é de R$  67.098,00 (sessenta e sete mil e noventa e oito reais),
conforme orcamento em anexo.

11. Justificativa para o Parcelamento ou nio da Solucdo

Na definicdo da composi¢io dos itens que constituem o objeto, foi observada a regra do
parcelamento prevista inciso I l  do art. 47 da Lei n° 14.133, segundo a qual deve-se dividir a licitagBo
quando for tecnicamente vidvel e economicamente vantajoso.

Como resultado, o objeto foi reduzido a unidades de itens isolados, indivisiveis e independentes,
® respeitada a integridade qualitativa do mesmo, ndo cabendo mais subdividi-los para que possam

ser licitados e contratados distintamente, pois n&o se mostra técnica e economicamente viével.

Com fundamento no art. 8° do Decreto n° 7.892/2013, o objeto foi parcelado, com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponfveis no mercado e a ampliagéio da competitividade.

"Art. 8° O 6rgho gerenciador podera dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e
economicamente viavel, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade minima, o
prazo e o local de entrega ou de prestac8o dos servigos." [grifo nosso]

Ocorre que o raciocinio de parcelamento ou adjudicagio por itens n&o deve ser levado a termos
absolutos, pois a divisho da pretens&o contratual, em alguns casos, pode prejudicar a economia de
escala e gerar outros custos relacionados aos diversos contratos, além de potencializar riscos e
dificuldades na gestéio de uma pluralidade de contratos autdnomos para atendimento da mesma
pretensio contratual,

Gded
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Conforme outrora ponderou o entao Ministro José Jorge do TCU: " A adjudicagiio por grupo ou lot
néio é, em principio, irregular, devendo a administragAo, nesses casos, justificar de forma
fundamentada, no respectivo processo administrativo, a vantagem dessa opglo” Acérdado 5134
{2024-Segunda Camara, 23.9.2014.

No caso em aprego, a contratagiio seré realizada com disponibilizagéo de infraestrutura completa,
incluindo-se o todo 0 mobiliario e o pessoal de apoio necessério para limpeza, atendimento médico,
profissional de Tl, brigadistas, enfim, toda a estrutura necesséria para atendimento, quando
necessario, dos candidatos. Tal situag&o mostra-se extremamente vantajosa para a Administra¢ao
visto que a contratagiio em separado, além de mais onerosa, visto as implicagdes técnico-juridicas,
principalmente quando da gestAo de m#o de obra terceirizada especificamente para tal evento,
poderia comprometer a execugio integral do objeto.

Desta forma, 0 parcelamento mostra-se tecnicamente e economicamente inviavel, razdo pela qual a
Administragio entendeu pela contratagéo da solugiio como um todo: locagao de espago com
disponibilizacéo de apoio técnico.

12. Contratagoes Correlatas e/ou Interdependentes

A Comisséo de Aplicagdo e Fiscalizagio do concurso da ESA devera também fazer a contratagio
faquisicio dos seguintes servigos e materiais, por meio de certames licitatérios préprios ou j&
existentes:

- Servico de locaghio de gradil de isolamento, a fim de possibilitar o balizamento dos locais de
entrada e identificagdo dos candidatos;

- Confecgéio de faixas a serem utilizadas na identificagio dos setores e balizamento dos candidatos;

- Aquisicio de géneros para confecgéio da alimentagéio para os militares envolvidos; e

- Aquisicéo de material de expediente necessario 4 aplicagiio das provas.

13. Alinhamento entre a Contratacdo e o Planejamento

PD Anualmente, o Exército Brasileiro, por meio do Departamento de Educacéio e Cultura do Exército
(DECEX) e da Escola de Sargentos das Armas (ESA), realiza 0 Concurso de Admissao as Escolas
de Formac&o e Graduagfo de Sargentos de Carreira do Exército.

Por meio das Instrugbes Reguladoras do Concurso de Admisséo e Matricula (IRCAM) que regulam
a atividade e das Instrucdes as Guarnigdes e Organizagtes Militares Sedes de Exame (Vol 1), sia
expedidas todas as orientagbes necessérias com agdes e prazos a serem adotados pelas
Comissdes de Fiscalizagfio e Aplicagfio (CAF).

Em se tratando de um Concurso de &mbito nacional, a sua aplicagio encontra respaldo no
Planejamento Estratégico do Exército (2024-2027), por meio das seguintes diretrizes:

12.2 Educaglio do militar profissional da Era do Conhecimento 12.2.4 Implantar a Escola de
Sargentos do Exército (2024 — 2039)

12.2.4.1 Sistematizar, aperfeicoar e padronizar a formagfio dos Sargentos de Carreira do Exército
Brasileiro. (2024 — 2027)

12.3 Adequacio da infraestrutura de Educagéio e Cultura

7ded
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12.3.1Construir e adequar instalagdes do Sistema de Educacéo e Cultura do Exército.

12.3.1.1 Adequar e revitalizar as instalagbes das OM que compbem o Sistema de Educaclio e
Cultura do Exército. (2024- 2027).

14. Beneficios a serem alcancados com a contratagiio
Com a presente contratagio, a administracao pretende viabilizar a realizaglo do Concurso de
Admisséo as Escolas de Formagio e Graduagio de Sargentos de Carreira do Exército a cargo
desta Organizagéo Militar Sede de Exame.

15. Providéncias a serem Adotadas

- Composig&o da Comisséio de Aplicagaio e Fiscalizagio do concurso;
- informag&o da composigao A Escola de Sargentos das Armas;

- Solicitagéodos recursos e recebimentodos r ecu rsospara a atividade.

16. Possiveis Impactos Ambientais
Nao se aplica.

17. Declaraciio de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viivel esta contrataghio.

17.1. Justificativa da  Viabilidade

A conitratagio do servigo de Locacio de Imdvel com disponibilizag3o de infraestrutura e pessoal de apoio para atender is
necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargentos das Armas (ESA) 2025, visa, principalmente deixar a CAF da 10°
Brigada de Infantaria Motorizada em condigbes de aplicar e fiscalizar 0 Exame Intelectual em aproximadamente 8.500 (olto mil &
quinhentos) candidatos, conforme as diretrizes da ESA, possibiliando major seguranca, organizacio e bem-estar acs
participantes da concurse, com isso zelando pela imagem da Forga.

Cabe ressaltar que a cantrataclio a ser efetuada é caracterizada como servi¢o comum no  continuado e, por se tratar de servico
especializado, se faz necessirio a contratac3o de empresa que disponha de estrutura e capacitacio técnica para a realizaclo de tal
mister, observado o prego de mercado e as reais necessidades da CONTRATANTE.

A administragio possui recurso suficiente para a contratagdo do servigo pretendido, reconhecendo que serd a solugSo mais segura
e eficaz, e que atenderd a todas as exigéncias legais para realizaclo do Concurso de Admisslio & Escola de Formaglio e Graduaclio
dos Sargentos de Carreira do Exército Brasileiro- ESA 2025.

18. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrSnicas seguem o hordrio oficial de Brasilia e fondamentam-se no §3° do Ast. 4° do Decreto n® 10.543,
de 13 de novembrode 2020.
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Data DE/04/202509:35:06-0300
Vverifiqueem https: valictaritl.gov br

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE
Presidente da CAF
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(® comprasgovtr MINISTERIO DA GESTAO E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICOS

Matriz de  Gerenciamento de  Riscos

1.  Informagdes Bésicas

Numero da Matriz de Alocachio de Riscos Responsével pela Edigfio Data de Criagfo
12772025 RENATO AUGUSTO BARROS MENDES 05/04/2025 21:40

Objeto da Matriz de Riscos
contratacho de servicos de locaghio de espago fisico para a realizagho do Concurso de AdmissSo & Escola de Sargentos das Armas (ESA) em 2025.

2.  Histérico de  Revisdes

Nenhuma Revisao encontrada.

3.  Riscos identificados

Romero Risco Causa do Risco Fase Alocado para N ive ldo Risco§XF) N°ertt
FALHA NA IDENTIFICAGADO DAS Administragiio

@ MEDIO NECESSIDADES DE  INFRA-ESRUTURA Planejamento Média
Impactos
Comprometer4a escolha do local apropriado para a realizagéo do certame, de forma a atender as necessidades de seguranca e
logistica da CAF/ESA.
AcDes Preventivas

P01 Realizagsio de visitas prévias as diversas Instituigdes. Responsével: GUILHERME SAMPAIO GIUDICE
Ages  de Contingéncia

Col  Solicitar pré agendamento das datas de 27 e 28 de setembro de 2025 junio 4 Responsivel: GUILHERME SAMPAIO GIUDICE
Empresa a ser Contratada, evitando-se que até a autorizaclo para a contratagio
€om  a emissan do Empenho o espacojA nao esteja mais disponiveis.

Risco Causa do Risco Fase Alocadopasa Niveldo Risca(1.x ©

PROJETO BASICO ELABORADC EM
R-02 BAIXO DESCONFORMIDADE COM AS Planejamento  Administracio Baixo
ee  e r . . . . . _ .  EXIGENCIASDA LEGAIS ee  eee  eee  J ——

1 Nao aprovaco dos procedimentos pela érgio de Consultoria Juridica, necessitando de complementaco ou reforma, com
consequen teatraso na contratagio

Agles Preventivas
P01 Confeccionar todos 0s  documentos necessarios, em especial do Projeto Bésico, de Responsive): GUILHERME SAMPAIO GIUDICE

forma que contenha todas as especificagbes técnicas inerentes ao objeto da
( contratacdo, seguindo as legislagbes especificas em vigor.

Ages  de Contingéncia
c01 Realizacio das adequagbes necessérias de forma a atender as possiveis ressalvas Responsével: GUILHERME SAMPAIO GIUDICE

da CJU-PE.

[ero _Risco Causa do Risco Fase Alocado para _ Nivel do Risco (1X P) N° en
NAO COMPROVAGAO DOS REQUISITOSR03 BAIXO DE HABILITACAO FISCAL Selecio do Fornecedor Contratada Baixo

impactos
impossibilidade de contratac8io com empresa que nfo comprova a regularidade fiscal e trabalhista ou apenada com sano de

1 impedimentode licitar com érgao daUnido.
Aces Preventivas

P01 Incluir no Projeto Basico como requisito para a contratacio 0 envio de certiddes de Responsével: GUILHERME SAMPAIO GIUDICE
regularidade fiscal e rabalhista.
Aches de  Contingincia

co1 A Comisso de licitagAo devera realizar consulta no SICAF, bem como junto acs Responsdvel: GUILHERME SAMPAIO GIUDICE
sites do TCU, CEIS, CNJ, CADIN

finer Risco Causa do Risco : Fase Alocadopara Nivel do Risco(1XP)_N® iter)
AUSENCIA DE ACOMPANHAMENTO DAR04 BAIXO GESTAO CONTRATUAL ~ Gestao de Contrato Administragfo Baixo ]

Impactos 
oo

1 Comprometimento da execugio
Aches Preventives

P01 inciuk no Projeto Basico modelos de execuglio do objeto de forma clava, bem como Responsdval: GUILHERME SAMPAIO GIUDICE
prever as formas de acompanhamento e fscalizacho dos servicos a serem
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prestados.
Ages  de Contingéncia Pp

c-0% Promover a designaglo de fiscal com conhecimento sobre gestio de coniratos, Responsével: GUILHERMESAMPAI Q fO IC

para acompanhamento pari passu das cléusulas previstas. ;

4,  Acompanhamento das Agdes de  Tratamento de  Riscos

Nenhum acompanhamento incluido.

5.  Responséveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

Documento assinsdo digitalmente
GUILHERME SAMPAIC SIUDICE
Dati:06/04/202503:35:06-0300
Verifiqueemh i t ps . /validar.it.gover

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE
Presidente da CAF
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Termo de Referéncia 96/2025

Informacdes Bésicas

hy  do pase Editado por Atualtzade em

96/2025 160225-BASE ADMINISTRATIVADO RENATO AUGUSTOBARROS 05/04/2025 22:38 (v
CURADO - PE MENDES 2.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informagdes

Categoria Niimero da Contratacio Process Administrative
PY I - locaglo/Locaclo de iméveis 64304,00363/2025-70

1.  DO  OBJETO

1.1. Prospecgéio do mercado imobilidrio em Recife/PE, com vistas & futura locagéo tradicional de
imével para aplicagio do CONCURSO DE ADMISSAO AOS CURSOS DE FORMAGAO E GRADUAGAO DE
SARGENTOS 2025 (EXERCITO BRASILEIRO}, mediante coleta de  propostas técnicas de  imével nao
residencial urbano que atenda os requisitos minimos especificados neste anexo.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAGAO

2.1. A Escola de Sargentos das Armas (ESA) é o (nico estabelecimento de ensino do Exércto Brasileira destinado
exclusivamentei formagio de Sargentos Combatentes de careira, das Armas de Infantaria, Cavalarla, Artilharia, Engenharia e
Comunicacbes. A Escola ests localizada no Municipio de Trés Coragdes, situado no aprazével sul do Estado de Minas Gerais.

Escola de formaclio militar  civismo, a ESA transmite ligGes de patriotismo ao jovem aluno e prepara-o profissionalmentepara o
exercicio das fungles de Sargento, 0 “Elo Fundamental entre 0 Comando e a Tropa™

® A formagBo profissionaldo Sargento Combatente do Exérciteé a razdode ser da Escola. Todasas atividades do ano letivosie
desenvolvidas com a finalidade de capacitar o aluno ao exercicio da fungio de comandante de pequenas fragSes, a ser
desempenhadas nos corpos de tropa, apds a conclusio do curso, © ensino, essencialmente técnico-profissional, é ministrado de
forma prética, considerando que o futuro sargento deve ser ac mesmo tempo, lider e executante. As atividades de instrucio
desenvolvem-se em ritmo intenso, Busca-se, constantemente, a imltagio das condigdes de combate.
A ESA seleciona jovens de todas as partes do Brasil por meio de concurso piiblico anual, com cerca de sessenta mil candidatos,
em média. Os aprovados e matriculados sdo submetidos a Intenso adestramento, o que lhes aprimora o cariter e permite o
desenvolvimento da capacidade fisica e do conhecimento da profissio militar,

© concurso piiblico para ingresso na ESA ocorre anualmente em todo 0 termitério nacional. O certame ¢ divido em Exame
Intelectual, Exame Fisico e Inspeglio de Satide. Em Recife, um dos locais de aplicaclio das provas, a organizaclo deste centame
piiblico ficou a cargo da 10° Brigada de Infantaria Motorizada, por meio da Comiss3o de Aplicacdo e Fiscalizacio — CAF.

Em assim, incumbe 3 CAF a adoglio de todas as medidas administrativas e logisticas necessirias a fim de garantir que a aplicacio
das provas do exame intelectual, que ocorrersno dia 28 de setembrode 2025, ocorra em conformidade com os principiosde
transparéncia, legelidade, seguranca. Somente em Recife sero cerca de 8.500 (oitc mil e quinhentos) candidatos
sproximadamente.

£ forgoso reconhecer que a organizaclo para a aplicaghio de provas de um concurso pisblico deste porte requer a adoglio de
intimeras medidas a serem planejadas pela CAF. Inicia-se com a escolha do local adequado, Isto é, aquele que atenda ds medidas
de segurancs, conslga acomodar todos os candidatos e pessoal envalvido na aplicaglo e suporte, logistica de equipamentos de

Chery Marlondd de Modulon de Lictactios ¢ Coutrnios da Comsubiaria-Garel da Unio
Malo de Terao de Ralavtarts - Chamarsento Pibilico + Loto de hodval - Lad u® 14.133,dv 2020 1deS
Aprovade pata beoviaia do Goutio » Saevacho Muardade visualpels Secriarts de Couto § Lovigio ’
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tecnologia de informaglo e comunicaclio (TIC), visto que os dados da aplicaglio devem ser transmitidos de imediato p y  4
Comissio Nacional, allmentago, saiide, transporte entre outros. Tal local deve ser escolhido por meta de critérios técnicos, sob
pena de comprometimento das agdes futuras.

Em assim, a presente contratagio tem como objetive a contrataghio de empresa visando a locaclio de imdvel para atender is
necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas (ESA), de foram a possibilitar que os trabalhos conduzidos
pela Comisslo de Aplicacio e Fiscalizacio (CAF) da IC* Brigada de Infantaria Motorizada ocorram de forma satisfatéria,
transparente e segura.

3.  ESPECIFICACOES TECNICAS E QUANTITATIVOS

3.1. Dos Requisitos Necessérios

3.1.1. A Contratada devera disponibilizar toda infraestrutura necesséria no dia 27 de setembro de 2025 para
treinamento da Comissio de Aplicacao e Fiscalizago e no dia 28 de setembro de 2025 para a
aplicagfio das provas do Exame Intelectual da ESA, conforme descrito abaixo:

3.1.1.1Descriglio das depend@ncias

@ a) Area suficiente em um UNICO ENDEREGO para a acomodacéio de aproximadamente 8.500
- candidatos sentados em mesas e cadeiras, em ambiente climatizado (em caso de recintos

fechados) e iluminaco adequada e em perfeitas condigdes para a realizagéo do Exame intelectual;

b) Patio em rea interna a institui¢lio capaz de acomodar candidatos a serem identificados mantendo as medidas de
seguranga

sanitirias locais e as Diretrizes da ESA;

c) Espago destinado & CAF, com acesso a intemet para transmisséio de  dados em tempo real;

d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininos em quantidade suficiente para atender ao niimero de
candidatos.

£) estacionamento para aproximadamente 300 veiculos;

f) &rea para alimentaco do pessoal envolvido na aplicaciio do El;

g) Sistema de som inermo;

[ h) Sistema de monitoramento por cAmeras (Obs: deve ser permitido 0 acesso ap sistema a dois militares);

i local de fécil acesso por transporte publico.

3.1.1.1.2 Pessoal disponibilizado para(a critério da instituigiio)

8) seguranca (porteiros e vigilantes);

b) manutencio elétrica (eletricista);

¢) manutenclio predial (encanador, bombeiro hidréulico);

d) manutengéo de elevadores e/ou escadas rolantes;

€) manutengaio em Tecnologia da Informagio (TI);

©) impeza (funcionérios para servicos gerais);

f) 01(um) supervisor;

g) servigo de ascensorista (conforme quantidade de elevadores disponiveis).

Chmars Nacional de Modelos de Lickiacties # Ci  da Consulvris-Gerslda Unik
Madris de Tero de Refertncia - Chamamentn Piblico - Lacaco de Eovdvel - Lei o* 14.033, de 202] 2deS
Aprovacke pels Secretaria de Gesto # Inovacin Iiaiidads visual pels Secrainds deGenel¢ Ingvachn
Analizacio: JUNO
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CT
$1.2. Da Habilitaglo Fiscal a Contratada deverd preencher todos os requisitos de reguiariiade jurfdica, fiscal,
thonica e econdmico-financeira, previstos na Lei n® 14.133 e atender o disposto no inciso XXXII do art,
Constiwvicio Federal.

3.1.3. Requisitos de Sustentabilidade ambiental

A contratada deverd levar em considera¢io as normas técnicas existentes, elaboradas pela Associaglo Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT), quanto aos requisitos minimos de qualidade, utifidade, resistencia e segurangg, nos
termos da Lei 4.150 /19682; adotar praticas de sustentabilidade adequada que o objeto exigir, devendo ser dada
prioridade para produtos reciclados e/ou recicléveis e para bens que considerem critérios compativeis com padrdes
de consumo social e ambientalmente sustentaveis (art. 7°, inciso Xl - Lei 12.305 /2010 - Politica Nacional de
Resfduos Sdlidos), devendo ser observadas, ainda, as InstrugSes Normativas n® 01/2010 e 01/2014, ambas do SLT}
MMPOG, bem como os atos normativos editados pelos 6rgos de prote¢lio ao melo ambiente.

Faz-se necessério, também, que os produtos obedecam as diretrizes, classificagdes e especificagles determinadas
pela ANVISA e INMETRO, se existirem.

4, VALOR ESTIMADO E ORCAMENTO

4.1. O valor da contratagio serd obtido por meio da prospecgfio do mercado imobiliério, e do
processo de Chamamento Pablico. Através desse processo, seri possivel identificar a oferta de
iméveis que atendem aos requisitos apresentados neste Termo de Referéncia e no Caderno de
Especificagdes (Apéndice I).

4.2. A partir do resultado da avaliagio do imével ofertado e caso aceito pelo 6rg&o piblico
proponente, o imével serd submetido ao laudo de avaliagdo. Em sequida, sera emitida a Declaragio
de Disponibilidade Orcamentdria, bem como a autorizagéio para a contratagéio e demais exigéncias
jegais a serem observadas neste processo.

5. CRITERIOS DE  ACEITACAO

5.1. Caso se encontre apenas um imével em condigdes de atender 0 (Comando da 10° Brigada de
infantaria Motorizada por ocasido do Exame Intelectual do Concurso de Admiss#io aos Cursos de
Formagho e Graduagio de Sargentos (CFGS) das areas geral, mdsico e saide do Exército

® Brasileiro), a Administrac&o poderé optar pela inexigibilidade de licitacfio, com fundamento no artigo
74,V,  da  Lei n. 14.133/2021;

5.2. Caso se identifique mais de um imével em condi¢des de atender ( Comando da 10* Brigada de
Infantaria Motorizada por ocasifio do Exame Intelectual do Concurso de Admiss&o aos Cursos de
Formagio e Graduaglio de Sargentos (CFGS) das éreas geral, musico e salide do Exército
Brasileiro) o procedimento de prospecqao servird de respaldo para a tomada de deciséio referente a
realizagho do certame licitatério.

6. CRITERIOS DE SELECAO DO IMOVEL
8.1. A proposta deveréd possuir, de forma expressa, as especificacdes do objeto em razdo das
exigéncias deste Termo de Referéncia, Caderno de Especificagles, prazo de entrega do imével
com as adaptagbes solicitadas, identificac8o dos responséveis legais para assinatura de Contrato.

Chany Mactoad de Modelos de LickiagSes » Cootrstos On Ciabaulioris-Geral ds Unila
Module de Terms do Reoviacts « Chammionto Pibiico « Locacho deIssével« Lak x* 14.133, ds 2021
Agora pala facretacks de Goude ¢ Saovagho Idestidade viel pals Sacreuarls de Gastlo + [naval deb
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6.2. Sera aceita proposta que comprovar 0 atendimento das exigéncias minimas deste Termo de
Referéncia e das especificagbes contidas no Caderno de Especificagbes e demais apéndices. Para
aceitag8o, a proposta deverd ser complementada com a planta de localizag8o do terreno, planta
baixa da benfeitoria e cOpia do registro de iméveis.

7. CRITERIOS DE HABILITACAO
7.1. Além da documentagéo relativa a proposta comercial serfio consultados os seguintes
documentos:

7.1.1. Cenrtidao de Regularidade do FGTS;

7.1.2. Certid8@io negativa de Débito com o INSS;

7.1.3. Certiddo Negativa de Débito com a Receita Federal;

® 7.1.4. CNDT - Centid&io Negativa de Débitos Trabathistas;

7.1.5. CEIS — Portal da Transparéncia;

7.1.6. CADIN —- no SIAFI;

7.1.7. Certid&o negativa com a Receita Municipal 8. Certidéio negativa com a Receita Estadual.

8.  PRAZOS

8.1. ( O Camando da 10° Brigada de Infantaria Motorizada por ocasifio do Exame Intelectual do Concurso de Admissdo aos
Cursos de Formag3o e Graduaclo de Sargentos (CFGS) das dreas geral, misico e satide do Exército Brasileira) poderd optar pela
inexigibilidade de licitag3o caso identifique iméGvel em condigBes de atender 3s suas necessidades e intenciona celebrar contrato

admin i s t ra t i vocom prazo de vigéncia de 2 dias.

8.2.O (O Comandoda 10° Brigada de Infantaria Motorizada) pretende entrar no iméve lno dia 27 e 28 de setembro de 2025
ficando a cargo do futuro Jocador a disponibilizagéio do imével devidamente configurado com toda a infraestrutura, materials,

C servigos tercelrizados e documentos especificados neste Termo de Referdncia e Caderno Técnico de EspecificacBes, além
daqueles exigidos pela legislaciio especifica.

8.3. Os critérios de sustentabilidade s8o aqueles previstos nas especificagdes do objeto e/ou
obrigagles da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

9, DISPOSICOES FINAIS

9.1. As especificagbes minimas exigidas para ofertar imével encontram-se no Anexo | (Cademo de
Especificagdes) deste Termo de Referéncia.[A1]

9.2. As informagbes gerais que balizario o Chamamento P(blico estio apresentadas no Edital.

Municipio de Recife, 04 de abril de 2025

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE - MAJ

Camara Nacho! de Modalos de Lictiacies # Coausios da Consuboria-Geral da Unio
Modelo de Terma de Referbncks » Chanymenio Pilling - Lacegho de Iméve - Lal n° 14.133, de 2021 4des
Aprovado pals Becrtaria de Genllo ¢ Incvaglio Idestidade visuslpels Secretaria de Gastio @ Inavaghe :
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Anexos:

| ~ Caderno de Especificagdes

10. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrinicas seguem o hordrio oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3* do Art. 4° do Decreto n* 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinago digiaiments
GUILHERME SAMPAIO GRIDICE
Data: 06/04/2025 03:35:06-0300
Yerifique em hitps://validar.iti.govbr

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE
Presidente da CAF

Chere Nacional de Mindebag is Liritegbes ¢ Cooontos de Comulieris-Carnl dn Units
Modules de Termo de Redeviincis - Chommmants INBRGO « Lacagho de imdvel+ Lal o* 14.35, de 2021
Apovalopla Secamar is  deGave¢ Tnonugho Mantilads vigual pels Sacra do Gullo & lasvacte 5deS
Andizaghe KIVA
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Lista de Anexos
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r amen a eur SOUMSMD.

® Anes 1 - Especificacoss_ Oemanda do £1 ESA 2025.pdV (107.07 KB)
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UASG 160225 Edital 82025

a —
Edital 8/2025

Informacdes Basicas

na r  do UASG Editado por Auslizade em

160225-BASE ADMINISTRATIVA DO RENATO AUGUSTO BARROS 05/04/2025 21:36 (v

8/2025 CURADO - PE MENDES 4.0)
Status
CONCLUIDO

Outras informacSes

Categoria Niimero da Contratacio Processo Administrative
® I -locagio/Locagho de imbveis 64304.00363/2025-70

1.  DO  OBJETO

10°BRIGADA DEINFANTARIA MOTORIZADA BRIGADA

FRANCISCO BARRETO DEMENEZES

(Processo Administrativo n° 64304.00363/2025-70)

1.1. Prospeccio do mercado imobilidrio em (Recife-PE), com vistas a futura contrata¢o de
servigos de locaglio de espago fisico para a realizagio do Concurso de Admiss#io A Escola
de Sargentos das Armas (ESA) em 2025, em atendimento ao (Comando da 10% Brigada de
infantaria Motorizada), mediante coleta de propostas técnicas de imével nao residencial urbano que
atenda os requisitos minimos especificados neste Edital.

1.2. As especificagbes contidas neste Edital contemplam as exigéncias minimas necessérias, nao
limitando as possibilidades a serem ofertadas pelos interessados em atender ao Chamamento
Pdblico.

Class Harton de Madlos dr LiciiasOm ¢ Contras da ConsuliorisGurel de Usllio
Madslo de Zid - Charnomnin Pobillce « Locucio de lendivel « Lok n* 14.133 1del0Agorvele pals Servispola ds Glontho # lacvagho Identidadie visualpals Secretaria de Conde # Inovihe
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2.  DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO yy  4

21. A contratagio pretendida justifica-se pela necessidade de viabikzar a splicacho do de
Admiss3o & Escola de Sargentos das Armas (ESA), atendendo a um grande niimero de candidatos
e 4s diretrizes estabelecidas para 0 cename sob coordenago do Comando da 10° Brigada de
infantaria Motorizada.

2.2. Com a locagio ora proposta, pretende-se locas um espago adequado e com infraestrutura
necessaria, adequada e essencial pasa garantr a organizaco, sequranca e eficiincia na realizaclio
do concurso, proporcionando condigbes adequadas para os candidatos € para a Comisséo de
Aplicagio e Fiscakzachio (CAF).

-

3.1. A locagao obedeceri a:

® 3.1.1. 0 disposto na Lei n° 14.133, de 1° de stvil de 2021, que normatiza lickagdes &
con t ra tosda Administracho Publica;

3.1.2. as orientacdes da Advocacia-Geralda Unido,

3.1.3. as d isposicoescontidas na Lei re 8.245, de 18 de dezembro de 1991, que dispde sobre
as locagdes dos imdveis urbanos e 0s procedimentos a elas pertinentes;

3.1.4. 0 Decreto n® 8.540, de 10 de outubro de 2015, que estabelece, no dmbito da
administraciio piblica federal direta, autérquica e fundacional, medidas de racionalizacho do
gasto piblico nas contratagdes para aquisicho de bens e prestacio de servicos & na
utiizacio de telefones celutares corporativos @ outros dispositivos;

3.1.5. a InstrugAo Normativa SEGES/ME n° 103, de 30 de dezembro te 2022, que estahelece
os procedimentos de selegho de imdveis para locacho no Ambo da Administreclo Pdblca
federal, direta, autirquica e fundacional.

@® 4. DAS ESPECIFICACOESDO IMGVEL
4.1. Os requisites minimos e desejéveis constam do Anexd 1 - Quadro de Requisitos do Imdvel
deste Edital.

4 . 2 .O imbvel deverA estar totalmente concluido, em condigbes de  operagio e adeptado 20s
padrbes exigidos neste Edital e a constante da proposta apresentada pela proponente escolhida.

4.3. Todos os elementos constnutives e componentes fisicos que integram a edificaclo deverdo
atender A legislagio de uso e ocupaglio do solo, 80 Conjunto de normas urbanisticas contidas no
Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Recife-PE) — PDOT e ao Plano Diretor Local - PDL.

5. Conforme Anexo 1 — Quadro de Requisitos do imdvel deste Edi

Cvs  Fact de Modebie: de Licksghien + Competes ds Conmilamtn-Gusel da Vale
Diode do ont - Chamois Nifice - Eacoghe de Dbl  - Raf 2° WLESS )

agmovnls pul Secoomila de Consle # Iowvmylis hinstiluly vimad pols Sursmoie dhi-Qisslts ir Nivel INN
Alicia RNGEOA
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6. DA APRESENTAGAOE SELECAO DA PROPOSTA —
6.1. As propostas serio recebidas até as 18 horas, horésio de Brasflia, do dia Jouod201¢, HF
endereco), pessoaimente ou enviada tempestivamente por via postal, em envelope lacrado eidentificado da seguintes forma: — “PROPOSTA PARA CHAMAMENTO PUBLICO N°[NGmero a
ser definido}/2025 - LOCAGAO DE ESPAGONICO PARA 0 CONCURSO ESA 2025 ou por e-mai X0000.

6.1.1. Nao serd considerada proposta protocolada apés a data e hordrio limites constantes do
Hem 6.1 acima ou por meios que n&o 05 acima previstos;

6.1.2. Aé a data e horfirio limites para apresentaglo das propostas, o interessado poderd
retiras ou alterar a proposta protocolada.

62. A proposta deverd ser apresentada sem emencias, rasuras, COMTeGE0 (corretivo figuida e outros)ou emrelinhas.
9 6.3. A proposta deverdi estar assinada pelo propretério ou seu representartte, desde que possua

poderespara tal.

6.4. A proposta deverd tar validadede,no minimo,60 (sesserita) dias. Nao havendo indicagao, serd‘considerada como tal,

6.5. As propostas serBo analisadas pela (Comissao de Aplicacdo e Fiscalizagio) cbservando o‘atendimento das condicdes de entiega da proposta, localizagio, prazose demais disposicdes
constantes do presente edital. Ao final, serd elaborado Relatério com a lista dos iméveis‘apresentados e, em seguida, sed divuigado o resultado da prospecgo do Mercado imobili4sio,
6.6. Nas andlises das propostas ofertadas a (ComissBo de Aplicacio e Fiscalizag@o) poderd-sohicitar documentactes adicionals, realizar reunidescom os  proponentes, visitar 05 imdveis, hamcomo realizar quaisquer dikigéncias gue se fagam necessasias para amplo conhecimento da
s i tuac iodos imbveis objets das propostas apresentadas.

5.7. 0 resultado do chamamento serd publicado no PNCP: no sitio sletrénico do {Commando da 100
Brigada de Infartaria Motorizada). 

i

7.  DA CONTRATAGCAOEM CASODE APROVEITAMENTODO
‘CHAMAMENTO PUBLICO
7.1. Apbs o resultado da prospecclo do mercado imobifidrio pretendide com 0 presente
chamamento piblico, serd iniciads o processa de locagio de imdved, desde que o prego de local
esteja compa t i ve lcom 0 mercado.

7.2. Caso se enconire apenas um imével em condigbes de atender 0 Comando da 10* Brigada deInfantaria Motorizada, a Administragio poderd optar pela inexigibiidade de lichen, com
fundarmento no artigo 74, V, da Lei n. 14.133/2021;

7.3. Caso se identifique mais de um imével em condicdes de atender 0 Comando da 10% Brigada deinfantaria Motorizada o procedimento de prospecla servird de respaldo para a tomada de decisho
referente a realizacho do certame kicitat6rio,
TA. Verificado que o imével stende o presente Edital, 0 proponents serd comunicado por escrito.
7.5. O imével deverf ser definitivamenteentregue nos dias 27 e 28 de Setembro de 2025.

Chm Pica de Masivbem i Lichugive # Caivtoams dis Cntoufime Gand fe Lialle
ualsdo Bind - Chanute I5icy + Locale dh lmivel - Lado $4.175Aprorste pula Sucovians 45 rte ¢ Myvnchs Maathinf imma pub Secouasn 4% Goin § Muaighe Iden
Ad la i  JIVEDS
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1.8.1. O contrato de locagho terd os seus efeitos fnanceiras iniciados a partir da entrega
definitiva do imdvel, pronto para uso pelo (Comando tia 10% Brigada da Infantaria Mololizad

1.8, Para assinatura do contrat, serfo axigikios os documentos abaixo listados, além dagusies que
comprovem a reguiaridade fiscal de acordo com a sua constituiglo Jurldica:

a) copia autenticada do "Habite-se” do imoével,

b) copia autenticada do registro do imdval no Cartéric de Regisiro de Imévals;

¢) certidOes referentes aos tributos que incidam sobre o Imével;

d) certidlio negativa de débito junto As concessiondrins de servigo piblico de Agua @ energia
widtrica;
¥) certiddo conjunta negativa de débitos relativos a iributos federals & divida ativa da Uniko
$0  0 locador for pessoa fisica;

f) se o locador for pessoa juridica: cortificado de regularidade do FGTS, Certidiio Negativa de
® Débitos do INSS, Certidho Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais @ &

Divida Ativa da Unido e Certiddo Negativa de Débiios Trabalhistas;

g) copia autenticada do RG e CPF do responsive! pela assinatura do contrato;

h) contrato celebrado entre 0 proprietério do imével 8 a administratadora/imobilidria, ee for 0
Caso,

{) declaracho de inexisténcia de impedimento de ordem Jurldica;

J) relativamente 80 ICMS e ITCM (transmissio causa mortis), Prova de Reguiaridade perante
a Fazenda Estadual, relativamente ao ISSQN, IPTU ¢ ITBI (transmisséo inter vivos),

k) alvard de vistoria do Corpo de Bombaeiros ou documento equivalenta, conforme legislagio
local; @

i) . outros documentos exigidos pela legisiaglio municipal/distrital para comprovar as
condigbes de habitabitidade do imével,

( 1.7. O proponente escolhido, desds que garanta a antrega do imdvel no prazo previsto no subitem
7.5 acima, poderd aguardar a assinatura do contrato para Iniclar as adequagdes do imével de
exigincias do (Comando da 10% Brigada de Infantaria Meotorlzada),

7.7.1. Serho de responsabilidade do propristdric do Imével seguro do prédio e seus
equipamentos contra descargas atmonsféricas, explosbes, incéndlios eo desastres naturals.

8. DO RECEBIMENTO DO IMOVEL

8.1. O Imdvel deverd sor provisoriamente antregus mdiere~x-disporibtifzacio-tus-timves no
prazo acordado, salubre, em perfeltas condigdes de funclonamento e desccupado, para avalisgho
preliminar pelo (Comando da 10* Brigada de Infantaria Motorlz ada).

hone Fin tarsal vie Inbavinlon: de £00 abn  @ 1 Jombomns de 1 oaoiisboirto iment Uinidny
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8.1.1. No ato de entrega, o imével devera apresentar os requisitos previstos no Anexo 1
teste Edital e na p ropos tada proponente.

8.3. Confitmadas as condicdes descritas nos itens 8.1 e 8.1.1 acima, sera emitido © Termo de
Recebimento Definitivo do Imével pelo (Comando da 10° Brigada de infartaria Motorizad),
observado o disposto no subitem 7.8 deste Edial.

9: FISCALIZAGCAO E ACOMPANHAMENTO
9.1. O Comando da 10* Brigada de Infantaria Motorizada designard uma comiss&o para
recebimento do imével, acompanhamento e fiscalizagio da locagso objeto deste Edital, anotando
em registro proprio todas as ocomréneias relacionadas com a execuglo das falhas ou defeitos
observados.

8.2. As decisdes e providéncias que ultrapassem a competéncia do representante deverdo ser
® solicikadas a seus superiores em tempo hébil, para adoco das medidas convenientes.

10. DAS BENFEITORIAS E CONSERVACAO

10.4. Finda a locagdo, sera 0 imével devolvido & proponente adjudicatéria, nas condigbes.em que
® foi recebido pelo Comando da 10* Brigada de Infantaria Motorizada, salvo os desgastes naturais do

11. DA  VIGENCIA E DA  PRORROGACAO DO CONTRATO

11.1, Para assinatura do contrato deverdo ser observados os critérios documertats, operacionais,
funcionais e de manutengdo e conservacgao do imével, conforme previsto neste Edital,

11.2. O contrato decorrente da locaglio terd vigéncia de  02 (dois) dias, contada da data da
assinatura, podendo ser prorrogada na forma dalei.

11.3. O contrato de locagho terd os seus efeitos financeiros iniciados a partir da entrega definitiva.
do imdvel, pronto para uso pelo (Comando da 10® Brigada de infantaria Motorizada), precedidode
vistoria do imével.

Chairs Sartond. dn Mndvbes de Lichuchen «C s in  Conpunbtarie-Carlda Unido
Sodvle ds Biel - Clumaments Mow - Laciglle d basbrsd - Lat #* 14150 so
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12. DO PAGAMENTO

12.1. As despesas decorrentes da locagho correrio & conta da dotaclo orcamentéria propria,
previsia no Orgamento «da Unii para c0 exercicio de2025, Serio TIUS eXeTCicius Segumtes A Tota

® 12.2. O {Comando da 10" Brigada de Infaniaria Motorizada) pagaré o valor em parcela (nica onde;
estarfio inclusas todas as despesas dirclas ¢ indiretas decorrentes da execugio do objeto,
inclusive tributos c/ou imposlos, encargos socials, lrabalhistas, previdencisrios, fiscais ¢
comerciais incidentes, taxa de administraglo, frete, seguro ¢ outros necessdrios ao cumprimento
integral do objetoda contrataglio.

13.  ANEXOS
13.1. Constituem anexos daste Edital, delefazendoparte integrante:

a) Anexo 1 - Quadro de Requisitos do Imiévet;

b}) Anaxo2 = Modelo de Credencial;

¢) Anexo3 —Modelo de Proposta;

| 14. ANEXO 1 QUADRO DOS REQUISITOSDO IMOVEL
ANEXO 2[A1]

QUADRO DOS REQUISITOS DOIMOVEL:

i .  ~ REQUISITOS MINIMOS DA PROPOSTA RELATIVOS A REGULARIDADE DO IMOGVEL

De modo a permitic a andlise das condi¢des de oferta do mercado imobilidrio e sua adequagho ao
padre exigido (Commando da 10* Brigada de infantaria.Motorizada), as propostas devero conter
0s  seguintes requisitos e informagdes:

0 local a ser contratado na cidade do Recife precisa disponibilizar a seguinte infraestnatura nos dias
27 & 28 de setembro de 2025;

a) Area suficiente em um UNICO ENDEREGO para a acomodaciio de aproximadamente 8.500
candidatos sentados em mesas e cadeiras, em ambiente climatizado (em caso de recintos.
fechados) e iluminagio adequada e em perfeitas condigbes para a realizaglo do Exame intelectual;

Mon Moclomd de Mindidon de Licikagdon v Convio Se Oubevibaria-Ovralin  Unil:
Modu ledu Lidnal + Chonamonne Plics « Lo ta thede imdwd « Lad of 14.10
Agrovale pula Socrvtasti de Casale ¢ Sniouche Girashinde viaiul pels Sacestits de Olle ¢ loovaile Bde 10
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b) Patio am Area interna & instiuigho capaz de acomodar candidatos a serem identificados
maniendo as madidas de peguranca sanitirias locals @ as Diretrizes da ESA;

©) Espogo destinado A CAF, com acesso A internet para iransmisstio de dados am tempo res);

d) Disponibitidade de banhairos masculinos e femininos em quantidade suficienta para atender 80
nlmero de candidaios,

8) Estacionamento para aproximadamente 300 veiculos;

f) Area para alimentagio do pessoal snvolvido na apilcacho do EI;
g) Sistema de som interno; ¢

hy Sistema de monitoramento por cAmeras. (Obs; ‘deve ser permitido a acessoao sistema a dols
militares),

1} local de 14¢il ticesso por transporte pablico,
® 1.2 Pessoal disponibliizado pela instituicho a) seguranca (porisiros 8 vigilanies);

b) manutencglio eléirica (sletricista);

£) manutencio predial (encanador, bombeiro hidréulico);

¢) manutancio de elevadores e/ou escadas rolantes;

8)  manutenclo em Tecnologia da Informagho (TH);

0) limpeza (funciondrios para services gerais);

f) 01(um) supervisor; ®

0) servigo de ascensorista (conforma quantidade de elevadores disgonivels).

® 15. ANEXO 2 MODELO DE CREDENCIAL

Ao Comando da 10° Brigadade infantaria Motorizada
(Avenida Get(lic Vargas, KM 6, Curado, Recife-PE, CEP:50.950-000)

OA) (pessoa fisica ou Juridica), com enderego no(a) , CPF (CNP) n®
, pelo seu reprasentante legal abalxo assinado (se for © caso), vem

credenciar ofa) senhor(a)

, portador(a) da cédula de identidade n® , da , e do CPF n° , para, na qualidade de
Tepresentante legal, entregar proposta para o Edital de Chamamento Pdblico, instaurado pelo
Comando da 10  Brigada de Infantaria Motorizada, que tem por objeto a prospecgéo do mercado
imobilidrio em (Recife-PE), com vistas a futura contrataciio de servicos de locaglio de

aspago fisico para a realizaghio do Concurso de Admisslo A Escola de Sargentos das

ivnnie Mortal ds Madintes dr Lickwes » Conwares do £umtincts-Gerd da frie
ladate de filind - {ammemasty Piidice « Locale do bidve) - LHW IATH 7ds 10
Apress pole ecrmiata da Cone # bvegte Moats visas yobs Srentiria de Cosi 8 lngvagh i

i oe WIVRS
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VASG 160225 ee

Armas (ESA) em 2025, tonforme especi l icacdese condigdes estabelecidas neste EditaleSeUs anexos.

‘MODELO DEPROPOSTA

AoComando da10* Brigada de Infantaria Motorizada
(Avenida Getliio Vargas, KM 6, Curado, Recife-PE, CEP: 50.950.000

Apresentamos ao AoComando da 10° Brigada de Infantaria Motorizada proposta em obediéncia
a0  Editalde Chamamento Pdblico, com vistas & prospec¢fio do mercado imobiliario em (Recife
PE), com vistas & futura contratag@o de servicos de locaglio de espago fisico para a
realizacdo do Concurso de Admiss#io a Escola de Sargentos das Armas (ESA) em 2026
. conforme especificacbes e condigBes estabelecidas neste Edital e seus anexos, nos
‘seguintes termos:

a. dados do imGvel: ;
b prazo de entrega do  ‘imével em funcionamento & com todas as adaptacbes

necessarias: ( ) noventa dias, a contar da assinatura do Contrato (prazo méximo de
noventa dias);

c. total da area privativa: (___) metros quadrados;
d. total da érea total (incluindo garagem, escadarias, caixas de  elevadores, entre autras Areas

consideradas de uso comum):  {_ ) metros Quadrados;
e. valor mensal do aluguel: R$

@® t. valor mensal do condominio:RS { );  (observaglo: caso haja, devendo ser detathadosos
servigos que serio prestados, sua periodicidade econdigBes)

g valordo IPTU:RS
h Garagem: Tv ) vagas privativas. Declaramos que:

a o imbvel ofertado estarA disponivel Ao Comando da 108 Brigada de Infantaria Motorizada
conforme previsto no Edital de Chamamento Pudblico @ nesta proposta comercial nos dias 27
e 28  de setembro de 2025;

b. NOS precos cotados estdo inclufdas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem
parte do presente objeto, tais como. gastos da empresa com suporte técnicoe administrativa,
impostos, seguros, taxas, ou guaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa,
sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflaciondria e deduzidos os descontos
eventuaimente concedidos.

Validade da proposta:_______(__) dias. (observago: ndoinferiora 60 dias)

nados da a :

Chama Suton de Madsen de Lisioher ¢ Comins de Conibndndiond bo Unshe
Shadeds 10nd - Chama Pelion « Lovaghode oboe « Lid 0° MIN ide 10
Agsonade pela Bucs de Louthe 3 Jrvache ibstvduds: viemal pols Roneats de Cushi § novice
Anlianghy: RIVES

Este documento é pega do  processo 64361.009931/2025-13 BE  bo de  B18

https://v3.camscanner.com/user/download


Este documento é peça do processo 64361.009931/2025-13 Pág 101 de 218

ContaCorrente:

Dados doRepresentantepera fim de apresentaclio da propos tae assinatura do contrat;

Nome:

CPR: CargofFungho:

Carteira de identidade:- Expedido por:

Enderego:

® Telefone: Facsimile;

Chinas Mactonal di Mcuhavs 0 Linitacius § Comatns i Cocodiucia-Giagel de tills
adel dr But - Chuamumenen Pilon - Lisenghe de Dinfved « Lid 2° MATH Ode 10

Agrovade pois Secruasia da Guin + Masvaghe Misi visualpole Sacra 0 Gone & Initvonio Bde  yy
r ama
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b. levantamento’ arquitetSnico do imével (plania baixa do imdvel, plants de corte, planta de
‘elétrica, planta de légica, plantade hidraulica, planta de fachada, planta de cobertura, planta
de situagéo).

« documentos exigidos& outros juigados necessérios,

17. Responsdveis
Todas as assinatures eletrdnicas seguem o horkrio oficial de Bresflis fundemenan-se so$2 do Art. 4°doDecreton* 10.543,
de_13de agvembro de 2020.

o GUILHERME SAMPAIO GIUDICE
Presidenteda CAP

Chana Mactomat de Modiolas de Lickagion o Coniuion ia Cossvionts-Cernlda Usils
Sad iedo Ritual  Chisinsans Pte - Locacie de Imduel« La 2 10133 .Aptorde pre touted Gore 3 iprae deded Yous pis Secote ds oni Mavecle 0de10
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO 

Co

'‘COMANDO DA 10" BRIGADA DEINFANTARIA MOTORIZADA
(BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES)

ESPECIFICACOES
NUP N° 64304.00363/2025-70
OM 10" BRIGADA DEINFANTARIA MOTORIZADA
SETOR REQUISITANTE | COMISSAODE  APLICACAO E FISCALIZACAO(CAF) DO CONCURSO DA ESA
RESPONSAVELPELA | GUILHERME SAMPAIO GIUDICE - MAJ
DEMANDA EMAIL: sampaio.guilherme@eb.milbr | TELEFONE: (61) 99416 9471 ou 2129-6404

1-DA  DESCRICAO DA NECESSIDADE
1.1 © local a ser contratado precisa disponibilizara seguinte infraestrutura:

® 2) Area suficiente em um  UNICO ENDERECO para a acomodaglio deaproximadamente 8.500 candidstos
-seritados em mesas e cadeiras, em ambiente climatizado (em caso de recintos fechados) ¢ iluminacio adequada eem
 perfeitas condigdes para a realizagdo do Exame intelectual;

b) Pétio em érea interna A instituiclio capaz de acomodar candidates a serem:identificados mantendo-as-
medidas de seguranca sanitirias locais e as Diretrizes da ESA;

<) Espago destinado i CAF, com acesso A internet para transmiissiode dados em tempo real:
d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininosem quantidade suficiente para atender ao:nimero:

de candidatos,
-e)Estacionamento para aproximadamente 300 velculos;

1) Area para slimentacliodo pessoal envo lv idona aplicagSo do EJ;
8)  Sistema de sominterno;

H) Sisterna de monitoramento por cAmeras (Obs:deve serpermitido oacessoa0 s is temaa dois militares);
i )  local de  facil acesso por transporie poblico,

1:2Pessoal disponibilizado pela instituigio
® a) seguranga (porteiros e vigilantes);

b) manutengiio elétrica (eletricista);
&) manutenglo predial (encanador,bombeinohidrdutico);
d) manutenglio de elevadores efou escadas rolantes;
€) manutengsio em Tecnologia da Informagtio (TT);

e) limpeza (funcionfirios para servigos gerais);
1) 01(um) supervisor;¢
#) servigode ascensorists (conforme quantidadsdé elevadoce:

2 -DATADA PRESTACAODOSSERVICOS
A disponibilizacio do espaco, objeto desta contratac8o, deverd ser realizada, em um primeiro momento (prioridade),

pa raos dias 27 de setembro de 2025 (preparagodo l oca le ensaio no per fodode 08h As 18h)e 28 de setembrode 2025;
pars a realizagio do concurso (no periodo de 0430h as 23h), podendo ser alterado pam os dias 4 de outubro de 2025

do local e ensaiono periodo de08his 16h) e 5 de outubrode 2025 para a realizaglio do concurso (no periodo.
de0430h 4s 23h).

Digital izado corn C iG
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UASG160228

Contrato 3/2025

Informacdes Bésicas

ern  de UASG Bilttads par Atwaliiado em
— 160225-BASE ADMINISTRATIVADO RENATO AUGUSTO BARRDS 05/04/2025 21:38 {v
: : CURADO-PE MENDES 20

® NI ~ bocacio/Lacackode imdvels “G4304.0036 2008-70

1.Cont ra tade Locagio
ARGAD OU ENTIDADE PUBLIC

(MINUTA

(Procasso Administrativo N°64304,00363/2025-70)

CONTRATO ADMINISTRATIVO. N®  ......d... QUE
FAZEM ENTRE Si  A UNIAO, POR WiEMEDIDDC.
" SE T IT I ] eR EEE Eman  d rank  SrsEREaniresr sap mrad dam E

A Un i l i p/ Autarquia ...... § Fundagso... a za r  8 mongao & UniBo samente so for GrgBo da
Administracdu Direta, caso contro incksr 0 nome da autarquia ou fundago conforme 0 Caso) por

intermédio doa) .........r e res re r reensensossanaen  (6rgdio  coniratante}, com sede no{a)
( f evee re iebee  seabed  EEA pean  r r r  anes  , Na cidade de . . .  {Estado ..., inscrito(a) no

; 
CNP) sob on .  a .» neste ato representado(a) pelo(B) . . . . . co i i n i r e rn r i i nnn  {cargo ®

nome), nomeado(a)pelaPonarisoeanne  de... de .  .. de 20...,publicada no DOU de .....
de oe r  ge conn  ., portador da Matrfcula Funcional“no vosanee ., doravante denominado
LOCATARIO, 2 0a) . . c coee r r c rmmamr i ren ians  r ey  InSCritO(8) NO CNPJMF QU CPF [Al] sob o n°
To  , SEOIA00(A) NA .....ccoconsurensrnmeneenennnnn JAZ), dOTavante designado LOCADOR,

neste alo representado(a) por.. SP . (nome e tunglo noLOCADOR), conforme alos

constindivos da empresa QUJa— aresentad nos autos, {A3] tendo em vista o que consta
no Procasso n° 64304.003632025-7¢ 8 em observincia as disposigbes da Lei n° 8.245, de 18  de
outubro de 1991 e da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislagio aplicéivel, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, Jecorenie da Concorrénciafinexigibilidade n; ..4..,
[A4] mediante as cléusulas e condicdes a‘seguir enunciadas.

1-DO OBJETO.

1.1. Este Termo de Contrato tem comoobjeto a locagio de iméval SHUAdDNO BNAEIEED «.vvieicrsrsrey

DANTE . . . ocoove r r r r r enns  , no Municipio de .. r enee  ODJEIGU8 Matricula n® .......wre rs res  00 covivessomresnsanes®

Officio de Registro‘de Imévels da Comarca 8 orrrrireenenes PEA lENOGT 8 contratagho de servigos.
de locaclio de espaco fisico para a realizacho do Concurso de Admisslio A Escola de

Ehmam Paranal de Masieios dt Lick + Cantraier ds Conaslincin-Cord du 12ide
Madoin fr  Forme & Cates - Chumamams Pibiics -Lac igheds indval - Lol #*HULLSdo 2001 1de 12

Aiwa  pula Sesite 6 Grate. inovaghe [dewdole viossl pals Sucroiatie ie  Cae 8 bursa. AR  AF

Assbmarte S IMA
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AST

Sargentos  das  A rmas  (ESA)  om 2025  sadteshverranienIEItEs

1.2. O presente Contrato obriga as partes contratanies 8 seus sucessoresa respeité-io,[A5}

2. DA FORMA DE CONTRATACAO
2.1, O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, incisa| da Lei n®
14.133, de 2021, 0 qual autoriza a contratagdo direta por inexigibilidade de licitagSo quando restar
comprovado que o imoével é 0 Unico aplto a atender as necessidades da Administragio Publica.

3. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

3.1. O LOCADOR obriga-se a:

3.1.1. Entregar 0 imével em perfeitas condigles de uso para os fins a que sedestina, @ em
estrita observincia das especificacbesde sua proposta;

3.1.2. Fornecer declaragio atestando que néo pesa sobre0 imével qualquer impedimento de
ordem juridica capaz de colocar em risco a locagio, ou, caso exista algum impedimento,
prestar os esclarecimentos cablveis, inclusive com a juntada da documentagio pertinente,
para fins de avaliagio por parte do LOCATARIO;

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locagiio, o uso pacifico do iméve!;

3.1.4. Manter, durante a locagéo, a forma e 0 destino do imdvel;

3.15. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores & locagio;

3.1.6. Auxiliar 0 LOCATARIO na descricdo minuciosa do estado do imével, quando da
realizac&o da vistoria;

3.1.7. Fomecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importancias pagas, vedadaa
quitacgio genérica;

3.1.8. Pagar as taxas de administragao imobili&sia, se houver, e de intermediacies, nestas
compreendidas as despesas necessérias a aferigéio da idoneidade do pretendente;

3.1.9. Pagar as despesas extraordindrias de condominio, entendidas como aquelas que ndo
se refiram acs gastos rotineiras de manutengdo do edificio, como.

3.1.9.1. obras de reformas ou acréscimos que interessem a estrutura integral do imovel;

3.1.9.2. pintura das fachadas, empenas, pogos de aeraglo e iluminaclio, bem como
das esquadrias extamas;

3.1.9.3. obras destinadas a repor ascondicOes de habitabiliclads do edificio;

Clin Paciand é bbodelas de Lickegtes + Casanect dn Conovlrorta-Gandl &0 Unie
Dailies de Tamne de Contrate - Chumamnts PUARS « Lacorsio do Imboed - Lak 4* 14.LT, du 2031 2
Ageovedn pels Sacoviaste de Goatho ¢ Invvaghe busied visa poke Secsotate de Gene ¢ Meovecha de12
Amdisaghe JOVI
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31.34 ndenzactes Fabalistas # prewdincdnaspela dispensa de
ACTICAS $v TRE AICP 80 NICO the Jocacio:

1185  roalacio de equpamanio de seguranca & de incéndo, de lelelonia, de
IRRCOrRIWCEREC,di eSDONe @ Ge lazer;

31  26  despesas de Cecoracho # DASASMC NAS PIVIES Of USK COMMU,

21.87. cons tamcdode Ando de reserva,  reposilo deske, quando utiizado para

31.12 Fomeosr, quand solosadt #0  LOCATARIO, informacdes solve a composiclo da
GR DonNtorwraDEA.

2111. Pagar 65 mposios {(especaimente imposto Predial Territorial Urbano - PTY), taas,
nchuave a corwbuclo para © custeio de sarvipns de Buminacho publica, berm como
everiuNs OUNOS encirgos incidentes sobre © imdvel cujo pagamento ndo incumba ao
LOCATARIOIAZ]

31.12 Erwegir, em periein estado de funcionamenio, 0s sistemas de condicionadores de
ar, combate & incindic € rede de Kgica, beam como © sistema hidrkulico © a rede elétrica,
cas lado ¥oreco alestantdo & adegquaciho, Seguranca & uncionamento Jos equIpAIMEeNtos;
ng
31.13 Roakiar a mavuseniiio 00S elevadores, geratiores  Ar-CONGICIONadD, #5SUAS eXpeisas;
ban ia]

32  Sarser, durante a vipintia do conirato, Wodas as condighes de habi tacdo ¢ qualficacio
ewngidas no processa de conirakaciio;

1.21 Pagar o prémin de seguro complementar contra Jogo;

2122 Providencix a aaasloachn do Auto de Visioria do Compo de Bombeiios & 0 pagamams
Oo primo de segurn complementarcontra Jogo, caso coma um sinistro dessa nakweza;

323  Naotiicar 0 LOCATARIO, no  caso de  akenacio do  imdvellespaco fisico durante a
vipincia deste Corraio, para © exercicio do dred de preferBncia na compra, devendo esta

9 mandestar seu Fweresse ho prazo de até 30 (rink) dias contados da notficacho;

A ap resen tacknda doasmeniacho corespondents.

oD E RESPO? IDADES DO LOCATARIO

41. O LOCATARIO obriga-se afA1)
° om bi i a  © 05 enc imos  do  cacEo  a les .  hd bradh

espac io reste Termo de Contrary,

412 Sesvi-se do imivel para 0 uso convencionado bu presumido, compatfvel com a
aahseca deste e Com 0 fim a que se desting, devendo conservé-lo como se seu fosse;

£121 € vedada a sublocacio, 0 empréstima ou cessio do referido imévellespaco
fisico, em pane ou NO Seu 1000, Sem aAKrizacio do LOCADOR;

enue rts Yorum Gri  + Srvsmugh Sbwnbiint: wom pio Sova do Camis Raragia Ade12
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VASG 166228 Conirato 3/2028

4.1.3. Realizar vistoria do imdvel, antes do recebimento das chaves, pasa fins de verific
fminuciosa do estado do imével, fazendo constar do Termo de Visloria 0s eventuals dafeitos
axistentes;

4.1.4. Restitulr 0 Imével, finda a locagho, nas condigdes em que o recebeu, conforme
documento de descricho minuciosa elaborado quando da visioria inicial, salvo 03 desgasios ¢
deterioragbes decorrantes do uso normal;

4.1.4.1, Os vicios elou defeltos que no constarem no Termo de Vistoria feito na

devoluglo do imével serAo de responsabliidade do LOCADOR.

4.1.4.2, Quando da devolugho do imével/espago fisico, 0 LOCATARIO poderé efetuar,
em substituicho a sua recuperagho, pagamento a titulo de Indenizagho, com base no
lermo de vistoria a ser confrontado com aquele firmado no recebimento do imével
lespago flsico, desde que existam recursos orcamentérios e que seja aprovado pela
autoridade competente, além da concordincia do LOCADOR, inclusive quanto ao valor
a lhe ser indenizado.

® 4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defelto cuja reparagio a este incumba,
bem como as sventuais turbagdes de terceiros;

4.1.6. Consentir com a realizagho de raparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo
assegurado ao LOCATARIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparcs:
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991;

4.1.7. Realizar 0 imediato reparo dos danos verificados no Imdvel, ou nas suas instalagbes,
provocados por seus agentes, funciondrios ou visitantes autorizados,

4.1.8. Nao modificar a forma externa ou interna do imével, sam o consentimanta prévio e por
escrito do LOCADOR, salvo as adaptacdes consideradas convenientes ao desempsnho das.
suas atividades;[A2)

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobranga de tributes e
encargos condominials, cujo pagamento ndo seja da seu encargo, bem como qualquer
intimagao, multa ou exigéncla de autoridade pablica, ainda gue direclonada 80  LOCATARIO;

Clusare Marinas! de Modelos ss Lickacion + Contam da Comublovie-Crinl de Uaile
Siodule dn Terme de Cuntrote  Chacnsmanes Pibiies + acacia dy banbwel = Lod w* 14.433, de 03) }

Agrvala elt Semsints de Cuore ¢ Iunaghs bhearidute visvel pla Becrauris do Grice ¢ Movaghy Ade 12
Adnlinogie: ANG
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42. O LOCATARIO niio se responsabiiizara por qualquer despesa que venha a ser efetisada pelo

5.DAS BENFEITORIAS E CONSERVAGCAO

5.1 As benfeitorias necessérias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que nao ausorizadas pelo
LOCADOR, bem como as (fteis, desde que autorizadas, serfio indenizéveis e permitem 0 exercicio

do direito de retengio, de acordo com 0 artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do

® Codigo Cal.

5.1.1As benfeitorias necessérias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que n3o autorizadas
pelo LOCADOR, serio indenizaveis mediante desconto mensal no aluguel ou retencdo, na
formado ast. 35 da Lei n® 8.24501.

construido, tapetes, etc., poder3o ser retiradas pela LOCATARIO, devendo o imdvel locado,
entretanto, ser devolvido com 0s seus respectivos acessrios.

6.  DO VALOR DO ALUGUEL

6.1. O valor do aluguel mensal [Al] é de RS [0,00] (valor por extenso), perfazendo o valor total de

R$ [0,00] (valor por extenso),esse valor seri pago em parcela Gnica onde, estardio inclusas todas

as despesas diretas e indiretas decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos c/ou

Chines Mastin de Modstus fo Linhupin Canvases ds Consultee Caml di  Use :

inde ds Tomns dv Commas - Chumpmmte Fics - Lochs dt Jmbral - Sai 4 S4S0 du 2904 se l?

Agoveds pots Sacsesnia de Gainle ¢ insnagle Mwbdude sims) pols Sumutmls ds Gusti + Jewel
Asuglinagiec RAVI
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contrataclio.

6.2 No valor acima est¥o incluidas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execugfio
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdencidrios, fiscais
¢ comerciais incidentes, taxa de administragio, frete, seguro ¢ outros necessdrios ao
cumprimento integral do objeto da contratag#o.

7. DA LIQUIDACAO EDO PAGAMENTO
Da Liquidaglo

7.1. Apresentado o recibo locatcio, ou documento de cobranga correspondente, CorTera0 prazo de
dez dias (eis para fins de liquidacso, na forma desta secéo, prorrogéveis por igual perfodo, nos
termos do art. 7°, §3°, da Instrucho Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.1.1. O prazo de que trata 0 item anterior ser reduzido & metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogag8io, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos.
valores nfo uttrapassem o limite de que trata o inciso I l  do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Havendo erro na apresentag8o do documento de cobranga ou dos documentos pertinentes &
[ locago, ou, ainda, circunstincia que impega a liquidagko da despesa, o pagamento ficard

pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipbtese, o prazo para
pagamento iniciar-se-4 apés a comprovacho da regularizaclio da situaglo, nfo acarretando
qualquer Onus para 0 LOCATARIO.

7.3. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente dever& ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovagaic da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios
eletrdnicos oficiais ou & documentagéio mencionada no art. 68 da Lel n° 14,133, de 2021.

7.4. A AdministragBio devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengfo das
condigbes de habllitagho exigidas na contrataglo; b) identificar possivel raz8o que impeca a
participagio em licitagho, no &mbito do érgéo ou entidade, proibicio de contratar com o Poder
Pablico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (Instrugao Normativa SEGES/MPDG n° 3,de
2018).

Chars Naciust de Modelos ds Licachen # Coimason da Comobiorla Gerad ola Unie
Wowie da Tosnt de ume - Chnssansnio Pics « Lacaglo de Sdud - Let a> M14, de 2024 Gdei2Aprovade pela Secvetara dé Gato + Inovache Ldmuieds vieundpala Sacretiels ds Goocdo v daovecte
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7.5. Constatando-se, junto a0 SICAF, a situacdo de ireguiidade do convratado, serd
providenciada sua notiicacio, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias (leis, regularize suk
shuacho ou, NO Mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd ser promugado Uma vez, por
igual perfodo, a critéri do contratante.

7.6. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, 0 LOCATARIO
deverd comunicar aos 6rgdos responséveis pela fiscalizagio da regularidade fiscal quanto &
inadimpiéncia do contratado, bem como quanto A existéncia de pagamento a ser efewado, para
que sejam acionados 0S Melos pertinentes © necessirios para garantic 0 recebwmento de seus
crédinos.

7.7. Pers is t indoa ireguilaridade, 0 LOCATARIO devera adotar as medidas necessénias a rescisho.
contratual nos autos do processo administrative comespondente, a ssegu radaao contratado a ampla
defesa.

7.8. Havendo a efetiva execu;30 do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmense, até que
se decida pela rescisho do contraio, caso o contratado ndo regularize sua stuacio junto ao SICAF.

[ Do Pagamento

7.9. O pagamero seri efetuado no prazo de até 10 (dez) dias (teis contados da finalizacio da
quidacio da despesa, conforme Seco anterior, nos termos da Instrugiio Normativa SEGESME nP
77, de 2022

| 7.10. No caso de atraso pelo LOCATARIO, os valores devidos ao LOCADOR serio ahsalizados
| monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetive realizagho,

mediante aplica¢io do indice [IGPM] de correo monetéria.[Al]

7.11. O pagamento ser4 realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e
conta comrente indicados pelo contratado.

7.12. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria

7.13. Quando do pagamento, seri efetuada a retencio tributéria prevista na legisiagio aplicivel.

7.13.1. Independentemente do percentual de tbuto inserido na planitha, quando houver,
C serio retidos na fonte, quando da realizacao do pagamento, 0s percentuais estabelecidos na.

legislacan vigente.{A2]

8.DA  VIGENCIA EDA  PRORROGAGAO

8.1. prazo de vigéncia do contrato seré de 2 (DOIS) dias, com inicio na data de 27 de setemtvo de
2025 e encerramento em 29 de setemixo de 2025. Sem prormogag. TOS t e r  U0 aig Sa  te

8.1.1. Os efeitos financeiros da contratacfio sd terdo infcio a partir da data da entrega das
chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imével.

Clauss Murianst do Modelos de Lichughes « Conmsins da Comino:Oud dy Livi
Stil do Sarms de Caummis - Chomamanis PBs -Locaghode Jodou - hatBALSA,de 9021 ral
Aquovde gels Sacrtus dn Gout # ivaghe Sintdads view pus Sosmante da Oust ¢ Inovaghs 12
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9.DA VIGENCIA EM CASO DE ALIENACAO
9.1. Este contrato contimsard em vigor em qualquer hipitese de alienagho do imdvel locado, na

| forma do artigo 8° da Lei  n° 8.245, de 1991.

10. DO REAJUSTE

10.1. N#o haverd reajuste do valor que seré pago em parcels Gnica onde, estardio inclusas todas as
despesas diretas ¢ indiretas decorrentes da execugiio do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabathistas, previdencidrios, fiscais e& comerciais incidentes, taxa de

( administragdo, frete, seguro ¢ outros necessirios a0 cumprimento integral do objeto da
contrataciio.

Comes Macken de Modelos de Lickach ¢ Commonda Canmuloarin-Gandds tinite-
Studabe de Tom ds Canteens - Chimmwats Piblicy - Lucaglie dr bral - af o" 1.133,& 2021 Lo

Aprois pals Secale Se Garin» Inputs Muubdls nc pus Secimimts de Grsle ¢ Saovagle ade 2
Amalanglia: ARM
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11. DA  DOTAGAO  ORCAMENTARIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratagio correrfio a conta de recursos especificos:
consignadosno Orcamento Geral daUnifio deste exercicio, na dotaglio abaixo discriminada:

GestiolUnidade: 0001| 167225

Fonte: 1050000415
Programa de Trabalho: 247762
Etemento de Despesa: 339039
Pi: CAENCONDETM

12.DA  FISCALIZACAO

12.1. A fiscalizaglio do presente Termo de Contrato seri exercida por um representante da
LOCATARIA, ao qualcompetira dirimir as dGvidasque surgirem no curso de sua execu¢o..

12.1.1. © fiscal anctaré em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com a execugio do
contrato, indicando dia, més e ano, bem como 0 nome das pessoas eventuaimente envolvidas,
determinando o que for necessério & regularizacio das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentosa autoridade competente para as providéncias cabiveis.

12.1.2. As decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do fiscal do contrato deveria
-ser-solicitadas a seus superiores em tempo habil, para a adogio das medidas convenientes,

12.1.3.0 LOCADOR podera indicar um representante para representé-lo naexecugiiodo contrato;

13. DAS ALTERACOES
13.1. Eventuais alteragbes contratusis r ege r - se -8opela discipling dos ants.124 @ seguintes da Lein° 14.133, de 2021.

‘Chores Martina de Mudelins de Licttaides ¥ Contraionde Come Gove a Hinlie
Bodule de Tertno de Conirite- Chatizaeoin IWhkic: -Eacaciode tnd - Lobu®14138,de 2024Amend pele Sacusaia de Gente ¢ Ievaghe uackite vim) pea Sariorts de Geko £ Amerie Sde1dAnakin ATVI
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13.2. As ahteragbes contratuais deverfio ser promovidas mediante celebracho de termo aditivo,
submetido A prévia aprovagio da consultoria juridica do contratante, salva rios casos de justificada
necessidade de antecipaghio de seus efeitos, hiptese em que a formalizacho do aditivo devera.
ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art, 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

13.3. Registros que ndo caracterizam alteragho do contrato podem ser realizados por simples.
apastila, dispensadaa celebracho de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133,de 2021.

14. DASINFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

‘14:1. Serao aplicéveis as partes as seguintes sangdes:

(1) Multa Moratéria de 1 % (um por cento) sobre o valor da parcela inadimplida por dia de
atraso no pagamento pela LOCATARIA do aluguel, até o limite de 30 (rinta) dias;

(2) Multa Compensatéria de 5 % (cinco por cento) sobre o valordo contrat caso0 lraso no:® ‘aluguel supere o limite do item (1);

(3) Multa Compensat6ria 5 % a 10 % do valor do Contrato em razéio de descumplimentode
obrigagao contratual, por ocorréncia, salvo no caso de atraso no pagamento de aluguel,
objeto das mul tasdos i tens1e2.

14.1.1. A aplicagio da muita do item 2 acima afastaa doitem 1.[A1]

14.2, A aplicagiio das sangles previstas neste Contrato nfo ‘exclul; em hipSteseé alguma, a
obrigacio de reparagio integral do dano causado.

14.3, Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo.de 15 (quinze)
dias Gteis, contado da data de sua intimag&o.

14.4.Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eveniuaimente devido pelo LOCATARIC ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferenga
seré cobrada judicialmente.

14.5. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, &multa podera ser recolhida pela parte
-— administrativamente no prazo méximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
® comunicago enviada.

14.6. A aplicagio das sangbes realizar-se-A em processo administrativo que assegure. 0
contraditdrio a a ampla defesa.

134.7. Na aplicagho das sangbesseréio considerados:

a )anatureza e a gravidadeda infraglio cometida;

b)  as peculiaridades do.caso concreto;

©)ascifcunstinclas agravantesou alenuantas;e.

d) os danos gue dela provierem.

14.8. Os atos previstos comoInfragdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis.
delicitagbes e contratos da Administragéo Pdblica que também sejam tipificados como atos lesivos:
na Lei n° 12.846, de 2013, serfio apurados e julgados conjunfaments, nos mesmos autos,
observados o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (ast.159).

Cheam Nicionid de bodies de Lickerdis o Coctraios db Comteliate Cond db Unie
isdabe de Taome de Coutewo « Chamamenio Pikiice - Lacace dr tével - Let o™ ATX, de 2001 SP
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VAST 180223 Contrasts 12025

14.9. Os débdos do LOCADOR para com a AdministracBo contratante, resultantes de
admicwstrat ivaeiou indenizacbes, nlo inscritos em diviia ativa, poderSo ser compensados, total ou
parciaimente, com os crédaos devidos pelo referido Grgho decorrentes deste mesmo contralto ou de
OUTS CONUratos adminisraIves que 0 Contratado pessus com o mesmo drgho ora contratante, ne
forma da InstrucAo Nommativa SEGES/ME n° 26, de 2022,

15.DA EXTINCAO CONTRATUAL
15.1. O contrat serd extinto quando vencido 0 praze nele estipulado, independentementsde tefsm.
sido cumpridas ou nfio as obrigacbes de ambas as partes contraenies.

15.2. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagbes nele estipuladas, ou antes do:
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como
amigave imen te ,assegurados 0 contraditdnio e a ampla defesa.

15 .2 .1 .Nesta hipbtese, aplicam-se também 0s artigos 138 & 139 da mesma Lei,

C 15.2.2. A aheragSo social ou a modificagtio da finalidade ou da estrutura da empresa no
ensejara a extingao se nd restringir sua capacidade de concluir 0 contrat,

15.2.2.1. Se  a operaglo implicar mudanca da pessoa jurfdica contratada, deveri ser
formalizado termo aditivo para alteraciio subjetiva.

153. O termo de extingio, sempre que possivel, sera precedido:

15.32, Relacso dos pagamen tosj i efetuados @ ainda devidos;
15.3.3. Inderizagbes¢ multas.

15.4. A ex t ing iodo contrato no  configura Sbice para o reconhecimento do desequilibrio scondenico-
financeiro, hipitese em que serd concedida indenizagBo por meio de termo indenizatdrio(art, 131,
capu t ,da Lei n.° 14.133, de 2021).

15.5. O contralo podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza
® técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgo ou entidade

contratante ou com agente plblico que tenha desempenhado funglio na licitagho ou atue na
fiscalizagao ou na ges t f i odo contrato, ou que de lesseja cbnjuge, companheiro ou parenteem nha
reta, colateral ou por afinidade, &1é o lefceiro grau (art.14, inciso IV, da Lein.°14.133, da2021).

16,DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos ou situagles nio explicitadas nas cléusuias deste contrato reger-se-Ao
pelas d i spos i cdescontidas na Led n® 8.245, de 1991, e na Lei 14.133, de 2021, subsidiarlamenta,
bem come nos demais regulamentos ¢ normas administrativas federals, que fazem parte integrante
deste contrato, independentementede suas transcriches.

17.PUBLICACAO
17.1. incumbira a0 contratante divuigar 0 presente instrumento no Portal Nacional de Contrataches
Pablicas (PNCP), na forma prevista no ait. 94 da Lei 14,133,de 2021, bein como ho respectivesitio

Camm Mactanal de hisdrite dr Lictigtus x Coutrtins &s Cownlionie- Gov da Vaile
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oficial na internet, em tengo ao ant. 91, c apu t ,da Lei n® 14.133, de2021 ,e ao art. 8°, 82°,
n.12.527, de 2011, ofc art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012

18.DO  FORO
18.1. Fica eleito o foro da Seclio Judicidria de Recife-PE - Justia Federal, com exclus8o de

contrato.
E assim, por estarem de acordo, l e  t e  eau:  WPCS l i  © athe COniotrle, 35 Pees A

LELEEPE EF FEY ERINY SY

REPRESENTANTE LEGALDO LOCADOR

TESTEMUNHAS

19.Responséveis

Todas as assinatucas eletrdnicas seguen 0 bucko ofical de Brasilia « fuxlumentaryse no §7° do Art. 4° do Decreso * 10.543,
de 13 de ovembrode 2020.

GUILHERMESAMPAIO GIUDICE.
‘Presidenteda CAF

mars Mutton ds Mouivtus da Liciachis.« Camtmane dn Cramabiarts-Coml ds Unilin
Minis ds Tun de Cattvat « Clueless Pollen -Larcaghede luidvak < Lal of 14.030,do 2004Agree Secuaet de Ge ¢ Semeche Hass val pen bcos de Gens l r  12812
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7° REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASEMESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

DIEx i®  01-CAF/ESA Recife-PB,05 de abril de2025,

Do:Presidente da CAF ESA
Ao: Sr Ordenador de Despesas da Base Administrativa.do Curado

Assunto: contratacfo de servigos de locaglio de espaco fisico paraa real izagf iodo Concurso de:
Admissdo 3 Escola de Sargentos das Armas (ESA) em 2025.
Ref: Art. 13 da IG  12-02

ANEXO:Termo deReferéncia.

1.  Nos termos contidos no Art. 13 das IG  12-02, solicito-vosprovidéncias rio sentido de aprovar
a contratagiio de servigos delocagfiode espago fisicoparaarealizagio do Concursode Admisso

@® A Escola de Sargentos das Armas (ESA) em 2025, conforme condigdes, especificacBes e
quantidades estabelecidas em anexo.

Documen tKivinado SEtaimante
h i  ERNE SAMRNO SRIDICE
DRI  COA 025 DCRE06-0300
Varifique emtvepasfiveliderMigovbe

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE -MAJ
Presidente da CAF ESA/2025
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

ANEXO 1 QUADRO DOS REQUISITOS DO IMÓVEL

1 - REQUISITOS MÍNIMOS DA PROPOSTA RELATIVOS À REGULARIDADE DO IMÓVEL 

De modo a permitir a análise das condições de oferta do mercado imobiliário e sua adequação ao padrão exigido
(Comando  da  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada),  as  propostas  deverão  conter  os  seguintes  requisitos  e
informações:

O local  a  ser  contratado  na cidade  do Recife  precisa  disponibilizar  a  seguinte  infraestrutura  nos dias  27 e 28 de
setembro de 2025:

a) Área suficiente em um ÚNICO ENDEREÇO para a acomodação de aproximadamente 8.500 candidatos sentados em
mesas e cadeiras,  em ambiente climatizado (em caso  de recintos  fechados)  e  iluminação  adequada e em perfeitas
condições para a realização do Exame intelectual;

b) Pátio em área interna à instituição capaz de acomodar candidatos a serem identificados mantendo as medidas de
segurança sanitárias locais e as Diretrizes da ESA;

c) Espaço destinado à CAF, com acesso à internet para transmissão de dados em tempo real;

d)  Disponibilidade  de  banheiros  masculinos  e  femininos  em  quantidade  suficiente  para  atender  ao  número  de
candidatos.

e) Estacionamento para aproximadamente 300 veículos;

f) Área para alimentação do pessoal envolvido na aplicação do EI;

g) Sistema de som interno; e

h) Sistema de monitoramento por câmeras (Obs: deve ser permitido o acesso ao sistema a dois militares).

i) local de fácil acesso por transporte público.

1.2 Pessoal disponibilizado pela instituição a) segurança (porteiros e vigilantes);

b) manutenção elétrica (eletricista);

c) manutenção predial (encanador, bombeiro hidráulico);

d) manutenção de elevadores e/ou escadas rolantes;

e) manutenção em Tecnologia da Informação (TI);

e) limpeza (funcionários para serviços gerais);
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA  7° REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

ANEXO  1 QUADRO  DOS  REQUISITOS DO  IMOVEL

1 - REQUISITOS MINIMOS DA  PROPOSTA RELATIVOS A REGULARIDADE DO  IMOVEL

De modo a permitir a analise das condigdes de oferta do mercado imobiliario e sua adequagfo ao padrio exigido
(Comando da 10* Brigada de Infantaria Motorizada), as propostas deverdo conter os seguintes requisitos e
informagdes:

O local a ser contratado na cidade do Recife precisa disponibilizar a seguinte infraestrutura nos dias 27 e 28 de
setembro de 2025:

a) Area suficiente em um  UNICO ENDERECO para a acomodagio de aproximadamente 8.500 candidatos sentados em
mesas e¢ cadeiras, em ambiente climatizado (em caso de recintos fechados) e iluminacio adequada e em perfeitas
condigdes para a realizagdo do Exame intelectual;

b) Patio em area interna a institui¢do capaz de acomodar candidatos a serem identificados mantendo as medidas de
seguranca sanitarias locais e as Diretrizes da ESA;

c) Espago destinado a CAF, com acesso a internet para transmissio de dados em tempo real;

d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininos em quantidade suficiente para atender ao nimero de
candidatos.

e) Estacionamento para aproximadamente 300 veiculos;

f) Area para alimentagdo do pessoal envolvido na aplicagdo do EI;

g) Sistema de som interno; e

h) Sistema de monitoramento por cameras (Obs: deve ser permitido o acesso ao sistema a dois militares).

1) local de facil acesso por transporte publico.

1.2 Pessoal disponibilizado pela institui¢do a) seguranga (porteiros e vigilantes);

b)  manutencio elétrica (eletricista);

¢) manuteng&o predial (encanador, bombeiro hidraulico);

d) manutengfo de elevadores e/ou escadas rolantes;

e) manutengdo em Tecnologia da Informagéo (TT);

e) limpeza (funcionarios para servigos gerais);
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f) 01 (um) supervisor; e

g) serviço de ascensorista (conforme quantidade de elevadores disponíveis).

P á g i n a  2 | 2
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f) 01 (um) supervisor; e

g) servico de ascensorista (conforme quantidade de elevadores disponiveis).

Pag ina  2 |2
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

ANEXO 2 MODELO DE CREDENCIAL

Ao Comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

(Avenida Getúlio Vargas, KM 6, Curado, Recife-PE, CEP: 50.950-000)

O (A) _________________ (pessoa física ou jurídica), com endereço no(a) ______________________, CPF (CNPJ)
nº ______________ pelo seu representante  legal  abaixo assinado (se for  o  caso),  vem credenciar  o(a)  senhor(a)
portador(a)  da  cédula  de  identidade  nº  _________,  da___________,  e  do  CPF  nº_______________,  para,  na
qualidade de representante legal, entregar proposta para o Edital de Chamamento Público, instaurado pelo Comando
da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada, que tem por objeto a prospecção do mercado imobiliário em (Recife-PE),
com vistas  a  futura contratação de serviços  de locação de espaço físico para a realização do Concurso de
Admissão à Escola de Sargentos das Armas (ESA) em 2025, conforme especificações e condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

Local, data e assinatura.
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA  7° REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

ANEXO 2 MODELO  DE  CREDENCIAL

Ao  Comando da 10° Brigada de Infantaria Motorizada

(Avenida Gettilio Vargas, KM 6 ,  Curado, Recife-PE, CEP: 50.950-000)

0 (A) (pessoa fisica ou  juridica), com enderego no(a) , CPF (CNPJ)
n° pelo seu representante legal abaixo assinado (se for o caso), vem credenciar o(a) senhor(a)
portador(a) da cédula de identidade n° , da , € do CPF n° , para, na
qualidade de representante legal, entregar proposta para o Edital de Chamamento Publico, instaurado pelo Comando
da 10° Brigada de Infantaria Motorizada, que tem por objeto a prospec¢io do mercado imobiliario em (Recife-PE),
com vistas a futura contratacio de servicos de locacdo de espago fisico para a realizacio do Concurso de
Admissdo a Escola de Sargentos das Armas (ESA) em 2025, conforme especificagbes e condigdes estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

Local, data e assinatura.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

ANEXO 3 MODELO DE PROPOSTA

Ao Comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

(Avenida Getúlio Vargas, KM 6, Curado, Recife-PE, CEP: 50.950-000

Apresentamos  ao  Ao  Comando  da  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada  proposta  em obediência  ao  Edital  de
Chamamento  Público,  com  vistas  à  prospecção  do  mercado  imobiliário  em  (Recife-PE),  com  vistas  à  futura
contratação de serviços de locação de espaço físico para a realização do Concurso de Admissão à Escola de
Sargentos  das  Armas  (ESA)  em 2025,  conforme  especificações  e  condições  estabelecidas  neste  Edital  e  seus
anexos, nos seguintes termos:

a. dados do imóvel:
b. prazo de entrega do imóvel em funcionamento e com todas as adaptações necessárias: (   ) noventa dias, a

contar da assinatura do Contrato (prazo máximo de noventa dias);
c. total da área privativa:____________ (_    ) metros quadrados;
d. total da área total (incluindo garagem, escadarias, caixas de elevadores, entre outras áreas consideradas de uso

comum): (   )  metros quadrados;
e. valor mensal do aluguel: R$ __________
f. valor mensal do condomínio: R$ ( ); (observação: caso haja, devendo ser detalhados os serviços que serão

prestados, sua periodicidade e condições)
g. valor do IPTU: R$ __________ (    );
h. Garagem:___________  (   ) vagas privativas. Declaramos que:

a. o imóvel ofertado estará disponível Ao Comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada conforme previsto
no Edital de Chamamento Público e nesta proposta comercial nos dias 27 e 28 de setembro de 2025;

b. nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,  fazem parte do presente
objeto,  tais  como  gastos  da  empresa  com  suporte  técnico  e  administrativo,  impostos,  seguros,  taxas,  ou
quaisquer  outros  que  possam  incidir  sobre  gastos  da  empresa,  sem  quaisquer  acréscimos  em  virtude  de
expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Validade da proposta: _____________ (   ) dias. (observação: não inferior a 60 dias)

Dados da empresa:

Razão Social

Este documento é peça do processo 64361.009931/2025-13 Pág 120 de 218

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA  7° REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

ANEXO  3 MODELO  DE  PROPOSTA

Ao  Comando da 10° Brigada de Infantaria Motorizada

(Avenida Gettilio Vargas, KM 6 ,  Curado, Recife-PE, CEP: 50.950-000

Apresentamos ao Ao  Comando da 10° Brigada de Infantaria Motorizada proposta em obedi€ncia ao Edital de
Chamamento Publico, com vistas a prospeccdo do mercado imobiliario em (Recife-PE), com vistas a futura
contratacio de servigos de locacdo de espaco fisico para a realizacio do Concurso de Admissiio a Escola de
Sargentos das Armas (ESA) em 2025, conforme especificagdes e condigdes estabelecidas neste Edital e seus
anexos, nos seguintes termos:

a. dados do imovel:
b. prazo de entrega do imé6vel em funcionamento e com todas as adaptagdes necessarias: ( ) noventa dias, a

contar da assinatura do Contrato (prazo maximo de noventa dias);
c. total da area privativa: _(___) metros quadrados;
d.  total da  area total (incluindo garagem, escadarias, caixas de elevadores, entre outras areas consideradas de  uso

comum): { ) metros quadrados;
e. valor mensal do aluguel: R$
f. valor mensal do condominio: R$ ( ) ;  (observagio: caso haja, devendo ser detalhados os servigos que serdo

prestados, sua periodicidade e condigGes)
g. valor do IPTU: R$ « )
h. Garagem: ( ) vagas privativas. Declaramos que:

a. o imovel ofertado estara disponivel Ao Comando da 10* Brigada de Infantaria Motorizada conforme previsto
no  Edital de Chamamento Publico e nesta proposta comercial nos dias 27 e 28 de setembro de 2025;

b. nos pregos cotados estdo incluidas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente
objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou
quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de
expectativa inflacionaria e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Validade da proposta: ( ) dias. (observagdo: ndo inferior a 60 dias)

Dados da  empresa :

Razio Social
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CNPJ (MF) nº:

Inscrição Estadual 
nº:

Inscrição Distrital 
nº:

Endereço:

Telefone: Fax:

Cidade: UF:

Banco: Agência: Conta Corrente:

Dados do Representante para fim de apresentação da proposta e assinatura do contrato:

Nome:

CPF:                                                                 Cargo/Função:

Carteira de Identidade:                                      Expedido por:

Nacionalidade                                                   Estado Civil

Endereço:

Telefone:                                                            Fac-simile:

Endereço Eletrônico:

Local, data e assinatura.

Anexos:

a. tabela de requisitos mínimos e desejáveis, acompanhada da documentação comprobatória;
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CNPJ (MF) n°

Inscri¢do Estadual
Oon-:

Inscrig¢do Distrital
Oon-:

Endereco:

Telefone: Fax:

Cidade: UF:

Banco: Agéncia: Conta Corrente:

Dados do  Representante para fim de  apresentacio da  proposta e ass inatura  do  contrato:

Nome:

CPF: Cargo/Funcgao:

Carteira de Identidade: Expedido por:

Nacionalidade Estado Civil

Enderego:

Telefone: Fac-simile:

Enderego Eletrénico:

Local, data  e assinatura.

Anexos:

a. tabela de requisitos minimos e desejaveis, acompanhada da documentagio comprobatoria;
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b. levantamento arquitetônico do imóvel (planta baixa do imóvel, planta de corte, planta de elétrica, planta de
lógica, planta de hidráulica, planta de fachada, planta de cobertura, planta de situação).

c. documentos exigidos e outros julgados necessários.
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b. levantamento arquitetonico do imével (planta baixa do imovel, planta de corte, planta de elétrica, planta de
logica, planta de hidraulica, planta de fachada, planta de cobertura, planta de situagfo).

c. documentos exigidos e outros julgados necessarios.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

 EXÉRCITO BRASILEIRO
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

(Base Mestre-de-Campo Antônio Curado Vidal)

Chamamento Público nº 03/2025

Processo Administrativo n° 64361.006704/2025-36

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  xx/xxxx,  QUE FAZEM

ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO

(A)  .........................................................

E .............................................................  

A União, por intermédio da Base Administrativa do Curado,  localizada na Av. Prof. Luís
Freire, 198, Várzea, Recife-PE, inscrito (a) no CNPJ sob o nº ………………….., neste ato representada pelo
Sr. ………………………………..., Ordenador de Despesas, nomeado pela  Portaria nº …………………., de
…………………….,  publicada  no  DOU  de  nº  …………,  de  ………………...,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
……………………………..  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  ………………………….., doravante
denominada  CEDENTE,  e  o(a)  .............................. inscrito(a)  no  CNPJ/MF sob  o  nº  ............................,
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a)  .....................,  portador(a) da Carteira de Identidade nº  .................,  expedida
pela  (o)  ..................,  e  CPF  nº  ........................., tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
64361.006704/2025-36 e em observância às disposições da Lei  nº  14.133,  de 1º de abril  de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Chama pública
nº 03/2025, cujo objeto é  contratação de serviços de locação de espaço físico para a realização do
Concurso  de  Admissão  à  Escola  de  Sargentos  das  Armas  (ESA)  em  2025,  em  atendimento  ao
(Comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada)

1. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel 
situado no endereço .................., bairro ..................., no Município 
de ...................., objeto da matrícula n° ................, do ....................° 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de ................., para 
atender a contratação de serviços de locação de espaço físico para a 
realização do Concurso de Admissão à Escola de Sargentos das 
Armas (ESA) em 2025 ....................... (nome do locatário   unidade   
ou entidade do órgão locatário).

1.2. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo.
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

(Base Mestre-de-Campo Antonio Curado Vidal)

Chamamento Pub l i co  n °  03/2025

Processo Administrativo n °  64361.006704/2025-36

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° xx/xxxx, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIAO, POR INTERMEDIO DO
oR

A Unido, por  intermédio da  Base Administrativa do  Curado, localizada na  Av. Prof. Luis
Freire, 198, Varzea, Recife-PE, inscrito (a) no  CNPJsobon®  ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., neste ato representada pelo
Sree , , Ordenador de  Despesas, nomeado pela Portarian® . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., de
nas  , publicada no  DOU de n °  .. . . . . . . . . . . ,  de  ....................., inscrito no  CPF sob o n °
een  portador da Cédula de Identidade n °  ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  doravante
denominada CEDENTE, e 0(a) . . . . c cccccovvveveveeeeeennnn .  inscrito(a) no  CNPJ/MF sob 0 n°  . . . . . . . . . . c ccueeeeennn . . . .

sediado(@) na  . . . . . . . . . . . c cceeeeeeeeeeeeeenn .n . .  J: 11 doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de ldentidade n °  ................., expedida
pela (0) . . . . . . . . . . . . , e CPF n °  ove ,  , tendo em vista o que consta no  Processo n°
64361.006704/2025-36 ¢ em observancia as disposigdes da  Lei n°  14.133, de  1° de  abril de  2021, e
demais legislacdo aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de  Contrato, decorrente Chama publica
n°  03/2025, cujo objeto é contratagdo de  servigos de  locagdo de  espacgo f is ico para a realizagdo do
Concurso de  Admissdo a Escola de  Sargentos das Armas (ESA) em 2025, em atendimento ao
(Comando da  10? Brigada de  Infantaria Motorizada)

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1 Este Termo de Contrato tem como objeto a locacdo de imovel
situado no  endereco .................., bairro . . . . . cocveneeen .  , no  Municipio
de . ovve rn ie i r i nnnn  , objeto da  matriculan® ................, dO e ine ,  °
Oficio de Registro de Imoveis da Comarca de ................., para
atender a contratagfio de servigos de locagfo de espacofisico para a
realizagdo do Concurso de Admisséoa Escola de Sargentos das
Armas (ESA) em 2025 . . . . . . . c cccoveeunnnen .  (nome-do-loeatirio-unidgl]
ou entidade doérgho locatario).

1.2. O presente Contrato obr iga  as  partes contratantes e seus  sucessores a respeita-lo.
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2. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

2.1 O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso    V   da Lei nº 14.133, de 2021, o
qual autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando restar comprovado que o imóvel é o único
apto a atender as necessidades da Administração Pública.

3. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

3.1. O LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em  estrita observância das
especificações de sua proposta;

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica capaz
de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive
com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO;

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

3.15. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

3.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria;

3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica;

3.1.8.  Pagar  as  taxas  de administração  imobiliária,  se  houver,  e  de  intermediações,  nestas compreendidas  as
despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

3.1.9. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos
rotineiros de manutenção do edifício, como:

3.1.9.1. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

3.1.9.2.  pintura  das  fachadas,  empenas,  poços  de  aeração  e  iluminação,  bem  como  das esquadrias
externas;

3.1.9.3. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;

3.1.9.4.  indenizações  trabalhistas  e  previdenciárias  pela  dispensa  de  empregados,  ocorridas  em  data
anterior ao início da locação;

3.1.9.5.  instalação de equipamento de segurança e de incêndio,  de telefonia,  de  intercomunicação,  de
esporte e de lazer;

3.1.9.6. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

3.1.9.7. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de  despesas
extraordinárias;
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2. DA FORMA DE CONTRATAGAO

2 .1  O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no  art. 74,  inciso-_V da  Lei n°  14.133, de 2021, o
qual autoriza a contratagdo direta por inexigibilidade de licitagdo quando restar comprovado que o imével é o unico
apto a atender as necessidades da Administragdo Publica.

3.  DOS  DEVERES E RESPONSABILIDADES DO  LOCADOR

3.1. O LOCADOR obriga-se a:

3.1.1. Entregar o imovel em perfeitas condi¢Ges de uso para os fins a que se destina, e em estrita observancia das
especificagdes de sua proposta;

3.1.2. Fornecer declaragfo atestando que nio pesa sobre o imovel qualquer impedimento de ordem juridica capaz
de colocar em  risco a locagéo, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabiveis, inclusive
com  a juntada da documentagio pertinente, para fins de avaliagio por  parte do LOCATARIO;

3.1.3. Garantir, durante o tempo da  locagio, o uso pacifico do  imovel;

3.1.4. Manter, durante a locagio, a forma e o destino do  imével;

3.15. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a locacéo;

3.1.6. Auxiliar o LOCATARIO na descri¢io minuciosa do estado do imével, quando da realizacdo da vistoria;

3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importincias pagas, vedada a quitagio genérica;

3.1.8. Pagar as taxas de administragdo imobiliaria, se houver, e de intermediagdes, nestas compreendidas as
despesas necessarias a aferi¢cdo da idoneidade do pretendente;

3.1.9. Pagar as despesas extraordindrias de condominio, entendidas como aquelas que ndo se refiram aos gastos
rotineiros de manutengdo do edificio, como:

3.1.9.1. obras de reformas ou acréscimos que interessem a estrutura integral do imovel;

3.1.9.2. pintura das fachadas, empenas, pocos de aeracdo e iluminagcdo, bem como das esquadrias
externas;

3.1.9.3. obras destinadas a repor as condicdes de habitabilidade do edificio;

3.1.9.4. indenizagles trabalhistas e previdencidrias pela dispensa de empregados, ocorridas em data
anterior ao  inicio da  locagdo;

3.1.9.5. instalagdo de equipamento de seguranca e de incéndio, de telefonia, de intercomunicacgdo, de
esporte e de  lazer;

3.1.9.6. despesas de decoragdo epaisagismo naspartes de uso comum;

3.1.9.7. constitui¢do de fundo de reserva, e reposi¢do deste, quando utilizado para cobertura de despesas
extraordindrias;
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3.1.10. Fornecer,  quando solicitado, ao LOCATÁRIO, informações sobre a composição da taxa condominial
paga;

3.1.11.  Pagar  os  impostos  (especialmente  Imposto  Predial  Territorial  Urbano  -  IPTU),  taxas, inclusive  a
contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como eventuais outros encargos incidentes
sobre o imóvel cujo pagamento não incumba ao LOCATÁRIO;

3.1.12.  Entregar,  em  perfeito  estado  de  funcionamento,  os  sistemas  de condicionadores  de ar, combate  a
incêndio  e rede de lógica,  bem como o sistema hidráulico e a  rede  elétrica, com laudo técnico atestando a
adequação, segurança e funcionamento dos equipamentos;

3.2. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação  exigidas no processo de
contratação;

3.2.1. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

3.2.2. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento do prêmio de seguro
complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;

3.2.3. Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel/espaço físico durante a vigência deste Contrato,
para o exercício do direito de preferência na compra, devendo esta manifestar seu interesse no prazo de até 30
(trinta) dias contados da notificação;

3.2.4. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a  apresentação da
documentação correspondente.

4. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO

4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a:

4.1.1. Pagar o aluguel em parcela única e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de
Contrato;

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza  deste e com o fim
a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

4.1.2.1. É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico,  em parte ou no
seu todo, sem autorização do LOCADOR;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação  minuciosa do estado
do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes;

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme  documento de descrição
minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

4.1.4.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução  do imóvel serão
de responsabilidade do LOCADOR.

4.1.4.2. Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em substituição a
sua recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo de vistoria a ser confrontado com
aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço físico, desde que existam recursos orçamentários e que
seja aprovado pela autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao valor
a lhe ser indenizado.

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem  como as eventuais
turbações de terceiros;
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3.1.10. Fornecer, quando solicitado, ao LOCATARIO, informagdes sobre a composicio da taxa condominial
paga;

3.1.11. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas, inclusive a
contribuigdo para o custeio de servigos de iluminagio publica, bem como eventuais outros encargos incidentes
sobre o imovel cujo pagamento nfo incumba ao LOCATARIO;

3.1.12. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de condicionadores de ar, combate a
incéndio e rede de logica, bem como o sistema hidraulico e a rede elétrica, com laudo técnico atestando a
adequacio, seguranga e funcionamento dos equipamentos;

3.2. Manter, durante a vigéncia do contrato, todas as condi¢des de habilitacdo e qualificagdo exigidas no processo de
contratacio;

3.2.1. Pagar o prémio de seguro complementar contra fogo;

3.2.2. Providenciar a atualizagio do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento do prémio de seguro
complementar contra fogo, caso ocorra um  sinistro dessa natureza;

3.2.3. Notificar o LOCATARIO, no caso de alienagio do imovel/espago fisico durante a vigéncia deste Contrato,
para o exercicio do direito de preferéncia na compra, devendo esta manifestar seu interesse no prazo de até 30
(trinta) dias contados da notificacio;

3.2.4. Informar ao LOCATARIO quaisquer alteragbes na titularidade do imével, inclusive com a apresentagio da
documentacdo correspondente.

4. DOS  DEVERES E RESPONSABILIDADES DO  LOCATARIO

4.1. 0 LOCATARIO obriga-se a:

4.1.1. Pagar o aluguel em parcela unica e os encargos da locacio exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de
Contrato;

4.1.2. Servir-se do imovel para o uso convencionado ou presumido, compativel com a natureza deste e com o fim
a que se destina, devendo conserva-lo como se seu fosse;

4.1.2.1. E vedada a sublocagdo, o empréstimo ou cessdo do referido imével/espago fisico, em parte ou no
seu todo, sem autorizagdo do  LOCADOR;

4.1.3. Realizar vistoria do  imovel, antes do  recebimento das chaves, para fins de verificagio minuciosa do  estado
do  imovel, fazendo constar do  Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes;

4.1.4. Restituir o imovel, finda a locagio, nas condi¢des em que o recebeu, conforme documento de descri¢do
minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriora¢Ges decorrentes do uso normal,

4.1.4.1. Os vicios e/ou defeitos que nio constarem no Termo de Vistoria feito na devolu¢io do imovel serdo
de responsabilidade do LOCADOR.

4.1.4.2. Quando da devolugio do imével/espaco fisico, o LOCATARIO podera efetuar, em substituicio a
sua recuperagfo, pagamento a titulo de indenizagio, com  base no  termo de vistoria a ser confrontado com
aquele firmado no recebimento do imoével/espago fisico, desde que existam recursos orgamentarios e que
seja aprovado pela autoridade competente, além da concordancia do LOCADOR, inclusive quanto ao valor
a lhe ser indenizado.

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparacio a este incumba, bem como as eventuais
turbagdes de terceiros;
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4.1.6.  Consentir  com  a  realização  de  reparos  urgentes,  a  cargo  do  LOCADOR,  sendo  assegurado  ao
LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos
termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991;

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,  provocados por seus
agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

4.1.8.  Não  modificar  a  forma  externa  ou  interna  do  imóvel,  sem o  consentimento  prévio  e  por  escrito  do
LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades;[A2] 

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais,
cujo  pagamento  não  seja  de  seu  encargo,  bem como qualquer  intimação,  multa  ou  exigência  de  autoridade
pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO;

4.1.10. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias à sua administração,
como:[A3] 

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados do condomínio;

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;[A4] 

c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;

d.  manutenção  e  conservação  das  instalações  e  equipamentos  hidráulicos,  elétricos,  mecânicos  e  de
segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à prática de esportes e
lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação;

i.  reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementação de despesas
ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início da locação.

4.1.10.1.  O  LOCATÁRIO  somente  ficará  obrigado  ao  pagamento  das  despesas  ordinárias  de
condomínio caso sejam comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a
qualquer tempo tal comprovação.

4.1.11. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e esgoto;

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante  prévia combinação de
dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei
nº 8.245, de 1991;

4.1.13. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimações que  venham a ser feitas
pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais, estaduais ou municipais, no que se refere à
utilização do imóvel/espaço físico locado

4.1.14. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos.

4.1.15. Levar o presente contrato de locação a registro no Cartório de Registro de Imóveis competente.[A5] 
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4.1.6. Consentir com a realizagdo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao
LOCATARIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos
termos do  artigo 26  da  Lei  n°  8.245, de 1991;

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imével, ou  nas suas instalagdes, provocados por seus
agentes, funcionarios ou  visitantes autorizados;

4.1.8. N3o modificar a forma externa ou interna do imdvel, sem o consentimento prévio e por escrito do
LOCADOR, salvo as adaptagdes consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades;[A2]

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobranca de tributos e encargos condominiais,
cujo pagamento no  seja de seu encargo, bem como qualquer intimagfio, multa ou exigéncia de autoridade
publica, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
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4.2. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo  LOCADOR, que
porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.

5. DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, bem 
como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo 
com o artigo 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

5.1.1.As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR,
serão indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel ou retenção, na forma do art. 35 da Lei nº 8.245/91.

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc.,
poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos
acessórios.

6. DO VALOR DO ALUGUEL

6.1.O valor do aluguel mensal é de R$ [0,00] (valor por extenso), perfazendo o valor total de R$ [0,00] (valor por 
extenso), esse valor será pago em parcela única onde, estarão inclusas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.2. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes sobre o  imóvel (água e esgoto,
energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves.

6.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a  data de entrega das
chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela. Caso o LOCATÁRIO a pague
na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente.
A  mesma  proporção  também  será  observada  no  encerramento  do  contrato,  promovendo-se  o  acertamento
preferencialmente no pagamento do último aluguel.

7. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

7.1. Apresentado o recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as
medidas saneadoras.  Nesta hipótese,  o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO.

7.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.
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4.2. O LOCATARIO nio se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que
porventura no  tenha sido acordada neste Termo de Contrato.

5. DAS BENFEITORIAS E CONSERVACAO

5.1. As  benfeitorias necessarias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que ndo autorizadas pelo LOCADOR, bem
como as lteis, desde que autorizadas, serdo indenizaveis e permitem o exercicio do  direito de  retencdo, de  acordo
com o artigo 35 da Lei  n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Codigo Civil.

5.1.1.As benfeitorias necessarias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que ndo autorizadas pelo LOCADOR,
serdo indenizaveis mediante desconto mensal no aluguel ou  retengfo, na forma do art. 35 da Lei  n° 8.245/91.

5.2. Em  qualquer caso, todas as benfeitorias desmontaveis, tais como lambris, biombos, cofre construido, tapetes, etc.,
poderdo ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo o imdvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos
acessorios.

6. DO  VALOR  DO  ALUGUEL

6.1.0 valor do aluguel mensal é de RS /0,00] (valorpor  extenso), perfazendo o valor total de R$  [0,00] (valorpor
extenso), esse valor sera pago em parcela inica onde, estardo inclusas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes
da  execugio do  objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administracdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da
contratacao.

6.2 No  valor acima estfio incluidas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execugio do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administracio, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratago.

7.  DA  LIQUIDACAO E DO  PAGAMENTO

7.1. Apresentado o recibo locaticio, ou documento de cobranga correspondente, correra o prazo de dez dias uteis para
fins de liquidagdo, na forma desta se¢fo, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §3°, da Instrucio
Normativa SEGES/ME n°  77, de 2022.

7.1.1. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogacio,
no caso de contratacGes decorrentes de despesas cujos valores nio ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei  n°  14.133, de 2021.

7.2. Havendo erro na apresentagio do documento de cobranca ou dos documentos pertinentes a locacdo, ou, ainda,
circunstincia que impega a liquidagio da despesa, o pagamento ficara pendente até que 0 LOCADOR providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovagio da regularizagéo da
situagdo, ndo acarretando qualquer 6nus para 0 LOCATARIO.

7.3. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da comprovacdo
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou  a documentagio mencionada no  art. 68  da  Lei n°  14.133, de
2021.
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7.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas na contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas  indiretas  (Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018).

7.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o LOCATÁRIO deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.7. Persistindo a irregularidade, o LOCATÁRIO deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.8.  Havendo  a  efetiva  execução  do objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  que  se decida  pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Do Pagamento

7.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.10. No caso de atraso pelo LOCATÁRIO, os valores devidos ao LOCADOR serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  [IGPM] de
correção monetária.

7.11.  O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem bancária,  para  crédito  em banco,  agência  e  conta  corrente
indicados pelo contratado.

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

8.1. prazo de vigência do contrato será de 2 (DOIS) dias, com início na data de 27 de setembro de 2025 e encerramento
em 28 de setembro de 2025, sem prorrogação. nos termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, por interesse
das partes, ser prorrogado por períodos sucessivos.[A1] 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, mediante Termo,
precedido de vistoria do imóvel.

8.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à comprovação, pela autoridade competente, de que
as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a  negociação  com  o
LOCADOR, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que a locação tenha
transcorrido regularmente;

b. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na locação;
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7.4. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengiio das condigdes de habilitagio
exigidas na contratagdo; b) identificar possivel razéo que impeca a participacdo em licitagiio, no ambito do orgio ou
entidade, proibicio de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (Instrugio
Normativa SEGES/MPDG n° 3, de 2018).

7.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do contratado, sera providenciada sua notificacio, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situagio ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

7.6. Nido havendo regularizacio ou sendo a defesa considerada improcedente, 0 LOCATARIO devera comunicar aos
orgios responsaveis pela fiscalizacfo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.7. Persistindo a irregularidade, 0 LOCATARIO devera adotar as medidas necessarias a rescisdo contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.8. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela
rescisdo do contrato, caso o contratado nfo regularize sua situacdo junto ao SICAF.

Do  Pagamento

7.9. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da finalizagio da liquidagio da despesa,
conforme seco anterior, nos termos da Instru¢io Normativa SEGES/ME n°  77, de 2022.

7.10. No  caso de atraso pelo LOCATARIO, os valores devidos a0  LOCADOR serio atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante aplicagdo do indice [IGPM] de
correcio monetaria.

7.11. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.12. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento.

7.13. Quando do pagamento, sera efetuada a retengfo tributaria prevista na  legislagdo aplicavel.

7.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na fonte,
quando da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagio vigente.

8. DA VIGENCIA E DA PRORROGACAO

8.1. prazo de vigéncia do contrato sera de 2 (DOTS) ddias, com inicio na data de 27 de setembro de 2025 encerramento
em  28 de setembro de 2025, sem prorrogagdo. A 3 : a le tn  po r - t i t e ress

8.1.1. Os efeitos financeiros da contratagdo so tero inicio a partir da data da entrega das chaves, mediante Termo,
precedido de vistoria do imével.
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c. Haja manifestação expressa do LOCADOR informando o interesse na prorrogação;

d. Seja comprovado que o LOCADOR mantém as condições iniciais de habilitação.

8.1.2.1. O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

8.1.2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

8.1.2.3.  O contrato não poderá  ser  prorrogado quando o LOCADOR tiver  sido penalizado nas sanções  de
declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder  público,  observadas  as
abrangências de aplicação.

8.1.3.  Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação  escrita ao LOCATÁRIO,
com antecedência mínima de ........... (........) dias da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

9. DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na  forma do artigo 8º da
Lei nº 8.245, de 1991.

10. DO REAJUSTE

10.1. Não haverá reajuste do valor que será pago em parcela única onde, estarão inclusas todas as despesas diretas e
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis  no prazo de um ano contado da data da avaliação do
imóvel, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

10.2.  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  contrat[A1] o,  os  preços  iniciais  serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-
M ou Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), [A2] ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela
Fundação Getúlio  Vargas – FGV, exclusivamente  para as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após a ocorrência  da
anualidade[A3] .

10.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um ano  será  contado  a  partir  dos  efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não
possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  determinado(s)  pela
legislação então em vigor.

10.7.  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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9. DA VIGENCIA EM  CASO DE ALIENACAO

9.1. Este contrato continuara em vigor em qualquer hipotese de alienagdo do imoével locado, na forma do artigo 8° da
Lei  n® 8.245, de 1991.

10. DO  REAJUSTE

10.1. Nido havera reajuste do valor que sera pago em parcela Unica onde, estarfio inclusas todas as despesas diretas e
indiretas decorrentes da execugio do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao
cumprimento integral do objeto da contratago.
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10.9. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de  mercado para a
presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no município
em que se situa o imóvel.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 0001 / 167225

Fonte: 1050000415
Programa de Trabalho: 247762
Elemento de Despesa: 339039
PI: C1ENCONDETM

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1.  A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da LOCATÁRIA, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução  do contrato, indicando
dia,  mês  e  ano,  bem como o  nome das  pessoas  eventualmente  envolvidas,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização  das  faltas  ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à  autoridade competente para as
providências cabíveis.

12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato  deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

12.1.3. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato.

13. DAS ALTERAÇÕES

13.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2.  As alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas mediante celebração  de termo aditivo,  submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Serão aplicáveis às partes as seguintes sanções:

1. (1)  Multa Moratória  de  1  %  (um por  cento)  sobre  o  valor  da parcela  inadimplida  por  dia  de  atraso  no
pagamento pela LOCATÁRIA do aluguel, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Multa Compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor do contrato caso o atraso no aluguel supere o
limite do item (1);
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11. DA DOTACAO ORCAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no
Orcamento Geral da Unido deste exercicio, na dotagdo abaixo discriminada:

Gestao/Unidade: 0001  / 167225

Fonte: 1050000415
Programa de Trabalho: 247762
Elemento de Despesa: 339039
PI:  CIENCONDETM

12. DA  FISCALIZAGCAO

12.1. A fiscalizagio do presente Termo de Contrato sera exercida por um  representante da LOCATARIA, ao qual
competira dirimir as davidas que surgirem no curso de sua execugfo.

12.1.1. O fiscal anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a execuc¢io do contrato, indicando
dia, més e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessario a
regularizacio das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providéncias cabiveis.

12.1.2. As decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do fiscal do contrato deverdo ser solicitadas a seus
superiores em tempo habil, para a ado¢io das medidas convenientes.

12.1.3. O LOCADOR  podera indicar um  representante para representa-lo na execugao do contrato.

13. DAS ALTERACOES

13.1.Eventuais altera¢Ges contratuais reger-se-io pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei  n°  14.133, de 2021.

13.2. As alteragBes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, submetido a prévia
aprovacio da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipacio de seus
efeitos, hipotese em que a formalizagdo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei  n°
14.133, de 2021).

13.3. Registros que nfo caracterizam alteragio do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebragdo de  termo aditivo, na  forma do  art. 136 da  Lei  n°  14.133, de 2021.

14. DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

14.1. Serdo aplicaveis as partes as seguintes sangdes:

1.  (1) Multa Moratéria de 1 % (um por cento) sobre o valor da parcela inadimplida por dia de atraso no
pagamento pela LOCATARIA do aluguel, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Multa Compensatoria de 5 % (cinco por cento) sobre o valor do contrato caso o atraso no aluguel supere o
limite do item (1);
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(3) Multa Compensatória 5 % a 10 %  do valor do Contrato em razão de descumprimento de obrigação contratual,
por ocorrência, salvo no caso de atraso no pagamento de aluguel, objeto das multas dos itens 1 e 2.

14.1.1. A aplicação da multa do item 2 acima afasta a do item 1.[A1] 

14.2.  A aplicação  das  sanções  previstas  neste Contrato não exclui,  em hipótese alguma, a  obrigação  de reparação
integral do dano causado.

14.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação.

14.4.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

14.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida pela parte administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada.

14.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa.

14.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e

d) os danos que dela provierem.

14.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente
definidos na referida Lei (art. 159).

14.9.  Os  débitos  do  LOCADOR  para  com a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa  administrativa  e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 2022.

15. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1.  O  contrato  será  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,  independentemente  de  terem  sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

15.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório
e a ampla defesa.

15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.2.2.1.  Se a operação  implicar  mudança  da pessoa jurídica contratada,  deverá  ser  formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
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(3) Multa Compensatoria 5 % a 10 % do valor do Contrato em razéo de descumprimento de obrigagéo contratual,
por ocorréncia, salvo no  caso de atraso no  pagamento de aluguel, objeto das multas dos itens 1 e 2.

14.1.1. A aplicagio da multa do item 2 acima afasta a do item 1.[A1]

14.2. A aplicagdo das sancdes previstas neste Contrato nfo exclui, em hipdtese alguma, a obrigagio de reparagio
integral do dano causado.

14.3. Antes da aplicagio da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da
data de sua intimacio.

14.4.Se a multa aplicada e as indenizagGes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
LOCATARIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferenca sera cobrada judicialmente.

14.5. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida pela parte administrativamente
no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagéo enviada.

14.6. A aplicagio das sancdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla defesa.

14.7. Na  aplicagio das san¢ées serfio considerados:

a) a natureza e a gravidade da infragio cometida;

b)  as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstincias agravantes ou atenuantes; e

d) os danos que dela provierem.

14.8. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitacGes e
contratos da Administragio Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na  Lei  n°  12.846, de 2013, serdo
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei  (art. 159).

14.9. Os débitos do LOCADOR para com a Administragio contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizacdes, nfo inscritos em  divida ativa, poderfo ser compensados, total ou  parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido orgdo decorrentes deste mesmo contrato ou  de outros contratos administrativos que o contratado possua
com  0 mesmo Orgfo ora contratante, na  forma da  Instrugfio Normativa SEGES/ME n°  26,  de  2022.

15. DA  EXTINCAO CONTRATUAL

15.1. O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou  nfo as obrigacGes de ambas as partes contraentes.

15.2. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigacGes nele estipuladas, ou  antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei  n°  14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditorio
e a ampla defesa.

15.2.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.2.2. A alteragio social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa nfo ensejara a extingéo se
no  restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.2.2.1. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo
aditivo para alterag@o subjetiva.
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15.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.3.3. Indenizações e multas.

15.4.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021).

15.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021).

16. DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas disposições contidas
na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

18. DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Recife-PE - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o
presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas
abaixo assinadas.

Recife, xxxx de xxxxx de 2025.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
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15.3. O termo de extingio, sempre que possivel, sera precedido:

15.3.1. Balango dos eventos contratuais j a  cumpridos ou  parcialmente cumpridos;

15.3.2. Relacdo dos pagamentos j a  efetuados e ainda devidos;

15.3.3. Indenizagdes e multas.

15.4. A extingdo do contrato no  configura Obice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-financeiro,
hipétese em que sera concedida indenizagdo por meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de
2021).

15.5. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial,
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgfo ou entidade contratante ou com agente publico que
tenha desempenhado fungio na licitagio ou atue na fiscalizagio ou na gestio do contrato, ou que deles seja conjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.°
14.133, de 2021).

16. DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situagdes no  explicitadas nas clausulas deste contrato reger-se-do pelas disposi¢Ges contidas
na  Lei n°  8.245, de 1991, e na  Lei  14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrigdes.

17. PUBLICACAO

17.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratacdes Publicas (PNCP), na
forma prevista no  art. 94  da  Lei 14.133, de 2021,  bem como no  respectivo sitio oficial na  Internet, em  atencdo ao art.
91, caput, da  Lei n.°  14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n .  12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V,  do  Decreto n .
7.724, de 2012.

18. DO  FORO

18.1. Fica eleito o foro da Secdo Judiciaria de Recife-PE - Justiga Federal, com exclusio de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questdes oriundas do presente contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apos lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o
presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um  so efeito, na presenca de 02 (duas) testemunhas
abaixo assinadas.

Recife, xxxx de  xxxxx de  2025.

1,9,0.0.9.9.0.0.0.0.0.0.0.0.0.0.0¢.09$99999004
Ordenador de  Despesas da  Base Administrativa do  Curado

Representante legal do  CONTRATANTE

Representante legal do  CONTRATADO
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Termo de Referência 96/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em
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CURADO - PE

RENATO AUGUSTO BARROS 
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2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
III – locação/Locação de imóveis 64304.00363/2025-70

1. DO OBJETO

1.1. Prospecção do mercado imobiliário em , com vistas à futura locação tradicional deRecife/PE
imóvel para aplicação do CONCURSO DE ADMISSÃO AOS CURSOS DE FORMAÇÃO E GRADUAÇÃO DE
SARGENTOS 2025  mediante coleta de propostas técnicas de imóvel não(EXÉRCITO BRASILEIRO),
residencial urbano que atenda os requisitos mínimos especificados neste anexo.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Escola de Sargentos das Armas (ESA) é o único estabelecimento de ensino do Exército Brasileiro destinado
exclusivamente à formação de Sargentos Combatentes de carreira, das Armas de Infantaria, Cavalaria, Artilharia, Engenharia e
Comunicações. A Escola está localizada no Município de Três Corações, situado no aprazível sul do Estado de Minas Gerais.

Escola de formação militar e civismo, a ESA transmite lições de patriotismo ao jovem aluno e prepara-o profissionalmente para o
exercício das funções de Sargento, o "Elo Fundamental entre o Comando e a Tropa".

A formação profissional do Sargento Combatente do Exército é a razão de ser da Escola. Todas as atividades do ano letivo são
desenvolvidas com a finalidade de capacitar o aluno ao exercício da função de comandante de pequenas frações, a ser
desempenhadas nos corpos de tropa, após a conclusão do curso. O ensino, essencialmente técnico-profissional, é ministrado de
forma prática, considerando que o futuro sargento deve ser ao mesmo tempo, líder e executante. As atividades de instrução
desenvolvem-se em ritmo intenso. Busca-se, constantemente, a imitação das condições de combate.
A ESA seleciona jovens de todas as partes do Brasil por meio de concurso público anual, com cerca de sessenta mil candidatos,
em média. Os aprovados e matriculados são submetidos a intenso adestramento, o que lhes aprimora o caráter e permite o
desenvolvimento da capacidade física e do conhecimento da profissão militar.

O concurso público para ingresso na ESA ocorre anualmente em todo o território nacional. O certame é divido em Exame
Intelectual, Exame Físico e Inspeção de Saúde. Em Recife, um dos locais de aplicação das provas, a organização deste certame
público ficou a cargo da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada, por meio da Comissão de Aplicação e Fiscalização – CAF.

Em assim, incumbe à CAF a adoção de todas as medidas administrativas e logísticas necessárias a fim de garantir que a aplicação
das provas do exame intelectual, que ocorrerá no dia 28 de setembro de 2025, ocorra em conformidade com os princípios de
transparência, legalidade, segurança. Somente em Recife serão cerca de 8.500 (oito mil e quinhentos) candidatos
aproximadamente.

É forçoso reconhecer que a organização para a aplicação de provas de um concurso público deste porte requer a adoção de
inúmeras medidas a serem planejadas pela CAF. Inicia-se com a escolha do local adequado, isto é, aquele que atenda às medidas
de segurança, consiga acomodar todos os candidatos e pessoal envolvido na aplicação e suporte, logística de equipamentos de  
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Termo de  Referencia 96/2025

Informacées Basicas

de  uasa Editado por Atualizado em
artefato

96/2025 160225-BASE ADMINISTRATIVA DO RENATO AUGUSTO BARROS 12/05/2025 14:16 (v
CURADO - PE MENDES 2.0)

Status

ASSINADO

Outras informagoes

Categoria Niimero da  Contratacio Processo Administrative

I I I  — locagdo/Locagao de imoveis 64304.00363/2025-70

1.  DO  OBJETO

1.1. Prospeccao do mercado imobiliario em Recife/PE, com vistas a futura locacéo tradicional de
imove l  para ap l i cagdo  do  CONCURSO DE ADMISSAO AOS CURSOS DE FORMAGAO E GRADUAGAO DE
SARGENTOS 2025 (EXERCITO BRASILEIRO), mediante coleta de propostas técnicas de imoével ndo
residencial urbano que atenda os requisitos minimos especificados neste anexo.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA  CONTRATACAO

2 .1 .  A Escola de Sargentos das Armas (ESA) é o unico estabelecimento de ensino do Exército Brasileiro destinado
exclusivamente a formagdo de Sargentos Combatentes de carreira, das Armas de Infantaria, Cavalaria, Artilharia, Engenharia e
Comunicagoes. A Escola esta localizada no  Municipio de Trés Coragges, situado no  aprazivel sul do Estado de Minas Gerais.

Escola de formagao militar e civismo, a ESA transmite licGes de patriotismo ao jovem aluno e prepara-o profissionalmente para o
exercicio das fungGes de Sargento, o "Elo Fundamental entre o Comando e a Tropa".

A formagdo profissional do Sargento Combatente do Exército é a razdo de ser da Escola. Todas as atividades do ano letivo sido
desenvolvidas com a finalidade de capacitar o aluno ao exercicio da fungdo de comandante de pequenas fragbes, a ser
desempenhadas nos corpos de tropa, apos a conclusdo do curso. O ensino, essencialmente técnico-profissional, é ministrado de
forma pratica, considerando que o futuro sargento deve ser ao mesmo tempo, lider e executante. As atividades de instrugdo
desenvolvem-se em ritmo intenso. Busca-se, constantemente, a imitagdo das condigoes de combate.
A ESA  seleciona jovens de todas as partes do  Brasil por  meio de concurso publico anual, com cerca de sessenta mil candidatos,
em  média. Os aprovados e matriculados sdo submetidos a intenso adestramento, o que lhes aprimora o cariter e permite o
desenvolvimento da capacidade fisica e do conhecimento da profissio militar.

O concurso publico para ingresso na ESA ocorre anualmente em todo o territorio nacional. O certame é divido em Exame
Intelectual, Exame Fisico e Inspecdo de Saude. Em  Recife, um  dos locais de aplicagdo das provas, a organizacdo deste certame
publico ficou a cargo da 10° Brigada de Infantaria Motorizada, por  meio da Comissdo de Aplicacéo e Fiscalizagdo — CAF.

Em  assim, incumbe a CAF a adogao de todas as medidas administrativas e logisticas necessarias a fim de garantir que a aplicagdo
das provas do exame intelectual, que ocorrera no dia 28 de setembro de 2025, ocorra em conformidade com os principios de
transparéncia, legalidade, seguranga. Somente em Recife serdo cerca de 8.500 (oito mil e quinhentos) candidatos
aproximadamente.

E forcoso reconhecer que a organizacio para a aplicacio de provas de um  concurso piiblico deste porte requer a adogio de
indmeras medidas a serem planejadas pela CAF. Inicia-se com a escolha do local adequado, isto é, aquele que atenda as medidas
de seguranga, consiga acomodar todos os candidatos e pessoal envolvido na aplicagdo e suporte, logistica de equipamentos de
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tecnologia de informação e comunicação (TIC), visto que os dados da aplicação devem ser transmitidos de imediato para a
Comissão Nacional, alimentação, saúde, transporte entre outros. Tal local deve ser escolhido por meio de critérios técnicos, sob
pena de comprometimento das ações futuras.

Em assim, a presente contratação tem como objetivo a contratação de empresa visando a locação de imóvel para atender às
necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas (ESA), de foram a possibilitar que os trabalhos conduzidos
pela Comissão de Aplicação e Fiscalização (CAF) da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada ocorram de forma satisfatória,
transparente e segura.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS

 Dos Requisitos Necessários3.1. 

3.1.1. A Contratada deverá disponibilizar toda infraestrutura necessária no dia 27 de setembro de 2025 para
para atreinamento da Comissão de Aplicação e Fiscalização e no dia 28 de setembro de 2025 

aplicação das provas do Exame Intelectual da ESA, conforme descrito abaixo:

3.1.1.1 Descrição das dependências

a)  Área suficiente em um ÚNICO ENDEREÇO para a acomodação de aproximadamente 8.500
candidatos sentados em mesas e cadeiras, em ambiente climatizado (em caso de recintos
fechados) e iluminação adequada e em perfeitas condições para a realização do Exame intelectual;

b) Pátio em área interna à instituição capaz de acomodar candidatos a serem identificados mantendo as medidas de
segurança

sanitárias locais e as Diretrizes da ESA;

c) Espaço destinado à CAF, com acesso à internet para transmissão de dados em tempo real;

d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininos em quantidade suficiente para atender ao número de
candidatos.

e) estacionamento para aproximadamente 300 veículos;

f) área para alimentação do pessoal envolvido na aplicação do EI;

g) Sistema de som interno;

h) Sistema de monitoramento por câmeras (Obs: deve ser permitido o acesso ao sistema a dois militares);

i) local de fácil acesso por transporte público.

3.1.1.1.2 Pessoal disponibilizado para (a critério da instituição)

a) segurança (porteiros e vigilantes);

b) manutenção elétrica (eletricista);

c) manutenção predial (encanador, bombeiro hidráulico);

d) manutenção de elevadores e/ou escadas rolantes;

e) manutenção em Tecnologia da Informação (TI);

e) limpeza (funcionários para serviços gerais);

f) 01 (um) supervisor;

g) serviço de ascensorista (conforme quantidade de elevadores disponíveis).
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tecnologia de informacdo e comunicacdo (TIC), visto que os dados da aplicacao devem ser transmitidos de imediato para a
Comissdo Nacional, alimentagdo, sande, transporte entre outros. Tal  local deve ser escolhido por  meio de critérios técnicos, sob
pena de comprometimento das agoes futuras.

Em  assim, a presente contratagdo tem como objetivo a contratacdo de empresa visando a locacdo de imével para atender as
necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas (ESA), de foram a possibilitar que os trabalhos conduzidos
pela Comissdo de Aplicagio e Fiscalizagio (CAF) da 10* Brigada de Infantaria Motorizada ocorram de forma satisfatoria,
transparente e segura.

3. ESPECIFICACOES TECNICAS E QUANTITATIVOS

3.1. Dos Requisitos Necessarios

3.1.1. A Contratada devera disponibilizar toda infraestrutura necesséria no dia 27  de  setembro de  2025 para
treinamento da Comissao de Aplicacdo e Fiscalizacdo e no dia 28 de setembro de 2025 para a
aplicacdo das provas do Exame Intelectual da ESA, conforme descrito abaixo:

3.1.1.1 Descri¢éo das dependéncias

a) Area suficiente em um UNICO ENDEREGCO para a acomodacédo de aproximadamente 8.500
candidatos sentados em mesas e cadeiras, em ambiente climatizado (em caso de recintos
fechados) e ilumina¢do adequada e em perfeitas condi¢cdes para a realizagdo do Exame intelectual,

b) Patio em area interna a instituicdo capaz de acomodar candidatos a serem identificados mantendo as medidas de
seguranca

sanitarias locais e as  Diretrizes da  ESA;

c) Espaco destinado a CAF, com acesso a internet para transmisséo de dados em tempo real;

d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininos em quantidade suficiente para atender ao numero de
candidatos.

€) estacionamento para aproximadamente 300 veiculos;

f) area para alimentacéo do pessoal envolvido na aplicagéo do El;

g) Sistema de som interno;

h) Sistema de monitoramento por cameras (Obs: deve ser permitido 0 acesso ao sistema a dois militares);

i) local de facil acesso por transporte puablico.

3.1.1.1.2 Pessoal disponibilizado para (a critério da instituicdo)

a) seguranca (porteiros e vigilantes);

b) manutencéo elétrica (eletricista);

¢) manutencdo predial (encanador, bombeiro hidraulico);

d) manutencdo de elevadores e/ou escadas rolantes;

€) manutengdo em Tecnologia da Informacéo (TI);

€) limpeza (funcionarios para servigos gerais);

f) 01  (um) supervisor;

g) servigo de ascensorista (conforme quantidade de elevadores disponiveis).
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3.1.2. Da Habilitação Fiscal a Contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal,
técnica e econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133 e atender o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal.

3.1.3. Requisitos de Sustentabilidade ambiental

A contratada deverá levar em consideração as normas técnicas existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT), quanto aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos
termos da Lei 4.150 /1962; adotar práticas de sustentabilidade adequada que o objeto exigir, devendo ser dada
prioridade para produtos reciclados e/ou recicláveis e para bens que considerem critérios compatíveis com padrões
de consumo social e ambientalmente sustentáveis (art. 7º, inciso XI - Lei 12.305 /2010 - Política Nacional de
Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas nº 01/2010 e 01/2014, ambas do SLTI
/MPOG, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.

Faz-se necessário, também, que os produtos obedeçam às diretrizes, classificações e especificações determinadas
pela ANVISA e INMETRO, se existirem.

4. VALOR ESTIMADO E ORÇAMENTO

4.1.  O valor da contratação será obtido por meio da prospecção do mercado imobiliário, e do
processo de Chamamento Público. Através desse processo, será possível identificar a oferta de
imóveis que atendem aos requisitos apresentados neste Termo de Referência e no Caderno de
Especificações (Apêndice I).

4.2. A partir do resultado da avaliação do imóvel ofertado e caso aceito pelo órgão público
proponente, o imóvel será submetido ao laudo de avaliação. Em seguida, será emitida a Declaração
de Disponibilidade Orçamentária, bem como a autorização para a contratação e demais exigências
legais a serem observadas neste processo.

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

5.1. Caso se encontre apenas um imóvel em condições de atender o (Comando da 10ª Brigada de
Infantaria Motorizada por ocasião do Exame Intelectual do Concurso de Admissão aos Cursos de
Formação e Graduação de Sargentos (CFGS) das áreas geral, músico e saúde do Exército
Brasileiro), a Administração poderá optar pela inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo
74, V, da Lei n. 14.133/2021; 

5.2. Caso se identifique mais de um imóvel em condições de atender ( Comando da 10ª Brigada de
Infantaria Motorizada por ocasião do Exame Intelectual do Concurso de Admissão aos Cursos de
Formação e Graduação de Sargentos (CFGS) das áreas geral, músico e saúde do Exército
Brasileiro) o procedimento de prospecção servirá de respaldo para a tomada de decisão referente a
realização do certame licitatório.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO IMÓVEL

6.1.  A proposta deverá possuir, de forma expressa, as especificações do objeto em razão das
exigências deste Termo de Referência, Caderno de Especificações, prazo de entrega do imóvel
com as adaptações solicitadas, identificação dos responsáveis legais para assinatura de Contrato.
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3.1.2. Da  Habilitagdo Fiscal a Contratada devera preencher todos os requisitos de regularidade juridica, fiscal,
técnica e econdmico-financeira, previstos na Lei n° 14.133 e atender o disposto no inciso XXXII do art. 7° da
Constituicdo Federal.

3.1.3. Requisitos de Sustentabilidade ambiental

A contratada deverd levar em consideragdo as normas técnicas existentes, elaboradas pela Associacao Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT), quanto aos requisitos minimos de qualidade, utilidade, resisténcia e seguranga, nos
termos da Lei 4.150 /1962; adotar préaticas de sustentabilidade adequada que o objeto exigir, devendo ser dada
prioridade para produtos reciclados e/ou reciclaveis e para bens que considerem critérios compativeis com padrdes
de  consumo social e ambientalmente sustentaveis (art. 7°, inciso XI  - Lei 12.305 /2010 - Politica Nacional de
Residuos Solidos), devendo ser observadas, ainda, as  Instru¢gdes Normativas n°  01/2010 e 01/2014, ambas do  SLTI
/MPOG, bem como os atos normativos editados pelos 6rgdos de protecéo ao meio ambiente.

Faz-se necessario, também, que os produtos obedecam as diretrizes, classificacdes e especificacdes determinadas
pela  ANVISA e INMETRO, se  existirem.

4. VALOR  ESTIMADO E ORCAMENTO

4.1. O valor da contratacdo sera obtido por meio da  prospec¢do do mercado imobiliario, e do
processo de Chamamento Pudblico. Através desse processo, sera possivel identificar a oferta de
imoveis que atendem aos requisitos apresentados neste Termo de Referéncia e no Caderno de
Especificacdes (Apéndice 1).

4.2. A partir do resultado da avaliacdo do imével ofertado e caso aceito pelo 6rgdo publico
proponente, 0 imével sera submetido ao laudo de avaliagdo. Em seguida, serd emitida a Declaracao
de Disponibilidade Orcamentaria, bem como a autorizacao para a contratagdo e demais exigéncias
legais a serem observadas neste processo.

5. CRITERIOS DE ACEITACAO

5.1. Caso se encontre apenas um imovel em condi¢es de atender o (Comando da  10? Brigada de
Infantaria Motorizada por ocasido do Exame Intelectual do Concurso de Admisséo aos Cursos de
Formacdo e Graduagdo de Sargentos (CFGS) das areas geral, mis ico  e sa lde do Exército
Brasileiro), a Administracio podera optar pela inexigibilidade de licitagdo, com fundamento no artigo
74, V, da  Lei n. 14.133/2021,

5.2. Caso se identifique mais de um imével em condicdes de atender ( Comando da  102 Brigada de
Infantaria Motorizada por ocasido do Exame Intelectual do Concurso de Admisséo aos Cursos de
Formacdo e Graduagdo de Sargentos (CFGS) das areas geral, mis ico  e sa lde do Exército
Brasileiro) o procedimento de prospecc¢éo servira de respaldo para a tomada de deciséo referente a
realizacdo do certame licitatdrio.

6. CRITERIOS DE SELECAO DO IMOVEL

6.1. A proposta devera possuir, de forma expressa, as especificacées do objeto em razdo das
exigéncias deste Termo de Referéncia, Caderno de Especificacbes, prazo de entrega do imével
com as adaptacdes solicitadas, identificagcdo dos responsaveis legais para assinatura de Contrato.
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6.2.  Será aceita proposta que comprovar o atendimento das exigências mínimas deste Termo de
Referência e das especificações contidas no Caderno de Especificações e demais apêndices. Para
aceitação, a proposta deverá ser complementada com a planta de localização do terreno, planta
baixa da benfeitoria e cópia do registro de imóveis.

7. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

7.1.  Além da documentação relativa à proposta comercial serão consultados os seguintes
documentos:

7.1.1. Certidão de Regularidade do FGTS;

7.1.2. Certidão negativa de Débito com o INSS;

7.1.3. Certidão Negativa de Débito com a Receita Federal;

7.1.4. CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

7.1.5. CEIS – Portal da Transparência;

7.1.6. CADIN – no SIAFI;

7.1.7. Certidão negativa com a Receita Municipal 8. Certidão negativa com a Receita Estadual.

8. PRAZOS

 8.1.   O Comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada por ocasião do Exame Intelectual do Concurso de Admissão aos(
Cursos de Formação e Graduação de Sargentos (CFGS) das áreas geral, músico e saúde do Exército Brasileiro poderá optar pela) 
inexigibilidade de licitação caso identifique imóvel em condições de atender às suas necessidades e intenciona celebrar contrato
administrativo com prazo de vigência de 2 dias.

8.2. O (O Comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada) pretende entrar no imóvel no dia 27 e 28 de setembro de 2025
ficando a cargo do futuro locador a disponibilização do imóvel devidamente configurado com toda a infraestrutura, materiais,
serviços terceirizados e documentos especificados neste Termo de Referência e Caderno Técnico de Especificações, além
daqueles exigidos pela legislação específica.

8.3. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. As especificações mínimas exigidas para ofertar imóvel encontram-se no Anexo I (Caderno de
Especificações) deste Termo de Referência.[A1] 

9.2.  As informações gerais que balizarão o Chamamento Público estão apresentadas no Edital.

, 04 de abril de 2025Município de Recife

_________________________________

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE - MAJ
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6.2. Sera aceita proposta que comprovar 0 atendimento das exigéncias minimas deste Termo de
Referéncia e das especificagbes contidas no  Caderno de Especificacbes e demais apéndices. Para
aceitacdo, a proposta devera ser complementada com a planta de localizagdo do terreno, planta
baixa da benfeitoria e cdpia do registro de iméveis.

7. CRITERIOS DE HABILITACAO

7.1. Além da documentacado relativa a proposta comercial serdo consultados os seguintes
documentos:

7.1.1. Certidao de  Regularidade do  FGTS;

7.1.2. Certidao negativa de  Débito com 0 INSS;

7.1.3. Certidao Negativa de  Débito com a Receita Federal;

7.1.4. CNDT  — Certidao Negativa de  Débitos Trabalhistas;

7.1.5. CEIS — Portal da  Transparéncia;

7.1.6. CADIN — no  SIAFI;

7.1.7. Certidao negativa com a Receita Municipal 8. Certidao negativa com a Receita Estadual.

8. PRAZOS

8 .1 .  ( O Comando da 10° Brigada de Infantaria Motorizada por ocasifio do Exame Intelectual do Concurso de Admissio aos
Cursos de Formagio e Graduagdo de Sargentos (CFGS) das areas geral, musico e saide do Exército Brasileiro) podera optar pela
inexigibilidade de licitagdo caso identifique imé6vel em  condigbes de atender as suas necessidades e intenciona celebrar contrato
administrativo com prazo de vigéncia de 2 dias.

8.2. O (O  Comando da 10° Brigada de Infantaria Motorizada) pretende entrar no  imdvel no dia 27  e 28 de setembro de 2025
ficando a cargo do futuro locador a disponibilizagdo do imével devidamente configurado com toda a infraestrutura, materiais,
servigos terceirizados e documentos especificados neste Termo de Referéncia e Caderno Técnico de EspecificagGes, além
daqueles exigidos pela legislagdo especifica.

8.3. Os critérios de sustentabilidade so  aqueles previstos nas especificacbes do objeto e/ou
obrigacdes da contratada e/ou no  edital como requisito previsto em  lei especial.

9. DISPOSICOES FINAIS

9.1. As especificagbes minimas exigidas para ofertar imével encontram-se no Anexo | (Caderno de
Especifica¢des) deste Termo de Referéncia.[Al]

9.2. As informagoes gerais que balizardo o Chamamento Plblico estdo apresentadas no Edital.

Municipio de Recife, 04  de abril de 2025

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE - MAJ
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Anexos:

I – Caderno de Especificações

 

 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE
Presidente da CAF

 Assinou eletronicamente em 12/05/2025 às 14:16:53.
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Anexos:

| — Caderno de Especificacdes

10. Responsaveis

Todas as assinaturas eletronicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n°  10.543,
de 13 de novembro de 2020.

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE

Presidente da CAF

4 Assinou eletronicamente em  12/05/2025 as  14 :16:53.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Especificacoes_Demanda do EI ESA 2025.pdf (107.97 KB)
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Lista de  Anexos
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diretamente a este documento.

® Anexo | - Especificacoes_Demanda do El ESA 2025.pdf (107.97 KB)
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Estudo Técnico Preliminar 180/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64304.00363/2025-70

2. ANÁLISES PRÉVIAS

2.1 Finalidade

Cuida–se de Estudo Técnico Preliminar (ETP) que, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022, trata–se de “documento constitutivo da primeira etapa
do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as
análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e
demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico,
caso se conclua pela viabilidade da contratação”.

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da contratação,
bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de referência ou o projeto
básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável, bem como o plano de
trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acórdão nº. 6.638/2015–1C recomendou a adoção de controles
internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo técnico preliminar,
que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto básico, devendo conter,
entre outros aspectos, o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solução, estimativas
preliminares dos preços, descrição da solução como um todo, justificativas para o parcelamento ou
não da solução, os resultados pretendidos, as providências para adequação do ambiente do órgão,
se for o caso, análise de risco, bem como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL,
Franklin. PREÇO DE REFERÊNCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015,
p. 31).

No âmbito do Tribunal de Contas da União é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido
da obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços ou
compras. (Acórdão 3.215/16 – Plenário; Acórdão 212 /17 – Plenário; Acórdão 681/17 – 1ª Câmara;
e Acórdão 1.134/17 – 2ª Câmara), (COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017).

1. Legislação de referência

- Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021;

- Decreto n° 10.024, de 20/09/2019;

- Instrução Normativa Seges/Me Nº 103, De 30 De Dezembro De 2022; Instrução Normativa
SEGES Nº 58, de 8 de Agosto de 2022;

- Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de Maio de 2017 e suas alterações; Instrução
Normativa SEGES n.º 73, de 05de Agosto de 2020;

- Instrução Normativa SEGES/ME n° 103, de 30 de dezembro de 2022;
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Estudo Técnico Preliminar 180/2025

1.  Informacodes Basicas

Niimero do processo: 64304.00363/2025-70

2. ANALISES PREVIAS

2 .1  Finalidade

Cuida—se de Estudo Técnico Preliminar (ETP) que, nos termos da INSTRUGCAO NORMATIVA
SEGES N° 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022, trata—se de “documento constitutivo da  primeira etapa
do planejamento de uma contratacdo que caracteriza determinada necessidade, descreve as
andlises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e
demais caracteristicas, dando base ao anteprojeto, ao termo de referéncia ou ao projeto basico,
caso se conclua pela viabilidade da  contratagéo”.

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da contratacgéo,
bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de referéncia ou o projeto
bésico, que somente é elaborado se a contratacéo for considerada viavel, bem como o plano de
trabalho, no caso de servigos” (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acdrddo n°. 6.638/2015-1C recomendou a adocédo de controles
internos de forma a assegurar que as contratagfes sejam precedidas de estudo técnico preliminar,
gue servird de base para a elaboracédo do termo de referéncia ou projeto bésico, devendo conter,
entre outros aspectos, o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solucéo, estimativas
preliminares dos precos, descricdo da  solugdo como um todo, justificativas para o parcelamento ou
nao da  solucdo, os resultados pretendidos, as providéncias para adequacdo do ambiente do érgéo,
se for o caso, andlise de risco, bem como declaracdo da viabilidade da contratacdo (BRASIL,
Franklin. PRECO DE REFERENCIA EM COMPRAS PUBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015,
p. 31).

No ambito do Tribunal de Contas da  Unido é possivel vislumbrar jurisprudéncia pacifica no sentido
da  obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratacdo de obras, servigos ou
compras. (Acérddo 3.215/16 — Plenario; Acérdao 212 /17 — Plenario; Ac6rdao 681/17 — 12 Camara,
e Acordao 1.134/17 — 22 Camara), (COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017).

1. Legislacao de referéncia

- Lei n.°  14.133, de  1°  de abril de  2021;

- Decreto n °  10.024,  de  20/09/2019;

- Instrucdo Normativa Seges/Me N° 103, De 30 De Dezembro De 2022; Instru¢do Normativa
SEGES  N°  58 ,  de  8 de  Agosto de  2022;

- Instru¢do Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de Maio de 2017 e suas alteracOes; Instrucao
Normativa SEGES  n.°  73, de  05de Agosto de  2020;

- Instrucdo Normativa SEGES/ME n °  103, de  30  de  dezembro de  2022;
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- Demais legislações pertinentes e disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação, seus
Anexos e no Instrumento Contratual.

Análise das contratações anteriores:

Em 2019, o custo para a locação da Faculdade UNIBRA para a realização do Exame Intelectual de 
forma a acomodar 4.000 (quatro mil) candidatos for de R$ 54.929,00 (cinquenta e quatro mil, 
novecentos e vinte e nove reais).

Em 2020, o custo para a locação da Arena Pernambuco para a realização do Exame Intelectual de 
forma a acomodar 5.288 (cinco mil, duzentos e oitenta e oito) candidatos foi de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais).

Em 2021, o custo para a locação da Arena Pernambuco para a realização do Exame intelectual de 
forma a acomodar aproximadamente 8.030 (oito mil e trinta) candidatos foi de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais).

Em 2022, o custo para locação da Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP) para a 
realização do exame intelectual de forma a acomodar aproximadamente 7.200 (sete mil e duzentos) 
candidatos foi de R$ 51.095,00 (cinquenta e um mil e noventa e cinco reais).

Em 2023, o custo para locação da Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP) para a 
realização do exame intelectual de forma a acomodar aproximadamente 7.400 (sete mil e 
quatrocentos) candidatos foi de R$ 67.501,00 (sessenta e sete mil, quinhentos e um reais).

Em 2024, o custo para locação da Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP) para a 
realização do exame intelectual de forma a acomodar aproximadamente 6.448 (seis mil, 
quatrocentos e quarenta e oito) candidatos foi de R$ 64.426,00 (sessenta e quatro mil, quatrocentos 
e vinte e seis reais).

Cabe mencionar que algumas alterações devem ser consideradas para a contratação deste tipo de 
serviço em 2025.

- O número de candidatos de aproximadamente 8.500 (oito mil e quinhentos);

Salienta-se que as contratações anteriores da Arena Pernambuco não envolviam a disponibilização 
de apoio técnico, sendo necessária a contratação suplementar deste tipo de serviço com custo 
adicional para a Administração.

3. Descrição da necessidade

3.1. Do objeto da contratação

Contratação de empresa para locação de imóvel, visando atender as necessidades do Comando da
10ª Brigada de Infantaria Motorizada por ocasião do Exame Intelectual do Concurso de Admissão
aos Cursos de Formação e Graduação de Sargentos (CFGS) das áreas geral, músico e saúde do
Exército Brasileiro, que ocorrerá no dia 28 de setembro de 2025, conforme calendário estabelecido
pelo Departamento de Educação e Cultura do Exército.Contratação de empresa visando a locação
de imóvel para atender às necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas
(ESA).

3.2. Da Justificativa para a contratação A Escola de Sargentos das Armas (ESA) é o único
estabelecimento de ensino do Exército Brasileiro destinado exclusivamente à formação de
Sargentos Combatentes de carreira, das Armas de Infantaria, Cavalaria, Artilharia, Engenharia e
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- Demais legislacdes pertinentes e disposicbes a serem estabelecidas no Edital de Licitacao, seus
Anexos e no Instrumento Contratual.

Andlise das contratagdes anteriores:

Em 2019, o custo para a locagéo da  Faculdade UNIBRA para a realizacdo do Exame Intelectual de
forma a acomodar 4.000 (quatro mil} candidatos for de R$ 54.929,00 (cinquenta e quatro mil,
novecentos e vinte e nove reais).

Em 2020, o custo para a locagéo da  Arena Pernambuco para a realizacdo do Exame Intelectual de
forma a acomodar 5.288 (cinco mil, duzentos e oitenta e oito) candidatos foi de R$ 15.000,00
(quinze mil reais).

Em 2021, o custo para a locagéo da  Arena Pernambuco para a realizacdo do Exame intelectual de
forma a acomodar aproximadamente 8.030 (oito mil e trinta) candidatos foi de R$  40.000,00
(quarenta mil reais).

Em 2022, o custo para locagdo da Universidade Catdlica de Pernambuco (UNICAP) para a
realizacdo do exame intelectual de forma a acomodar aproximadamente 7.200 (sete mil e duzentos)
candidatos foi de R$  51.095,00 (cinquenta e um mil e noventa e cinco reais).

Em 2023, o custo para locagdo da Universidade Catélica de Pernambuco (UNICAP) para a
realizacdo do exame intelectual de forma a acomodar aproximadamente 7.400 (sete mil e
guatrocentos) candidatos foi de R$ 67.501,00 (sessenta e sete mil, quinhentos e um reais).

Em 2024, o custo para locagdo da Universidade Catdlica de Pernambuco (UNICAP) para a
realizacdo do exame intelectual de forma a acomodar aproximadamente 6.448 (seis mil,
guatrocentos e quarenta e oito) candidatos foi de R$  64.426,00 (sessenta e quatro mil, quatrocentos
e vinte e seis reais).

Cabe mencionar gue algumas alteracdes devem ser consideradas para a contratacéo deste tipo de
servico em 2025.

- O numero de candidatos de aproximadamente 8.500 (oito mil e quinhentos);

Salienta-se que as contratagtes anteriores da  Arena Pernambuco nao envolviam a disponibilizacéo
de apoio técnico, sendo necessaria a contratacao suplementar deste tipo de servico com custo
adicional para a Administracao.

3. Descricdo da  necessidade

3.1. Do objeto da  contratacao

Contratacdo de empresa para locacdo de imovel, visando atender as necessidades do Comando da
102 Brigada de Infantaria Motorizada por ocasido do Exame Intelectual do Concurso de Admissao
aos Cursos de Formacado e Graduacgdo de Sargentos (CFGS) das areas geral, mis ico e salde do
Exército Brasileiro, que ocorrera no dia 28 de setembro de 2025, conforme calendario estabelecido
pelo Departamento de Educacgéo e Cultura do Exército.Contratacao de empresa visando a locacao
de imoével para atender as necessidades do Concurso Nacional da  Escola de Sargento das Armas
(ESA).

3.2. Da  Justificativa para a contratacdo A Escola de Sargentos das Armas (ESA) é o (nico
estabelecimento de ensino do Exército Brasileiro destinado exclusivamente a formacdo de
Sargentos Combatentes de carreira, das Armas de Infantaria, Cavalaria, Artilharia, Engenharia e
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Comunicações. A Escola está localizada no Município de Três Corações, situado no aprazível sul
do Estado de Minas Gerais.

Escola de formação militar e civismo, a ESA transmite lições de patriotismo ao jovem aluno e
prepara-o profissionalmente para o exercício das funções de Sargento, o "Elo Fundamental entre o
Comando e a Tropa".

A formação profissional do Sargento Combatente do Exército é a razão de ser da Escola. Todas as
atividades do ano letivo são desenvolvidas com a finalidade de capacitar o aluno ao exercício da
função de comandante de pequenas frações, a ser desempenhadas nos corpos de tropa, após a
conclusão do curso. O ensino, essencialmente técnico-profissional, é ministrado de forma prática,
considerando que o futuro sargento deve ser ao mesmo tempo, líder e executante. As atividades de
instrução desenvolvem-se em ritmo intenso. Busca-se, constantemente, a imitação das condições
de combate.

A ESA seleciona jovens de todas as partes do Brasil por meio de concurso público anual, com
cerca de sessenta mil candidatos, em média. Os aprovados e matriculados são submetidos a
intenso adestramento, o que lhes aprimora o caráter e permite o desenvolvimento da capacidade
física e do conhecimento da profissão militar.

O concurso público para ingresso na ESA ocorre anualmente em todo o território nacional. O
certame é divido em Exame Intelectual, Exame Físico e Inspeção de Saúde. Em Recife, um dos
locais de aplicação das provas, a organização deste certame público ficou a cargo da 10ª Brigada
de Infantaria Motorizada, por meio da Comissão de Aplicação e Fiscalização – CAF.

Em assim, incumbe à CAF a adoção de todas as medidas administrativas e logísticas necessárias a
fim de garantir que a aplicação das provas do exame intelectual, que ocorrerá no dia 28 de
setembro de 2025, ocorra em conformidade com os princípios de transparência, legalidade,
segurança. Somente em Recife serão cerca de 8.500 (oito mil e quinhentos) candidatos
aproximadamente.

É forçoso reconhecer que a organização para a aplicação de provas de um concurso público deste
porte requer a adoção de inúmeras medidas a serem planejadas pela CAF. Inicia-se com a escolha
do local adequado, isto é, aquele que atenda às medidas de segurança, consiga acomodar todos
os candidatos e pessoal envolvido na aplicação e suporte, logística de equipamentos de tecnologia
de informação e comunicação (TIC), visto que os dados da aplicação devem ser transmitidos de
imediato para a Comissão Nacional, alimentação, saúde, transporte entre outros. Tal local deve ser
escolhido por meio de critérios técnicos, sob pena de comprometimento das ações futuras.

Em assim, a presente contratação tem como objetivo a contratação de empresa visando a locação
de imóvel para atender às necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas
(ESA), de foram a possibilitar que os trabalhos conduzidos pela Comissão de Aplicação e
Fiscalização (CAF) da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada ocorram de forma satisfatória,
transparente e segura.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COMISSÃO DE APLICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONCURSO DA ESCOLA DE SARGENTOS DO 
EXÉRCITO

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE - MAJ
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Comunicagdes. A Escola esta localizada no Municipio de Trés Coragdes, situado no aprazivel sul
do Estado de Minas Gerais.

Escola de formacdo militar e civismo, a ESA transmite licdes de patriotismo ao jovem aluno e
prepara-o profissionalmente para o exercicio das funcdes de Sargento, o "Elo Fundamental entre o
Comando e a Tropa".

A formacao profissional do Sargento Combatente do Exército é a razéo de ser da  Escola. Todas as
atividades do ano letivo sido desenvolvidas com a finalidade de capacitar o aluno ao exercicio da
funcdo de comandante de pequenas fracdes, a ser desempenhadas nos corpos de tropa, apds a
conclusdo do curso. O ensino, essencialmente técnico-profissional, € ministrado de forma pratica,
considerando que o futuro sargento deve ser ao mesmo tempo, lider e executante. As atividades de
instrucdo desenvolvem-se em ritmo intenso. Busca-se, constantemente, a imitagdo das condi¢des
de combate.

A ESA seleciona jovens de todas as partes do Brasil por meio de concurso publico anual, com
cerca de sessenta mil candidatos, em média. Os aprovados e matriculados sido submetidos a
intenso adestramento, o que lhes aprimora o carater e permite 0 desenvolvimento da  capacidade
fisica e do conhecimento da profissao militar.

O concurso publico para ingresso na  ESA ocorre anualmente em todo o territério nacional. O
certame é divido em Exame Intelectual, Exame Fisico e Inspecdo de Sallde. Em Recife, um dos
locais de aplicacéo das provas, a organizagao deste certame publico ficou a cargo da  102 Brigada
de Infantaria Motorizada, por meio da Comisséo de Aplicagéo e Fiscalizagdo — CAF.

Em assim, incumbe a CAF a adogao de todas as medidas administrativas e logisticas necessarias a
fim de garantir que a aplicagdo das provas do exame intelectual, que ocorrerd no dia 28 de
setembro de 2025, ocorra em conformidade com os principios de transparéncia, legalidade,
seguranca. Somente em Recife serdo cerca de 8.500 (oito mil e quinhentos) candidatos
aproximadamente.

E forgoso reconhecer que a organizagio para a aplicacdo de provas de um concurso publico deste
porte requer a adocao de iniimeras medidas a serem planejadas pela CAF. Inicia-se com a escolha
do local adequado, isto é, aquele que atenda as medidas de seguranga, consiga acomodar todos
os candidatos e pessoal envolvido na  aplicacao e suporte, logistica de equipamentos de tecnologia
de informacéo e comunicacéo (TIC), visto que os dados da aplicacdo devem ser transmitidos de
imediato para a Comisséo Nacional, alimentacéo, salde,  transporte entre outros. Tal local deve ser
escolhido por meio de critérios técnicos, sob pena de comprometimento das aces futuras.

Em assim, a presente contratacdo tem como objetivo a contratacdo de empresa visando a locacao
de imoével para atender as necessidades do Concurso Nacional da  Escola de Sargento das Armas
(ESA), de foram a possibilitar que os trabalhos conduzidos pela Comissdo de Aplicacdo e
Fiscalizacdo (CAF) da  102 Brigada de Infantaria Motorizada ocorram de forma satisfatoria,
transparente e segura.

4. Area requisitante

COMISSAO DE  APLICACAO E FISCALIZACAO DO
CONCURSO DA  ESCOLA  DE  SARGENTOS DO GUILHERME SAMPAIO GIUDICE - MAJ
EXERCITO
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5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1 Dos Requisitos Necessários

5.1.1. A Contratada deverá disponibilizar toda infraestrutura necessária para a aplicação das provas
do Exame Intelectual da ESA, nos dia 27 de setembro de 2025 para treinamento da Comissão de
Aplicação e Fiscalização de no dia 28 de setembro para aplicação do Exame Intelectual
propriamente dito, conforme descrito abaixo:

5.1.1.1 Descrição das dependências

a) Área suficiente em um ÚNICO ENDEREÇO para a acomodação de aproximadamente 8.500 
candidatos sentados em mesas e cadeiras, em ambiente climatizado (em caso de recintos
fechados) e iluminação adequada e em perfeitas condições para a realização do Exame
intelectual;

b) Pátio em área interna à instituição capaz de acomodar candidatos a serem identificados
mantendo as medidas de segurança sanitárias locais e as Diretrizes da ESA;

c) Espaço destinado à CAF, com acesso à internet para transmissão de dados em tempo real;

d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininos em quantidade suficiente para atender ao
número de candidatos.

e) estacionamento para aproximadamente 300 veículos;

f) área para alimentação do pessoal envolvido na aplicação do EI;

g) Sistema de som interno;

h) Sistema de monitoramento por câmeras (Obs: deve ser permitido o acesso ao sistema a dois
militares); 

i) local de fácil acesso por transporte público

5.1.1.1.2 Pessoal disponibilizado para (a critério da instituição)

a) segurança (porteiros e vigilantes);

b) manutenção elétrica (eletricista);

c) manutenção predial (encanador, bombeiro hidráulico);

d) manutenção de elevadores e/ou escadas rolantes;

e) manutenção em Tecnologia da Informação (TI);

e) limpeza (funcionários para serviços gerais);

f) 01 (um) supervisor;

g) serviço de ascensorista (conforme quantidade de elevadores disponíveis); e

3.1.2. Da Habilitação Fiscal a Contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade 
jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133 e atender o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

3.1.3. Requisitos de Sustentabilidade ambiental
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5. Descricdo dos Requisitos da  Contratagao

5.1  Dos Requisitos Necessarios

5.1.1. A Contratada devera disponibilizar toda infraestrutura necesséria para a aplicacédo das provas
do Exame Intelectual da  ESA, nos dia 27 de setembro de 2025 para treinamento da  Comissao de
Aplicacdo e Fiscalizacdo de no dia 28 de setembro para aplicacdo do Exame Intelectual
propriamente dito, conforme descrito abaixo:

5.1.1.1 Descricdo das dependéncias

a) Area suficiente em um UNICO ENDERECO para a acomodagéo de aproximadamente 8.500
candidatos sentados em mesas e cadei ras,  em  ambiente climatizado (em caso de  rec intos
fechados) e iluminacido adequada e em perfeitas condigbes para a realizagdo do Exame
intelectual;

b) Patio em area interna a instituicdo capaz de acomodar candidatos a serem identificados
mantendo as medidas de seguranca sanitarias locais e as Diretrizes da  ESA;

¢) Espaco destinado a CAF, com acesso a internet para transmissao de dados em tempo real;

d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininos em quantidade suficiente para atender ao
numero de candidatos.

e) estacionamento para aproximadamente 300 veiculos;

f) area para alimentacao do pessoal envolvido na  aplicagédo do El;

g) Sistema de som interno;

h) Sistema de monitoramento por cameras (Obs: deve ser permitido 0 acesso ao sistema a dois
militares);

i) local de  facil acesso por transporte publico

5.1.1.1.2 Pessoal disponibilizado para (a  critério da  instituicéo)

a) seguranca (porteiros e vigilantes);

b) manutencao elétrica (eletricista);

¢) manutencéo predial (encanador, bombeiro hidraulico);

d) manutencédo de elevadores e/ou escadas rolantes;

€) manuten¢do em Tecnologia da Informacéo (TI);

e) limpeza (funcionarios para servigos gerais);

f) 01  (um) supervisor;

g) servico de ascensaorista (conforme quantidade de elevadores disponiveis); e

3.1.2. Da  Habilitagdo Fiscal a Contratada devera preencher todos os requisitos de regularidade
juridica, fiscal, técnica e econémico-financeira, previstos na  Lei n°  14.133 e atender o disposto no
inciso XXXIII do art. 7° da  Constituicdo Federal.

3.1.3. Requisitos de Sustentabilidade ambiental
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A contratada deverá levar em consideração as normas técnicas existentes, elaboradas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), quanto aos requisitos mínimos de qualidade,
utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei 4.150 /1962; adotar práticas de
sustentabilidade adequada que o objeto exigir, devendo ser dada prioridade para produtos
reciclados e/ou recicláveis e para bens que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis (art. 7º, inciso XI - Lei 12.305 /2010 - Política
Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas nº 01
/2010 e 01/2014, ambas do SLTI/MPOG, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de
proteção ao meio ambiente.

Faz-se necessário, também, que os produtos obedeçam às diretrizes, classificações e
especificações determinadas pela ANVISA e INMETRO, se existirem.

6. 6. REQUESITOS DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

6.1 Da solução adotada:

A Solução adotada trata da contratação de empresa visando a locação de imóvel para atender às
necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargentos das Armas (ESA).

7. Levantamento de Mercado

O valor da contratação será obtido por meio da prospecção do mercado imobiliário, e do processo
de Chamamento Público. Através desse processo, será possível identificar a oferta de imóveis que
atendem aos requisitos apresentados neste Termo de Referência e no Caderno de Especificações
(Apêndice I).

A partir do resultado da avaliação do imóvel ofertado e caso aceito pelo órgão público proponente, o
imóvel será submetido ao laudo de avaliação. Em seguida, será emitida a Declaração de
Disponibilidade Orçamentária, bem como a autorização para a contratação e demais exigências
legais a serem observadas neste processo.

8. Descrição da solução como um todo

O objeto da futura contratação para locação de imóvel que atenda as necessidades do Concurso
Nacional da Escola de Sargentos das Armas (ESA), seguindo todas as normas, quantidades e
exigências do Termo de Referência.

Trata-se de processo que após o resultado da prospecção do mercado imobiliário pretendido com o
presente chamamento público, será iniciado o processo de locação de imóvel, desde que o preço

Para locação de imóvel pretendida, este deve estarde locação esteja compatível com o mercado.  
pronto e disponível, para realização do Concurso Nacional da Escola de Sargentos das Armas, com
data de realização em 28 de setembro de 2025, sendo necessário a reserva do dia 27 de setembro
de 2025 para treinamento da CAF.

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pois trata-se de serviços não continuados.

A empresa contratada deve atender as obrigações da contratação conforme as especificações,
quantidades e exigências detalhadas no Termo de Referência e seus anexos.
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A contratada devera levar em consideracdo as normas técnicas existentes, elaboradas pela
Associacdo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), quanto aos requisitos minimos de qualidade,
utilidade, resisténcia e seguranca, nos termos da Lei 4.150 /1962; adotar praticas de
sustentabilidade adequada que o objeto exigir, devendo ser dada prioridade para produtos
reciclados e/ou reciclaveis e para bens que considerem critérios compativeis com padrdes de
consumo social e ambientalmente sustentaveis (art. 7°, inciso XI - Lei 12.305 /2010 - Politica
Nacional de Residuos Sélidos), devendo ser observadas, ainda, as Instrucdes Normativas n° 01
/2010 e 01/2014, ambas do SLTI/MPOG, bem como os atos normativos editados pelos 6rgaos de
protecdo ao meio ambiente.

Faz-se necessario, também, que os produtos obedecam as diretrizes, classificacfes e
especificacdes determinadas pela ANVISA e INMETRO, se existirem.

6. 6.  REQUESITOS DA  ESCOLHA  DA  SOLUCAO

6.1  Da  solugéo adotada:

A Solucdo adotada trata da  contratacéo de empresa visando a locacdo de imével para atender as
necessidades do Concurso Nacional da  Escola de Sargentos das Armas (ESA).

7.  Levantamento de  Mercado

O valor da  contratagcéo sera obtido por meio da  prospecc¢édo do mercado imobiliario, e do processo
de Chamamento Publico. Através desse processo, sera possivel identificar a oferta de imoveis que
atendem aos requisitos apresentados neste Termo de Referéncia e no Caderno de Especificacdes
(Apéndice I).

A partir do resultado da  avaliacédo do imével ofertado e caso aceito pelo 6rgéo publico proponente, o
imovel serd submetido ao laudo de avaliagdo. Em seguida, sera emitida a Declaracdo de
Disponibilidade Orgcamentaria, bem como a autorizacdo para a contratacdo e demais exigéncias
legais a serem observadas neste processo.

8. Descricdo da  solu¢dao como um  todo

O objeto da  futura contratacdo para locacdo de imével que atenda as necessidades do Concurso
Nacional da  Escola de Sargentos das Armas (ESA), seguindo todas as normas, quantidades e
exigéncias do Termo de Referéncia.

Trata-se de processo que apos o resultado da prospecgédo do mercado imobilidrio pretendido com o
presente chamamento publico, sera iniciado 0 processo de locacdo de imoével, desde que o prego
de locagéo esteja compativel com o mercado. Para locacdo de imével pretendida, este deve estar
pronto e disponivel, para realizagdo do Concurso Nacional da Escola de Sargentos das Armas, com
data de realizacdo em 28 de setembro de 2025, sendo necessario a reserva do dia 27 de setembro
de 2025 para treinamento da CAF.

N&o havera exigéncia da  garantia da  contratagédo dos artigos 96 e seguintes da  Lei n° 14.133, de
2021, pois trata-se de servigos nao continuados.

A empresa contratada deve atender as obrigagbes da contratacdo conforme as especificagoes,
quantidades e exigéncias detalhadas no Termo de Referéncia e seus anexos.
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9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Será realizada uma única contratação para atender à realização do Exame Intelectual do Concurso
de Admissão da Escola de Sargentos das Armas/2025, reservando os dias 27 de setembro de 2025
para treinamento da CAF e o dia 28 de setembro de 2025 para aplicação do exame intelectual
 

10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 67.098,00

Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as
disposições contidas no seguinte normativo

1. Instrução Normativa n 65/2021 – SEGES/ME;

Levando em consideração a proposta válida, a estimativa de preço se deu de acordo com o § 1º do
Art. 7º, com a justificativa de preços dada com base em valores de contratações de objetos
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais
emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à
data da contratação pela Administração.

O valor estimado para a contratação é de R$ 67.098,00 (sessenta e sete mil e noventa e oito reais),
conforme orçamento em anexo.

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Na definição da composição dos itens que constituem o objeto, foi observada a regra do
parcelamento prevista inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133, segundo a qual deve-se dividir a licitação
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

Como resultado, o objeto foi reduzido a unidades de itens isolados, indivisíveis e independentes,
respeitada a integridade qualitativa do mesmo, não cabendo mais subdividi-los para que possam
ser licitados e contratados distintamente, pois não se mostra técnica e economicamente viável.

Com fundamento no art. 8º do Decreto nº 7.892/2013, o objeto foi parcelado, com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade.

"Art. 8° O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e 
economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o 
prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços." [grifo nosso]

Ocorre que o raciocínio de parcelamento ou adjudicação por itens não deve ser levado a termos 
absolutos, pois a divisão da pretensão contratual, em alguns casos, pode prejudicar a economia de 
escala e gerar outros custos relacionados aos diversos contratos, além de potencializar riscos e 
dificuldades na gestão de uma pluralidade de contratos autônomos para atendimento da mesma 
pretensão contratual.
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9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Sera realizada uma Unica contratacdo para atender a realizagdo do Exame Intelectual do Concurso
de Admisséo da  Escola de Sargentos das Armas/2025, reservando os dias 27 de setembro de 2025
para treinamento da  CAF e o dia 28 de setembro de 2025 para aplicacdo do exame intelectual

10. Estimativa do Valor da  Contratacao

Valor (R$): 67.098,00

Para a estimativa dos precos referenciais da contratacéo, foi utilizada como parametros as
disposicdes contidas no seguinte normativo

1.  Instrucdo Normativa n 65/2021 — SEGES/ME;

Levando em consideracao a proposta valida, a estimativa de prego se deu de acordo com 0 § 1°  do
Art. 7°, com a justificativa de precos dada com base em valores de contratagcbes de objetos
idénticos, comercializados pela futura contratada, por meio da  apresentacdo de notas fiscais
emitidas para outros contratantes, publicos ou privados, no periodo de até 1 (um) ano anterior a
data da  contratacao pela Administracéo.

O valor estimado para a contratacdo é de R$  67.098,00 (sessenta e sete mil e noventa e oito reais),
conforme orgamento em anexo.

11. Justificativa para o Parcelamento ou  nao da  Solucao

Na definicdo da composicdo dos itens que constituem o objeto, foi observada a regra do
parcelamento prevista inciso Il do art. 47 da  Lei n°  14.133, segundo a qual deve-se dividir a licitacao
guando for techicamente viavel e economicamente vantajoso.

Como resultado, o objeto foi reduzido a unidades de itens isolados, indivisiveis e independentes,
respeitada a integridade qualitativa do mesmo, ndo cabendo mais subdividi-los para que possam
ser licitados e contratados distintamente, pois no  se mostra técnica e economicamente viavel.

Com fundamento no art. 8° do Decreto n° 7.892/2013, o objeto foi parcelado, com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado e a ampliacéo da  competitividade.

"Art. 8° O 6rgdo gerenciador podera dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e
economicamente viavel, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade minima, o
prazo e o local de entrega ou de prestacéo dos servigos." [grifo nosso]

Ocorre que o raciocinio de parcelamento ou adjudicacao por itens néo deve ser levado a termos
absolutos, pois a divisdo da  pretensado contratual, em alguns casos, pode prejudicar a economia de
escala e gerar outros custos relacionados aos diversos contratos, além de potencializar riscos e
dificuldades na  gestdo de uma pluralidade de contratos autdnomos para atendimento da  mesma
pretenséo contratual.
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Conforme outrora ponderou o então Ministro José Jorge do TCU: " A adjudicação por grupo ou lote 
não é, em princípio, irregular, devendo a administração, nesses casos, justificar de forma 
fundamentada, no respectivo processo administrativo, a vantagem dessa opção" Acórdão 5134
/2024-Segunda Câmara, 23.9.2014.

No caso em apreço, a contratação será realizada com disponibilização de infraestrutura completa, 
incluindo-se o todo o mobiliário e o pessoal de apoio necessário para limpeza, atendimento médico, 
profissional de TI, brigadistas, enfim, toda a estrutura necessária para atendimento, quando 
necessário, dos candidatos. Tal situação mostra-se extremamente vantajosa para a Administração 
visto que a contratação em separado, além de mais onerosa, visto as implicações técnico-jurídicas, 
principalmente quando da gestão de mão de obra terceirizada especificamente para tal evento, 
poderia comprometer a execução integral do objeto.

Desta forma, o parcelamento mostra-se tecnicamente e economicamente inviável, razão pela qual a 
Administração entendeu pela contratação da solução como um todo: locação de espaço com 
disponibilização de apoio técnico.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A Comissão de Aplicação e Fiscalização do concurso da ESA deverá também fazer a contratação
/aquisição dos seguintes serviços e materiais, por meio de certames licitatórios próprios ou já
existentes:

- Serviço de locação de gradil de isolamento, a fim de possibilitar o balizamento dos locais de
entrada e identificação dos candidatos;

- Confecção de faixas a serem utilizadas na identificação dos setores e balizamento dos candidatos;

- Aquisição de gêneros para confecção da alimentação para os militares envolvidos; e

- Aquisição de material de expediente necessário à aplicação das provas.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Anualmente, o Exército Brasileiro, por meio do Departamento de Educação e Cultura do Exército
(DECEx) e da Escola de Sargentos das Armas (ESA), realiza o Concurso de Admissão às Escolas
de Formação e Graduação de Sargentos de Carreira do Exército.

Por meio das Instruções Reguladoras do Concurso de Admissão e Matrícula (IRCAM) que regulam
a atividade e das Instruções às Guarnições e Organizações Militares Sedes de Exame (Vol 1), são
expedidas todas as orientações necessárias com ações e prazos a serem adotados pelas
Comissões de Fiscalização e Aplicação (CAF).

Em se tratando de um Concurso de âmbito nacional, a sua aplicação encontra respaldo no
Planejamento Estratégico do Exército (2024-2027), por meio das seguintes diretrizes:

12.2 Educação do militar profissional da Era do Conhecimento 12.2.4 Implantar a Escola de
Sargentos do Exército (2024 – 2039)

12.2.4.1 Sistematizar, aperfeiçoar e padronizar a formação dos Sargentos de Carreira do Exército
Brasileiro. (2024 – 2027)

12.3 Adequação da infraestrutura de Educação e Cultura
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Conforme outrora ponderou o entdo Ministro José Jorge do TCU: " A adjudicacéo por grupo ou lote
nao é, em principio, irregular, devendo a administracdo, nesses casos, justificar de forma
fundamentada, no respectivo processo administrativo, a vantagem dessa op¢éo" Acordao 5134
/2024-Segunda Camara, 23.9.2014.

No caso em apreco, a contratacado sera realizada com disponibilizacao de infraestrutura completa,
incluindo-se o todo o mobiliario e o pessoal de apoio necessario para limpeza, atendimento médico,
profissional de TI, brigadistas, enfim, toda a estrutura necessaria para atendimento, quando
necessario, dos candidatos. Tal situacdo mostra-se extremamente vantajosa para a Administragéo
visto que a contratagdo em separado, além de mais onerosa, visto as implicagfes técnico-juridicas,
principalmente quando da  gestdo de mao de obra terceirizada especificamente para tal evento,
poderia comprometer a execucéao integral do objeto.

Desta forma, o parcelamento mostra-se tecnicamente e economicamente inviavel, razdo pela qual a
Administracédo entendeu pela contratacédo da  solugdo como um todo: locacéo de espago com
disponibilizagéo de apoio técnico.

12. Contratacoes Correlatas e/ou Interdependentes

A Comisséo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do concurso da  ESA devera também fazer a contratagao
/aquisicdo dos seguintes servicos e materiais, por meio de certames licitatérios proprios ou ja
existentes:

- Servico de locacdo de gradil de isolamento, a fim de possibilitar 0 balizamento dos locais de
entrada e identificacdo dos  candidatos;

- Confeccao de faixas a serem utilizadas na  identificacdo dos setores e balizamento dos candidatos;

- Aquisicdo de géneros para confeccao da  alimentagéo para os militares envolvidos; e

- Aquisicédo de material de expediente necessario a aplicagcao das provas.

13. Alinhamento entre a Contratacdo e o Planejamento

Anualmente, o Exército Brasileiro, por meio do Departamento de Educacgdo e Cultura do Exército
(DECEX) e da Escola de Sargentos das Armas (ESA), realiza o Concurso de Admissao as Escolas
de Formacgéo e Graduacao de Sargentos de Carreira do Exército.

Por meio das Instrugcdes Reguladoras do Concurso de Admissao e Matricula (IRCAM) que regulam
a atividade e das Instrugfes as Guarni¢oes e Organizacdes Militares Sedes de Exame (Vol 1), séo
expedidas todas as orientagdes necessdarias com acdes e prazos a serem adotados pelas
Comissoes de Fiscalizacéo e Aplicagdo (CAF).

Em se tratando de um Concurso de ambito nacional, a sua aplicagdo encontra respaldo no
Planejamento Estratégico do Exército (2024-2027), por meio das seguintes diretrizes:

12.2 Educacdo do militar profissional da  Era do Conhecimento 12.2.4 Implantar a Escola de
Sargentos do Exército (2024 — 2039)

12.2.4.1 Sistematizar, aperfeicoar e padronizar a formacdo dos Sargentos de Carreira do Exército
Brasileiro. (2024 — 2027)

12.3 Adequacéao da  infraestrutura de Educacéo e Cultura
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12.3.1 Construir e adequar instalações do Sistema de Educação e Cultura do Exército.

12.3.1.1 Adequar e revitalizar as instalações das OM que compõem o Sistema de Educação e
Cultura do Exército. (2024- 2027).

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a presente contratação, a administração pretende viabilizar a realização do Concurso de
Admissão às Escolas de Formação e Graduação de Sargentos de Carreira do Exército a cargo
desta Organização Militar Sede de Exame.
 

15. Providências a serem Adotadas

- Composição da Comissão de Aplicação e Fiscalização do concurso;

- Informação da composição à Escola de Sargentos das Armas;

- Solicitação dos recursos e recebimento dos recursos para a atividade.

16. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica.
 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação do serviço de Locação de Imóvel com disponibilização de infraestrutura e pessoal de apoio para atender às
necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargentos das Armas (ESA) 2025, visa, principalmente deixar a CAF da 10ª
Brigada de Infantaria Motorizada em condições de aplicar e fiscalizar o Exame Intelectual em aproximadamente 8.500 (oito mil e
quinhentos) candidatos, conforme as diretrizes da ESA, possibilitando maior segurança, organização e bem-estar aos
participantes do concurso, com isso zelando pela imagem da Força.

Cabe ressaltar que a contratação a ser efetuada é caracterizada como serviço comum não continuado e, por se tratar de serviço
especializado, se faz necessário a contratação de empresa que disponha de estrutura e capacitação técnica para a realização de tal
mister, observado o preço de mercado e as reais necessidades da CONTRATANTE.

A administração possui recurso suficiente para a contratação do serviço pretendido, reconhecendo que será a solução mais segura
e eficaz, e que atenderá a todas as exigências legais para realização do Concurso de Admissão à Escola de Formação e Graduação
dos Sargentos de Carreira do Exército Brasileiro- ESA 2025.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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12.3.1 Construir e adequar instalagcdes do Sistema de Educagéo e Cultura do Exército.

12.3.1.1 Adequar e revitalizar as instalacdes das OM que compdem 0 Sistema de Educacédo e
Cultura do Exército. (2024- 2027).

14. Beneficios a serem alcangados com a contratacao

Com a presente contratacdo, a administracdo pretende viabilizar a realizacdo do Concurso de
Admissao as Escolas de Formacgédo e Graduacado de Sargentos de Carreira do Exército a cargo
desta Organizagéo Militar Sede de Exame.

15. Providéncias a serem Adotadas

- Composicao da Comisséao de Aplicagéo e Fiscalizagdo do concurso;

- Informacéo da  composigéo a Escola de Sargentos das Armas;

- Solicitagao dos recursos e recebimento dos recursos para a atividade.

16. Possiveis Impactos Ambientais

Nao se aplica.

17. Declaragao de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viavel esta contratagéo.

17.1. Justificativa da Viabilidade

A contratagdo do servigo de Locagdo de Imével com disponibilizagdo de infraestrutura e pessoal de apoio para atender as
necessidades do Concurso Nacional da Escola de Sargentos das Armas (ESA) 2025, visa, principalmente deixar a CAF da 10?
Brigada de Infantaria Motorizada em condigGes de aplicar e fiscalizar o Exame Intelectual em aproximadamente 8.500 (oito mil  e
quinhentos) candidatos, conforme as diretrizes da ESA, possibilitando maior seguranga, organizacdo e bem-estar aos
participantes do concurso, com isso zelando pela imagem da Forga.

Cabe ressaltar que a contratagdo a ser efetuada é caracterizada como servico comum ndo continuado e, por se tratar de servigo
especializado, se faz necessario a contratagdo de empresa que disponha de estrutura e capacitagdo técnica para a realizagéo de tal
mister, observado o pre¢o de mercado e as reais necessidades da CONTRATANTE.

A administragdo possui recurso suficiente para a contratagdo do servigo pretendido, reconhecendo que sera a solugdo mais segura
e eficaz, e que atendera a todas as exigéncias legais para realizagdo do  Concurso de Admissdo a Escola de Formagio e Graduagio
dos Sargentos de Carreira do Exército Brasileiro- ESA 2025.

18. Responsaveis

Todas as assinaturas eletronicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n°  10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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GUILHERME SAMPAIO GIUDICE
Presidente da CAF

 Assinou eletronicamente em 12/05/2025 às 14:15:37.
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Presidente da CAF

4 Assinou eletronicamente em  12/05/2025 as  14:15:37.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7º REGIÃO MILITAR 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 
BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL 

 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento 

ao determinado no Art. 74, caput, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade 

com o § 1º do Art. 7º da Instrução Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME e suas alterações. 

 

 1.OBJETO: Contratação cessão de espaço físico de bem imóvel para realização do 

Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas/2025. 

 

 2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO EXAME: 27 e 28 de setembro de 2025. 

 

 3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de  

(  ) Média  (   ) Mediana  ( x ) Menor Preço  (   ) Outra: 

 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observados no § 1º do 

Art. 7º da Instrução Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME:  

 

(  ) I – Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 

* Não utilizado pelo fato de não ser possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 

no art. 5º 

(   ) II – contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 

180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

* Não utilizado pelo fato de não ser possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 

no art. 5º 

(   ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, com data e hora de acesso; 

* Não utilizado pelo fato de não ser possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 

no art. 5º; 

(   )  IV – pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem 

em mais de 180 (cento e oitenta) dias; 

* Não utilizado pelo fato de não ser possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 

no art. 5º; 

* Não utilizado por o objetivo ter sido atingido através de pesquisa preços no  Painel 

de Preços. 

(  x  ) Outros Critérios. 
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA  7° REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

RELATORIO DE  PESQUISA DE  PRECOS E MEMORIA DE  CALCULO

O presente relatorio € resultado da pesquisa de precos abaixo discriminada em cumprimento
ao determinado no  Art. 74, caput, da Lei  n° 14.133, de 1° de abril de 2021,em conformidade
com  0 § 1° do Art. 7° da Instrugdo Normativa n°  65/2021 — SEGES/MEe suas alteracdes.

1.0BJETO: Contratagdo cessdo de espago fisico de bem imével para realizacdo do
Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas/2025.

2. PERIODO DE  REALIZACAO DO  EXAME: 27 ¢ 28 de setembro de 2025.

3.  METODOLOGIA APLICADA: o valor de referéncia foi aferido por meio de
( ) Média ( )Mediana ( x )  Menor Preco ( ) Outra:

4. FONTES DE  PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de pregos utilizando os seguintes pardmetros, observados no § 1° do
Art. 7° da Instrug¢do Normativa n° 65/2021 — SEGES/ME:

( ) I—Painel de Pregos (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);
* Nao utilizado pelo fato de ndo ser possivel estimar o valor do objeto na forma estabelecida
no  art. 5°
( ) II — contratagdes similares de outros entes publicos, em execucdo ou concluidos nos
180(cento e oitenta) dias anteriores a data da pesquisa de pregos;
* No  utilizado pelo fato de ndo ser possivel estimar o valor do objeto na forma estabelecida
no  art. 5°
( ) I I  - pesquisa publicada em midia especializada, sitios eletronicos especializados ou
dedominio amplo, com  data e hora de acesso;
* Nao utilizado pelo fato de nfo ser possivel estimar o valor do objeto na forma estabelecida
no  art. 5%
( ) IV  — pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas néo se diferenciem
em mais de 180 (cento e oitenta) dias;
* Nilo utilizado pelo fato de ndo ser possivel estimar o valor do objeto na forma estabelecida
no  art. 5 °
* Nao utilizado por o objet ivo ter sido atingido através de pesquisa precos no Painel
de Pregos.
( x ) Outros Critérios.
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OBJETO CONTRATANTE 
DATA DO 

CONTRATO 

BLOCO

S 

TURN

O 

PREÇO 

UNIT. 

Contratação 

cessão de 

espaço físico 

de bem 

imóvel para 

realização do 

Concurso 

Nacional da 

Escola de 

Sargento do 

Exército/2025 

INSTITUTO AOCP 

 

3 FEV 25 

 

blocos A 

B e G 

Tarde e 

uma 

sala 

noite 

R$ 

52.495,00 

FUNDAÇÃO 

GETULIO 

VARGAS (FGV) 

 

26 FEV 25 

 

blocos A, 

B e G 

manhã e 

tarde 

R$ 

90.271,00 

FUNDAÇÃO 

GETULIO 

VARGAS (FGV) 

 

15 ABR 25 

 

 

blocos G tarde 
R$ 

20.913,00 

 

 5. ANÁLISE DA PESQUISA 

 Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, considerando 

para referência o valor médio por turno, tendo sido priorizado § 1º do Art. 7º da Instrução 

Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME, que trata das contratações diretas por inexigibilidade ou 

por dispensa de licitação, como fonte de consulta chegou-se ao: 

 

OBJETO 
PREÇO DE REFERÊNCIA 

POR TURNO 

PREÇO DE REFERÊNCIA 

PARA 4 TURNOS 

(OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO) 

Contratação cessão de espaço 

físico de bem imóvel para 

realização do Concurso 

Nacional da Escola de 

Sargento das Armas/2025 

R$ 20.913,00 R$ 83.652,00 

 

            Tomando como base a cotação acima e a proposta válida apresentada pela Fundação 

Antônio dos Santos Abranches, anexa a este relatório no valor de R$ 67.098,00 (sessenta e 

sete mil e noventa e oito reais), valor este menor que o valor médio dos contratos 

apresentados, o valor dessa proposta de mostrou mais vantajoso para a administração, 

tornando-se mais adequado para o valor de referência desta licitação 

 

6. ANEXOS 

 

- Contratos firmados entre a cedente Fundação Antônio dos Santos Abranches e as 

contratantes constantes neste relatório. 

 

 

 

 

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE – MAJ 

Presidente da CAF ESA/2025 

Responsável pela Pesquisa de Preços 
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DATA  DO BLOCO | TURN | PRECOOBJETO CONTRATANTE CONTRATO S 0 UNIT.

Contratagao blocos A B i  ) RS
cessdo de INSTITUTO AOCP 3 FEV 25 BeG sala 52.495,00

espaco fisico .de  bem no i te

imoével para FUNDACAO ~
real izagio do GETULIO 26 FEV 25 locos A, manhd © 9 hd  00

Concurso VARGAS (FGV) ov

Nacional da N

Escola de FUNDACAO
Sargento do GETULIO 15 ABR 25 blocos G tarde 20 ~~  00

Exército/2025 | VARGAS (FGV) oT

5. ANALISE DA  PESQUISA
Apos analise detalhada dos precos obtidos, eliminadas as discrepancias, considerando

para referéncia o valor médio por turno, tendo sido priorizado § 1° do Art. 7° da Instrugdo
Normativa n° 65/2021 — SEGES/ME, que trata das contratacdes diretas por inexigibilidade ou
por dispensa de licitagdo, como fonte de consulta chegou-se ao:

PRECO DE REFERENCIA
OBJETO PRECO DE REFERENCIA PARA 4 TURNOS

POR  TURNO (OBJETO DA
CONTRATACAO)

Contratacgdo cessdo de espago
fisico de bem imovel  para
real izagdo do  Concurso R$  20.913,00 R$  83.652,00
Nacional da Escola de

Sargento das Armas/2025

Tomando como base a cotagfio acima e a proposta valida apresentada pela Fundagio
Antdnio dos Santos Abranches, anexa a este relatério no  valor de R$  67.098,00 (sessenta e
sete mil e noventa e oito reais), valor este menor que o valor médio dos contratos
apresentados, o valor dessa proposta de mostrou mais vantajoso para a administracéo,
tornando-se mais adequado para o valor de referéncia desta licitagdo

6. ANEXOS

- Contratos firmados entre a cedente Fundagdo Ant6nio dos Santos Abranches e as
contratantes constantes neste relatorio.

Doc

GUILHERMESAMPAIO GIUDICE
Data: 13/05/2025 18:08:10-0300
verifique em  https://validar.iti.gov.br

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE —- MAJ

Responsavel pela Pesquisa de Precos
Presidente da CAF  ESA/2025
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Cont.389/2025  

CONTRATO DE CESSÃO DE ESPAÇO FÍSICO  
  
  

  
• CESSIONÁRIA  

NOME/RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS (FGV)  
CNPJ: 33.641.663/0001-44  
ENDEREÇO:  Praia de Botafogo, 190, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.250-900  
Neste ato representada pelo Diretor Sidnei Gonzalez dos Santos, portador da carteira de identidade nº 07080320-0-RJ 
e inscrito no CPF sob o nº 874.731.277-72  
  
  

• CEDENTE  
RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO ANTÔNIO DOS SANTOS ABRANCHES              
CNPJ:    11.496.551/0001-04   
ENDEREÇO:   RUA DO PRÍNCIPE, nº 610 – BOA VISTA  
CIDADE: RECIFE    UF:    PE  

• ESPAÇO FÍSICO  
NOME FANTASIA: UNICAP – UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO   
ENDEREÇO DO LOCAL DE PROVA: RUA ALMEIDA CUNHA, S/N – SANTO AMARO– BL G                                

Pelo presente instrumento particular de cessão de espaço físico, cedente e cessionária acima especificados, têm 
acertadas as seguintes cláusulas:  
1ª O presente contrato de cessão vigorará no dia 27/04/2025, podendo, no entanto, ter sua vigência alterada por 
mútuo consentimento entre as partes.  

2ª O valor a ser pago pela cessão do espaço é de R$ 20.913,00 (vinte mil, novecentos e treze reais), referente à cessão do 
bloco G, correspondente a 54 (ciquenta e quatro) salas, no turno da tarde, destinadas à aplicação da prova do 43º EXAME 
DE ORDEM UNIFICADO - 1ª FASE, em 27/04/2025.  

 Indique abaixo qual a unidade de medida a ser adotada: (marcar apenas uma opção)  
   Por participante alocado.   Por sala utilizada.                                      Por todo o estabelecimento. 3ª O valor 

acima estabelecido representa o valor máximo a ser pago pela cessão do espaço físico, e, por isso, não poderão ser 
acrescidas quaisquer outras despesas sobre o mesmo.   
3.1. Nas hipóteses de “Por participante alocado“ ou “Por sala utilizada” o valor final a ser pago será apurado após a 
alocação/ensalamento dos participantes inscritos.  
4ª Serão descontados do pagamento os tributos que incidem sobre o mesmo, se for o caso.  
5ª O pagamento deverá ser realizado, à vista, 96h ( quatro dias) antes da data do evento.  
6ª A forma de pagamento acordada será: (marcar apenas uma opção)  

 Boleto Bancário.   Pagamento em espécie.  Banco: ITAÚ   
 Guia de Recolhimento da União – GRU.   PIX 11496551000104 CNPJ OU  Agência: 8890  
 Guia de Recolhimento Estadual – GRE.  Depósito Bancário.  Conta Jurídica: 01579-8  Doc. de 
Arrecadação Municipal – DAM.  

CNPJ: 11.496.551/0001-04  
Obs.: Para depósito bancário é obrigatório preenchimento do CNPJ e dados da conta da pessoa jurídica, não sendo permitido o cadastro de conta de 

pessoa física.   
7ª A CESSIONÁRIA não poderá ceder ou transferir este contrato sem consentimento expresso da CEDENTE.  
8ª A CESSIONÁRIA obriga-se a manter em perfeitas condições de higiene, iluminação e conservação o imóvel que ora 
lhe é cedido, devendo assim restituí-lo.  
9ª Finda ou rescindida a cessão, a CESSIONÁRIA compromete-se a devolver o imóvel nas mesmas condições que 
recebeu.  
10ª Após a assinatura do Formulário de Confirmação de Visita e Reserva de Local de Aplicação pela CEDENTE, fica  

1  
  

Cont. 389/2025  
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Cont.389/2025
CONTRATO DE CESSAO DE ESPACO FiSICO

»  CESSIONARIA
NOME/RAZAO SOCIAL: FUNDACAO GETULIO VARGAS (FGV)
CNPJ: 33.641.663/0001-44
ENDERECO: Praia de  Botafogo, 190, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.250-900

« CEDENTE
RAZAO SOCIAL: FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES
CNPJ: 11.496.551/0001-04
ENDERECO: RUA DO PRINCIPE, n? 610 — BOA VISTA
CIDADE: RECIFE UF: PE

«= ESPACO FiSICO
NOME FANTASIA: UNICAP — UNIVERSIDADE CATOLICA DE PERNAMBUCO
ENDERECO DO LOCAL DE PROVA: RUA ALMEIDA CUNHA, S/N — SANTO AMARO- BL G

Pelo presente instrumento particular de  cessdo de  espago fisico, cedente e cessionaria acima especificados, t ém
acertadas as seguintes clausulas:

12 O presente contrato de cessdo vigorara no  dia 27/04/2025, podendo, no  entanto, t e r  sua vigéncia alterada por
mutuo  consen t imen to  en t re  as  partes.

22 O valor a ser pago pela cessdo do  espaco é de  R$ 20.913,00 (vinte mil, novecentos e treze reais), referente a cessdo do
bloco G, correspondente a 54  (ciquenta e quatro) salas, no  tu rno  da tarde,  destinadas a aplicagdo da prova do  432 EXAME
DE ORDEM UNIFICADO - 12 FASE, em 27/04/2025.

Indique abaixo qual a unidade de  medida a ser adotada: {marcar apenas uma opgao)
O Por participante alocado. Por sala ut i lkada. O Por todo o estabelecimento. 32 O valor

acima estabelecido representa o valor maximo a ser pago pela cessdo do  espago fisico, e, por  isso, ndo poderdo ser
acrescidas quaisquer outras despesas sobre o mesmo.
3.1. Nas hipoteses de  “Por participante alocado” ou  “Por sala util izada” o valor f inal a ser pago sera apurado apés a
alocagdo/ensalamento dos participantes inscritos.
42 Serdo descontados do  pagamento os tr ibutos que  incidem sobre o mesmo, se for  o caso.
52 O pagamento devera ser realizado, a vista, 96h  ( quatro dias) antes da data do  evento.
62 A forma de  pagamento acordada sera: (marcar apenas uma  opg¢ao)

OBoleto Bancario. OPagamento em  espécie. Banco: ITAU
[Gu ia  de Recolhimento da Unido — GRU. i usess iooonos  CNPJ OU Agéncia: 8890
UlGuia de Recolhimento Estadual — GRE. pésito Bancario. Conta Juridica: 01579-8 U Doc. de
Arrecadagao Municipal — DAM.

CNPJ: 11.496.551/0001-04
Obs.: Para depésito bancario é obrigatério  preenchimento do  CNPJ e dados da  conta da  pessoa juridica,  ndo  sendo permitido o cadastro de  conta de

pessoa fisica.

72 A CESSIONARIA n3o podera ceder ou  transferir este contrato sem consentimento expresso da CEDENTE.
82 A CESSIONARIA obriga-se a manter  em  perfeitas condi¢des de higiene, iluminagdo e conservagdo o imével que ora
Ihe é cedido, devendo assim restitui-lo.
92 Finda ou  rescindida a cessdo, a CESSIONARIA compromete-se a devolver o imével nas mesmas condi¢gbes que
recebeu.
102 Apos a assinatura do  Formulario de  Confirmagao de  Visita e Reserva de  Local de  Aplicagdo pela CEDENTE, fica

Cont. 389/2025
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desde já confirmada a reserva da cessão do espaço físico.   
10.1.A confirmação da utilização do espaço físico pela CESSIONÁRIA será efetivado, após a assinatura do contrato pelas 
partes, sem qualquer penalidade para a CESSIONÁRIA.  
11ª A não utilização das instalações reservadas implicará no pagamento do valor referido na Cláusula 2ª.  
12ª Fica proibida a vinculação do nome da UNICAP - Universidade Católica de Pernambuco – e da CEDENTE, em todo e    
qualquer material de divulgação do evento, salvo para a indicação do local de sua realização, devendo a CESSIONÁRIA, 
no respectivo material, declarar a sua responsabilidade técnica, operacional, financeira e, especialmente, pelo 
cumprimento dos protocolos sanitários de combate à COVID-19, determinados pelas autoridades competentes, de 
modo que seja identificado como responsável pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE de qualquer participação 
ou ingerência no mesmo, sob pena de responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os decorrentes de 
autuação por autoridade administrativa municipal.  
13ª Caso a CESSIONÁRIA utilize os equipamentos de ar-condicionado das salas de aula, poderão ser abertas porta e 
uma janela, para possibilitar a circulação de ar no ambiente, como medida obrigatória de segurança sanitária.  
14ª A utilização de quadros brancos pela CESSIONÁRIA ou seus prepostos deverá ser feita com o uso de marcador 
exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou azul, não sendo permitido o uso de fitas adesivas, cartazes com cola, 
etiquetas etc, nos referidos quadros, portas e paredes.   
15ª Em nenhuma hipótese poderá haver remanejamento de carteiras, assim como marcação com giz e pincéis nos 
apoios   de braço.   
15.1. O uso de etiquetas adesivas sobre os apoios do braço das carteiras está autorizado mediante a sua remoção, ao 
final do evento, pelos prepostos da CESSIONÁRIA.  
16ª Fica proibida a remoção dos demais móveis, inclusive os diferenciados, dispostos nos espaços objeto da presente 
cessão, bem como o uso dos móveis do salão receptivo, a entrada de alimentos e a afixação de painéis nos 
AUDITÓRIOS.  
17ª A permanência de eventual mobília, assim como quaisquer utensílios trazidos para eventos nos espaços “Casarão”, 
“Salão Receptivo” ou outros espaços, está condicionada à sua retirada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
término do evento.   
17.1. O uso inadequado e o descumprimento desta cláusula importará na responsabilização da CESSIONÁRIA por 
eventuais danos decorrentes.  
18ª O registro de quaisquer danos causados às instalações e equipamentos da UNICAP, pela utilização indevida ou 
acidentes, será coberto financeiramente pela CESSIONÁRIA, no prazo de 72h (setenta e duas) horas, a contar do 
encerramento do evento, independentemente da necessidade de recorrência a meios jurídicos.  
19ª A presente cessão não contempla área para estacionamento.  
20ª A CESSIONÁRIA declara ciência e concordância quanto à necessidade de contratação de pessoas de apoio para 
assessorar o evento, as quais deverão ser contratadas e pagas diretamente pelos organizadores do evento, no mesmo 
dia.   
 21ª Ajustam as partes que, caso seja expedido Decreto, Lei ou qualquer outro ato normativo por autoridade 
Administrativa   que impeça a execução do objeto do presente Contrato na data ajustada em razão da pandemia da 
COVID-19, ou por outro motivo, poderão formalizar Termo Aditivo objetivando a modificação da data, ou, 
alternativamente, caso prefiram, rescindir o contrato sem qualquer ônus.  
22ª A CESSIONÁRIA declara sua ciência e concordância quanto ao desenvolvimeto das atividades e funcionamento do 
Posto de Vacinação, decorrente de parceria da CEDENTE com o Poder Público, que funcionará, de forma concomitante, 
às atividades que serão desenvolvidas pela CESSIONÁRIA na área cedida.  
23ª As partes se obrigam ao cumprimento do disposto na Lei federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (“LGPD”) e garantem que toda atividade de Tratamento de Dados Pessoais realizada no âmbito e em razão do 
presente instrumento se dará em observância aos ditames da LGPD, à boa-fé e aos principios norteadores da 
privacidade e proteção de dados pessoais.  
24ª Para todas as eventuais ações oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado 
do Pernambuco, qualquer que seja o domicilio das partes contratantes.  

  

25ª As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste Contrato e seus 
termos, conforme disposto no art. 219 do Código Civil, bem como das assinaturas apostas em formato físico ou 
eletrônico,  sendo que, no caso de utilização de assinatura eletrônica, essa deverá ser realizada, preferencialmente, 
através da plataforma D4Sign, ou através de qualquer plataforma certificada pela ICP-Brasil, a teor do disposto no § 
2o, do art. 10, da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.  
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desde ja confirmada a reserva da cessdo do  espago fisico.
10.1.A confirmagdo da utilizagdo do  espaco fisico pela CESSIONARIA sera efetivado, apds a assinatura do  contrato pelas
partes, sem qualquer penalidade para a CESSIONARIA.
112 A ndo utilizagdo das instalagGes reservadas implicara no  pagamento do  valor referido na Clausula 22.
122 Fica proibida a vinculagdo do  nome da UNICAP - Universidade Catdlica de Pernambuco — e da CEDENTE, em  todo e
qualquer material de  divulgacdo do  evento, salvo para a i nd i caco  do  local de  sua realizagdo, devendo a CESSIONARIA,
no  respectivo material, declarar a sua responsabilidade técnica, operacional, financeira e, especialmente, pelo
cumprimento dos protocolos sanitarios de combate a COVID-19, determinados pelas autoridades competentes, de
modo  que seja identificado como responsavel pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE de qualquer part icipagio
ou  ingeréncia no  mesmo, sob pena de responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os decorrentes de
autuacdo por  autoridade administrativa municipal.
132 Caso a CESSIONARIA utilize os equipamentos de ar-condicionado das salas de aula, poderdo ser abertas porta e
uma  janela, para possibilitar a circulagdo de  ar  no  ambiente, como medida obrigatéria de  seguranca sanitaria.
142 A utilizagdo de quadros brancos pela CESSIONARIA ou  seus prepostos devera ser feita com o uso de  marcador
exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou  azul, ndo sendo permitido o uso de  fitas adesivas, cartazes com  cola,
etiquetas etc, nos referidos quadros, portas e paredes.
152 Em nenhuma hipétese podera haver remanejamento de carteiras, assim como marcagdo com giz e pincéis nos
apoios de  brago.
15.1.  O uso de etiquetas adesivas sobre os apoios do  brago das carteiras esta autorizado mediante a sua remogdo, ao
final do  evento,  pelos prepostos da CESSIONARIA.
162 Fica proibida a remogdo dos demais moveis, inclusive os diferenciados, dispostos nos espagos objeto da presente
cessdo, bem como o uso dos maveis do  saldo receptivo, a entrada de alimentos e a afixagdo de painéis nos
AUDITORIOS.
172 A permanéncia de  eventual mobilia, assim como quaisquer utensilios trazidos para eventos nos espagos “Casarao”,
“Salao Receptivo” ou  outros espagos, esta condicionada a sua retirada no  prazo de  48  {quarenta e oito) horas, apés o
término do  evento.
17.1. O uso inadequado e o descumprimento desta clausula importara na responsabilizagdo da CESSIONARIA por
eventuais danos decorrentes.
182 O registro de quaisquer danos causados as instalagdes e equipamentos da UNICAP, pela utilizagdo indevida ou
acidentes, sera coberto financeiramente pela CESSIONARIA, no  prazo de 72h (setenta e duas) horas, a contar do
encerramento do  evento,  independentemente da necessidade de  recorréncia a meios juridicos.
192 A presente cessdo ndo contempla area para estacionamento.
202 A CESSIONARIA declara ciéncia e concordancia quanto a necessidade de  contratagdo de  pessoas de  apoio para
assessorar o evento, as quais deverdo ser contratadas e pagas diretamente pelos organizadores do evento, no mesmo
dia.
212 Ajustam as partes que, caso seja expedido Decreto, Lei ou  qualquer ou t ro  a to  normativo por  autoridade
Administrativa que impega a execugdo do  objeto do  presente Contrato na data ajustada em razdo da pandemia da
COVID-19, ou  por  ou t ro  mot ivo, poderdo formalizar Termo Aditivo objetivando a modificagdo da data, ou,
alternativamente, caso prefiram, rescindir o contrato sem qualquer 6nus.
222 A CESSIONARIA declara sua ciéncia e concordancia quanto ao desenvolvimeto das atividades e funcionamento do
Posto de  Vacinagdo, decorrente de  parceria da CEDENTE com  o Poder Publico, que funcionard, de forma concomitante,
as atividades que  serdo desenvolvidas pela CESSIONARIA na area cedida.
232 As partes se obrigam ao cumprimento do  disposto na Lei federal n2 13.709/2018 — Lei Geral de  Protec io  de  Dados
Pessoais (“LGPD”) e garantem que toda atividade de  Tratamento de  Dados Pessoais realizada no  dmbito  e em  razéo do
presente instrumento se dara em observancia aos ditames da LGPD, a boa-fé e aos principios norteadores da
privacidade e protec¢do de  dados pessoais.
242 Para todas as eventuais ages  oriundas do  presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca da Capital do  Estado
do  Pernambuco, qualquer que seja o domicilio das partes contratantes.

252 As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficacia deste Contrato e seus
termos, conforme disposto no  art. 219 do  Codigo Civil, bem como das assinaturas apostas em formato fisico ou
eletronico, sendo que, no  caso de utilizagdo de  assinatura eletronica, essa devera ser realizada, preferencialmente,
através da plataforma D4Sign, ou  através de  qualquer plataforma certificada pela ICP-Brasil, a teor  do  disposto no  §
20,  do  art. 10, da Medida Provisdria no  2.200-2, de  24  de  agosto de  2001.
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Cont. 389/2025  

  
  
  

E, estando as partes, CESSIONÁRIA e CEDENTE, de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, 
assinam-   no em duas vias de igual teor e forma, se em formato físico, destinando-se uma via para cada parte 
interessada. No caso de assinatura eletrônica, o arquivo assinado ficará disponível na plataforma utilizada para 
download.  

  
  
  

Recife, 15 de abril de 2025  
LOCAL E DATA  

  
  

FUNDAÇÃO ANTÔNIO DOS SANTOS ABRANCHES - FASA CEDENTE  
  
  
  
  
  

Prof. Dr. Pe. Carlos Fritzen, S.J.  
Diretor Financeiro  

  
  
  
  

Prof. Dr. Pe. Lúcio Ribeiro Cirne S.J.  
Diretor Ténico  

  
  
  
  
  

  
  

Sidnei Gonzalez dos Santos   
Diretor de Avaliação e Conhecimento   

Fundação Getulio Vargas– (FGV)           CESSIONÁRIA    
  
  
  

      
    

TESTEMUNHAS:  
José Anastácio Campos de Abreu CPF: 887.107.697-49  
Leticia Baffi Ferreira Pinto Lundgren CPF: 145.062.827-36  
Rosiclea Maria da Silva Carvalho CPF: 024.363.124-35  

Este documento é peça do processo 64361.009931/2025-13 Pág 153 de 218

Cont. 389/2025

E, estando as partes, CESSIONARIA e CEDENTE, de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular,
assinam- no  em duas vias de igual teor  e forma, se em formato fisico, destinando-se uma via para cada parte
interessada. No  caso de  assinatura eletrénica, o arquivo assinado ficara disponivel na plataforma utilizada para
download.
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FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES - FASA CEDENTE

Prof. Dr. Pe. Carlos I
Diretor Financeiro

prof. Dr. Pe. Liicio [|||GTN
Diretor Ténico

sicne:I
Diretor de Avaliagdo e Conhecimento

Fundacdo Getulio Vargas— (FGV) CESSIONARIA

Jos¢ [ I
Leticia [HE
Ros i c l e  [ I
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Cont.372/2025  

CONTRATO DE CESSÃO DE ESPAÇO FÍSICO  
  
  

  
• CESSIONÁRIA  

NOME/RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS (FGV)  
CNPJ: 33.641.663/0001-44  
ENDEREÇO:  Praia de Botafogo, 190, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.250-900  
Neste ato representada pelo Presidente Carlos Ivan Simonsen Leal, portador da carteira de identidade nº  
47.221-RJ e inscrito no CPF sob o nº 441.982.057-87  

• CEDENTE  
RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO ANTÔNIO DOS SANTOS ABRANCHES              
CNPJ:    11.496.551/0001-04   
ENDEREÇO:   RUA DO PRÍNCIPE, nº 610 – BOA VISTA  
CIDADE: RECIFE    UF:    PE  

• ESPAÇO FÍSICO  
NOME FANTASIA: UNICAP – UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO   
ENDEREÇO DO LOCAL DE PROVA: RUA BERNARDO GUIMARAES, S/N – BOA VISTA  - BL AB        
                                                             RUA ALMEIDA CUNHA, S/N – SANTO AMARO– BL G                                
                             

Pelo presente instrumento particular de cessão de espaço físico, cedente e cessionária acima especificados, têm 
acertadas as seguintes cláusulas:  
1ª O presente contrato de cessão vigorará no dia 16/03/2025, podendo, no entanto, ter sua vigência alterada por 
mútuo consentimento entre as partes.  

2ª O valor a ser pago pela cessão do espaço é de R$ 90.271,00 (noventa mil, duzentos e setenta e um reais), referente à 
cessão do bloco A, B e G, correspondente a 248 (duzentos e quanrenta e oito) salas, no turno da manha e tarde, sendo 45 
no bloco A, 96 no bloco B e 107 no bloco G, destinadas à aplicação da prova do a Concurso Público para a Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, em 16/03/2025.  

 Indique abaixo qual a unidade de medida a ser adotada: (marcar apenas uma opção)  
   Por participante alocado.   Por sala utilizada.                                      Por todo o estabelecimento. 3ª O valor 

acima estabelecido representa o valor máximo a ser pago pela cessão do espaço físico, e, por isso, não poderão ser 
acrescidas quaisquer outras despesas sobre o mesmo.   
3.1. Nas hipóteses de “Por participante alocado“ ou “Por sala utilizada” o valor final a ser pago será apurado após a 
alocação/ensalamento dos participantes inscritos.  
4ª Serão descontados do pagamento os tributos que incidem sobre o mesmo, se for o caso.  
5ª O pagamento deverá ser realizado, à vista, 96h ( quatro dias) antes da data do evento.  
6ª A forma de pagamento acordada será: (marcar apenas uma opção)  

 Boleto Bancário.   Pagamento em espécie.  Banco: ITAÚ   
 Guia de Recolhimento da União – GRU.   PIX 11496551000104 CNPJ OU  Agência: 8890  
 Guia de Recolhimento Estadual – GRE.  Depósito Bancário.  Conta Jurídica: 01579-8  Doc. de 
Arrecadação Municipal – DAM.  

CNPJ: 11.496.551/0001-04  
Obs.: Para depósito bancário é obrigatório preenchimento do CNPJ e dados da conta da pessoa jurídica, não sendo permitido o cadastro de conta de 

pessoa física.   
7ª A CESSIONÁRIA não poderá ceder ou transferir este contrato sem consentimento expresso da CEDENTE.  
8ª A CESSIONÁRIA obriga-se a manter em perfeitas condições de higiene, iluminação e conservação o imóvel que ora 
lhe é cedido, devendo assim restituí-lo.  
9ª Finda ou rescindida a cessão, a CESSIONÁRIA compromete-se a devolver o imóvel nas mesmas condições que 
recebeu.  

1  
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Cont.372/2025
CONTRATO DE CESSAO DE ESPACO FiSICO

+ CESSIONARIA
NOME/RAZAO SOCIAL: FUNDACAO GETULIO VARGAS (FGV)
CNPJ: 33.641.663/0001-44
ENDERECO: Praia de  Botafogo, 190, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.250-900

« CEDENTE
RAZAO SOCIAL: FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES
CNPJ: 11.496.551/0001-04
ENDERECO: RUA DO PRINCIPE, n? 610 — BOA VISTA
CIDADE: RECIFE UF: PE

« ESPACO FiSICO
NOME FANTASIA: UNICAP — UNIVERSIDADE CATOLICA DE PERNAMBUCO
ENDERECO DO LOCAL DE PROVA: RUA BERNARDO GUIMARAES, S/N — BOA VISTA - BL AB

RUA ALMEIDA CUNHA, S/N — SANTO AMARO- BL G

Pelo presente instrumento particular de  cessdo de  espago fisico, cedente e cessionaria acima especificados, t ém
acertadas as seguintes clausulas:

12 O presente contrato de cessdo vigorara no  dia 16/03/2025, podendo, no  entanto, t e r  sua vigéncia alterada por
mutuo  consen t imen to  en t re  as  partes.

22 O valor a ser pago pela cessdo do  espago é de  R$ 90.271,00 (noventa mil, duzentos e setenta e um  reais), referente a
cessdo do  bloco A, B e G, correspondente a 248 (duzentos e quanrenta e oito)  salas, no  tu rno  da manha e tarde, sendo 45
no  bloco A, 96  no  bloco B e 107 no  bloco G, destinadas a aplicagdo da prova do  a Concurso Publico para a Empresa
Brasileira de  Servigos Hospitalares - EBSERH, em  16/03/2025.

Indique abaixo qual a unidade de  medida a ser adotada: {marcar apenas uma opgao)
O Por participante alocado. Por sala ut i lkada. O Por todo o estabelecimento. 32 O valor

acima estabelecido representa o valor maximo a ser pago pela cessdo do  espago fisico, e, por  isso, ndo poderdo ser
acrescidas quaisquer outras despesas sobre o mesmo.
3.1. Nas hipoteses de  “Por participante alocado” ou  “Por sala util izada” o valor f inal a ser pago sera apurado apés a
alocagdo/ensalamento dos participantes inscritos.
42 Serdo descontados do  pagamento os tr ibutos que  incidem sobre o mesmo, se for  o caso.
52 O pagamento devera ser realizado, a vista, 96h  ( quatro dias) antes da data do  evento.
62 A forma de  pagamento acordada sera: (marcar apenas uma  opg¢ao)

CBoleto Bancario. LIPagamento em  espécie. Banco: ITAU
LlGuia de Recolhimento da Unido — GRU. f y  uess iooonos CNPJ OU Agéncia: 8890
UlGuia de Recolhimento Estadual — GRE. pésito Bancario. Conta Juridica: 01579-8 U Doc. de
Arrecadagao Municipal — DAM.

CNPJ: 11.496.551/0001-04
Obs.: Para depésito bancario é obrigatério  preenchimento do  CNPJ e dados da  conta da  pessoa juridica,  ndo  sendo permitido o cadastro de  conta de

pessoa fisica.

72 A CESSIONARIA n3o podera ceder ou  transferir este contrato sem consentimento expresso da CEDENTE.
82 A CESSIONARIA obriga-se a manter  em  perfeitas condi¢des de higiene, iluminagdo e conservagdo o imével que ora
Ihe é cedido, devendo assim restitui-lo.
92 Finda ou  rescindida a cessdao, a CESSIONARIA compromete-se a devolver o imével nas mesmas condi¢gbes que
recebeu.

Cont. 372/2025
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10ª Após a assinatura do Formulário de Confirmação de Visita e Reserva de Local de Aplicação pela CEDENTE, fica 
desde já confirmada a reserva da cessão do espaço físico.   
10.1.A confirmação da utilização do espaço físico pela CESSIONÁRIA será efetivado, após a assinatura do contrato pelas 
partes, sem qualquer penalidade para a CESSIONÁRIA.  
11ª A não utilização das instalações reservadas implicará no pagamento do valor referido na Cláusula 2ª.  
12ª Fica proibida a vinculação do nome da UNICAP - Universidade Católica de Pernambuco – e da CEDENTE, em todo e    
qualquer material de divulgação do evento, salvo para a indicação do local de sua realização, devendo a CESSIONÁRIA, 
no respectivo material, declarar a sua responsabilidade técnica, operacional, financeira e, especialmente, pelo 
cumprimento dos protocolos sanitários de combate à COVID-19, determinados pelas autoridades competentes, de 
modo que seja identificado como responsável pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE de qualquer participação 
ou ingerência no mesmo, sob pena de responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os decorrentes de 
autuação por autoridade administrativa municipal.  
13ª Caso a CESSIONÁRIA utilize os equipamentos de ar-condicionado das salas de aula, poderão ser abertas porta e 
uma janela, para possibilitar a circulação de ar no ambiente, como medida obrigatória de segurança sanitária.  
14ª A utilização de quadros brancos pela CESSIONÁRIA ou seus prepostos deverá ser feita com o uso de marcador 
exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou azul, não sendo permitido o uso de fitas adesivas, cartazes com cola, 
etiquetas etc, nos referidos quadros, portas e paredes.   
15ª Em nenhuma hipótese poderá haver remanejamento de carteiras, assim como marcação com giz e pincéis nos 
apoios   de braço.   
15.1. O uso de etiquetas adesivas sobre os apoios do braço das carteiras está autorizado mediante a sua remoção, ao 
final do evento, pelos prepostos da CESSIONÁRIA.  
16ª Fica proibida a remoção dos demais móveis, inclusive os diferenciados, dispostos nos espaços objeto da presente 
cessão, bem como o uso dos móveis do salão receptivo, a entrada de alimentos e a afixação de painéis nos 
AUDITÓRIOS.  
17ª A permanência de eventual mobília, assim como quaisquer utensílios trazidos para eventos nos espaços “Casarão”, 
“Salão Receptivo” ou outros espaços, está condicionada à sua retirada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
término do evento.   
17.1. O uso inadequado e o descumprimento desta cláusula importará na responsabilização da CESSIONÁRIA por 
eventuais danos decorrentes.  
18ª O registro de quaisquer danos causados às instalações e equipamentos da UNICAP, pela utilização indevida ou 
acidentes, será coberto financeiramente pela CESSIONÁRIA, no prazo de 72h (setenta e duas) horas, a contar do 
encerramento do evento, independentemente da necessidade de recorrência a meios jurídicos.  
19ª A presente cessão não contempla área para estacionamento.  
20ª A CESSIONÁRIA declara ciência e concordância quanto à necessidade de contratação de pessoas de apoio para 
assessorar o evento, as quais deverão ser contratadas e pagas diretamente pelos organizadores do evento, no mesmo 
dia.   
 21ª Ajustam as partes que, caso seja expedido Decreto, Lei ou qualquer outro ato normativo por autoridade 
Administrativa   que impeça a execução do objeto do presente Contrato na data ajustada em razão da pandemia da 
COVID-19, ou por outro motivo, poderão formalizar Termo Aditivo objetivando a modificação da data, ou, 
alternativamente, caso prefiram, rescindir o contrato sem qualquer ônus.  
22ª A CESSIONÁRIA declara sua ciência e concordância quanto ao desenvolvimeto das atividades e funcionamento do 
Posto de Vacinação, decorrente de parceria da CEDENTE com o Poder Público, que funcionará, de forma concomitante, 
às atividades que serão desenvolvidas pela CESSIONÁRIA na área cedida.  
23ª As partes se obrigam ao cumprimento do disposto na Lei federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (“LGPD”) e garantem que toda atividade de Tratamento de Dados Pessoais realizada no âmbito e em razão do 
presente instrumento se dará em observância aos ditames da LGPD, à boa-fé e aos principios norteadores da 
privacidade e proteção de dados pessoais.  
24ª Para todas as eventuais ações oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado 
do Pernambuco, qualquer que seja o domicilio das partes contratantes.  

  

25ª As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste Contrato e seus 
termos, conforme disposto no art. 219 do Código Civil, bem como das assinaturas apostas em formato físico ou 
eletrônico,  sendo que, no caso de utilização de assinatura eletrônica, essa deverá ser realizada, preferencialmente, 
através da plataforma D4Sign, ou através de qualquer plataforma certificada pela ICP-Brasil, a teor do disposto no § 
2o, do art. 10, da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.  
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102 Apds a assinatura do  Formulario de Confirmacdo de Visita e Reserva de Local de  Aplicagdo pela CEDENTE, fica
desde ja confirmada a reserva da cessdo do  espago fisico.
10.1.A confirmagdo da utilizagdo do  espaco fisico pela CESSIONARIA sera efetivado, apds a assinatura do  contrato pelas
partes, sem qualquer penalidade para a CESSIONARIA.
112 A ndo utilizagdo das instalagGes reservadas implicara no  pagamento do  valor referido na Clausula 22.
122 Fica proibida a vinculagdo do  nome da UNICAP - Universidade Catdlica de Pernambuco — e da CEDENTE, em  todo e
qualquer material de  divulgacdo do  evento, salvo para a i nd i caco  do  local de  sua realizagdo, devendo a CESSIONARIA,
no  respectivo material, declarar a sua responsabilidade técnica, operacional, financeira e, especialmente, pelo
cumprimento dos protocolos sanitarios de combate a COVID-19, determinados pelas autoridades competentes, de
modo  que seja identificado como responsavel pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE de qualquer part icipagio
ou  ingeréncia no  mesmo, sob pena de responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os decorrentes de
autuacdo por  autoridade administrativa municipal.
132 Caso a CESSIONARIA utilize os equipamentos de ar-condicionado das salas de aula, poderdo ser abertas porta e
uma  janela, para possibilitar a circulagdo de  ar  no  ambiente, como medida obrigatéria de  seguranca sanitaria.
142 A utilizagdo de quadros brancos pela CESSIONARIA ou  seus prepostos devera ser feita com o uso de  marcador
exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou  azul, ndo sendo permitido o uso de  fitas adesivas, cartazes com  cola,
etiquetas etc, nos referidos quadros, portas e paredes.
152 Em nenhuma hipétese podera haver remanejamento de carteiras, assim como marcagdo com giz e pincéis nos
apoios de  brago.
15.1.  O uso de etiquetas adesivas sobre os apoios do  brago das carteiras esta autorizado mediante a sua remogdo, ao
final do  evento,  pelos prepostos da CESSIONARIA.
162 Fica proibida a remogdo dos demais moveis, inclusive os diferenciados, dispostos nos espagos objeto da presente
cessdo, bem como o uso dos maveis do  saldo receptivo, a entrada de alimentos e a afixagdo de painéis nos
AUDITORIOS.
172 A permanéncia de  eventual mobilia, assim como quaisquer utensilios trazidos para eventos nos espagos “Casarao”,
“Salao Receptivo” ou  outros espagos, esta condicionada a sua retirada no  prazo de  48  {quarenta e oito) horas, apés o
término do  evento.
17.1. O uso inadequado e o descumprimento desta clausula importara na responsabilizagdo da CESSIONARIA por
eventuais danos decorrentes.
182 O registro de quaisquer danos causados as instalagdes e equipamentos da UNICAP, pela utilizagdo indevida ou
acidentes, sera coberto financeiramente pela CESSIONARIA, no  prazo de 72h (setenta e duas) horas, a contar do
encerramento do  evento,  independentemente da necessidade de  recorréncia a meios juridicos.
192 A presente cessdo ndo contempla area para estacionamento.
202 A CESSIONARIA declara ciéncia e concordancia quanto a necessidade de  contratagdo de  pessoas de  apoio para
assessorar o evento, as quais deverdo ser contratadas e pagas diretamente pelos organizadores do evento, no mesmo
dia.
212 Ajustam as partes que, caso seja expedido Decreto, Lei ou  qualquer ou t ro  a to  normativo por  autoridade
Administrativa que impega a execugdo do  objeto do  presente Contrato na data ajustada em razdo da pandemia da
COVID-19, ou  por  ou t ro  mot ivo, poderdo formalizar Termo Aditivo objetivando a modificagdo da data, ou,
alternativamente, caso prefiram, rescindir o contrato sem qualquer 6nus.
222 A CESSIONARIA declara sua ciéncia e concordancia quanto ao desenvolvimeto das atividades e funcionamento do
Posto de  Vacinagdo, decorrente de  parceria da CEDENTE com  o Poder Publico, que funcionard, de forma concomitante,
as atividades que  serdo desenvolvidas pela CESSIONARIA na area cedida.
232 As partes se obrigam ao cumprimento do  disposto na Lei federal n2 13.709/2018 — Lei Geral de  Protec io  de  Dados
Pessoais (“LGPD”) e garantem que toda atividade de  Tratamento de  Dados Pessoais realizada no  dmbito  e em  razéo do
presente instrumento se dara em observancia aos ditames da LGPD, a boa-fé e aos principios norteadores da
privacidade e protec¢do de  dados pessoais.
242 Para todas as eventuais ages  oriundas do  presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca da Capital do  Estado
do  Pernambuco, qualquer que seja o domicilio das partes contratantes.

252 As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficacia deste Contrato e seus
termos, conforme disposto no  art. 219 do  Codigo Civil, bem como das assinaturas apostas em formato fisico ou
eletronico, sendo que, no  caso de utilizagdo de  assinatura eletronica, essa devera ser realizada, preferencialmente,
através da plataforma D4Sign, ou  através de  qualquer plataforma certificada pela ICP-Brasil, a teor  do  disposto no  §
20,  do  art. 10, da Medida Provisdria no  2.200-2, de  24  de  agosto de  2001.
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2  
  

Cont. 372/2025  

  
  
  

E, estando as partes, CESSIONÁRIA e CEDENTE, de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, 
assinam-   no em duas vias de igual teor e forma, se em formato físico, destinando-se uma via para cada parte 
interessada. No caso de assinatura eletrônica, o arquivo assinado ficará disponível na plataforma utilizada para 
download.  

  
  
  

Recife, 26 de fevereiro de 2025 LOCAL 
E DATA  

  
  

FUNDAÇÃO ANTÔNIO DOS SANTOS ABRANCHES - FASA  
CEDENTE  

  
  
  
  
  

Prof. Dr. Pe. Pedro Rubens Ferreira Oliveira, SJ  
Diretor Superintendente  

  
  
  
  
  

Prof. Dr. Pe. Lúcio Ribeiro Cirne S.J.  
Diretor Ténico  

  
  
  
  
  

  
  

____________________________________  
Carlos Ivan Simonsen Leal   

Presidente   
Fundação Getulio Vargas– (FGV)  

           CESSIONÁRIA    
  
  
  

      
    

TESTEMUNHAS:  
José Anastácio Campos de Abreu CPF: 887.107.697-49  
Rodrigo Soares Peva CPF: 138.849.657-78  
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Cont. 372/2025

E, estando as partes, CESSIONARIA e CEDENTE, de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular,
assinam- no  em duas vias de igual teor  e forma, se em formato fisico, destinando-se uma via para cada parte
interessada. No  caso de  assinatura eletrénica, o arquivo assinado ficara disponivel na plataforma utilizada para
download.

TESTEMUNHAS:

Recife, 26  de  fevereiro de  2025 LOCAL
E DATA

FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES - FASA
CEDENTE

Prof. pr. Pe. Pedro EEE
Diretor Superintendente

Prof. Dr. Pe. Lucio ]
Diretor Ténico

carlos [NE
Presidente

Fundacgdo Getulio Vargas— (FGV)
CESSIONARIA

Jos<
Rodrigo |
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Sidnei Gonzalez dos Santos CPF: 874.731.277-72  
Thiago Antônio França Oliveira CPF: 105.867.597-43  
Rosiclea Maria da Silva Carvalho CPF: 024.363.124-35  

3  
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sicne |
Thiago [HE
Rosiclea |
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Cont.366.2024  

CONTRATO DE CESSÃO DE ESPAÇO FÍSICO  
  
  
  

  
• CESSIONÁRIA  

NOME/RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO AOCP  
CNPJ: 12.667.012/0001-53  
ENDEREÇO:  Av. Doutor Gastão Vidigal, 959, Maringa, Paraná/PR, CEP 87.050-440  
Neste ato representada pela Representante Lilian Ravagnani Camilo, portador da carteira de identidade nº 
6.289.588-8-PR e inscrito no CPF sob o nº 019.592.229-88  
  
  

• CEDENTE  
RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO ANTÔNIO DOS SANTOS ABRANCHES              
CNPJ:    11.496.551/0001-04   
ENDEREÇO:   RUA DO PRÍNCIPE, nº 610 – BOA VISTA  
CIDADE: RECIFE    UF:    PE  

• ESPAÇO FÍSICO  
NOME FANTASIA: UNICAP – UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO   
ENDEREÇO DO LOCAL DE PROVA: RUA BERNARDO GUIMARAES, S/N – BOA VISTA  - BL AB        
                                                             RUA ALMEIDA CUNHA, S/N – SANTO AMARO– BL G                                                                 
                                                               

Pelo presente instrumento particular de cessão de espaço físico, cedente e cessionária acima especificados, têm 
acertadas as seguintes cláusulas:  
1ª O presente contrato de cessão vigorará no dia 09.02.2025, podendo, no entanto, ter sua vigência alterada por mútuo 
consentimento entre as partes.  

2ª O valor a ser pago pela cessão do espaço é de R$ 52.495,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), 
referente à cessão de salas de aula dos blocos A, B e G, no turno tarde, e 1(uma) sala da noite do dia 07/02/25 até a 
manhã do dia 10/02/25, destinadas para aplicação da prova e guarda material do Concurso Público da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DO RECIFE-SEDUC, dia 09/02/25, respectivamente.   
 Indique abaixo qual a unidade de medida a ser adotada: (marcar apenas uma opção)  

   Por participante alocado.    Por sala utilizada.                                     Por todo o estabelecimento. 3ª O valor 
acima estabelecido representa o valor máximo a ser pago pela cessão do espaço físico, e, por isso, não poderão ser 
acrescidas quaisquer outras despesas sobre o mesmo.   
3.1. Nas hipóteses de “Por participante alocado“ ou “Por sala utilizada” o valor final a ser pago será apurado após a 
alocação/ensalamento dos participantes inscritos.  
4ª Serão descontados do pagamento os tributos que incidem sobre o mesmo, se for o caso.  
5ª O pagamento deverá ser realizado, à vista, 96h ( quatro dias) antes da data do evento.  
6ª A forma de pagamento acordada será: (marcar apenas uma opção)  
 Boleto Bancário.  
 Guia de Recolhimento da União – GRU.  
 Guia de Recolhimento Estadual – GRE.  

 Depósito Identificado.  
Identificador:_______________ 
Depósito Bancário.  

Banco: ITAÚ   
Agência: 8890  
Conta Jurídica: 01579-
8 

 Doc. de Arrecadação Municipal – DAM.  
 Pagamento em espécie.  CNPJ: 11.496.551/0001-04  

Obs.: Para depósito bancário é obrigatório preenchimento do CNPJ e dados da conta da pessoa jurídica, não sendo permitido o cadastro de conta de 
pessoa física.   

7ª A CESSIONÁRIA não poderá ceder ou transferir este contrato sem consentimento expresso da CEDENTE.  
8ª A CESSIONÁRIA obriga-se a manter em perfeitas condições de higiene, iluminação e conservação o imóvel que ora lhe 
é cedido, devendo assim restituí-lo.  
9ª Finda ou rescindida a cessão, a CESSIONÁRIA compromete-se a devolver o imóvel nas mesmas condições que 
recebeu.  
10ª Após a assinatura do Formulário de Confirmação de Visita e Reserva de Local de Aplicação pela CEDENTE, fica  
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Cont.366.2024
CONTRATO DE CESSAO DE ESPACO FiSICO

»  CESSIONARIA
NOME/RAZAO SOCIAL: INSTITUTO AOCP
CNPJ: 12.667.012/0001-53
ENDERECO: Av. Doutor  Gastdo Vidigal, 959, Maringa, Parana/PR, CEP 87.050-440

« CEDENTE
RAZAO SOCIAL: FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES
CNPJ: 11.496.551/0001-04
ENDERECO: RUA DO PRINCIPE, n? 610 — BOA VISTA
CIDADE: RECIFE UF: PE

«= ESPACO FiSICO
NOME FANTASIA: UNICAP — UNIVERSIDADE CATOLICA DE PERNAMBUCO
ENDERECO DO LOCAL DE PROVA: RUA BERNARDO GUIMARAES, S/N — BOA VISTA - BL AB

RUA ALMEIDA CUNHA, S/N — SANTO AMARO- BL G

Pelo presente instrumento particular de  cessdo de  espago fisico, cedente e cessionaria acima especificados, t ém
acertadas as seguintes clausulas:

12 O presente contrato de  cessao vigorara no  dia 09.02.2025, podendo, no  entanto,  t e r  sua vigéncia alterada por  mu tuo
consen t imen to  entre as  partes.

22 O valor a ser pago pela cessdo do  espago é de  R$ 52.495,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais),
referente a cessdo de salas de  aula dos blocos A, B e G, no  tu rno  tarde, e 1(uma) sala da noi te do  dia 07/02/25 até a
manhd do  dia 10/02/25, destinadas para aplicacdo da prova e guarda material do  Concurso Puiblico da  SECRETARIA DE
EDUCACAO DA PREFEITURA DO RECIFE-SEDUC, dia 09/02/25, respectivamente.

Indique abaixo qual a unidade de  medida a ser adotada: {marcar apenas uma opgao)
0 Por participante a l ocado . !  Por sala utilizada. 0 Por toddlb estabelecimento. 32 O valor

acima estabelecido representa o valor maximo a ser pago pela cessdo do  espago fisico, e, por isso, ndo poderdo ser
acrescidas quaisquer outras despesas sobre o mesmo.
3.1. Nas hipdteses de  “Por  participante alocado” ou  “Por sala util izada” o valor final a ser pago sera apurado apés a
alocagdo/ensalamento dos participantes inscritos.
42 Serdo descontados do  pagamento os tr ibutos que  incidem sobre o mesmo, se for  o caso.
52 0 pagamento devera ser realizado, a vista, 96h  ( quatro dias) antes da data do  evento.
62 A forma de  pagamento acordada sera: (marcar apenas uma  opg¢ao)
OBoleto Bancario. ODepdsito Identificado. Banco: ITAU
OC Guia de  Recolhimento da Unido — GRU. Identificador: Agéncia: 8890

OGuia de  Recolhimento Estadual — GRE. epdsito Bancario. Conta Juridica: 01579-
8

OU Doc. de Arrecadacdo Municipal — DAM.
DPagamento em  espécie. CNPJ: 11.496.551/0001-04

Obs.: Para depésito bancario é obrigatério  preenchimento do  CNPJ e dados da conta da  pessoa juridica,  ndo  sendo permitido o cadastro de  conta de
pessoa fisica.

72 A CESSIONARIA n3o podera ceder ou  transferir este contrato sem consentimento expresso da CEDENTE.
82 A CESSIONARIA obriga-se a manter  em  perfeitas condi¢des de  higiene, iluminagdo e conservagdo o imével que ora Ihe
é cedido, devendo assim restitui-lo.
92 Finda ou  rescindida a cess30, a CESSIONARIA compromete-se a devolver o imével nas mesmas condi¢des que
recebeu.
102 Apos a assinatura do  Formuldrio de  Confirmagao de  Visita e Reserva de  Local de  Aplicagdo pela CEDENTE, fica
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Cont. 366/2025  

desde já confirmada a reserva da cessão do espaço físico.   
10.1.A confirmação da utilização do espaço físico pela CESSIONÁRIA será efetivado, após a assinatura do contrato pelas 
partes, sem qualquer penalidade para a CESSIONÁRIA.  
11ª A não utilização das instalações reservadas implicará no pagamento do valor referido na Cláusula 2ª.  
12ª Fica proibida a vinculação do nome da UNICAP - Universidade Católica de Pernambuco – e da CEDENTE, em todo e    
qualquer material de divulgação do evento, salvo para a indicação do local de sua realização, devendo a CESSIONÁRIA, 
no respectivo material, declarar a sua responsabilidade técnica, operacional, financeira e, especialmente, pelo 
cumprimento dos protocolos sanitários de combate à COVID-19, determinados pelas autoridades competentes, de 
modo que seja identificado como responsável pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE de qualquer participação 
ou ingerência no mesmo, sob pena de responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os decorrentes de 
autuação por autoridade administrativa municipal.  
13ª Caso a CESSIONÁRIA utilize os equipamentos de ar-condicionado das salas de aula, poderão ser abertas porta e 
uma janela, para possibilitar a circulação de ar no ambiente, como medida obrigatória de segurança sanitária.  
14ª A utilização de quadros brancos pela CESSIONÁRIA ou seus prepostos deverá ser feita com o uso de marcador 
exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou azul, não sendo permitido o uso de fitas adesivas, cartazes com cola, 
etiquetas etc, nos referidos quadros, portas e paredes.   
15ª Em nenhuma hipótese poderá haver remanejamento de carteiras, assim como marcação com giz e pincéis nos 
apoios   de braço.   
15.1. O uso de etiquetas adesivas sobre os apoios do braço das carteiras está autorizado mediante a sua remoção, ao 
final do evento, pelos prepostos da CESSIONÁRIA.  
16ª Fica proibida a remoção dos demais móveis, inclusive os diferenciados, dispostos nos espaços objeto da presente 
cessão, bem como o uso dos móveis do salão receptivo, a entrada de alimentos e a afixação de painéis nos 
AUDITÓRIOS.  
17ª A permanência de eventual mobília, assim como quaisquer utensílios trazidos para eventos nos espaços “Casarão”, 
“Salão Receptivo” ou outros espaços, está condicionada à sua retirada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
término do evento.   
17.1. O uso inadequado e o descumprimento desta cláusula importará na responsabilização da CESSIONÁRIA por 
eventuais danos decorrentes.  
18ª O registro de quaisquer danos causados às instalações e equipamentos da UNICAP, pela utilização indevida ou 
acidentes, será coberto financeiramente pela CESSIONÁRIA, no prazo de 72h (setenta e duas) horas, a contar do 
encerramento do evento, independentemente da necessidade de recorrência a meios jurídicos.  
19ª A presente cessão não contempla área para estacionamento.  
20ª A CESSIONÁRIA declara ciência e concordância quanto à necessidade de contratação de pessoas de apoio para 
assessorar o evento, as quais deverão ser contratadas e pagas diretamente pelos organizadores do evento, no mesmo 
dia.   
 21ª Ajustam as partes que, caso seja expedido Decreto, Lei ou qualquer outro ato normativo por autoridade 
Administrativa   que impeça a execução do objeto do presente Contrato na data ajustada em razão da pandemia da 
COVID-19, ou por outro motivo, poderão formalizar Termo Aditivo objetivando a modificação da data, ou, 
alternativamente, caso prefiram, rescindir o contrato sem qualquer ônus.  
22ª A CESSIONÁRIA declara sua ciência e concordância quanto ao desenvolvimeto das atividades e funcionamento do 
Posto de Vacinação, decorrente de parceria da CEDENTE com o Poder Público, que funcionará, de forma concomitante, 
às atividades que serão desenvolvidas pela CESSIONÁRIA na área cedida.  
23ª As partes se obrigam ao cumprimento do disposto na Lei federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (“LGPD”) e garantem que toda atividade de Tratamento de Dados Pessoais realizada no âmbito e em razão do 
presente instrumento se dará em observância aos ditames da LGPD, à boa-fé e aos principios norteadores da 
privacidade e proteção de dados pessoais.  
24ª Para todas as eventuais ações oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado 
do Pernambuco, qualquer que seja o domicilio das partes contratantes.  

  

25ª As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste Contrato e seus 
termos, conforme disposto no art. 219 do Código Civil, bem como das assinaturas apostas em formato físico ou 
eletrônico,  sendo que, no caso de utilização de assinatura eletrônica, essa deverá ser realizada, preferencialmente, 
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desde ja confirmada a reserva da cessdo do  espaco fisico.
10.1.A confirmagdo da utilizagdo do  espaco fisico pela CESSIONARIA sera efetivado, apds a assinatura do  contrato pelas
partes, sem qualquer penalidade para a CESSIONARIA.
112 A ndo utilizagdo das instalagGes reservadas implicara no  pagamento do  valor referido na Clausula 22.
122 Fica proibida a vinculagdo do  nome da UNICAP - Universidade Catdlica de Pernambuco — e da CEDENTE, em  todo e
qualquer material de  divulgacdo do  evento, salvo para a i nd i caco  do  local de  sua realizagdo, devendo a CESSIONARIA,
no  respectivo material, declarar a sua responsabilidade técnica, operacional, financeira e, especialmente, pelo
cumprimento dos protocolos sanitarios de combate a COVID-19, determinados pelas autoridades competentes, de
modo  que  seja identificado como responsavel pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE de qualquer part icipagio
ou  ingeréncia no  mesmo, sob pena de responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os decorrentes de
autuacdo por  autoridade administrativa municipal.
132 Caso a CESSIONARIA utilize os equipamentos de ar-condicionado das salas de aula, poderdo ser abertas porta e
uma  janela, para possibilitar a circulagdo de  ar  no  ambiente, como medida obrigatéria de  seguranca sanitaria.
142 A utilizagdo de quadros brancos pela CESSIONARIA ou  seus prepostos devera ser feita com o uso de  marcador
exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou  azul, ndo sendo permitido o uso de  fitas adesivas, cartazes com  cola,
etiquetas etc, nos referidos quadros, portas e paredes.
152 Em nenhuma hipétese podera haver remanejamento de carteiras, assim como marcagdo com giz e pincéis nos
apoios de  brago.
15.1.  O uso de etiquetas adesivas sobre os apoios do  brago das carteiras esta autorizado mediante a sua remogdo, ao
final do  evento,  pelos prepostos da CESSIONARIA.
162 Fica proibida a remogdo dos demais moveis, inclusive os diferenciados, dispostos nos espagos objeto da presente
cessdo, bem como o uso dos maveis do  saldo receptivo, a entrada de alimentos e a afixagdo de painéis nos
AUDITORIOS.
172 A permanéncia de  eventual mobilia, assim como quaisquer utensilios trazidos para eventos nos espagos “Casarao”,
“Salao Receptivo” ou  outros espagos, esta condicionada a sua retirada no  prazo de  48  (quarenta e oito) horas, apés o
término do  evento.
17.1. O uso inadequado e o descumprimento desta clausula importara na responsabilizagdo da CESSIONARIA por
eventuais danos decorrentes.
182 O registro de quaisquer danos causados as instalagdes e equipamentos da UNICAP, pela utilizagdo indevida ou
acidentes, sera coberto financeiramente pela CESSIONARIA, no  prazo de 72h (setenta e duas) horas, a contar do
encerramento do  evento,  independentemente da necessidade de  recorréncia a meios juridicos.
192 A presente cessdo ndo contempla area para estacionamento.
202 A CESSIONARIA declara ciéncia e concordancia quanto a necessidade de  contratagdo de  pessoas de  apoio para
assessorar o evento, as quais deverdo ser contratadas e pagas diretamente pelos organizadores do evento, no mesmo
dia.
212 Ajustam as partes que, caso seja expedido Decreto, Lei ou  qualquer ou t ro  a to  normativo por  autoridade
Administrativa que impega a execugdo do  objeto do  presente Contrato na data ajustada em razdo da pandemia da
COVID-19, ou  por  ou t ro  mot ivo, poderdo formalizar Termo Aditivo objetivando a modificacdo da data, ou,
alternativamente, caso prefiram, rescindir o contrato sem qualquer 6nus.
222 A CESSIONARIA declara sua ciéncia e concordancia quanto ao desenvolvimeto das atividades e funcionamento do
Posto de  Vacinagdo, decorrente de  parceria da CEDENTE com  o Poder Publico, que funcionard, de forma concomitante,
as atividades que  serdo desenvolvidas pela CESSIONARIA na area cedida.
232 As partes se obrigam ao cumprimento do  disposto na Lei federal n2 13.709/2018 — Lei Geral de  Protec io  de  Dados
Pessoais (“LGPD”) e garantem que toda atividade de  Tratamento de  Dados Pessoais realizada no  dmbito  e em  razéo do
presente instrumento se dara em observancia aos ditames da LGPD, a boa-fé e aos principios norteadores da
privacidade e protec¢do de  dados pessoais.
242 Para todas as eventuais ages  oriundas do  presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca da Capital do  Estado
do  Pernambuco, qualquer que seja o domicilio das partes contratantes.

252 As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficacia deste Contrato e seus
termos, conforme disposto no  art. 219 do  Codigo Civil, bem como das assinaturas apostas em formato fisico ou
eletronico, sendo que, no  caso de utilizagdo de  assinatura eletronica, essa devera ser realizada, preferencialmente,
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através da plataforma D4Sign, ou através de qualquer plataforma certificada pela ICP-Brasil, a teor do disposto no § 
2o, do art. 10, da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.  
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E, estando as partes, CESSIONÁRIA e CEDENTE, de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, 
assinam-   no em duas vias de igual teor e forma, se em formato físico, destinando-se uma via para cada parte 
interessada. No caso de assinatura eletrônica, o arquivo assinado ficará disponível na plataforma utilizada para 
download.  
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através da plataforma D4Sign, ou  através de  qualquer plataforma certificada pela ICP-Brasil, a teor  do  disposto no  §
20,  do  art. 10, da Medida Provisdria no  2.200-2, de  24  de  agosto de  2001.
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E, estando as partes, CESSIONARIA e CEDENTE, de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular,
assinam- no  em duas vias de igual teor  e forma, se em formato fisico, destinando-se uma via para cada parte
interessada. No  caso de  assinatura eletrénica, o arquivo assinado ficara disponivel na plataforma utilizada para
download.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 001 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor
Ulisvaldo Brunno de Oliveira Macedo
CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO RECIFE
Av. Eng. Abdias de Carvalho, 1678 - Madalena
 50720-225 Recife-PE

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sr Diretor, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização do EI, venho por meio deste ofício, solicitar cotação para locação/contração do Centro
Universitário Estácio do Recife, conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  001 - Cmdo 10° Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.

Ao  Senhor
Ulisvaldo Brunno de Oliveira Macedo
CENTRO UNIVERSITARIO ESTACIO DO RECIFE
Av. Eng. Abdias de Carvalho, 1678 - Madalena
50720-225 Recife-PE

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sr Diretor,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI,  venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contragdo do Centro
Universitario Estacio do Recife, conforme condi¢des constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 002 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor
WILSON JOSÉ MOURA BARRETTO
Faculdade de Ciências Humanas ESUDA
Rua Bispo Cardoso Ayres, S/n - Santo Amaro, 
Recife - PE, 50050-480

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sr Diretor, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização  do  EI,  venho  por  meio  deste  ofício,  solicitar  cotação  para  locação/contração  do
Faculdade de Ciências Humanas ESUDA, conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  002 - Cmdo 10° Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.

Ao  Senhor
WILSON JOSE MOURA  BARRETTO
Faculdade de Ciéncias Humanas ESUDA
Rua Bispo Cardoso Ayres, S/n - Santo Amaro,
Recife - PE,  50050-480

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sr Diretor,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI, venho por meio deste oficio, solicitar cotacdo para locagdo/contracdo do
Faculdade de Ciéncias Humanas ESUDA, conforme condig¢Ges constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 003 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor
Alfredo Macedo Gomes
Universidade Federal de Pernambuco
R. Bacatuba - Cidade Universitária
50730-120 Recife - PE

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sr Diretor, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização  do  EI,  venho  por  meio  deste  ofício,  solicitar  cotação  para  locação/contração  da
Universidade Federal de Pernambuco, conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  003 - Cmdo 10° Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.

Ao  Senhor
Alfredo Macedo Gomes
Universidade Federal de Pernambuco
R.  Bacatuba - Cidade Universitaria
50730-120 Recife - PE

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sr Diretor,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI, venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contracdo da
Universidade Federal de Pernambuco, conforme condig¢Ges constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 004 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor
Reitor Marcelo Carneiro Leão
Universidade Federal Rural de Pernambuco
Prédio Central - Dois Irmãos
 52171-900 Recife - PE

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sr Diretor, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização  do  EI,  venho  por  meio  deste  ofício,  solicitar  cotação  para  locação/contração  da
Universidade Federal Rural de Pernambuco, conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  004 - Cmdo 10° Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.

Ao  Senhor
Reitor Marcelo Cameiro Ledo
Universidade Federal Rural de Permambuco
Prédio Central - Dois  Irméos
52171-900  Recife - PE

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sr Diretor,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI, venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contracdo da
Universidade Federal Rural de Pernambuco, conforme condi¢Ges constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 005 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.
A Senhora
Marlene Salgado de Oliveira
Universidade Salgado de Oliveira (Universidade Recife Campus )
Av. Mal. Mascarenhas de Morais, 2169 - Imbiribeira,
 51170-000 Recife - PE

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sra Reitora, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização  do  EI,  venho  por  meio  deste  ofício,  solicitar  cotação  para  locação/contração  da
Universidade Salgado de Oliveira (Universidade Recife Campus), conforme condições constantes
no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  005 - Cmdo 10* Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.
A Senhora
Marlene Salgado de Oliveira
Universidade Salgado de Oliveira (Universidade Recife Campus )
Av. Mal.  Mascarenhas de Morais, 2169 - Imbiribeira,
51170-000 Recife - PE

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sra Reitora,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI, venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contracio da
Universidade Salgado de Oliveira (Universidade Recife Campus), conforme condigbes constantes
NO  anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 006 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.
Senhor
ANTÔNIO CARLOS FIGUEIRA
Universidade Pernambucana de Saúde
Av. Mal. Mascarenhas de Morais, 4861 - Imbiribeira, 
Recife - PE, 51150-000

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sr Diretor, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização  do  EI,  venho  por  meio  deste  ofício,  solicitar  cotação  para  locação/contração  da
Universidade Pernambucana de Saúde, conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  006 - Cmdo 10? Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.
Senhor
ANTONIO CARLOS FIGUEIRA
Universidade Pernambucana de Saude
Av. Mal.  Mascarenhas de Morais, 4861 - Imbiribeira,
Recife - PE,  51150-000

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sr Diretor,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI, venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contracdo da
Universidade Pernambucana de Saude, conforme condigGes constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 007 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.

Senhor
Carlos Fritzen
FASA/UNICAP
Rua do Príncipe,526, Boa Vista
650050-900 
Recife-Pernambuco 

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sr Diretor, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização  do  EI,  venho  por  meio  deste  ofício,  solicitar  cotação  para  locação/contração  da
Universidade Católica de Pernambucana, conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  007 - Cmdo 10° Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.

Senhor
Carlos Fritzen
FASA/UNICAP
Rua do Principe,526, Boa Vista
650050-900
Recife-Pernambuco

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sr Diretor,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI, venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contracdo da
Universidade Catolica de Pernambucana, conforme condigées constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!

Este documento é pega do  processo 64361.009931/2025-13 Pag 180 de  218



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 008 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.

A Senhora 
Renata Maia Pimentel
UNIBRA
Rua Padre Inglês, 257, Boa Vista
50050-230 
Recife-Pernambuco 

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sra Diretora, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização do EI, venho por meio deste ofício, solicitar cotação para locação/contração da UNIBRA,
conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  008 - Cmdo 10° Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.

A Senhora
Renata Maia Pimentel
UNIBRA
Rua Padre Inglés, 257, Boa Vista
50050-230
Recife-Pernambuco

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sra Diretora,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI,  venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contragdo da UNIBRA,
conforme condi¢Ges constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 009 - Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 5 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor
Jânyo Diniz Diretor
UNINASSAU
R. Fernando Lopes, 752 – Graças
52011-220 
Recife-Pernambuco 

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército

Sr Diretor, 

1.  Informo  que  a  10ª  Brigada  de  Infantaria  Motorizada,  está  encarregada  de  aplicar  e
fiscalizar a realização do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e
Graduação de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2.  Sendo  assim,  visando  realizar  o  processo  licitatório  para  locação  de  espaço  para
realização  do  EI,  venho  por  meio  deste  ofício,  solicitar  cotação  para  locação/contração  da
UNINASSAU, conforme condições constantes no anexo.

3.  Cabe  informar  que  o  licitante  deverá  ser  cadastrado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certidões fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentação da proposta seja apresentada até 08 dias úteis a contar do
recebimento deste ofício.

5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefônico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  009 - Cmdo 10° Bda Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE,  5 de fevereiro de 2025.

Ao  Senhor
Janyo Diniz Diretor
UNINASSAU
R.  Fernando Lopes, 752 — Gragas
52011-220
Recife-Pernambuco

Assunto: Concurso de  Admissao ao Curso de  Formacio e Graduacio de  Sargentos do  Exército

Sr Diretor,

1. Informo que a 10* Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e
fiscalizar a realizagdo do Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissdo ao Curso de Formagéo e
Graduacio de Sargentos do Exército, na cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatorio para loca¢do de espago para
realizacdo do EI, venho por meio deste oficio, solicitar cotagdo para locagdo/contracdo da
UNINASSAU, conforme condi¢des constantes no anexo.

3. Cabe informar que o licitante devera ser cadastrado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), possuindo de forma regular as certiddes fiscais e trabalhistas.

4. Solicito que a apresentacdo da proposta seja apresentada até 08 dias tuteis a contar do
recebimento deste oficio.

5. Informo que 0 Major Sampaio € o Presidente da Comissdo de Aplicagdo e Fiscalizagdo do
referido concurso e assim disponibilizo seu contato telefonico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para
prestar esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA  DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

OFÍCIO Nº 010- Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 18 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor
Felipe Carvalho Gomes da Silva
Superintendente da SPU -PE
Av. Alfredo Lisboa, Nr 1168 (Ministério da Fazenda)
51010-000 
Recife-PE-Pernambuco 

Assunto: Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército 

Sr Superintendente, 

1. Informo que a 10ª Brigada de Infantaria Motorizada, está encarregada de aplicar e fiscalizar a realização do
Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admissão ao Curso de Formação e Graduação de Sargentos do Exército, na
cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatório para locação de espaço para realização do EI, venho por
meio deste ofício, solicitar informações se há imóvel Público que atenda a nossa demanda:

  a) Área suficiente para a acomodação de aproximadamente 8.500 candidatos sentados em mesas e cadeiras,
em ambiente climatizado (em caso de recintos fechados) e iluminação adequada;

  b)  Pátio em área interna à instituição capaz de acomodar candidatos a  serem identificados mantendo as
medidas de segurança sanitárias locais e as Diretrizes da Escola de Sargento das Armas;

   c) Espaço destinado à Comissão de Aplicação e Fiscalização, com acesso à internet para transmissão de dados
em tempo real;

   d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininos em quantidade suficiente para atender ao número de
candidatos.

   e) estacionamento para aproximadamente 300 veículos;
   f) área para alimentação do pessoal envolvido na aplicação do EI;
   g) Sistema de som interno; e
   h) Sistema de monitoramento por câmeras (Obs: deve ser permitido o acesso ao sistema a dois militares)

3.  A disponibilização do espaço,  objeto desta contratação,  deverá ser  realizada,  em um primeiro momento
(prioridade), para os dias 27 de setembro de 2025 (preparação do local e ensaio no período de 08h às 18h) e 28 de
setembro de 2025, para a realização do concurso (no período de 0430h às 23h), podendo ser alterado para os dias 4 de
outubro de 2025 (preparação do local e ensaio no período de 08h às 16h) e 5 de outubro de 2025 para a realização do
concurso (no período de 0430h às 23h).

4. Solicito verificar a possibilidade de nos enviar a referida informação até 26 de fevereiro de 2025, para que
possamos dar prosseguimento as fases de organização do concurso.
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10? BRIGADA DE  INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE  MENEZES

OFICIO N°  010- Cmdo 10? Bda  Inf Mtz
NUP/NUD 64304.00363/2025-70

Recife, PE, 18 de fevereiro de 2025.

Ao  Senhor
Felipe Carvalho Gomes da Silva
Superintendente da SPU -PE
Av. Alfredo Lisboa, Nr  1168 (Ministério da Fazenda)
51010-000
Recife-PE-Pernambuco

Assunto: Concurso de Admissio ao Curso de Formagcio e Graduacio de Sargentos do Exército

Sr Superintendente,

1. Informo que a 10? Brigada de Infantaria Motorizada, esta encarregada de aplicar e fiscalizar a realizacdo do
Exame Intelectual (EI) do Concurso de Admisséo ao Curso de Formagfio e Graduacdo de Sargentos do Exército, na
cidade do Recife-PE.

2. Sendo assim, visando realizar o processo licitatdrio para locag@o de espaco para realizag¢do do EI, venho por
meio deste oficio, solicitar informagGes se ha imdvel Publico que atenda a nossa demanda:

a) Area suficiente para a acomodagdo de aproximadamente 8.500 candidatos sentados em mesas e cadeiras,
em ambiente climatizado (em caso de recintos fechados) e iluminag&o adequada;

b) Patio em area interna a instituicdo capaz de acomodar candidatos a serem identificados mantendo as
medidas de seguranca sanitarias locais e as Diretrizes da Escola de Sargento das Armas;

c) Espaco destinado a Comissdo de Aplicacdo e Fiscaliza¢fio, com acesso a internet para transmissdo de dados
em  tempo real;

d) Disponibilidade de banheiros masculinos e femininos em quantidade suficiente para atender ao niimero de
candidatos.

e) estacionamento para aproximadamente 300 veiculos;
f) area para alimentaco do pessoal envolvido na aplicagédo do EI;
g) Sistema de som interno; e
h) Sistema de monitoramento por cameras (Obs: deve ser permitido o acesso ao sistema a dois militares)

3. A disponibilizagdo do espago, objeto desta contratagio, devera ser realizada, em um  primeiro momento
(prioridade), para os dias 27 de setembro de 2025 (preparacéo do local e ensaio no periodo de 08h as 18h) e 28 de
setembro de 2025, para a realizagdo do concurso (no periodo de 0430h as 23h), podendo ser alterado para os dias 4 de
outubro de 2025 (preparagio do local e ensaio no periodo de 08h as 16h) e 5 de outubro de 2025 para a realizagdo do
concurso (no periodo de 0430h as 23h).

4. Solicito verificar a possibilidade de nos enviar a referida informac&o até 26 de fevereiro de 2025, para que
possamos dar prosseguimento as fases de organizac&o do concurso.
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5. Informo que o Major Sampaio é o Presidente da Comissão de Aplicação e Fiscalização do referido
concurso  e  assim  disponibilizo  seu  contato  telefônico  pelo  telefone  (61)  9  9416-9471,  para  prestar
esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada
 

ANDERSON CORREA DOS SANTOS – Cel
Chefe do Estado Maior da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: 
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!
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5. Informo que o Major Sampaio ¢€ o Presidente da Comissdo de Aplicacdo e Fiscalizacdo do referido
concurso e assim disponibilizo seu contato telefénico pelo telefone (61) 9 9416-9471, para prestar
esclarecimentos adicionais, se for o caso.

Atenciosamente,

Por ordem do Comandante da 10? Brigada de Infantaria Motorizada

ANDERSON CORREA DOS SANTOS — Cel
Chefe do Estado Maior da 10* Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA  ANOS  DAS  VITORIAS DA  FORCA  EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!
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ORÇAMENTO DE LOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CONCURSO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO E 
GRADUAÇÃO DE SARGENTOS DO EXERCITO. 

 
 

A IBGM- INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO & MARKETING LTDA, em atenção à solicitação realizada, 

apresenta o orçamento para realização do CONCURSO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO E 

GRADUAÇÃO DE SARGENTOS DO EXERCITO a ser realizado no dia 15 de dezembro de 2024. 

 

1. INFRAESTRUTURA DISPONIBILIZADA: 

 Área suficiente para acomodação dos 8.500 candidatos, em cadeiras universitárias em 

ambiente climatizado.  

 Pátio em área interna; 

 Espaço destinado a CAF; 

 Banheiros Masculinos e Femininos; 

 Estacionamento; 

 Sistema de Som Interno 

 Equipe de apoio disponibilizada pela instituição (pagamento de responsabilidade da 

comissão organizadora, não estando incluso no valor do aluguel); 

 

2. INFRAESTRUTURA NÃO DISPONIBILIZADA: 

 Câmeras de segurança nas salas; 

 Área para alimentação (locação separada, valor de aproximadamente R$ 3.000,00). 
 
 

3. LOCAÇÃO DAS SALAS: 
 

CAMPUS DATAS Nº DE SALAS VALOR POR SALA TOTAL RESPECTIVO AOS 
DIAS 

Campus I  
 
27/09/2025 
 

58 Salas   
 
R$ 800,00 POR SALA 
 

R$ 46.400,00 

Campus II 90 Salas R$ 72.000,00 

Campus III 38 Salas R$ 30.400,00 

  TOTAL GERAL  R$ 148.800,00  
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(55 UNIBRA
CENTRO UNIVERSITARIO  BRASILE IRO

ORCAMENTO DE LOCACAO PARA REALIZACAO DO CONCURSO DE ADMISSAO AO CURSO DE FORMACAO E
GRADUAGCAO DE SARGENTOS DO EXERCITO.

A IBGM- INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO & MARKETING LTDA, em atencdo a solicitacio realizada,

apresenta o orgcamento para realizacgio do  CONCURSO DE ADMISSAO AO CURSO DE FORMAGAO E

GRADUAGCAO DE SARGENTOS DO  EXERCITOa ser realizado no  dia 15  de  dezembro de  2024.

1 .  INFRAESTRUTURA DISPONIBILIZADA:

eo Area suficiente para acomodagdo dos 8.500 candidatos, em cadeiras universitarias em

ambiente climatizado.

e Patio em  area interna;

eo Espaco destinado a CAF;

eo Banheiros Masculinos e Femininos;

eo Estacionamento;

e S is tema  de  Som  In te rno

e Equipe de apoio disponibilizada pela instituicdo (pagamento de responsabilidade da

comiss3o organizadora, ndo estando incluso no  valor do  aluguel);

2 .  INFRAESTRUTURA NAO  DISPONIBILIZADA:

eo Cameras de  seguranga nas salas;
e Area para alimentacg3o (locag3o separada, valor de  aproximadamente R$ 3.000,00).

3. LOCACAO DAS SALAS:

58  Salas RS 46.400,00

27/09/2025 90  Salas RS 800,00 POR SALA RS 72.000,00

38  Salas RS 30.400,00

TOTAL GERAL R$ 148.800,00

[0  WWW.GRUPOUNIBRA.COM Q.  813036.0001 ( )  8199531.7285 {©  UNIBRAOFICIAL
© R.PADRE INGLES, 257 - BOA VISTA - RECIFE - PE - CEP: 50030-230
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CAMPUS DATAS Nº DE SALAS VALOR POR SALA TOTAL RESPECTIVO AOS 
DIAS 

Campus I  
 
28/09/2025 
 

58 Salas   
 
R$ 800,00 POR SALA 
 

R$ 46.400,00 

Campus II 90 Salas R$ 72.000,00 

Campus III 38 Salas R$ 30.400,00 

  TOTAL GERAL  R$ 148.800,00  

 

4. CONDIÇÕES GERAIS: 
 

 O pagamento deve ser realizado em até 72h anteriores a data de locação, via transferência 

bancária em nome da IBGM-INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO & MARKETING LTDA – Banco 

Itaú, agência 4861, conta corrente 03492-6. 

 

Informamos que em relação aos valores, estamos abertos a negociação. 

 
Atenciosamente, 
 
 

Recife, 11 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
IBGM – INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO & MARKETING LTDA 
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CENTRO UNIVERSITARIO  BRASILE IRO

58  Salas RS 46.400,00

28/09/2025 90  Salas RS 800,00 POR SALA RS 72.000,00

38  Salas RS 30.400,00

TOTAL GERAL R$ 148.800,00

4. CONDIGOES GERAIS:

e 0 pagamento deve ser realizado em até 72h anteriores a data de  locagdo, via transferéncia

bancaria em nome da IBGM-INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO & MARKETING LTDA — Banco

I ta ,  agéncia 4861, conta corrente  03492-6.

Informamos que em  relagdo aos valores, estamos abertos a negociagdo.

Atenciosamente,

Recife, 11  de  dezembro de  2024.

ASSINADO DIGITALMENTE

LAERCIO GUERRA DE MELO JUNIOR
a . .
http:/serpro gov.br/assinador-digieal @ semrno

IBGM  — INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO & MARKETING LTDA
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11/03/2025

VALOR APOIO 
LOCAÇÃO VLR BRUTO

Salas p/Treinamento (A-1, B-1) Tarde 2  R$                 341,00  R$                   682,00 
Auditório GII (340 LUGARES) Tarde 1  R$              2.057,00  R$                2.057,00 
Servete p/auditório GII Tarde 1  R$                 141,00 141,00R$                      

 Total 2.739,00R$                 141,00R$                      

VALOR APOIO 
LOCAÇÃO VLR BRUTO

Salas de Aula tarde 23  R$                 341,00  R$                7.843,00 
Sala de Coordenação A-510 manha 1  R$                341,00  R$                   341,00 
Sala de Coordenação A-510 tarde 1  R$                341,00  R$                   341,00 
Representante de Escola Bl. A tarde 1  R$                 336,00 336,00R$                      
Servente tarde 6 141,00R$                  846,00R$                      

8.525,00R$                 1.182,00R$                   

VALOR APOIO 
LOCAÇÃO VLR BRUTO

Sala de aula tarde 51  R$                 341,00 17.391,00R$               
Sala de Coordenação B-308 manha 1  R$                 341,00 341,00R$                    
Sala de Coordenação B-308 tarde 1  R$                 341,00 341,00R$                    
Plantão Técnico de Elevador AB HORA 6  R$                 148,00 888,00R$                    
Representante de Escola tarde 1 430,00R$                  430,00R$                      
Coordenador de Operação tarde 1 430,00R$                  430,00R$                      
Supervisor de limpeza M/T 2 235,00R$                  470,00R$                      
Vigilante tarde 1 157,00R$                  157,00R$                      
Servente tarde 11 141,00R$                  1.551,00R$                   

18.961,00R$               3.038,00R$                   

VALOR APOIO 
LOCAÇÃO VLR BRUTO

Sala de aula tarde 64  R$                 341,00 21.824,00R$               
Salão Receptivo diária 1  R$              2.570,00 2.570,00R$                 
Sala de apoio G-311 manha 1  R$                 310,00 310,00R$                    
Plantão Técnico de Ar Cond hora 5  R$                   90,00 450,00R$                    
Plantão Técnico de Elevador hora 6 120,00R$                  720,00R$                    
Representante de Escola M/T 2 430,00R$                  860,00R$                      
APOIO DA TI M/T 1 1.250,00R$               1.250,00R$                   
Aux. Representante de Escola tarde 1 235,00R$                  235,00R$                      
Eletricista tarde 1 313,00R$                  313,00R$                      
Supervisor de limpeza M/T 2 235,00R$                  470,00R$                      
Encanador tarde 1 235,00R$                  235,00R$                      
Vigilante tarde 2 157,00R$                  314,00R$                      
Ascensorista tarde 6 141,00R$                  846,00R$                      
Servente tarde 15 141,00R$                  2.115,00R$                   

25.874,00R$               6.638,00R$                   

56.099,00R$               10.999,00R$                 

Data Evento:  28/09/25 (domingo), 06h às 18h Horário Coordenação: 6h às 20h
Data Reunião: 27/09/25 (sábado), a partir das 13h às 18h Horário Reunião: 13h às 18h

9.707,00R$                                                          

 Treinamento 27/09/2025, a partir das 13h às 18h - Admissão da Escola de Sargentos das Armas

Evento: Admissão da Escola de Sargentos das Armas-ESA 2025

TOTAL GERAL

PREÇO UNITÁRIO

BLOCO B

TOTAL GERAL TREINAMENTO

TURNO

Turno

BLOCO A

QTE

21.999,00R$                                                        

PREÇO UNITÁRIO

2.880,00R$                                                          

ORÇAMENTO                                          
DE                                               LOCAÇÃO

Nº 611/2025              
Dt. 11/03/25

Para:    Exército - Comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada Att.: Major Guilherme Sampaio

Dependências-Bl. ABG Turno

32.512,00R$                                                        TOTAL GERAL G

Subtotal por Locação e Apoio

TOTAL  GERAL (ABG)  R$                                                                                      67.098,00 

Qte PREÇO UNITÁRIO

Subtotal

BLOCO G Turno

TOTAL GERAL B

Qte 

 Aplicação das Provas 28/09/25 - Bl. A B G

QTE PREÇO UNITÁRIO

Subtotal

Obs: Orçamento valido por 30 dias. 

Subtotal

Rua do Principe, 610 - Boa Vista 
Recife/PE cep: 50050-425   Fone: 

(81) 21194160                                    
CNPJ 11.496.551/0001/04                         
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11/03/2025
Rua do Principe, 610 - Boa Vista
Recife/PE cep: 50050-425 Fone:

(81) 21194160
CNPJ 11.496.551/0001/04J -  Fundagao Anténio dos

Santos Abranches

Para: Exército - Comando da 10? Brigada de Infantaria Motorizada
Evento: Admissdo da Escola de Sargentos das Armas-ESA 2025
Data Evento: 28/09/25 (domingo), 06h as 18h

N° 611/2025
Dt. 11/03/25

ORGAMENTO
LOCAGAODE

3
Att.: Major Guilherme Sampaio

Horario Coordenacéo: 6h as 20h

Dependéncias-Bl. ABG
Salas p/Treinamento {A-1, B-1)

LT)

Tarde

Data Reunido: 27/09/25 (sabado), a partir das 13h as 18h Horario Reunido: 13h as 18h

QTE PREGO UNITARIO
2 | RY 341,00 R$

VALOR
LOCACAO

682,00

Treinamento 27/09/2025, a partir das 13h as 18h - Admiss&o da Escola de Sargentos das Armas
APOIO

VLR BRUTO

Auditério GlI (340 LUGARES) Tarde 1 | R$ 2.057,00 R$ 2.057,00
Servete p/auditorio G l Tarde 1 | R$ 141,00 141,00

TOTAL GERAL TREINAMENT
Total R$

R$
2.739,00 141,00

2.880,00

|Aplicagao das Provas 28/09/25-Bl. AB G
H VALORBLOCOA TURNO QTE PREGGO UNITARIO LOCACAO

Salas de Aula tarde R$ 341,00 7.843,00
Sala de Coordenacéo A-510 manha 1 R$ 341,00] R$ 341,00
Sala de Coordenacéo A-510 tarde 1 R$ 341,00] R$ 341,00
Representante de Escola Bl.  A tarde 1 R$ 336,00 R$ 336,00
Servente tarde 6 | R$ 141,00 R$ 846,00

Subtotal| R$ 8.525,00 | R$ 1.182,00

ATOTAL GERAL 9.707,00

A ALOR APOIOBLOCO B Tumo Qte PREGOUNITARIO VALOR we o ro
Sala de aula tarde 51 | R$ 341,00 | RS 17.391,00
Sala de Coordenacéo B-308 manha 1 R$ 341,00 | R$ 341,00
Sala de Coordenacéo B-308 tarde 1 R$ 341,00 | R$ 341,00
Plantdo Técnico de Elevador AB  | HORA 6 R$ 148,00 | R$ 888.00
Representante de Escola tarde 1 R$ 430,00 R$ 430,00
Coordenador de Operacéo tarde 1 R$ 430,00 R$ 430,00
Supervisor de limpeza M/T 2 |R$ 235,00 R$ 470,00
Vigilante tarde 1 R$ 157,00 R$ 157,00
Servente tarde 11 | R$ 141,00 R$ 1.551,00

Subtotal R$ 18.961,00 3.038,00
TOTAL GERALB

BLOCO G Turno Qte PREGO UNITARIO

R$

VALOR
LOCACAO

21.999,00

RUTO
Sala de aula tarde 64 | R$ 341,00 | R$ 21.824 ,00
Saldo Receptivo diaria 1 R$ 2.57000 | R$ 2.570,00
Sala de apoio G-311 manha 1 R$ 310,00 | R$ 310,00
Plantao Técnico de Ar Cond hora 5 R$ 90,00 | R$ 450,00
Plantdo Técnico de Elevador hora 6 |R$ 120,00 | R$ 720,00
Representante de Escola M/T 2 |R$ 430,00 R$ 860,00
APOIO DA TI MIT 1 R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
Aux. Representante de Escola tarde 1 R$ 235,00 R$ 235,00
Eletricista tarde 1 R$ 313,00 R$ 313,00
Supervisor de limpeza MIT 2 R$ 235,00 R$ 470,00
Encanador tarde 1 R$ 235,00 R$ 235,00
Vigilante tarde 2 |R$ 157,00 R$ 314,00
Ascensorista tarde 6 |R$ 141,00 R$ 846,00
Servente tarde 15 | R$ 141,00 R$ 2.115,00

Subtotal R$ 25.874,00 | R$ 6.638,00
TOTAL GERAL G

Subtotal por Locagao e Apoio

R$

R$ 56.099,00 R$

32.512,00

10.999,00

67.098,00TOTAL GERAL (ABG)
Obs: Or¢gamento valido por 30 dias.
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11/03/2025
Regulamentos para Locações Orçto 611/25 Dt. 11/03/25
1. Em cumprimento às determinações da nossa Diretoria Executiva, informamos a autorização para o uso do espaço solicitado, sob a 
responsabilidade técnica, operacional e financeira de V.Sª.
2. O valor do aluguel do espaço deverá ser pago diretamente à FASA - Fundação Antônio dos Santos Abranches, ou através de depósito no 
Banco Itaú, Agência 8890, C/C 01579-8, com a emissão do recibo para posterior prestação de contas, ao nosso setor de contabilidade.
3. Condições de Pagamento:  à vista, 72h ( três dias úteis) antes do Evento.
4. Informamos que no sábado (tarde) e Domingo a Universidade não tem expediente, por isso será necessário contratar pessoas de apoio para 
assessorar o evento, os quais devem ser pagos pelos organizadores do evento, no mesmo dia e direto aos mesmos.
5. Convém informar a V.Sª, que a não utilização das instalações solicitadas e já reservadas, implicará no pagamento do valor em referência no 
item 02 (dois) supra-explicitado. Se o recebimento deste não tiver resposta por escrito no prazo de 72h (setenta e duas) horas, com efeito, 
consideraremos as condições aceitas e confirmadas.
6. O Locatário deverá entregar no prazo de 72 (setenta e duas) horas antes do evento, se houver som mecânico e/ou ao vivo, cópia da taxa 
quitada do ECAD (Escritório de Arrecadação e Distribuição de Direitos Autorais – Fone: (81) 3221-8179). O locador não cederá o espaço fisico 
para a realização do evento caso não cumprida pelo Locatário às exigências contidas no presente item.
7.Fica proibida a vinculação do nome da UNICAP - Universidade Católica de Pernambuco – e da CEDENTE, em todo e    qualquer material de 
divulgação do evento, salvo para a indicação do local de sua realização, devendo o CESSIONÁRIO, no respectivo material, declarar a sua 
responsabilidade técnica, operacional e financeira e, especialmente, pelo cumprimento dos protocolos sanitários de combate à COVID-19, 
determinados pelas autoridades competentes, de modo que seja identificado como responsável pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE 
de qualquer participação ou ingerência no mesmo, sob pena de responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os decorrentes de 
autuação por autoridade administrativa municipal.                                                                                                                                                                          
8. A utilização de quadros brancos deverá ser feita com o uso de Marcador exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou azul, bem como não 
é permitido o uso de fitas adesivas, cartazes com cola, etiquetas etc.                                                                                                                                              
9. Caso o CESSIONÁRIO utilize os equipamentos de ar-condicionado das salas de aula, poderá ser a porta e uma janela abertas, para possibilitar 
a circulação de ar no ambiente, como medida obrigatória de segurança sanitária.
10. As carteiras novas, em nenhuma hipótese, poderão ser remanejadas, assim como marcadas com giz e pincéis no seu apoio de braço. O uso 
de etiquetas adesivas sobre o apoio do braço está autorizado mediante a sua remoção, ao final do concurso, pelos fiscais. Alertamos que é 
proibido remover os móveis diferenciados nas salas dos blocos A, B e G. É ainda, terminantemente proibido o uso dos móveis do salão receptivo, 
a entrada de alimentos e a afixação de painéis nos AUDITÓRIOS. A mobília, assim como quaisquer utensílios trazidos para eventos nos espaços 
“Casarão” e “Salão Receptivo” estão condicionados a sua retirada dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o término do evento. O uso 
inadequado e o descumprimento deste item serão de inteira responsabilidade dessa empresa/entidade, que deverá reparar os danos decorrentes.                                                                                                                                                  
11. Fica entendido que o registro de quaisquer danos causados às instalações e equipamentos da UNICAP, pela utilização indevida ou acidentes, 
será coberto financeiramente por V.Sª, dentro do prazo de 72h (setenta e duas) horas, a contar do encerramento do Evento, independentemente 
da necessidade de recorrência a meios jurídicos.
12. Não será disponibilizada área para estacionamento.
13. Desde já a FASA esclarece e registra: caso seja expedido Decreto, Lei ou qualquer outro ato normativo por autoridade Administrativa que 
impeça a execução do objeto do Contrato na data ajustada em razão da pandemia da COVID-19, o Contrato poderá ser rescindido ou aditado 
objetivando a modificação da data.                                                                                                                                                                                                                      
14.A CESSIONÁRIA declara sua ciência e concordância quanto ao desenvolvimeto das atividades e funcionamento do Posto de Vacinação, 
decorrente de parceria da CEDENTE com o Poder Público, que funcionará, de forma concomitante, às atividades que serão desenvolvidas pela 
CESSIONÁRIA na área cedida.
15. Na certeza do pronto atendimento das solicitações de V.Sª., agradecemos-lhe.                                                                                                                                                                                                      
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11/03/2025
Regulamentos para Locagdes Orgto 611/25 Dt. 11/03/25
responsabilidade técnica, operacional e financeira de  V.S2.
2.  O valor do  aluguel do  espago devera ser pago diretamente a FASA - Fundac&o Anténio dos  Santos Abranches, ou  através de  depdsito no
Banco Itau, Agéncia 8890, C/C 01579-8, com a emissé&o do  recibo para posterior prestagéo de  contas, ao  nosso setor de  contabilidade.
3. Condigdes de  Pagamento: a vista, 72h ( trés dias Gteis) antes do  Evento.
4.  Informamos que no  sabado (tarde) e Domingo a Universidade nao tem expediente, por isso sera necessario contratar pessoas de  apoio para
assessorar o evento, os  quais devem ser pagos pelos organizadores do  evento, no  mesmo dia e direto aos mesmos.
5. Convém informar a V.S?, que a no  utilizagéo das  instalagbes solicitadas e ja  reservadas, implicaréa no  pagamento do  valor em  referéncia no
item 02  (dois) supra-explicitado. Se  o recebimento deste nao tiver resposta por  escrito no  prazo de  72h (setenta e duas) horas, com efeito,
consideraremos as  condi¢des aceitas e confirmadas.
6.  O Locatario devera entregar no  prazo de  72  (setenta e duas) horas antes do  evento, se  houver som mecanico e/ou ao  vivo, copia da  taxa
quitada do  ECAD (Escritério de  Arrecadacéo e Distribuigdo de  Direitos Autorais — Fone: (81) 3221-8179). O locador néo cedera o espago fisico
para a realizag&o do  evento caso ndo cumprida pelo Locatario as exigéncias contidas no  presente item.
7.Fica proibida a vinculagdo do  nome da  UNICAP - Universidade Catélica de  Pernambuco — e da  CEDENTE, em  todo e qualquer material de
divulgacao do  evento, salvo para a indicagdo do  local de  sua realizagéo, devendo o CESSIONARIO, no  respectivo material, declarar a sua
responsabilidade técnica, operacional e financeira e, especialmente, pelo cumprimento dos protocolos sanitarios de  combate a COVID-19,
determinados pelas autoridades competentes, de  modo que seja identificado como responsavel pelo evento, isentando a UNICAP e a CEDENTE
de  qualquer participagéo ou  ingeréncia no  mesmo, sob pena de  responder pelas perdas e danos causados a estes, inclusive os  decorrentes de
autuagdo por  autoridade administrativa municipal.
8 .  A utilizac&o de  quadros brancos devera ser feita com o uso de  Marcador exclusivo para Quadro Branco, nas cores preta ou  azul, bem  como néo
é permitido o uso de  fitas adesivas, cartazes com cola, etiquetas etc.
9 .  Caso o CESSIONARIO utilize os  equipamentos de  ar-condicionado das salas de  aula, podera ser a porta e uma  janela abertas, para possibilitar
a circulagéo de  ar  no  ambiente, como medida obrigatéria de  seguranga sanitaria.
10. As  carteiras novas, em  nenhuma hipétese, poderéo ser remanejadas, assim como marcadas com giz e pincéis no  seu apoio de  brago. O uso
de  etiquetas adesivas sobre o apoio do  brago esta autorizado mediante a sua remogéo, ao  final do  concurso, pelos fiscais. Alertamos que é
proibido remover os  méveis diferenciados nas  salas dos  blocos A,  B e G.  E ainda, terminantemente proibido o uso dos méveis do  saldo receptivo,
a entrada de  alimentos e a afixacéo de  painéis nos AUDITORIOS. A mobilia, assim como quaisquer utensilios trazidos para eventos nos  espagos
“Casarao” e “Salao Receptivo” estdo condicionados a sua retirada dentro do  prazo de  48  (quarenta e oito) horas, apés o término do  evento. O uso
inadequado e o descumprimento deste item sero de  inteira responsabilidade dessa empresa/entidade, que devera reparar os  danos decorrentes.
11. Fica entendido que o registro de  quaisquer danos causados as instalagdes e equipamentos da  UNICAP, pela utilizagéo indevida ou  acidentes,
sera coberto financeiramente por  V.S?, dentro do  prazo de  72h (setenta e duas) horas, a contar do  encerramento do  Evento, independentemente
da  necessidade de  recorréncia a meios juridicos.
12. Nao sera disponibilizada area para estacionamento.
13. Desde ja  a FASA esclarece e registra: caso seja expedido Decreto, Lei ou  qualquer outro ato normativo por  autoridade Administrativa que
impeca a execugéo do  objeto do  Contrato na  data ajustada em  razéo da  pandemia da  COVID-19, o Contrato podera ser rescindido ou  aditado
objetivando a modificagéo da data.
14.A CESSIONARIA declara sua ciéncia e concordancia quanto ao  desenvolvimeto das atividades e funcionamento do  Posto de  Vacinagéo,
decorrente de  parceria da  CEDENTE com o Poder Publico, que funcionara, de  forma concomitante, as atividades que  serao desenvolvidas pela
CESSIONARIA na  area cedida.
15. Na  certeza do  pronto atendimento das  solicitagdes de  V.S2., agradecemos-lhe.
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IE  Proposta n? 611/2025
y Dt.  11/03/25

EA Anténio dos
Santos Abranches

Exército Brasileiro (102 Brigada de ifantaria Motorizada)
Att.  Major Guilherme Sampaio

PROPOSTA

Locacao de Espaco Fisico para Aplicagio de  Provas

Confirmamos a reserva dos espagos fisicos/instalacbes dos blocos A, B e G, Auditéric G l ,  Salao
Receptivo, da Universidade Catdlica de Pernambuco, para treinamento e aplicagdo das provas do
Concurso de Admissdo da Escola de  Sargentos da Armas, a realizar-se no dia 27 e 28 de setembro de
2025, respectivamente.

Desde ja  a FASA esclarece e registra: caso seja expedido Decreto, Lei ou  qualquer outro ato normativo
por autoridade Administrativa que impeca a execugiio do objeto do  Contrato na  data ajustada em
razdo da  pandemia da  COVID-19, o Contrato poderd ser rescindido ou  aditado objetivando a
maodificacéo da  data.

Valor total da locagdo sera de RS

¥v' Material de limpeza, plantdes de  técnico de Ar Condicionado e de Elevador estdo inclusos no
valor da locagdo? Sim (X) Nao ( )

v' Pessoal de apoio (colaboradores) esta incluso no  valor da locacdo? Sim(X) Nao ( )
v' Gerador apenas no bloco G, sem plant3o de técnico de gerador
v" No  dispomos de Estacionamento
v' Sistema de som interno? Sim( ) Ndo {X)
¥v" Sistema de monitoramento por cdmeras Sim{ } No  (X)
v" Sendo o CESSIONARIO responsavel pelo evento. O Exército tera a responsabilidade operacional,

- financeira e seguranga sanitaria de prevencdo a COVID-19, do  local de aplicagdo de provas,
Pessoal de Apoio e Equipe do  Exército e Candidatos;

vA  nido util izagio das instalagdes solicitadas e ja reservadas, implicard no pagamento do  valor em
referéncia, caso o recebimento deste n3o t iver resposta por escrito no  prazo de 72h (setenta e
duas) horas, com efeito, consideraremos as reservas aceitas e confirmadas

Observacao:
Aos sabados, temos aula até ds 12h45min.. Acordado o livre acesso dos alunos e a entrada nos prédios
para o Treinamento da CAF, a partir das 13h {adentrar em sala somente se estiver vazia).

Razdo Social: FASA-Fundagdo Antonio dos S:
Dados Bancarios vinculados ao CNPJ: Seo

£3

/0001-04s Abranches - CNPJ: 11.49

Atencio: Isentos de  Inscrigdo Municipal e Estadual, por  sermos uma  Fundacgéo.
Validade da proposta: 30 (trinta) dias!

Atenciosamente,

MATRIZ: Rua do Principe, 610, Boa Vista, Recife/PE, CEP 50050-425, CNPJ 11.496.551/0001-04, Fone: (81) 2119-4160, E-mail: fasa@fasa.org.br
LOJA: Rua do Principe, 526, Boa Vista, Recife/PE, CEP 50050-900, CNPJ 11.496.551/0002-95, Fone: (81) 2119-4182, E-mail: fasa@fasa.org.br
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7º REGIÃO MILITAR 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 
BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº NUP 64361.006704/2025-36 
 

RELATÓRIO DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

        

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de serviços de locação de bem imóvel para 

realização do Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas/2025. 

ESTABELECIMENTOS CONSULTADOS:  

a) Universidade Católica de Pernambuco UNICAP;  

b) UNIBRA - Centro Universitário Brasileiro; 

c) UNINASSAU; 

d) Universidade Federal de Pernambuco UFPE; 

e) Universidade Federal Rural de Pernambuco UFRPE; 

f) Faculdade de Ciências Humanas ESUDA; 

g) Faculdade Pernambucana de Saúde - FPS; 

h) Universidade Salgado de Oliveira, UNIVERSO Recife Campus; e  

i) Centro Universitário Estácio do Recife. 

ASPECTOS OBSERVADOS: 

Dentre todos os estabelecimentos consultados, somente a UNICAP e a UNIBRA apresentaram 

propostas, sendo válida somente a proposta da UNICAP que possui o menor preço e está 

adequada as condições de pagamento permitidas, pois a UNIBRA além de apresentar proposta 

de valor superior, exigiu pagamento antecipado mediante transferência bancária, conforme 

consta na sua proposta anexa aos autos. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto no levantamento de mercado, a contratação com a Universidade Católica de 

Pernambuco UNICAP se mostrou a ÚNICA proposta viável para atender a demanda desta 

locação, de acordo com o Art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
 

 GUILHERME SAMPAIO GIUDICE -MAJ 

Presidente da CAF ESA/2025 
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA  7° REGIAQ MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  NUP 64361.006704/2025-36

RELATORIO DO  LEVANTAMENTO DE  MERCADO

OBJETO DA  CONTRATACAOQ: Contratacio de servigos de locagio de bem imével para
realizacdo do Concurso Nacional da Escola de Sargento das Armas/2025.

ESTABELECIMENTOS CONSULTADOS:

a) Universidade Cat6lica de Pernambuco UNICAP;

b)  UNIBRA - Centro Universitario Brasileiro;

c) UNINASSAU;

d) Universidade Federal de Pernambuco UFPE;

e) Universidade Federal Rural de Pernambuco UFRPE;

f) Faculdade de Ciéncias Humanas ESUDA;

g) Faculdade Pernambucana de Satde - FPS;

h)  Universidade Salgado de Oliveira, UNIVERSO Recife Campus; e

1) Centro Universitario Estacio do Recife.

ASPECTOS OBSERVADOS:

Dentre todos os estabelecimentos consultados, somente a UNICAP e a UNIBRA apresentaram
propostas, sendo valida somente a proposta da UNICAP que possui o menor preco e esta
adequada as condi¢des de pagamento permitidas, pois a UNIBRA além de apresentar proposta
de valor superior, exigiu pagamento antecipado mediante transferéncia bancaria, conforme
consta na  sua proposta anexa aos autos.

CONCLUSAO
Por todo o exposto no levantamento demercado, a contratagdo com a Universidade Catolica de
Pernambuco UNICAP se mostrou a UNICA proposta vidvel para atender a demanda desta
locagéo, de acordo com o Art. 74,  I ,  da Lei  n°  14.133/2021.

Doc  do ¢

GUILHERMESAMPAIO GIUDICE
Data: 15/05/2025 14:47:31-0300
verifique em  https://validar.iti.gov.br

GUILHERME SAMPAIO GIUDICE -MAJ
Presidente da CAF  ESA/2025
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

(Base Mestre-de-Campo Antônio Curado Vidal)

CERTIDÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 64361.006704/2025-36

Certifico que, no dia 18 de junho do corrente ano, foram realizadas as fases de habilitação e julgamento
das propostas referentes à Chamada Pública nº 03/2025, cujo objeto é a contratação de serviços de locação
de espaço físico para a realização do Concurso de Admissão à Escola de Sargentos das Armas (ESA), para o
ano de 2025.

Ressalta-se  que  apenas  a  empresa  FUNDAÇÃO  ANTÔNIO  DOS  SANTOS  ABRANCHES  (FASA),
inscrita  no  CNPJ sob  o  nº  11.496.551/0001-04,  apresentou  os  envelopes  contendo  a  documentação  de
habilitação e a proposta comercial, conforme o prazo estipulado, até o dia 17 de junho de 2025.

Após análise, verificou-se que a documentação apresentada encontra-se regular, e a proposta está em
conformidade com o Edital, o Termo de Referência e seus anexos.

Registra-se que a contratação de serviços de locação de espaço físico para o Concurso da ESA ocorre
anualmente. No exercício de 2024, o processo foi encaminhado à Consultoria Jurídica da União (CJU) na
modalidade de inexigibilidade de licitação, com base no art. 25 da Lei nº 8.666/1993, acompanhada da devida
justificativa  quanto  à escolha da contratada,  tendo em vista que,  à época,  apenas a FASA dispunha da
estrutura necessária para atender às exigências do certame.

Em resposta, a CJU encaminhou a esta Base Administrativa a Nota nº 00177/2024/ADV-SUMÁRIO/E-
CJU/SSEM/CGU/AGU, de 2 de julho de 2024, destacando as diretrizes da Orientação Normativa AGU nº
68/2020, com os seguintes apontamentos:

I) A compra ou locação de imóvel deve necessariamente ser precedida de consulta sobre a existência
de imóvel público disponível;

II)  Inexistindo imóvel  público que atenda aos requisitos necessários para a instalação do órgão ou
entidade,  é  recomendável  a  promoção  de  chamamento  público  para  fins  de  prospecção  do  mercado
imobiliário;

III) Caso somente um imóvel atenda às necessidades da Administração, será constatada a inviabilidade
de competição, o que permitirá a contratação direta por inexigibilidade com fundamento no art. 25, caput, da
Lei nº 8.666/93; e

IV) O art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666, de 1993, pode ser aplicado nos casos em que haja mais de um
imóvel apto à contratação, desde que:

a) o imóvel se preste para atendimento das finalidades precípuas da Administração;
b) as instalações e localização do imóvel sejam determinantes para sua escolha; e
c) o preço seja compatível com os valores de mercado, conforme prévia avaliação.

Tendo  em  vista  a  revogação  da  Lei  nº  8.666/1993,  ocorrida  em  31  de  dezembro  de  2023,  o
enquadramento jurídico da inexigibilidade passa a ser o art. 74 da Lei nº 14.133/2021.
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 72 REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

(Base Mestre-de-Campo Anton io  Curado Vidal)

CERTIDAO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO

Processo Admin is t ra t ivo  n °  64361.006704/2025-36

Certifico que, no  dia 18  de  junho do  corrente ano, foram realizadas as  fases de  habilitacdo e julgamento
das propostas referentes a Chamada Publica n°  03/2025, cujo objeto é a contratagdo de  servigos de  locagao
de  espaco fisico para a realizagdo do  Concurso de  Admissao a Escola de  Sargentos das Armas (ESA), para o
ano de  2025.

Ressalta-se que apenas a empresa FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES (FASA),
inscrita no  CNPJ sob o n°  11.496.551/0001-04, apresentou os  envelopes contendo a documentagdo de
habilitagao e a proposta comercial, conforme o prazo estipulado, até o dia 17  de  junho de  2025.

Apos analise, verificou-se que a documentagédo apresentada encontra-se regular, e a proposta esta em
conformidade com o Edital, o Termo de  Referéncia e seus anexos.

Registra-se que a contratagéo de  servigos de  locagao de  espaco fisico para o Concurso da  ESA ocorre
anualmente. No  exercicio de  2024, o processo foi encaminhado a Consultoria Juridica da Unido (CJU) na
modalidade de  inexigibilidade de  licitagdo, com base no  art. 25  da  Lei n°  8.666/1993, acompanhada da  devida
justificativa quanto a escolha da contratada, tendo em vista que, a época, apenas a FASA dispunha da
estrutura necessaria para atender as exigéncias do  certame.

Em  resposta, a CJU encaminhou a esta Base Administrativa a Nota n°  00177/2024/ADV-SUMARIO/E-
CJU/SSEM/CGU/AGU, de 2 de  julho de 2024, destacando as diretrizes da Orientagdo Normativa AGU n°
68/2020, com os  seguintes apontamentos:

I) A compra ou locagao de  imovel deve necessariamente ser precedida de consulta sobre a existéncia
de  imoével publico disponivel;

II) Inexistindo imovel publico que atenda aos requisitos necessarios para a instalagdo do  o6rgao ou
entidade, é recomendavel a promogdo de chamamento publico para fins de prospecgdao do  mercado
imobiliario;

Il l) Caso somente um  imovel atenda as necessidades da  Administragao, sera constatada a inviabilidade
de competicdo, o que permitira a contratagao direta por inexigibilidade com fundamento no  art. 25, caput, da
Lei n°  8.666/93; e

IV) O art. 24, inciso X, da  Lei n°  8.666, de  1993, pode ser aplicado nos casos em  que haja mais de  um
imovel apto a contratagao, desde que:

a)  o imovel se  preste para atendimento das finalidades precipuas da  Administragao;
b)  as instalac6es e localizagao do  imovel sejam determinantes para sua escolha; e
c)  o prego seja compativel com os  valores de  mercado, conforme prévia avaliagao.

Tendo em vista a revogacdo da Lei n°  8.666/1993, ocorrida em 31 de dezembro de  2023, o
enquadramento juridico da  inexigibilidade passa a ser o art. 74  da  Lei n°  14.133/2021.
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Dessa forma, certifica-se que foi realizado o chamamento público com a devida publicidade, conforme
previsto nos autos e na orientação da CJU, tendo como resultado a participação de apenas uma empresa,
que atendeu integralmente às exigências. Assim, o processo seguirá como inexigibilidade de licitação, com
fundamento no art. 74 da Lei nº 14.133/2021 e conforme previsto na Nota nº 00177/2024/ADV-SUMÁRIO/E-
CJU/SSEM/CGU/AGU.

Recife-PE, na data da assinatura.

JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA – Ten Cel
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado
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Dessa forma, certifica-se que foi realizado o chamamento publico com a devida publicidade, conforme
previsto nos autos e na  orientacdo da CJU, tendo como resultado a participacdo de apenas uma empresa,
que atendeu integralmente as exigéncias. Assim, o processo seguira como inexigibilidade de  licitagdo, com
fundamento no  art. 74 da Lei n°  14.133/2021 e conforme previsto na  Nota n°  00177/2024/ADV-SUMARIO/E-
CJU/SSEM/CGU/AGU.

Recife-PE, na  data da  assinatura.

JOSE  ADILSON ANDRADE SILVA — Ten Cel
Ordenador de  Despesas da Base Administrativa do  Curado
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

CHAMADA  PUBLICA N°  03/2025 — UASG 160225
Processo Administrativo n° 64361.006704/2025-36

ATA  DE  ABERTURA DA  CHAMADA  PUBLICA

| Ata da reunido iniciada as 09h03 min, do dia 18 de junho de 2025, na Divisio de
Aquisigdes, LicitagSes e Contratos da Base Administrativa do Curado, dando continuidade para
orecebimento de diligéncias da fase de habilitagio e na sequéncia proceder a abertura do envelope
de habilitagfo referente 4 Chamada Publica n°  03/2025.

Presentes os membros da Comisséo Especial de Licitagdo: JUNIA THIELY SIQUEIRA
| VALI FERREIRA — 1° Ten, Presidente da Comisséo, JOAO CAMILO DE  ALBUQUERQUE

FILHO - 1° Ten — membro, ALYSSON MUNIZ DE  ALMEIDA DUARTE - 2° Ten, membro,

RICHARD RAY DE OLIVEIRA SILVA - 3° Sgt, membro, INGRYD GOMES DA COSTA
DUARTE - 3° Sgt, membro, LUCAS PESSOA XAVIER - 3° Sgt, membro, KELVEN ACACIO
BEZERRA DE  CARVALHO- 3° Sgt, membro, todos designados € publicados no BI  Nr  84 de 12
MAI  25.

Nido estavam presentes os representantes das empresas. A presente chamada piblica
teve o prosseguimento com a presenga das seguintes testemunhas: EVANDRO BATISTA DOS
SANTOS - 1° Sgt e KATHERYNE BERRY NG TCHEE - 3° Sgt.

Em ato publico foi aberta a reunisio pelo Presidente da Comisséo, o qual informou que
0 seu motivo era a apreciagdo da diligéncia da documentagfio de habilitagdo apresentada pela

empresa participante referente 8 Chamada Publica n° 03/2025, que tem como objeto a contratagiio
de servigos de locacdo de espago fisico para a realizagio do Concurso de Admissiio 2 Escola de

Sargentos das Armas (ESA) em 2025, conforme as disposi¢des descritas no Edital e seus Anexos.

Os envelopes foram entregues dentro do prazo estabelecidos em 17 de junho de 2025;

02 (dois) envelopes referentes a fase de habilitagdo e€ o outro da proposta, da seguinte

empresa participante do certame: FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES

(FASA)— CNPJ: 11.496.551/0001-04.
K

Ata da Sessdo Publica de habilitagio — Chamada P jb l i ca  03/2025 Fl. 1 / 2  A ,

da seguinte empresa participante do certame.

|
|
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Iniciou-se a abertura do envelope lacrado referente a habilitagdo as 9h08 min ¢ a

empresa foi habilitada as 09:42 horas (Horério de Brasilia), na sequéncia, as 09:43 procedeu-se a

abertura do envelope lacrado referente a proposta, no valor de R$ 66.075,00 (sessenta e seis mil

e setenta e cinco reais).

Nilo se faz necessaria a fase recursal, tendo em vista que houve apenas uma participante

no certame.

A sesso pablica foi encerrada as 10:13 horas (Horério de Brasilia)

Recife, PE, 18 de junho de 2025.

COMISSAO:

Que i l y  Wl  ; r y| JUNIAT, HIELY SIQ VALI FERREIRA - 1°  Ten JOAO CAMILLO BUQUERQUE FILHO - 1°  Ten
| Presidente Membro

ALYSSON  MUNIZ MEIDA DUARTE - 2°  Ten INGRYD GOMES DA COSTA  DUARTE — 3°  Sgt
Membro

Membro

| RICHARD RAY  DE  OLIVEIRA SILVA — 3 °  Sgt KELVEN ACACIO BEZERRA DE  CARVALHO - 3°  Sgt

Membro Membro

LUCAS PESSOA XAVIER - 3°  Sgt Ab  7 BERRY  NG  TCHEE - 3°  Sgt.

Membro Testemunha

Note
AND (0)i ISTA SSNs- I °1 Sgt

Testemunha

Ata da Sessdo Publica de habilitagio — Chamada Publica 03/2025 Fl. 2 / 2
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.496.551/0001-04 DUNS®: 900803826
Razão Social: FASA - FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES
Nome Fantasia: FASA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/09/2025
Natureza Jurídica: FUNDAÇÃO PRIVADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/08/2025 Automática
FGTS 23/06/2025 Automática
Trabalhista Validade: 08/09/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/12/2107
Receita Municipal Validade: 14/11/2017 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/06/2025 09:09 de
CPF: 113.XXX.XXX-90      Nome: ALYSSON MUNIZ DE ALMEIDA DUARTE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaragio
Declaramos para os fins exigidos na legislagio, conforme documentagio registrada no SICAF, que a situagdo do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do  Fornecedor
CNPJ: 11.496.551/0001-04 DUNS®: 900803826
Razdo Social: FASA - FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES
Nome Fantasia: FASA
Situagdo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/09/2025
Natureza Juridica: FUNDACAO PRIVADA
MEI: Nio
Porte da Empresa: Demais

Ocorréncias e Impedimentos
Ocorréncia: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorréncias Impedit ivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Servigo Plblico": Nada Consta

Niveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com wen esti(do) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendéncias em um  ou mais niveis de cadastramento. Para mais informacées, utilize as funcionalidades de
consulta disponiveis.

Automatica: a certiddo foi obtida através de integragio direta com o sistema emissor. Manual: a certiddo foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

I I  - Habilitacio Juridica (Possui Pendéncia)
IIT - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 02/08/2025 Automatica

FGTS Validade: 23/06/2025 Automatica
Trabalhista  (http://www.tst.jus.bt/certidao) Validade: 08/09/2025 Automitica

IV  - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital ¢ Municipal (Possui Pendéncia)
Receita Estadual/Distrital Validade: 13/12/2107
Receita Municipal Validade: 14/11/2017 (¥)

VI  - Qualificagio Econdmico-Financeira (Possui Pendéncia)
Sem Informacio

Emitido em: 18/06/2025 09:09 1 de 1
CPF: 113.XXXXXX-90 Nome: ALYSSON MUNIZ DE  ALMEIDA DUARTE
Ass:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FASA - FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES
CNPJ: 11.496.551/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:35:09 do dia 03/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/08/2025.
Código de controle da certidão: F75C.4EF1.F1EF.4D32
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTERIO DA  FAZENDA
Secretar ia da  Receita Federal do  Brasil
Procurador ia-Geral  da  Fazenda  Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: FASA - FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES
CNPJ: 11.496.551/0001-04

Ressa l vado  o d i re i t o  de  a Fazenda  Nac iona l  cob ra r  e i nsc reve r  qua i sque r  d i v i das  de
responsabilidade do  sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, € certificado que:

1.  constam débitos administrados pela Secretar ia da  Recei ta Federal  do  Brasi l  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do  art. 151 da  Lei n® 5.172, de  25  de  outubro de  1966 -
Céd igo  Tr ibutar io  Nac iona l  (CTN) ,  ou  ob je to  de  decisédo jud ic ia l  que  de te rm ina  sua
desconsideragao para fins de  certificacdo da  regularidade fiscal, ou  ainda n&o vencidos; e

2.  ndo constam inscrigdes em  Divida Ativa da  Unido (DAU) na  Procuradoria-Geral da  Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do  CTN, este documento tem os  mesmos efeitos da  certidao
negativa.

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no  caso de  ente federativo, para
todos os  érgaos e fundos publicos da  administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do
sujeito passivo no  ambito da  RFB  e da  PGFN e abrange inclusive as  contribuigcbes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do  paragrafo Unico do  art. 11  da  Lei n® 8.212, de  24  de  julho de  1991.

A aceitagéo desta certidao esta condicionada a verificagdo de  sua autenticidade na  Internet, nos
enderecos <http://rfb.gov.br> ou  <http://www.pgfn.gov.br>.

Certiddo emitida gratuitamente com base na  Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de  2/10/2014.
Emitida as 15:35:09 do  dia 03/02/2025 <hora e data de  Brasilia>.
Valida até 02/08/2025.
Cadigo de  controle da  certidao: F75C.4EF1.F1EF.4D32
Qualquer rasura ou  emenda invalidara este documento.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

18/06/2025 10:49:25Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FASA - FUNDACAO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES
CNPJ: 11.496.551/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Consulta Consolidada de  Pessoa Juridica

Este relatorio tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A informagcio relativa a razio social
da Pessoa Juridica ¢ extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:  18/06/2025 10:49:25

Informacdes da Pessoa Juridica:
Razdo Social: FASA - FUNDACAQO ANTONIO DOS SANTOS ABRANCHES
CNPJ: 11.496.551/0001-04

Resultados da  Consulta  Eletronica:
Orgio Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidoneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgéo gestor, clique AQUI.

Orgio Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por  Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgéo gestor, clique AQUI.

Orgio Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgéo gestor, clique AQUI.

Orgio Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgéo gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificagéo e racionalizacio
de servicos publicos digitais. Fundamento legal: Lei  n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei  n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei  n°  13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°  8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

11.496.551/0001-04

Número da Certidão: 2025.000006746789-31

Esta certidão é válida até 15/09/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

18/06/2025Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 18/06/2025 09:24:42
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SECRETAMA DA  FATENDA

t i ce
CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL

Ndmero da  Certiddo:  2025.000006746789-31 Data de Emissdo: 18/06/2025

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 11.496.551/0001-04

Certificamos, observadas as  disposi¢des da  legislagio vigente e de  acordo com os  registros existentes neste 6rgao,
que  o requerente acima identificado esta em  situacido REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual. A referida
identificacdo ndo  pertence a contribuinte com inscricdo ativa no  Cadastro de  Contribuintes do  Estado de  Pernambuco.

A presente certiddo ndo  compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem  exclui o direito da  Fazenda
Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certiddo é valida até 15/09/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do  servico "ARE VIRTUAL"
na  pagina www.sefaz.pe.gov.br.

I nva l i da  para l i c i t acdo  no  que  se  refere ao  fo rnec imen to  de  mercado r i as  ou  prestagao de  servigcos de
transporte interestadual  e intermunicipal ou  comunicag¢ao nao  compreendidos na  competéncia  t r ibutar ia  dos
municipios se  o requerente supraci tado est iver  localizado em  Pernambuco.

OBSERVACOES: NAO INFORMADO

Pagina 1 de 1
Emi t i doem: 18/06/2025 09:24:42
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 18/06/2025, 10:52

Parâmetros: CPF / CNPJ:  11.496.551/0001-04. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: NmI4YjYxYzE0MGFiNjEyMDllNTFjMTMzYzJkOWQzNDIzZWQxNmJhNDY3OTQ5MzI0MGNkOGExYzQwZjczYzI1ZQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1

Este documento é peça do processo 64361.009931/2025-13 Pág 199 de 218

Cadastro Informativo de Créditos Nao Quitados do Setor Publico Federal (CADIN)
Consu l ta  Contratante Emiss&o em  18/06/2025, 10:52

Parametros: CPF / CNPJ: 11.496.551/0001-04. Situacao para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situacdo REGULAR

Cadigo  de  Validacio: Nmi4YjYxYzEOMGFiNJEyMDIINTFiMTMzYzJkOWQzNDIzZWQxNmMJhNDY30TQ5MzIOMGNKOGEXYzQwZjczYzI1ZQ==

Para validar esse documento acesse a op¢ao Cadastro ->  Validar Relatorios

A apresentacéo deste documento nao dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administracéo Publica no momento da  operacdo a que se  destina
Pagina 1 de 1
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM A
TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI )
Houve abertura de processo administrativo?1 Sim Seq 1
Foi  adotada  a  forma  eletrônica  para  o  processo
administrativo  ou,  caso  adotada  forma  em  papel,
houve a devida justificativa?2 

Sim -

A  autoridade  competente  designou  os  agentes
públicos responsáveis  pelo desempenho das  funções
essenciais à contratação?3 

Sim -

Consta documento de formalização de demanda?4 Sim Seq 06
Foi  certificado  que  objeto  da  contratação  está
contemplado no Plano de Contratações Anual?5 

Sim -

Foi  certificado  que  objeto  da  contratação  está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?6

Sim -

Há Estudo Técnico Preliminar?7 Sim Seq 05
O Estudo Técnico  Preliminar  contempla  ao  menos  a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a  estimativa  do  valor,  a  manifestação  sobre  o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da
contratação?8 

Sim Seq 05

Há Análise de Riscos?9 Sim Seq 07
Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou
a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a
ausência do documento?10

Não se aplica -

Consta  justificativa  para  a  ausência  dos  itens  não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?11

Não se aplica -

Houve  manifestação  justificando  as  exigências  de
práticas  e/ou  critérios  de  sustentabilidade  ou  sua
dispensa no caso concreto?12

Não se aplica -

Foi  consultado  o  Guia  Nacional  de  Contratações
Sim -
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 72 REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

(Inexigibilidades e Dispensas de  licitagdo em  geral)

ISTA DE VERIFICACAO1 - VERIFICACAO COMUM  A Atende Indicagao do
TODAS AS CONTRATACOES DIRETAS plenamente a local do

exigéncia? processo em
gue foi  atendida
a exigéncia (doc.

/fls./SEI) 4
Houve abertura de processo administrativo?’ Sim Seq1l
Foi adotada a forma eletrbnica para o processo Sim -

administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?’
A autoridade competente designou os agentes Sim -
publicos responsaveis pelo desempenho das fungoes
essenciais a contratacdo??
Consta documento de formalizacio de demanda?’ Sim Seq 06
Foi certificado que objeto da contratacdo esta Sim -

contemplado no  Plano de Contratacées Anual?’
Foi certificado que objeto da contratacdo esta Sim -

compativel com a Lei de Diretrizes Orcamentarias?®
Ha Estudo Técnico Preliminar?’ Sim Seq 05
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Sim Seq 05
descricdo da necessidade, a estimativa do  quantitativo,
a estimativa do  valor, a manifestagdo sobre o
parcelamento e a manifestacao sobre a viabilidade da
contrata¢do?®
Ha Anilise de Riscos?’ Sim Seq 07
Caso nao  existam os Estudos Técnicos Prel iminares ou  Nao se aplica -
a Analise de Riscos, houve manifestacao justificando a
auséncia do documento?®
Consta justificativa para a auséncia dos  i tens nao  Néo se aplica -
obrigatérios dos Estudos Técnicos Preliminares?!
Houve manifestacdao justificando as exigéncias de  Nao se aplica -
praticas efou critérios de sustentabilidade ou  sua
dispensa no caso concreto?*?

Sim -

Foi consultado o Guia Nacional de Contratacoes
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Sustentáveis  da  Consultoria  Geral  da  União  para
inserção dos critérios de sustentabilidade?13

Há termo de referência?14 Sim Seq 14
Foi  certificada  a  utilização  de  modelos  de  minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização,  ou  houve  justificativa  para  sua  não
utilização?15

Sim -

Sendo  adotado  modelo  padronizado  de  termo  de
referência,  foram  justificadas  e  destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Sim -

Foram  utilizados  os  modelos  padronizados  de
instrumentos  contratuais  da  Advocacia-Geral  da
União,  com  eventuais  alterações  destacadas  e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização?16

Sim -

Foi  demonstrado  que  a  previsão  de  recursos
orçamentários  é  compatível  com  a  despesa
estimada?17

Sim -

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19?

Sim -

Tratando-se  de  contratação  que  envolva  a  criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  e
declaração  sobre  adequação  orçamentária  e
financeira?18

Sim -

Consta  dos  autos  certificação  acompanhada  de
comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os
requisitos  de  habilitação  e  de  qualificação  mínima
necessários?19

Sim -

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?20 - -
Houve a autorização da autoridade competente?21 Sim Seq. 02
Sendo  adotado  registro  de  preços,  a  contratação
abrange mais de um órgão ou entidade?22

Não se aplica -

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2A - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR

INEXIGIBILIDADE

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI )
Consta  manifestação  técnica  demonstrando  a
inviabilidade de competição?23 

Sim -

Houve justificativa do preço com base no regulamento
pertinente?24

Sim -

Tratando-se  de  contratação  de  fornecedor  exclusivo Não se aplica -
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Sustentaveis da Consultoria Geral da Unido para
insercdo dos critérios de sustentabilidade?®?
Ha termo de referéncia?** Sim Seq 14

Foi certificada a utilizagdo de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referéncia da Advocacia-
Geral Unido, ou  as contidas no  catalogo eletrénico de
padronizacao, ou  houve justificativa para sua nao
utilizacio?™

Sim

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referéncia, foram  justificadas e  destacadas
visualmente, no  processo, eventuais alteragoes?

Sim

Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
Unido, com eventuais alteracoes destacadas e
justificadas, ou  as contidas no  catalogo eletrénico de
padronizacio?*®

Sim

Foi demonstrado que a previsao de recursos
orcamentarios é compativel com a despesa
estimada?’

Sim

Tratando-se de atividade de custeio, fo i  certificada a
observéncia do  art.  32 do  Decreto 10.193/19?

Sim

Tratando-se de contratacdao que envolva a criagdo,
expansao ou  aperfeicoamento de a¢cao governamental
gue acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do  impacto orgamentario-financeiro e
declaracdo sobre adequacdo orgcamentaria e
financeira?"®

Sim

Consta dos autos certificagdo acompanhada de
comprovacao de que o contratado preenche os
requisitos de habilitagao e de qualificagdo minima
necessarios?"’

Sim

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN??°
Houve a autorizacio da autoridade competente?* Sim Seq. 02

Sendo adotado registro de precos, a contratacao
abrange mais de um érg3o ou entidade?*

N3o se aplica

LISTA DE VERIFICACAO 2A - VERIFICACAO ESPECIFICA
E EXCLUSIVA PARA CONTRATACAO POR

INEXIGIBILIDADE

Atende
plenamente a

exigéncia?

Indicacdo do  \
local do

processo em
gue foi  atendida
a exigéncia (doc.

Consta manifestacdao técnica demonstrando a
inviabilidade de competi¢io?*

Sim
/ f l s ./ SEI)

Houve justificativa do  prego com base no  regulamento
pertinente?*

Sim

Tratando-se de contratacao de fornecedor exclusivo Ndo se aplica
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com  base  no  art.  74,  I,  da  Lei  14133/21,  consta
documento  idôneo  capaz  de  comprovar  a
exclusividade?25

Tratando-se  de  contratação  de  fornecedor
exclusivo  com  base  no  art.  74,  I,  da  Lei
14133/21,  foi  observada  a  vedação  de
preferência por marca específica?26

Não se aplica -

Tratando-se  de  contratação  de  profissional  do  setor
artístico por meio de empresário exclusivo com base
no  art.  74,  II,  da  Lei  14133/21,  consta  documento
idôneo que comprove a exclusividade permanente e
contínua  da  representação,  no  País  ou  em  Estado
específico,  sem  limitação  a  evento  ou  local
específico?27

Não se aplica -

Tratando-se de serviço técnico especializado com base
no art.  74,  III,  da Lei  14133/21,  com observância da
vedação  de  contratar  serviços  de  publicidade  e
divulgação, consta cláusula vedando a subcontratação
de empresas  ou  a  atuação  de profissionais  distintos
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade?28

Não se aplica -

Tratando-se  de aquisição  ou locação de imóvel  com
base no art. 74, V, da Lei 14133/21, consta avaliação
prévia do bem; certificação da inexistência de imóveis
públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; e
justificativas  que  demonstrem  a  singularidade  do
imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e
que evidenciem vantagem para ela?29

Sim Seq. 16

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI )
Consta  manifestação  técnica  justificando  o
enquadramento  da  contratação  expressamente  nas
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21?

Não se aplica -

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou
certificação  de  que  a  estimativa  ocorrerá
concomitantemente com a seleção da proposta mais
vantajosa,  tudo  em  conformidade  com  a  Instrução
Normativa nº 65/2021?30

Não se aplica -

Tratando-se de situação em que não é possível
estimar  o  valor  do  objeto  na  forma
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei
14133/21,  o  contratado comprova por  algum
meio  idôneo  que  os  preços  estão  em

Não se aplica -
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com base no art. 74, |, da Lei 14133/21, consta
documento idéneo capaz de comprovar a
exclusividade?”

Tratando-se de contratacdo de fornecedor
exclusivo com base no art. 74, |, da Lei
14133/21, foi  observada a vedacdo de
preferéncia por marca especifica?”®

N3o se aplica

Tratando-se de contratacdo de profissional do  setor
artistico por meio de empresario exclusivo com base
no  art. 74, Il, da Lei 14133/21, consta documento
idoneo que comprove a exclusividade permanente e
continua da representacdo, no  Pais ou  em Estado
especifico, sem limitacado a evento ou local
especifico?”

Ndo se aplica

Tratando-se de servigo técnico especializado com base
no  art. 74, l l l ,  da Lei 14133/21, com observancia da
vedacdo de contratar servicos de publicidade e
divulgacao, consta clausula vedando a subcontratacdo
de empresas ou  a atuacdo de profissionais distintos
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade??®

N3o se aplica

Tratando-se de aquisicdo ou  locagdo de imodvel com
base no  art. 74, V, da Lei 14133/21, consta avaliacdo
prévia do  bem; certificacdo da inexisténcia de imdveis
publicos vagos e disponiveis que atendam ao objeto; e
justificativas que demonstrem a singularidade do
imavel a ser comprado ou  locado pela Administracao e
que evidenciem vantagem para ela?”

Sim Seq. 16

P LISTA DE VERIFICACAO 2B — VERIFICACAO ESPECIFICA
E EXCLUSIVA PARA CONTRATACAO POR DISPENSA

Atende
plenamente a

exigéncia?

Indicacdo do
local do

processo em
gue foi  atendida
a exigéncia (doc.

Consta manifestacdo técnica justificando o
enquad ramen to  da  cont ra tagdo expressamente  nas
hipéteses do art. 75 da Lei 14133/21?

Ndo se aplica
/ f l s ./ SEI)

Consta justificativa do  preco baseada em  pesquisa ou
certificacdo de que a estimativa ocorrera
concomitantemente com a selecao da proposta mais
vantajosa, tudo em conformidade com a Instrugdo
Normativa n? 65/2021?

N3o se aplica

Tratando-se de situagdo em  que nao é possivel
estimar o valor do  objeto na forma
estabelecida nos §§ 19, 22 e 32 do  art.  23 da Lei
14133/21, o contratado comprova por algum
meio idoneo que 0s  precos estado em

Ndo se aplica
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conformidade  com  os  praticados  em
contratações  semelhantes  de  objetos  de
mesma  natureza,  tais  como  notas  fiscais
emitidas para outros contratantes no período
de  até  1  (um)  ano  anterior  à  data  da
contratação pela Administração?31

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatório do valor da
contratação com o valor de outros objetos da mesma
natureza contratados pela mesma unidade gestora no
mesmo exercício financeiro?32

Não se aplica -

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a
contratação será precedida de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para
busca da proposta mais vantajosa?33

Não se aplica -

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por
meio de cartão  de pagamento  e  com divulgação  do
extrato  no Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
(PNCP)?34

Não se aplica -

Em caso negativo, houve justificativa para não
adoção dessa forma de pagamento? 35

Não se aplica -

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3A - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA
PARA AQUISIÇÕES POR INEXIGIBILIDADE OU POR

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.
/ fls. / SEI etc.)

Há  justificativa  para  não  utilização  de  sistema  de
registro de preços?36

Não se aplica -

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização?37

Não se aplica -

Consta  informação  do uso  ou  justificativa  para  não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?38

Não se aplica -

Caso  haja  indicação  de  marca  ou  modelo,  consta
justificativa para a indicação?39 

Não se aplica -

Havendo vedação de determinada marca ou produto,
foi  indicada a  existência de processo administrativo
em  que  esteja  comprovado  que  não  atendem  às
necessidades da Administração?40 

Não se aplica -

Há certificação de que a opção pela aquisição é mais
vantajosa  do  que  eventuais  alternativas,  como  a
locação de bens?41

Não se aplica -
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conformidade com os praticados em
contratacbes semelhantes de objetos de
mesma natureza,  ta is  como  no tas  fiscais
emitidas para outros contratantes no  periodo
de até 1 (um) ano anterior a data da
contrata¢do pela Administracio?*!

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou  I l  do
art. 75 da Lei 14.133/21, foi  demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatoério do  valor da
contratacdo com o valor de outros objetos da mesma
natureza contratados pela mesma unidade gestora no
mesmo exercicio financeiro?*

N3o se aplica

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou  I l  do
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a
contratacao sera precedida de divulgacdo de aviso em
sitio eletrdnico oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés)
dias uteis, com atendimento da IN SEGES 67 /21  para
busca da proposta mais vantajosa?*

Ndo se aplica

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou  I l  do
art. 75 da Lei 14133/21, a contratacdo sera paga por
meio de cartdo de pagamento e com divulgacdao do
extrato no  Portal Nacional de Contratagoes Publicas
(PNCP)?*

N3o se aplica

Em caso negativo, houve justificativa para nao
adocdo dessa forma de pagamento? *

Ndo se aplica

Jlista DE VERIFICACAO 3A - VERIFICACAO ESPECIFICA
PARA AQUISICOES POR INEXIGIBILIDADE OU POR

Atende
plenamente a

exigéncia?

Indicacdo do
local do

processo em
gue foi  atendida
a exigéncia (doc.
/ fls. / SEI etc.)

DISPENSA DE LICITACAO

Ha justificativa para nao utilizacdo de sistema de
registro de precos?*

Ndo se aplica

Ha manifestacao sobre o atendimento do principio da
padronizacio?*’

N3o se aplica

Consta informa¢do do uso ou  justificativa para nao
utilizacdo de catélogo eletrdnico de padronizacio?*®

N3o se aplica

Caso haja indicacdo de marca ou  modelo, consta
justificativa para a indicacdo?*

N3o se aplica

Havendo vedacao de determinada marca ou  produto,
foi  indicada a existéncia de processo administrativo
em que esteja comprovado que n3do atendem as
necessidades da Administracio?*

N3o se aplica

Ha certificacdo de que a opgao pela aquisicao é mais
vantajosa do  que eventuais alternativas, como a
locacdo de bens?*

N3o se aplica
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL POR
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.
/ fls. / SEI etc.)

Houve  manifestação  quanto  à  observância  do
princípio da padronização?42 

Não se aplica -

Consta  informação  do uso  ou  justificativa  para  não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?43 

Não se aplica -

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais  ou complementares aos  assuntos  que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?44 

Não se aplica -

Caso  a  Administração  pretenda  contratar  mais  de
uma  empresa  para  a  execução  do  objeto,  está
atestado nos autos que (i) não há perda de economia
de  escala,  (ii)  é  possível  e  conveniente  a  execução
simultânea e (iii)  há  controle  individualizado para  a
execução de cada contratado?45

Não se aplica -

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas – Lei 14.133/21
Atualização: SET/2024
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FLiSTA DE VERIFICACAO 3B - VERIFICACAO ESPECIFICA
PARA CONTRATACAO DE SERVICOS EM GERAL POR
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITACAO

A

Atende
plenamente a

exigéncia?

Indicagdo do
local do

processo em
gue foi  atendida
a exigéncia (doc.
/ fls. / SEI etc.) 4

Houve manifestacdo quanto a observancia do
principio da padronizagio?*

Ndo se aplica

Consta informagao do uso ou  justificativa para nao
utilizacdo de catélogo eletrdnico de padronizacio?*?

N3o se aplica

Foi certificado que os servicos a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessorias,
i ns t rumenta is  ou  comp lemen ta res  aos  assuntos que
constituam area de competéncia legal do  6rgao ou  da
entidade?*

N3o se aplica

Caso a Administracao pretenda contratar mais de
uma empresa para a execucao do  objeto, esta
atestado nos autos que (i) ndo ha perda de economia
de escala, (ii} é possivel e conveniente a execugio
simultanea e (iii) ha controle individualizado para a
execucdo de cada contratado?®

N3o se aplica

Camara Nacional de  Modelos  de  Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da  Unido
Modelo de  Lista de  Verificagdo de  Contrata¢des Diretas — Lei 14 .133/21
Atualizag3o: SET/2024
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1 Obs.:  Dispõe a  ON-AGU 2/2009:  “os  instrumentos  dos contratos,  convênios  e  demais  ajustes,  bem como os respectivos
aditivos,  devem  integrar  um  único  processo  administrativo,  devidamente  autuado  em  sequência  cronológica,  numerado,
rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.” 
2 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
3 Art. 7º, caput, da Lei 14133/21
4 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da
Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua
cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no
plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do
processo de contratação direta, conforme art. 12, VII e §1º, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
5.  Destaque-se que,  para as contratações da Lei  nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contratações Anual,  apenas o
Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto,
atentar para as exceções da obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, incluindo os incisos VI, VII e VIII do caput do art.
75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto pagamento do art. 95, §2º, todos
da Lei nº 14133/21.
6 Art. 18 da Lei 14133/21
7 Art. 18, §1º, art. 72, I, da Lei 14133/21
8 Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
[...]
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão
suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
[...]
 VI  -  estimativa  do  valor  da  contratação,  acompanhada  dos  preços  unitários  referenciais,  das  memórias  de cálculo  e  dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo
até a conclusão da licitação;
[...]
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[...]
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.”
9 Art. 72, I da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de alocação de riscos, já que
aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o
contratado.
10 Art. 18, §3º, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está condicionada à juntada aos autos
de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração do documento é incompatível com a urgência da contratação.
11 Art. 18, §2º, da Lei 14133/21
12 Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21
Obs.:  Recomenda-se  a  consulta  ao  “Guia  Nacional  de  Licitações  Sustentáveis”,  da  CGU/AGU,  que  contém  orientações
indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
13 Disponível em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf.
14 Art. 72, I, da Lei 14133/21
15 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
16 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
17 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 5º, IV e §1º, da IN Seges 67/21
18 Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no
orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I
e II do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000”.
19 Art. 72, V, da Lei 14133/21.
Obs. 1: Segundo o §4º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes requisitos: “Art. 91 (...) § 4º
Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep),  emitir  as  certidões  negativas de inidoneidade,  de impedimento e  de  débitos  trabalhistas  e  juntá-las  ao respectivo
processo.” A regularidade fiscal federal; a regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por
Tempo  de  Serviço;  a  regularidade  trabalhista;  a  declaração  de  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da
Constituição Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão, podem ser verificadas mediante consulta
nos seguintes endereços, sem prejuízo de outras consultas julgadas relevantes:
a) SICAF;  
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
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1 Obs.: Dispde a ON-AGU 2/2009:  “os instrumentos dos contratos, convénios e demais ajustes, bem como os respectivos
aditivos, devem integrar um Unico processo administrativo, devidamente autuado em sequéncia cronolégica, numerado,
rubricado, contendo  cada vo lume  os respectivos te rmos  de  abertura e encerramento.”
2 Decreto n2 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
3 Art. 79, caput, da Lei 14133/21
4 O DFD é documento obrigatério que  deve constar em  qualquer processo de  contratacao, conforme art. 12,  VII, e art. 72,  | ,  da
Lei 14133/21. A regra é que  o DFD ja tenha sido elaborado para os fins do  PCA. Neste caso, é salutar que  haja a juntada de  sua
copia nos autos. Entretanto,  nos casos previstos no  art .  72 do  Decreto n2 10.947/22,  ha a dispensa do  registro da contratagdo no
plano anual, o que  implica na ndo elaboragao, naquela oportunidade, do  DFD. Entdo, nesta hipotese, o DFD constara apenas do
processo de  contratacdo direta,  conforme art. 12,  Vi l  e §12, da Lei 14133/21  e art. 72 do  Decreto 10947/22,  ja citados.
5.  Destaque-se que, para as contratacBes da Lei n? 14133/21, aplica-se, quanto  ao  Plano de  Contrata¢Ses Anual, apenas o
Decreto n2 10947/22 e ndo a IN SEGES/ME n2 1/2019, conforme Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto,
atentar  para as excegOes da obrigatoriedade de  registro dispostas no  seu ar t .  72, incluindo os incisos VI, VII e VIII do  caput  do  art.
75,  as contratagdes feitas po r  supr imento de  fundos e pequenas compras e servicos de  p ron to  pagamento do  art. 95,  §29, todos
da Lei n? 14133/21.
6 Art. 18 da Lei 14133/21
7 Art. 18, §19, art. 72, |,  da Lei 14133/21
8 Art. 18, §§ 12 e 29, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatorios sao:
“ |  - descrigao da necessidade da contratagao, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do  interesse publico;
[...]
IV - estimativas das quantidades para a contratacdo, acompanhadas das memorias de  calculo e dos documentos que lhes dao
suporte, que  considerem interdependéncias com  outras contratagoes, de  modo  a possibilitar economia de  escala;
[...]
VI - estimativa do  valor da contratacdao, acompanhada dos precos unitarios referenciais, das memdrias de  calculo e dos

documentos que  lhe dao  suporte,  que  poderao constar de  anexo classificado, se a Administracdo optar  po r  preservar o seu sigilo
até a conclusao da licitagao;
[...]
VIII - justificativas para o parcelamento ou  nao da contratacao;
[...]
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequacao da contratacao para o atendimento  da necessidade a que  se destina.”
9 Art. 72, | da Lei n2 14133/21. Cabe ressaltar que a analise de riscos ndo se confunde com a matriz de alocagdo de riscos, ja que
aquela é a to  in terno de  planejamento da contratacdo, enquanto que  esta é clausula contratual de  pactuacdo de  riscos com o
contratado.
10 Art. 18, §3¢, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares esta condicionada a juntada aos autos
de  justificativa, demonstrando,  po r  exemplo, que  a elaboragao do  documento  é incompativel com  a urgéncia da contratagao.
11  Art. 18, §29, da Lei 14133/21
12 Art. 52e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao  “Guia Nacional de  Licitagdes Sustentaveis”, da CGU/AGU, que  contém orientagdes
indispensaveis para a contratacao de  determinados objetos.
13 Disponivel em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf.
14 Art. 72, |, da Lei 14133/21
15  Ar t .  19, IV e § 29, da Lei 14133/21;  Enunciado n2 6 do  Manual  de  Boas Praticas Consultivas
16  Ar t .  19, IV e § 29, da Lei 14133/21;  Enunciado n2 6 do  Manual  de  Boas Praticas Consultivas
17 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 59, IV e §12, da IN Seges 67/21
18 Art. 16, 1 e ll, da LC 101/2000. Obs. 1:  ON AGU 52/2014: “As despesas ordinarias e rotineiras da administragdo, ja previstas no
orcamento e destinadas a manutencgao das agOes governamentais preexistentes, dispensam as exigéncias previstas nos incisos |
e l l  do  art. 16  da Lei Complementar 101,  de  2000".
19 Art. 72, V, da Lei 14133/21.
Obs. 1 :  Segundo o §42 do  art. 91  da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes requisitos: “Art.  91  {...) § 42
Antes de  formalizar ou  prorrogar o prazo de  vigéncia do  contrato,  a Administracdo devera verificar a regularidade fiscal do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de  Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de  Empresas Punidas
(Cnep), emitir as certidOes negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e junta-las ao respectivo
processo.” A regularidade fiscal federal; a regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com  o Fundo de  Garantia po r
Tempo de  Servigo; a regularidade trabalhista; a declaracdo de  cumpr imento do  disposto no  inciso XXXII do  ar t .  72 da
Constituicao Federal; e a auséncia de  penalidade que  vede a contratacdo com  o 6rgao, podem  ser verificadas mediante consulta
nos seguintes enderegos, sem prejuizo de  outras consultas julgadas relevantes:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de  Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido
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(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, §4º, da Lei 14133/21). 
20 Art. 6º, III, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existência
de pendências não impede a contratação.
21 Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 5º, VIII e §2º, da IN nº 67/2021
22 Art. 82, §6º, da Lei 14133/21; art. 4º, IV, da IN SEGES 67/2021
23 Art. 74 da Lei 14133/21 e Art. 7º, §3º, da IN Seges nº 65/21
24 Art. 72, II e VII, e art. 23, §§1º, 2º e 3º da Lei 14133/21; art. 7º, §1º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021
25 Art. 74, §1º, da Lei 14133/21.
26 Art. 74, §1º, da Lei 14133/21.
27 Art. 74, §2º, da Lei 14133/21.
28 Art. 74, §3º, da Lei 14133/21.
29 Art. 74, §5º, da Lei 14133/21.
30 Art. 72, II e VII, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 7º, §4º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021.
31 Art. 72, II e VII, e art. 23, §4º, da Lei 14133/21; art. 7º, §1º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021.
32 Art. 75, §1º, da Lei 14133/21.
33 Art. 75, §3º, da Lei 14133/21; art. 6º da IN Seges nº 67/21.
34 art. 75, §4º, da Lei 14133/21.
35 art. 75, §4º, da Lei 14133/21.
36 Art. 40, II, da Lei 14133/21.
37 Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21.
38 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21.
39 Art. 41, I, da Lei 14133/21.
40 Art. 41, III, da Lei 14133/21.
41 Art. 44 da Lei 14133/21.
42 Art. 47, I, da Lei 14133/21.
43 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21.
44 Art. 48 da Lei 14133/21.
45 Art. 49 da Lei 14133/21.
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(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, §42, da Lei 14133/21).
20 Art. 69, lll,  da Lei n? 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existéncia
de pendéncias nao impede a contratacao.
21  Art
22 Art
23 Art
24 Art

37 Art
38 Art.
39 Art
40 Art
41  Art
42 Art
43 Art.
44 Art.
45 Art.

. 72,  VIII, da Lei 14133/21  c/c art. 52, V I I  e §22, da  IN  n2 67/2021

. 82,  §62, da Lei 14133/21; art. 49, IV, da IN SEGES 67/2021

. 74 da Lei 14133/21 e Art. 79, §39, da IN Seges n2 65/21

. 72 ,  l l e  V I ,  e art.  23, §§12, 22 e 32 da Lei 14133/21; art. 72, §12, da IN Seges n2 65/21;  IN Seges 72/2021
25 Art.
26 Art.
27 Art.
28 Art.
29 Art.
30 Art.
31  Art.
32 Art.
33 Art.
34 art.
35 art.
36 Art.

. 40 ,V ,  “ a ” ,  da Lei 14133/21.
19,  §29, e art. 40,  §19, da Lei 14133/21.

. 41,  | ,  da Lei 14133/21.

. 41, l l l ,  da Lei 14133/21.

. 44  da Lei 14133/21.

. 47,  1, da Lei 14133/21.
19,  §29, e art. 40,  §19, da Lei 14133/21.

74, §12, da Lei 14133/21.
74, §12, da Lei 14133/21.
74, §2°, da Lei 14133/21.
74, §32, da Lei 14133/21.
74, §52, da Lei 14133/21.
72 ,1  e V l ,  e art .  23  da Lei 14133/21; art .  792, §42, da IN Seges n2 65/21;  IN  Seges 72/2021.
72, l l e  V l ,  e art .  23, §42, da Lei 14133/21; art. 79, §12, da IN  Seges n2 65/21;  IN  Seges 72/2021.
75, §12, da Lei 14133/21.
75, §39, da Lei 14133/21; art. 62 da IN Seges n2 67/21.
75, 842, da Lei 14133/21.
75, 842, da Lei 14133/21.
40, II, da Lei 14133/21.

48 da Lei 14133/21.
49 da Lei 14133/21.
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